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FÁBIO COLLAÇO . 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VA 
GRANDE — SP. 

A COMARCA DE PRAIA 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, 

instituído em conformidade com à Lei 4591/64, inscrito no CNPJ/MF no 

04.045.952/0001-82, sediado na Rua José da Silva Machado, 165 - Praia Grande - 

SP, representado neste ato por seu Síndico, Sr., Afonso Henrique Pereira, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu Advogado. "in fine" 

assinado, conforme Instrumento de Mandato anexo (doc. I), com fundamento no 

artigo 275, II, alínea "b", do Código de Processo Civil, propor a presente 

Face a 	 Ç ANDERSON DOMINGUES, brasileiro, 
comerciante, RG 6.084.868-6, CPF 	1.561.478-66, residente na Rua Cabo José 
Clemeneano de Carvalho, 08 - São Paulo - SP, consoante as asserções aduzidas: 

Aenida Presidente Costa e Silva, 609- cj. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553- email: fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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O El Vara Cível 
Fórum de Praia Grande 

Processo: 477.01.2009 021458-0/0,00000-000 

1111111101111111111111111111 11111111111110111 1111 111111111 
Grupo: 1.Cível 
Ação: 146-Procedimento Sumário (Cob. Condomínio) 
Valor da Causa R$10.983,19 

Data Distribuição 	: 16/11/2009 Hora:11:28 
Tipo de Distribuição : Livre 

RTE: CONDOMINIO EDIFICIO SÃO RICARDO 
Representante: AFONSO HENRIQUE PEREIRA 
ADV: FÁBIO FERREIRA COLLAÇO 
OAB: 167730/SP 

RDO: ANDERSON DOMINGUES 

N° DE ORDEM: 01.01.2009/002654 
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FÁBIO coLLAço rit 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA. 

Pacífico o entendimento: 

Apelação Sem Revisão 908217006 
Relator(a): Gomes Varjão 
Comarca: Guarulhos 
órgão Julgador: 34a Câmara de Direito Privado 
Data do Julgamento: 03/10/2007 
Data do Registro: 15/10/2007 

Ementa:Os encargos condominiais constituem obrigações propter rem e, por isso, podem ser 
cobrados do titular do direito de propriedade da unidade condominial ou do compromissário-
comprador, tendo em vista as peculiaridades do caso. Recurso provido. 

Relator(a): Mendes Gomes 
Comarca: São Paulo 
Órgão Julgador: 35a Câmara de Direito Privado 
Data do Julgamento: 01/10/2007 
Data do Registro: 05/10/2007 
Ementa: EMENTAS: 2) DESPESAS DE CONDOMÍNIO - COBRANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM'. Legitimado para figurar no pólo passivo da ação de cobrança de condomínio ê tanto aquele 
em nome de quem esteja registrada a unidade condominial no álbum imobiliário, como o 
compromissário-comprador do imóvel, se desta circunstância houver ciência inequívoca do 
Condomínio, cabendo unicamente a este escolher em face de quem quer demandar. em' 

ILEGITIMIDADE "Ad causam" - Prova - Ação de cobrança - Condomínio - Despesas condominiais - 
Obrigação de natureza "propter rem" - Faculdade, conferida ao credor, de cobrar a dívida do 
proprietário ou do ocupante a qualquer título da unidade - Juntada de documentos 
comprobatórios da legitimidade passiva - Desnecessidade - Legitimidade de parte corresponde a uma 
das condições da ação e exclui a inversão do ônus da prova - Reconhecimento - Recurso parcialmente 
provido (Agravo de Instrumento n. 1.062.668-0/5 - São José dos Campos - 27a Câmara de Direito 
Privado - Relator: Berenice Marcondes Cesar - 10.10.06 - V. U. - Voto n. 2.844). 

DOS FATOS 

A Administradora de Condomínio, cumprindo 
suas deliberações, emitiu os competente "boletos bancários", relativos às despesas 
condominiais e demais rateios aprovados em Assembléia, pertinentes à Unidade 92, 
de propriedade do Réu, segundo Cópia da Matrícula do Imóvel (doc. II) mantida 
junto ao Condomínio-Autor; constituindo, assim, dever aos condôminos pagá-las 
pontualmente, conforme disposto no Convenção Condominial (doc. III). 

Contudo, vislumbra-se o ausência de 
pagamento das despesas supramencionadas, relativas as seguintes meses, 
conforme Memorial anexo (doc. IV): 

- julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2007; 
fevereiro, março, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro 
e dezembro de 2008; janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, 
agosto, setembro e outubro de 2009.  
Avenida Presidente Costa e Silva, 609- cj. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553- email:fabiocollaco@uol.com.br  
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FÁBIO COLLAÇO 
o c 

e ADVOGADOS 
ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Entretanto, apesar dos esforços da 
Administradora, visando uma solução amigável ao litígio, quedou-se inerte o Réu ao 
cumprimento de suas obrigações, estando, pois, a dever o quantum indicado, 
estando devidamente atualizado monetariamente, com juros de 1% ao mês e multa 
de 2% - após a vigência da Lei 10.406/02 -, ou em conformidade com a Convenção 
Condominial, bem como os demais encargos legais, totalizando assim, o importe de 
R$ 8.044,39 (oito mil, quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos). 

DO DIREITO 

O Condomínio Edifício SÃO RICARDO foi instituído na forma da lei pertinente, 
estando devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Praia 
Grande, sendo Síndico atual, Sr. Afonso Henrique Pereira, proprietário da Unidade 
102. 

Dispõe o artigo 12 da Lei no 4591, de 1964: 

"Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo- nos 
prazos previstos na convenção, a cota-parte que lhe couber em rateio (...) § 3 0  
Cabe ao síndico arrecadar as contribuições, competindo-lhe promover, por via 
executiva, a cobrança judicial das cotas atrasadas". 

E ainda, entendimento jurisprudencial, pertinente ao pedido, que: 

"A correção monetária é devida desde o dia em que a dívida tornou-se exigível, 
agora por influência da Lei no 6899, de 1981, e seu regulamento (Decreto no 
86.849/81). 

Ponderam, sobre esta matéria, os acatados J. Nascimento Franco e 
Nisske Gondo, que se trata de obrigação positiva e líquida e, também porque o 
atraso deve ser punido em razão do desequilíbrio causado à economia do 
condomínio" (Condomínios e Edifícios, 3 0  ed. Revista dos Tribunais, p. 167, JTACSP 
106/52 e Aps. 348.948, 352.185 e 363.144). 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, Requer: 

a) A CITAÇÃO DO RÉU, observados os ditames do inciso I, do artigo 

221. do Código de Processo Civil,  para que compareça à audiência que for 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609- cj. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553- email: fabiocollaco©uol.com.br  
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Praia Grande, 10 de'nov bro de 2009. 

P.P. 	A MI 
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FÁBIO COLLAÇO 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

desig nada para nela oferecer, querendo, sua defesa, sob pena de revelia e 

confissão. 

b) Seja julgada a presente totalmente PROCEDENTE, para o fim 

de condenar o Réu ao pa gamento das cotas já vencidas e não pa gas, devidamente 

corri g idas, com a aplica ção de corre ção monetária; juros de mora de 1% ao mês, 

contados a partir do vencimento de cada parcela ;  e multa no patamar de 2% 

aplicada às parcelas vencidas após a vi gência da Lei 10.406/2002, sendo aplicada 

às anteriores a vi gência de referida Lei o importe de 20% ;  das despesas de rateio 

aprovadas em Assembléia que eventualmente de deva, bem como custas 

processuais e honorários advocatícios e, por derradeiro, as despesas condominiais 

que forem vencendo no curso da demanda e não se verificar a q uitação, até o início 

de execu ção de senten ça. 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas, 

notadamente, depoimento pessoal da Ré, oitiva de testemunha, juntada de 

documentos, perícias, enfim, todos os necessários para provar o ale gado. 

Atribui-se à presente o valor de $ 10.983,19 (d )z mil, novecentos e 

oitenta e três reais e dezenove centavos) cosiderandp,..além do valor devido até 

o ing resso da demanda, as 12 (doze) parcelas do último vencimento, face a 

inclusão no pedido das parcelas que se vencerem no curso da demanda, em 

conformidade com o arti go 260 do Códi go de Processo Civil. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609- cj. 203- Praia Grande - SP..PABX.:: 35912553- email: fabiocollaco@uolcom.br  
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CONDOMÍNIO EDI 
AFONSO H. BELI PE 

AP RICARDO 
IRA- SÍNDICO 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Pelo presente instrumento de procuração, como OUTORGANTE (S), 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, instituído de conformidade com a Lei 4.591 de 16 
de Dezembro de 1964, inscrito no CNPJ n° 04.045.952/0001-82, sediado à Rua: José da Silva 
Machado, 165 - Vila Tupi - Praia Grande - SP, na pessoa Síndico, Sr. AFONSO HENRIQUE 
BELI PEDRA PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG 
n° 14.132.704 e do CPF n° 045.663.848-29, residente e domiciliado à Rua: José da Silva 

IliMachado , 165 apto 102 - Vila Tupi - Praia Grande - SP, proprietário do apto. 102 outorgante. 
Constitui seu bastante procurador, o advogado: Dr. Fábio Collaço, brasileiro, solteiro, inscrito 
regularmente na 0.AB, Secção de São Paulo sob n° 167.730, com escritório profissional na Av. 
Costa e Silva, 609 Conj.203 - Tel.: 3591.6118 - Praia Grande, aos quais confere amplos poderes 
para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defenda nas contrárias, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais, e acompanhando-os, conferindo-lhe 
ainda, poderes especiais para confessas, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valiosa e com o 
fim especial para promover de forma amigável ou judicial "COBRANÇA DE DESPESAS DE 
CONDOMÍNIO EM ATRASO", referentes ao apto. 92 do Condomínio outorgante. 

Praia Grande, 02 de setembro de 2009. 
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Administrando com Ética e Credibilidade desde 1984 

E-mail: foadm@faoliveira.com.br  • Website: www.faoliveira.com.br  

R A. Oliveira 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, 
REALIZADA AOS VITE E CINCO DIAS DO MÊS,  DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e nove, instalou-se nas 
dependências do Edifício, em Segunda Convocação e com a presença dos Senhores 
Proprietários das unidades autônomas de números: 13, 86, 61, 71, 66, 81, 24, 12, 62, 94, 
102, 65, 56, 51, 22pp, 32pp, 63pp, 85pp, 91pp, 04pp, 55pp e 35pp, assinados e 
identificados em livro próprio, a Assembleia Geral Ordinária do Condomínio Edifício São 
Ricardo, sito na Rua José da Silva Machado, n° 165 - Praia Grande - SP., sendo todos devida 
e egalmente convocados, conforme edital datado de 02/03/2009, para a apreciação e 
deliberação da matéria da seguinte Ordem do Dia: a)-Composição da mesa diretora dos 
trabalhos; b)-Leitura e aprovação da ata anterior; c)-Prestação e votação das contas e de 
todo exercício financeiro/ administrativo relativo ao período de março a junho/2009; d)- 

S
Eleição e posse do Sr. Síndico, Subsíndico e membros para o Conselho Fiscal; e)-Assuntos 
de Interesses Gerais. Lido o edital de Convocação, foi colocado em discussão o item "a" - 
Composição da mesa diretora dos trabalhos  - Foi indicado e aprovado para presidir os 
trabalhos desta Assembléia, o S. Eduardo Piccirillo, proprietário do apto. 56, o qual 
convidou a mim, José Freire da Fonseca, representante da Firma Administradora F. A. 
Oliveira & Filho Ltda., para secretariá-lo. Composta a mesa dos trabalhos, passou-se para o 
item "h" - Leitura e aprovação da ata anterior  - Foi feita a leitura da ata da Assembléia 
anterior datada de 14/03/2009, sendo a mesma aprovada por unanimidade de votos e sem 
ressalvas. No tocante ao item "c" - Prestacão e votação das contas e de todo exercício 
financeiro / administrativo relativo ao período de março a junho/2009 - Foi feita a devidd 
prestação de contas de todo exercício financeiro administrativo, relativo ao período de 
março a junho/2009, sendo apresentados os relatórios financeiros mensais, contendo 
documentos de receitas, despesas, extratos bancários, cópias de cheques, rateios 
processados das despesas ordinárias e extraordinárias emitidas até a presente data 
Apresentado o saldo da conta corrente em 30/06/2009, no valor de R$ 1.613,08 (hkirn mi! 
seiscentos e treze reais e oito centavos). (NEGATIVO) + um total de contas a pagar no valor 
de R$ 14.461,44 ( quatorze mil, quatrocentos e sessenta e hum reais e quarenta e quatro 
centavos) . Informado ainda que temos um total de R$ 19.722,76 ( dezenove mil, 
setecentos e vinte e dois reais e setenta e seis centavos ) de aptos. inadimplentes. Os, 
quais estão sendo tomadas as devidas providencias das cobranças. Foi mencionado_ igueos: 
funcionários estão recebendo muitas horas extras, sendo explicado que as hoi 2à''e?tti-as 
efetuadas no momento foram sugeridas em uma Assembléia anterior para cobrir as férias -:" 
dos funcionários, devido à falta de segurança. Foi proposta a concessão de desconto para 9 
Condômino que pagar o seu condomínio até a data do vencimento. Sendo colocado o 
assunto em votação e aprovado pelos presentes. Aprovado que será implantado este 
sistema a partir de Janeiro/2010. Dando sequência , foi proposto um reajuste na taxa dg 
condomínio de 7% , reajuste este que será cobrado a partir de Janeiro/2010. Send 
colocado em votação e aprovado pelos presentes. Foi proposto o cancelamento do limite de 
credito no banco Bradesco, pois temos saldo na conta poupança, sendo então aprovado o 
cancelamento do limite e a transferência no valor de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ), 
sendo que a toda vez que o saldo vier a ficar NEGATICA, a baixa deverá ser automática. 
Após dirimidas as duvidas foi aprovada as contas até a competência Junho/2009. Dando 
Seqüência. A respeito do item "d" - Eleição e posse do Sr. Síndico, Subsíndico e membros  
para o Conselho Fiscal  -Antes de iniciar a votação para Eleição de Síndico , foi proposto e 
colocado em votação que o Síndico a ser eleito pague o condomínio relativo a sua unidade, 
após colocado em votação, foi aprovado por 07 ( sete ) votos a favor de manter a isençãe. , 

Rua Tapuios, 48 • Vila Tupi • Praia Grande/SP • CEP: 11703-310 
Fone:(13) 4009 3555 • Fax: (13) 4009 3599 
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, 
/F. A. Oliveira 

Administreção de Condomínios 

Administrando com Ética e Credibilidade desde 1984 

do sindico - aptos: 13/86/24/62/102/56/51 e 06 ( seis ) votos contra ao isençao do 
condomínio por parte do sindico - aptos: 61/71/66/81/12/94. Dando seqüência foi 
questionado se as procurações apresentadas, que as mesmas deveriam ter a firma 
reconhecida, sendo explanado pelo representante da Administradora que a firma 
reconhecida somente é obrigatória quando solicitada pela convenção do condomínio, bem 
como o numero de procurações a ser representada por condôminos. O representante da 
Administradora ficou de encaminhar ao Sr. Juan - apto. 12 - A lei onde determina ou não a 
obrigatoriedade do reconhecimento de firma nas procurações para Assembléia. Dando 
seqüência, por perguntado pelo presidente dos trabalhos, quem são os candidatos ao cargo 
de Síndico. Apresentando o Sr. Afonso - apto. 0102. Foi colocado em votação sendo os 
aptos. votaram a permanência do Sr. Afonso - apto. 51124/S61561621102W - aptos. que 
não votaram no Sr. Afonso - por querer mudança de gestão no condomínio - aptos: 
61/71/66/94. Ficando então assim constituído para cumprir o mandato de 02 (dois) anoi . , 
tomando posse neste ato como Síndico, Sr. Afonso Henrique Beli Pedra Pereira - apto. 102, 
portador do RG n 2. 14.132.704 e do CPF O. 045.663.848-29. Para Subsíndico, foi eleito p 
Sr. Eduardo Piccirillo - apto. 56. Para membros do Conselho Fiscal foram eleitos di 
seguintes condôminos: Sra. Maria Aparecida C. F. Ribeiro - apto. 62; Sr. José Morales Lopez 
- apto. 71 e Sra. Margareth Ferreira Vellasco - apto. 24. Ficam desde já convocados os Srs. 
Conselheiros eleitos a mensalmente examinarem e conferirem os relatórios financeiros 
mensais do edifício, emitindo o seu competente parecer e observações que se fizerem 
necessários, independentemente de convocação prévia. A Assembléia autoriza e dá plenos 
poderes ao Sr. Luiz Alves de Oliveira, administrador, portador do RG 6.428.351-3 do CPF 
809.710.918-20 a representar o Condomínio junto aos órgãos públicos, tais como: 
Prefeitura Municipal, Ministério do Trabalho, Delegacia da Receita Federal, Previdência 
Social, INSS, Sindicato de Classe da Categoria e junto à empresa contratada para elaborar o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA), para tratar e resolver quaisquer assuntos em nome do 
condomínio, bem como providenciar toda a documentação necessária para representar o 
Condomínio junto aqueles órgãos, em atendimento às exigências legais, transferindo 'e 
investindo-o nas funções de representação, conforme dispõe o artigo nQ• 1348 do códigO 
civil brasileiro. A movimentação das contas correntes bancárias, transações 
transferências de arquivos, programas e serviços via internet Banking do Edifício, dar-se-e 
através de 02 (duas) assinaturas em conjunto, sempre através do Síndico, Sr. Afons t 
Henrique Beli Pedra Pereiras, acima qualificado e do Sr. Luiz Alves de Oliveira, 
administrador, portador do RG 6.428.351-3 do CPF 809.710.918-20. Finalizando, passou-se 
para o item "e" - Assuntos de Interesses Gerais  - Sugerida a compra do terreno localizado 
ao lado do prédio, sendo que será enviada uma carta a todos os proprietários para 
sabermos se há interesse em adquirir o referido terreno. O horário do salão de jogos é até 
as 23:00 horas, devido a reclamações por parte de alguns condôminos devido ao barulho 
excessivo. Nada mais havendo a ser tratado, e como mais ninguém quis fazer uso da 
palavra, deu-se por encerrado os trabalhos desta assembléia, em que eu, José Freire da 
Fonseca, secretário dos trabalhos, lavrei a presente ata que vai assinada para que produza 
os seus legais efeitos de direito. Praia Grande, vinte cinco de julho de dois mil e nove. 

E-mail: faadm@faoliveira.com.br  • Website: www.faaliveira.com.br  
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• 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA 
E COMPRA DE UNIDADE AUTÔNOMA. 

Edificio São Ricardo. 
Apto 92 - 9° Andar. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 
corno outorgante promitente vendedora, doravante chamada simplesmente 
"VENDEDORA", a firma: BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., CGC/MF. 59.925.495/0001-02, Inscr. Estadual 
n° 558.045.474-110,com sede à Rua Caiapós, n° 593 — Vila Tupi — Praia 
Grande — SP., representada por um dos seus sócios: o Sr. José Roberto 
Oliveira Garcia Filho, brasileiro, maior, construtor, portador da cédula de 
identidade RG n° 11.600.012 e do CIC n° 025.601.588-09, residente e 
domiciliado à Avenida Presidente Castelo Branco n° 5.978 — Apto 1101 — 
Vila Tupi — Praia Grande — SP.; e, de outro lado, como outorgados 
promitentes compradores, doravante chamados simplesmente 
"COMPRADORES": Sr. ANDERSONIDOMINGUES, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da cédula de identidade RG n° 6.084.868-6 e do CIC 
n° 001.561.478-66, casado com a Sra. DENISE MIRANDA 
DOMINGUES, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG n° 
15.135.974 e do CIC n° 073.883.728-81, residentes e domiciliados à Rua 
Cabo José Clemeliano de Carvalho, n° 8 — Jardim Avelino — São Paulo — 
SP.; têm, entre si, justos e contratados, o seguinte: 

A VENDEDORA é senhora e legítima proprietária 
do imóvel situado no perímetro urbano desta cidade, distrito, município e 
comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, consistente no prédio 
residencial denominado EDIFÍCIO SÃO RICARDO, sito à Rua José da 
Silva Machado, n.° 165, construído sobre os Lotes n.° 7 e 8, na Quadra 3, 
do loteamento denominado Vila Noemia com a área total de 820 m 2, objeto 
das Matrículas n.s° 72686 e 72687 do Registro de Imóveis de Praia Grande, 
aprovado junto à Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, prédio 
esse já concluído. 

Por este instrumento e através das cláusulas a 
seguir mencionadas, a VENDEDORA vende aos COMPRADORES o 
APARTAMENTO N. 92 localizado no 9° andar ou 11 0  pavimento do 

mencionado edificio com área útil de 74.86 m2, área comum 22.7012 m2, 

área total construída de 97.5612 m2  a que corresponde uma cota parte ideal 
de 1.7716% sobre a superficie do terreno da edificação. 

Edifício São Ricardo 	 Folha: 1/3 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

O preço total, certo e ajustado para a presente transação é de R$ 65.000,00 
(Sesenta e cinco mil reais), importância essa que os COMPRADORES se 
comprometem a pagar à VENDEDORA pela forma seguinte: 
a) R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) — Equivalente a 1 apto de n.° 96 no 

Edificio São Ricardo. 
b) R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) — que serão pagos em 5 (cinco) 

prestações mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, com 
vencimento para primeira delas no dia 06/01/2001 e as demais em dias, 
meses subseqüentes. 

Folha: 2/3 

• 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Todas as parcelas e prestações deverão ser pagas no escritório da 
VENDEDORA ou em local por ela indicado, através de carta registrada. Os 

• pagamentos deverão ser feitos nas datas estipuladas na cláusula primeira, 
sob pena de pagamento de uma multa de 10°4 (dez por cento) sobre o valor 
a ser pago, mais correção monetária com base no índice oficial do Governo 
Federal. O recebimento pela VENDEDORA de parcelas ou prestações, em 
data posterior ao seu vencimento, não constituirá novação ou alteração 
contratual, mas mero ato de tolerância. Caso o pagamento não seja efetuado 
dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, a VENDEDORA poderá promover a 
rescisão do presente contrato, de conformidade com a legislação em vigor e 
obedecendo o estabelecido na cláusula Quarta adiante transcrita. 

CLÁUSULA TERC.EIRA 

Os COMPRADORES entram, desde já, na posse do imóvel, e passarão, a 
partir desta data, a responder por todos os impostos e taxas incidentes sobre 
a referida unidade, ainda que lançados em nome da VENDEDORA ou de 
terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ocorrendo a hipótese de rescisão contratual, os COMPRADORES ficarão 
obrigados a entregarem, imediatamente, a posse da unidade à 
VENDEDORA, no mesmo estado em que a recebeu. Os termos da rescisão 
serão acordados pelas partes e no caso de não se chegar a um consenso, 
deverá ser obedecida a legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA 

O imóvel encontra-se completamente livre e desembaraçado de qualquer 
ônus ou responsabilidade, dividas, dúvidas, impostos e taxas em atraso, 
hipotecas legais, convencionais ou judiciais de qualquer natureza. 

Edifício São Ricardo 
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CLÁUSULA SEXTA 

O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
desistindo as partes, expressamente, da faculdade de arrependimento e 
obriga as partes contratantes, seus herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A escritura definitiva do imóvel deverá ser outorgada aos 
COMPRADORES tão logo estejam, registradas a especificação e 
convenção de condomínio. Competirá aos COMPRADORES as despesas 
com sua escritura, sisa, registro de imóveis, certidões e todos emolumentos 
necessários, bem como as despesas correspondentes à sua unidade com 
registro da especificação e convenção de condomínio. 

CLÁUSULA OITAVA 

As partes elegem, de comum acordo, o fórum de Praia Grande, para nele 
serem dirimidas as dúvidas porventura oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim contratados, assinam este 
contrato, juntamente com 02 testemunhas, declarando a VENDEDORA 
que pode livremente vender o imóvel, objeto da presente, uma vez que o 
mesmo não faz parte de seu ativo permanente. 

.10 

I / j 0,  . 	_. 	 • 	I 

(..4:1 	: 

BURM ALEORE EMPR. IMOB. LTDA. 

1 , 

COMPRADORES:  
• ANDERSON DO MÊS 

)e-r7,-se "»C 1  4:C--•  

DENISE Ir II A DOMING 

TESTEMUNHAS: 

Praia Grande, 07 de Janeiro de 2001. 

VENDEDORA: 

Folha: 3/3 Edifício São Ricardo 
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IMÓVEL: Apartamento 92, localizado no nono, iiiiviinento-tipos  "CIO EDIFÍCIO 
SÃO RICARDO, situado na Rua Josi'da Silva "Machado, número 165, na Vila 
Noémia, nesta cidade, 'corn a área útil de:14;86 m2, ãiea comum de 22,7012 m2, 
área bruta de 97,5612 m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso 
comum de 14,5271 m2, equivalen-te i1,771646' do todo.-  

CONTRIBUINTE:  2 04 08 003 007 0092-8. 

PROPRIETÁRIA:  BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA, com sede nesta cidade, na Rua Calap6s, número 593, sala 02, Vila 
Tupi, inscrita no CNPJ sob número 59.925.495/0001-02. 

REGISTRO ANTERIOR: R /72.686 e R.07/72.687, ambos de 31 de outubro 
de 1.995, e instituição de condo o registrada sob número 02/96.960, todos deste 
Registro. 

O Substituto do Oficial: 
(José Rodrigues de Lima). 
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3 	 Pedido n° 287945 
- 	c.- 

A present étiSpia fiel da matrícula número 96981, com a qual onfere integralmente. 
ónus, alienações ou citações, se houver, encontram-se nela i rido Dou fé. 
Parialienação: validade de 30 dias (Item 12-"d" NSCGJ). 

Praia Grande, 13 de outubro de 2009. 

Escrivão: 

Estado: 

IPESP: 

Reg. Civil: 

T. Justiça: 

Total: 

Selos pagos 
conforme 
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F.A. OLIVEIRA & FILHO LTDA 
R: TAPUIAS, 48/ VILA TUPI PRAIA GRANDE! SP 

CEP 11703-310 TEL: (13) 4009-3555 FAX: (13) 4009-3599 

e-mail: faadm@faoliveira.com.brlwww.faoliveira.com.br  F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
Edifício: 0084-CONDOMINIO EDIFICIO SAO RICARDO 
Unid: 092 - 

Correção calculada até: 10/2009 
	

Período: 	01/01/1980 	a 14/10/2009 	Tipo: LINEAR 

Mes/Ano Vencimentq, Cálculo Original Multa Juros Correção Atualizado Boleto 
07/2007 01/07/2007 MENSAL 214,90 4,30 66,83 28,33 314,36 00006274 
07/2007 10/01/2008 MENSAL 237,95 4,76 56,48 26,25 325,44 00006292 
08/2007 01/08/2007 MENSAL 244,90 4,90 73,11 31,38 354,29 00006352 
09/2007 01/09/2007 MENSAL 244,90 4,90 69,88 29,73 349,41 00006411 
10/2007 01/10/2007 MENSAL 244,90 4,90 66,92 29,04 345,76 00006472 
11/2007 01/11/2007 MENSAL 244,90 4,90 63,94 28,20 341,94 00006533 
12/2007 01/12/2007 MENSAL 244,90 4,90 61,16 28,20 339,16 00006598 
02/2008 01/02/2008 MENSAL 289,90 5,80 64,91 28,83 389,44 00113263 
03/2008 01/03/2008 MENSAL 214,90 *. 4,30 45,39 19,72 284,31 00119099 
05/2008 01/05/2008 MENSAL 214,90 . 4,30 39,96 15,87 275,03 00136945 
06/2008 01/06/2008 MENSAL 214,90 • 4,30 . 	37,25 13,63 270,08 00145267 
07/2008 01/07/2008 MENSAL 214,90 4,30 34,92 13,63 267,75 00155237 
08/2008 01/08/2008 MENSAL 214,90 4,30 32,30 11,53 263,03 00163739 
09/2008 01/09/2008 MENSAL 214,90 4,30 29,82 10,20 259,22 00171409 
10/2008 15/10/2008 EXTRA 51,66 1,03 6,05 2,34 61,08 00188404 
10/2008 01/10/2008 MENSAL 214,90 4,30 27,47 9,72 256,39 00180142 
11/2008 15/11/2008 EXTRA 51,66 1,03 5,49 2,25 60,43 00193630 

11/2008 01/11/2008 MENSAL 214,90 4,30 25,14 9,38 253,72 00193570 

12/2008 01/12/2008 EXTRA 51,66 1,03 5,47 1,98 60,14 00199717 

12/2008 01/12/2008 MENSAL 214,90 • 4,30 22,74 8,24 250,18 00199629 
01/2009 15/01/2009 EXTRA 51,66 1,03 4,36 1,77 58,82 00211446 
01/2009 01/01/2009 MENSAL 214,90 4,30 20,39 7,38 246,97 00211284 
02/2009 15/02/2099 EXTRA 51,66 1,03 3,80 1,62 58,11 00220029 

02/2009 01/02/2009 MENSAL 214,90 4,30 18,07 6,73 244,00 00219970 
03/2009 15/03/2009 EXTRA 51,66 1,03 3,24 1,27 57,20 00230676 
03/2009 01/03/2009 MENSAL 214,90 . 	4,30 15,71 5,29 240,20 00230617 
04/2009 01/04/2009 MENSAL 244,90 4,90 15,30 5,24 270,34 00238433 

05/2009 01/05/2009 MENSAL 244,90 4,90 . 	12,73 4,73 267,26 00249424 
06/2009 01/06/2009 MENSAL 244,90 4,90 10,13 3,34 263,27 00258440 

07/2009 01/07/2009 MENSAL 244,90 4,90 7,55 1,83 259,18 00267312 

08/2009 01/08/2009 MENSAL 244,90 4,90 5,01 0,77 255,58 00278150 
09/2009 01/09/2009 MENSAL 244,90 4,90 2,50 0,20 252,50 00290242 
10/2009 01/10/2009 MENSAL 244,90 4,90 0,00 0,00 249,80 00299648 

6.570,31 
	

131,44 
	

954,02 
	

388,62 
	

8.044,39 

33 cobranças encontradas em aberto 
	

6.570,31 	131,44 	954,02 	388,62 	8.044,39 

6.570,31 

 

8.044,39 

DEV102B 
	

ROSAC 
	

14/10/2009 02:58:41 PM 	 1 
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A firma BURITI ALEGRE / 	.EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA‘CNPJ/MF.  N.,r 59.925.495/0001-OZ com sede nesta cidade, à 
rua Caiapós, n. 593, sala 02, Vila Tupi, constituída através do Instrume5o Particular de 
Contrato Social poruotas de Responsabilidade Limitada, de 23/11/8 registrado sob n. 
35.208.388.191/88( na Junta Comercial do Estado de,São Pauloúltima Alteração e 
Consolidação de Contrato Social datado de 01/05/99;itfistrado sob n. 92.280/99-7,zria 
JUCESP., ,  NÃO HAVENDO MAIS ALTERAÇÃO; ATÉ A PRESENTE DATA; 
representada pelo sócio JOSE ROBERT,0 OLIVEIRA GARCIA FILHO, RB. 

• 11.600.012-SSP.SP., CIC. 025.601.588-09! brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado nesta cidade, com endereço supra, nos termos da cláusula quarta do 
instrumento acima , vem expor e requerer a V.S. o seguinte: 

Que, por escritura de venda e compra lavrada no Oficial de Registro Civil 
dás Pesso aturais e Anexos da sede desta comarca,zno livro 479 (fis. 149 ;em dffl.a de 
27/09/91,4evidamente registrada sob n. 07, nas Matriculas xis. 72.687'e 72.686 desse,- 
Oficio( adquiriu de Arnaldo Morelli e sua mulher, pelo preço de Cr$ 5.000.000,00C;s 
LOTES DE TERRENO sob ns. 07 e 08, quadra n. 03;da Vila Noemia; terreno esse 
situado no perímetro urbano_Oesta cidade(municipio e comarca de Praia Grande, Estado de 
São Paulo, assim descritos(a) LOTE N. 07, medindo: 10,00 metros de frente para a rua , 
José da Silva Machado por 41,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lado( 
totalizando uma área de 410,00 mu'confrontando de um lado com o lote n. 06 -,-de outro 
rom o lote?. 08e nos fundos com Sylvia Leite e Silva Goulart,'anteriormente com quem 
de direito; b) LOTE N. 08, medindo 10,00 metros de frente para a Rua José da Silva 
Machado Por 41,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados;" -f:endo nos fundos a 
mesma largura da frente encerrando a ársa de 410,00 m24onfrontando de um lado com o 

41, lote n. 07,vde outro com o lote n. 09,ze nos fluidos, com Sylvia Leite e Silva Goulart, 
anteriormente com quem de direito 

Os refsridos lotes foram unificados pela Prefei 	local através do 
processo n. 494/90, 'passando a denominar-se como LOTE 7, com as seguintes 
características( mede 20,00 metros de frente para a rua José da Silva Machadp, e 20,00 
metros nos fundos onde confronta com (loteamento Vila Negro Velho, antes com 
propriedade de Sylvia Leite e Silva Goulart; possui 41,00 mros à esquerda de quem da 
referida rua olha para o imóvel, confrontandom o lote 06: da mesma quadra; e à direita 
41,00 metros com o lote 09 da mesma quadra; perfazendo uma área de 820,00 m2>--- 

Que, no terreno supra descrito e confrontado, a requerente edificou, por 
conta própria, um prédio denominado EDIFICIO SÃO RICARDO,e que recebeu o n. 
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165, da rua José da Silva Machad/prédio esse composto de subsolo, pavimento térre 

-nove pavimentos tipo, pavimento de cobertura e cobertura. 

Que, a requerente, querendo dar ao referido prédio destinação 
condominial, a fim de que cada um de seus apartamentos constitua uma unidade autônoma 
e vendável, vem, pelo presente, nos termos e para os fins da Lei Federal 4.591/64, Decreto 
n. 55.815/65 e Lei Federal 4.864/65, apresentar a especificação, bem como a respectiva 
convenção do mesmo 

Que, o aludido prédio tem estrutura de concreto armado, em um único 
bloco e foi construído de conformidade com as plantas objeto do processo n. 4631/90 da 
Prefeitura Municipal local, recebendo a Carta de Habitação n. 575/99 em 12/04/99, com a 
área total construída de 5.506,80 m2., sendo uma parte inalienável e indivisível, de 
propriedade e uso comum a todos os condôminos, e de unidades autônomas de propriedade 
e uso exclusivo de seus respectivos titulares, assinaladas por designação numérica, para os 
efeitos de identificação e discriminação. 

SUB-SOLO 
Contém: estacionamento para guarda de veículos de passeio, poço dos 

elevadores, escadaria de acesso ao pavimento térreo, rampa de subida e depósito, , 

PAVIMENTO TERREO 

• 

Contém: escadaria de entrada do prédio, fronteiriça à rua José da Silva 
Machado, espelho d'agua, terraços, rampa que desce ao subsolo, hall de entrada, salão de 
festas com 1W.C„ salão de jogos corri W.C. e A.C., porteiro, vestiário com W.C., sala dos 
medidores, WC., escadaria de acesso aos demais pavimentos, poço dos elevadores, 
apartamento do zelador e apartamentos ns. 03,04 e 05t -- 

PRIMEIRO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 11, 12, 
13, 14, 15 e 16 

SEGUNDO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 21, 22, 
23, 24, 25 e 26,y- 

TERCEIRO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 31, 32, 33, 34, 35 e 36V 

QUARTO PAVIMENTO-TIPO 
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Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 41, 42, 43, 44, 45 e 46. 

QUINTO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 51, 52, 
53, 54, 55 e 56. 

SEXTO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 61, 62, 
63, 64, 65 e 66. 

73, 74, 75 e 76. 

83, 84, 85 e 86. 

93, 94, 95 e 96. 

101 e 102. 

telhado. 

SETIMO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 71, 72, 

OITAVO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 81, 82, 

NONO PAVIMENTO-TIPO 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, hall e apartamentos ns. 91, 92, 

PAVIMENTO DE COBERTURA 

Contém: escadaria, poço dos elevadores, circulação e apartamentos ns. 

COBERTURA 

Contém: escadaria, caixa d'agua, casa de máquinas, laje e formação do 

DAS COISAS DE USO COMUM 

As partes comuns do edificio e que ficam de propriedade e uso comum de 
todos os condôminos, inalienáveis, indivisíveis, acessórias e indissoluvelmente ligadas as 
unidade autônomas, além do respectivo terreno e da garagem coletiva para guarda de 
veículos de passeio no subsolo, são: as fundações, alicerces, vigas e colunas de 
sustentação, os pisos dos pavimentos, a cobertura, as paredes externas e divisórias entre as 
unidades autônomas, os ornamentos da fachada, os halls, as bombas, a rampa, terraços, 
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espelho d'agua , salão de festas com 1W.C., salão de jogos com W.C. e A .C., portaria, ° 
vestiário com W.C., medidores, W.C., escadarias de acesso aos pavimentos, poço d 
elevadores, apartamento do zelador, caixa d'agua, fossa séptica, filtro anaeróbio, caixa a 
limpeza, tubulação de esgoto pelo teto, troncos de águas pluviais, depósito, vazio de_ r  
escada, equipamentos e maquinários de combate e incêndio, os condutores de água, a casan 

pja -f"2 

de máquinas, escadaria de entrada do prédio, laje, cobertura, formação do telhado e tudo o 
mais que por sua própria natureza ou função destina-se ao uso comum de todos os 
condôminos ou co-proprietários. , 

DAS UNIDADES AU'TONOMAS 

As unidades autônomas que constituem o EDIFICIO SÃO RICARDO 
são constituídas pelos apartamentos retro enumerados, em número de 59 e que assim se 
descrevem e se identificam: 

APARTAMENTO N. 03: contendo a área útil de 52,36 m2.; a área comum de 15,8781m2.; 
área bruta de 68,2381m2.; e fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 
10,1606m2., equivalente a 1,2391% do todo; confrontando pela frente, onde tem sua 
entrada, com a circulação; pelo lado direito, com o apartamento n. 04; pelo lado esquerdo, 
com o hall e o vestiário; e, nos fundos, com a área de recuo lateral direita do prédio; 

APARTAMENTO N. 94: *contendo a área útil de 52,36m2.; área comum de 15,8781m2.; 
área bruta de 68,2381m2.; . e fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 
10,1606tn2., equivalente a 1,2391% do todo; confrontando pela frente, onde tem sua 
entrada, com a circulação e com o apartamento n. 05; pelo lado direito, com o apartamento 
n. 05; pelo lado esquerdo, com o apartamento n. 03; e, nos fundos, com a área de recuo 
lateral direita do prédio; 

APARTAMENTO N. 05: contendo a área útil de 87,52m2.; área comum de 26,5403m2.; 
área bruta de 114,0603m2.; e fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 
16,9838m2., equivalente a 2,0712% do todo; confrontando pela frente, onde tem sua 

• entrada, com o hall, com o apartamento 4 e com o apartamento do zelador, pelo lado 
direito, com a área de recuo lateral esquerda do prédio; pelo lado esquerdo, com a área de 
recuo lateral direita do prédio; e, nos fundos, com a área de recuo dos fundos do prédio; 

APARTAMENTOS Ns. 11, 21, 31, 41, 51, 61, 71, 81 e 91í contendo, cada um, a área útil 
de 74,86m2.; área comum de 22,7012m2.; área bruta de 97,5612m2.; e a fração ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271m2., equivalente a 1,7716% do todo; 
confrontando pela frente, onde tem sua entrada, com o hall e com a escadaria; pelo lado 
direito, com os apartamentos 12, 22, 32, 42, 52, 62,72, 82 e 92, respectivamente; pelo lado 
esquerdo, com a área de recuo lateral esquerda do prédio; e, nos fundos, com a área de 
recuo da frente do prédio, fronteiriça à rua José da Silva Machado; /* 
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APARTAMENTOS Ns. 12, 22, 32, 42, 52, 62, 72, 82 e 92: contendo, cada um, a área útjL..O ((;  
de 74,86m2.; área comum de 22,7012m2.; área bruta de 97,5612m2.; e a fração ideal 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271m2., equivalente a 1,7716% do todo; 
confrontando pela frente, onde tem sua entrada, com o hall e com os apartamentos 13, 23, 
33, 43, 53, 63, 73, 83 e 93, respectivamente; pelo lado direito, com a área de recuo lateral 
direita do prédio; pelo lado esquerdo, com os apartamentos 11, 21, 31, 41, 51, 61, 71, 81 e 
91, respectivaniente; e, nos fundos, com a área de recuo da frente do prédio, fronteiriça à 
rua José da Silva Machaelo .L.„,/ 

APARTAMENTOS Ns. 13, 23, 33, 43, 53, 63, 73, 83 e 93: contendo, cada um, a área útil 
de 55,44m2.; área comum de 16,8121m2.; área bruta de 72,2521m2.; e a fração ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 10,7584m2., equivalente a 1,3120% do todo; 
confrontando pela frente com o hall e com os apartamentos 12, 22, 32, 42, 52, 62, 72, 82 e 
92, respectivamente; pelo lado direito, com os apartamentos 14, 24, 34, 44, 54, 64, 74, 84 e 
94, respectivamente; pelo lado esquerdo, com os apartamentos 12, 22, 32, 42, 52, 62, 72, 82 
e 92, respectivamente; e, nos fundos, com a área de recuo lateral direita do 

APARTAMENTOS Ns. 14, 24, 34, 44, 54, 64, 74, 84 e 94: contendo, cada um, a área útil 
de 54,86m2.; área comum de 16,6362m2.; área bruta de 71,4962m2.; e a fração ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 10,6460m2., equivalente a 1,2983% do todo; 
confrontando pela frente com o hall e com os apartamentos 15, 25, 35, 45, 55, 65, 75, 85 e 
95, respectivamente; pelo lado direito, com os apartamentos 15, 25, 35, 45, 55, 65, 75, 85 e 
95, respectivamente; pelo lado esquerdo, com os apartamentos 13, 23, 33, 43, 53, 63, 73, 83 
e 93, respectivamente; e, nos fundos, com a área de recuo lateral direita do prédio- 

APARTAMENTOS Ns. 15, 25, 35, 45, 55, 65, 75, 85 e 95: contendo, cada um, a área útil 
de 87,52m2.; área comum de 26,5403m2.; área bruta de 114,0603m2.; e a fração ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 16,9838m2., equivalente a 2,0712% do todo; 
confrontando pela frente com o hall, com os apartamentos 16, 26, 36, 46, 56,66, 76, 86 e 
96, respectivamente e com os apartamentos 14, 24, 34, 44, 54, 64, 74, 84 e 94, 
respectivamente'rpelo lado direito com a área de recuo lateral esquerda do prédio; pelo lado 
esquerdo, com a área de recuo lateral direita do prédio; e, nos fundos, com a área de recuo • dos fundos do prédio .  

APARTAMENTOS Ns. 16, 26, 36, 46, 56, 66, 76, 86 e 96: contendo, cada um, a área útil 
de 54,91m2.; área comum de 16,6513m2.; área bruta de 71,5613m2.; e a fração ideal no 
terreno e nas demais coisas de uso comum de 10,6559m2., equivalente . a 1,2995% do todo; 
confrontando pela frente com o hall e com os apartamentos 15, 25, 35, 45, 55, 65, 75, 85 e 
95, respectivamente; pelo lado direito, com o poço do elevador e escadaria do prédio; pelo 
lado esquerdo, com os apartamentos 15,25, 35, 45, 55, 65, 75, 85 e 95, respectivamente; e, 
nos fundos, com a área de recuo lateral esquerda do prédio .  

APARTAMENTO N. 101: contendo a área útil de 197,17m2.; área comum de 59,7915m2.; 
área bruta de 256,9615m2.; e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum 

• 
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de 38,2628m2., equivalente a 4,6662% do todo; confrontando pela frente, de quem da -  rua 
José da Silva Machado olha para o prédio, com o recuo da frente do prédio, fronteiriço a 
essa mesma rua; pelo lado direito, com a área de recuo lateral esquerda do prédio; pelo lado 
esquerdo, com a área de recuo lateral direita do prédio; e, nos fundos, com circula 
escadaria e com o apartamento n. 102; 

APARTAMENTO N. 102: contendo a área útil de 213,98m2.; área comum de 64,8891m2.; 
área bruta de 278,8691m2.; e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum 
de 41,5248m2., equivalente a 5,0640% do todo; confrontando pela frente, de quem da rua 
José da Silva Machado olha para o prédio, com a circulação, escadaria, poço do elevador e 
com o apartamento n. 101; pelo lado direito, com a área de` recuo lateral esquerda do 
prédio; pelo lado esquerdo, com a área dejecuo lateral direita do prédio; e, nos fundos, com 
a área de recuo dos fundos do prédio. 

Que, a requerente, nos termos e de acordo com o mesmo artigo 13 do 
Decreto n. 55.815, de 08/03/65, autoriza o registro da presente constituição de condomínio, 

• bem como praticar todos os atos que tornarem necessários para efetivação desta medida, 
atribuindo à construção do prédio, que é de padrão médio, o valor de R$ 982.300,00, 
juntando original dos seguintes documentos: 
a) Projeto aprovado 1/2e 2/2 
b) Quadro de áreas 
c) Carta de Habitação n. 575/99, expedida em 12/04199; 
d) CND do INSS expedida em 25/01/2000 
e) CQRF 
f) Certidão n. 1551, de unificação 

• g) Contratos sociais (xerox autenticada) 
h)-- ,  

IPTU 2000 (xerox autenticada) 

Autoriza o registro da respectiva CONVENÇÃO -  no Livro n. 3, 
apresentando, para isso, a Convenção de Condomínio que segue: z '  

• CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO 

CAPITULO I: 

DA DISCRIMINAÇÃO DAS DIREFENTES PARTES 

Artigo f:- O prédio é constituído por um único bloco e pela sua natureza 
condominial compreende duas partes distintas, a saber: 
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a) Uma parte consubstanciada de coisas de uso e propriedade com 

aos condôminos do edificio, inalienáveis, indivisíveis, acessórias 
indissoluvelmente ligadas às unidades autônomas; 

b) Outra parte consubstanciada de propriedade individual ou privativa 
dos respectivos condôminos que são as unidades autônomas 
constantes do Instrumento de Especificação. 

As partes de propriedade comum serão utilizadas de conformidade com o 
seu destino e ainda de acordo com o que dispõe nesta convenção e no 
regulamento interno do condomínio. 
Artigo 24:- Cada condômino poderá usar e fruir das utilidades próprias 

das partes comuns, desde que não prejudique igual direito dos demais condôminos, nem as 
condições materiais e o padrão do edificio. 

Artigo 36:- O regulamento interno do condomínio estabelecerá, entre 
outras, as demais normas referentes à boa utilização das partes comuns. 

Parágrafo Único: Os apartamentos destinam-se a fins residenciais. ,. 

CAPITULO II: 

DO MODO DE USAR A GARAGEM 

Artigo 4°:- O EDIFÍCIO, é composto de uma garagem coletiva, 
localizada no subsolo, para guarda de veículos de passeio, pela ordem de chegada, em 
lugar indeterminado, sendo todas as vagas de uso comum a todos os apartamentos, -- 
cabendo a cada apartamento o uso de apenas uma vaga e os apartamentos 101 e 102 ao uso 
de 02 vagas, cada um. 

a-) Não será permitido o estacionamento de outros veículos além do 
limite mencionado, devendo ser observado o ¡ladrão do carro. , 

b-) Não será permitido a guarda Ou colocação de Móveis ou quaisquer 
outros objetos na garagem, cuja finalidade é somente a guarda de veículos, e deverá ser 
respeitada. 

c-) Mediante deliberação em assembléia, os condôminos poderão aprovar 
a contratação de empregados para a garagem, com funções de limpador, guarda, e outras 
mais, se necessários. 

d-) As vagas não poderão ser cedidas, sob quaisquer hipóteses, a pessoas 
estranhas ao condomínio. 

CAPITULO III: 

DAS OBRIGAÇÕES 

Artigo 5°.:- Constituem obrigações de todos os condôminos: 
a-) Guardar decoro e respeito no uso tanto das partes comuns como das 

unidades autônomas, não as usando nem permitindo que sejam usadas para fins diversos 
daqueles a que se destinam; 

b-) Não promover nem deixar que se promovam nas respectivas unidades 
autônomas, atividades ruidosas de modo a perturbar as atividades dos demais condôminos; 
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c-) Não remover pó de tapetes, cortinas, senão por meios que impeçam It 

d-) Não estender roupas ou tapetes nas janelas ou locais visíveis do 

e-) Não lançar quaisquer objetos ou líquidos sobre a via pública e áreas 

f-) Não decorar as paredes, portas, esquadrias externas, com cores ou 
tonalidades diversas das empregadas no edificio; 

g-) Não colocar lixo e detritos, senão, nos locais aos mesmos destinados; 
h-) Não usar toldos externos, nem colocar ou permitir que se coloquem 

letreiros, placas, cartazes de publicidade ou quaisquer outros objetos estranhos à decoração 
geral do edifício; 

i-) Não colocar, nem deixar que se coloquem, nas partes comuns do 
edifício, materiais de construção ou de instalação, sejam de que natureza for; 

j-) Não utilizar os empregados do condomínio para serviços particulares; 
1-) Não manter nas respectivas unidades autônomas, substâncias, 

instalações ou aparelhos de alta periculosidade, suscetíveis de causar perigo à segurança e à 
solidez do edificio ou incômodo aos demais condôminos; 

m-) Contribuir para as despesas de condomínio, de acordo com o que se 
estabelece nesta convenção; 

n-) Contribuir para o custeio das obras determinadas pela Assembléia 
Geral, na forma e proporção que for fixada; 

o-) Permitir o ingresso em suas unidades autônomas, do Síndico e demais 
pessoas credenciadas, quando isso se torne indispensável para a inspeção ou realização de 
trabalhos relativos à estrutura geral do edifício, à sua segurança ou solidez, ou, ainda, à 
realização de reparos em instalações e tubulações nas unidades autônomas vizinhas; 

p-)Não possuir no edificio quaisquer animais ou aves, salvo com a 
concordância expressa da totalidade dos condôminos; 

q-)Comunicar imediatamente ao Síndico, a ocorrência de qualquer 
irregularidade em sua unidade autônoma; 

Artigo 6*:- Aplica-se, aos ocupantes das UNIDADES AUTÔNOMAS, a 
qualquer título, todas as disposições desta convenção, relativas ao uso, função e destinação 

. 1, das mesmas, ficando, sob a responsabilidade dos respectivos proprietários, as infrações 
cometidas; 

Artigo 7°:- As disposições deste capítulo, deverão estar contidas, ainda 
que de forma sucinta, no REGULAMENTO INTERNO do edifício, a ser fixado em locais 
visíveis, a critério do Síndico; 

Artigo ff: - Os condôminos poderão compelir ou serem compelidos ao 
respeito das obrigações relacionadas no artigo 5°. desta convenção, através de ação 
cominatéria própria; também o Síndico, terá poderes para pleitear, através da mesma via, a 
prática ou a abstenção de determinado ato, contra o transgressor das referidas obrigações; 

exterior; 

comuns; 

R 
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Artigo 	Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o condômin 
faltoso, será punível com pena pecuniária que lhe será imposta pelo Síndico, o qual dosará i  
a gravidade da falta e a correspondente pena, indo esta até 20 salários mínimos vigentes na 
época da infração; 

Parágrafo único:- Ao condômino punido caberá recurso para a 
Assembléia Geral Ordinária; quando o objeto do mesmo for de comprovada urgência, 
poderá ser convocada a Assembléia Geral Extraordinária; 

CAPITULO IV 

DAS DESPESAS COMUNS E SEU 
RATEIO 

Artigo 10:- Constituem despesas comuns do condomínio: , 
a-) As relativas à conservação, limpeza, reparações e reconstruções das 

1111 partes e coisas comuns do edificio; 
b-) O prêmio de seguro do edificio e dos empregados; 
c-) A remuneração do zelador e dos demais empregados; 
d-) Os encargos da previdência e assistência social; 

Parágrafo único:- As despesas de que trata este artigo serão rateadas 
entre todos os condôminos do edificio, na proporção de suas respectivas frações ideais do 
terreno. 

Artigo 11:- O condômino que pessoalmente, por sua família, 
empregados, visitantes ou ocupantes das unidades autônomas, causar danos às partes 
comuns do edifício, arcará com as despesas com reparações. 

Artigo 12:- Anualmente, o Síndico proporá e a Assembléia Geral 
Ordinária aprovará, o orçamento das despesas comuns, cabendo aos condôminos 
concorrerem para o custeio das mesmas, em parcelas mensais, a serem pagas nos 10 (dez) 
dias iniciais de cada mês. 

Artigo 13:- As despesas extraordinárias serão rateadas entre os 
condôminos na forma estabelecida no Parágrafo único do Artigo 10 desta convenção, 
dentro de quinze dias após sua aprovação, salvo se for estabelecido outro prazo ou se forem 
adicionadas à quota normal do condomínio. . 

Artigo 14:- O saldo remanescente do orçamento de um exercício, será 
incorporado ao exercício seguinte, se outro destino não lhe for dado em Assembléia Geral 
Ordinária. O déficit, acaso verificado, será rateado entre os condôminos no prazo de 15 
(quinze) dias ou será acrescido ao orçamento para o exercício seguinte. 

Parágrafo único:- Cabe ao Síndico arrecadar as contribuições de cada 
condômino. 

o 
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Artigo 15:- O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

previsto, ficará responsável: 
a-) Por multa de 20% sobre o débito em atraso; 
b-) Por juros moratórios à taxa de 1% ao mês; 
c-) Aplicação dos índices oficiais de correção monetária, sendo esta 

penalidade devida apenas no caso de mora por período igual ou superior a trinta dias ou no 
caso de cobrança judicial com duração superior a esse prazo; 

d-) Pagamento de custas processuais e honorários de advogado, no caso 
em que se lhe fizer cobrança judicial; 

CAPITULO V 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Artigo 16:- As resoluções dos condôminos serão tomadas em 
Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias. 

Artigo 17:- As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão anualmente, 
com a competência de: • 

a-) Eleger o Síndico e o Sub-Síndico, quando for o caso; 
b-) Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Consultivo; 
c-) Discutir e votar o orçamento das despesas para o exercício em curso; 
d-) Discutir e votar o relatório e as contas do Síndico, relativas ao 

exercício findo; 
e-) Examinar e decidir quaisquer questões que lhes forem propostas. 

Artigo 18:- As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas 
para exame e deliberação sobre qualquer assunto, cuja apreciação, não possa aguardar a 
realização da Assembléia Geral Ordinária. 

Artigo 19:- As Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, serão 
convocadas pelo Síndico ou por condôminos que representem, no mínimo, 'A do 
condomínio, mediante carta registrada ou protocolada, e, serão realizadas no próprio 
edifício ou em outro local que for previamente determinado. 

Parágrafo primeiro: As convocações indicarão o resumo da ordem do 
dia, a data, o local e a hora da realização da Assembléia. 

Parágrafo segundo: As convocações serão endereçadas aos 
apartamentos dos condôminos, salvo se estes tiverem feito, em tempo oportuno, 
comunicação de outro endereço. . 

Parágrafo terceiro: As convocações para as Assembléias Gerais 
Ordinárias serão acompanhadas de cópias do relatório e das contas do Síndico, bem como, 
da proposta do orçamento paia o exercício que se inicia. 

• 
o 

in 
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Parágrafo quarto: As convocações serão feitas com dez dias de 

antecedência, no mínimo, podendo as Assembléias Extraordinárias serem convocadas com 
 w,  

prazo de antecedência menor, desde que, haja comprovada urgência. 

Artigo 20:- As Assembléias serão presididas por um condômino, 
especialmente aclamado, que escolherá, entre os presentes o secretário, que lavrará a ata 
dos trabalhos em livro próprio. 

Parágrafo único: É defeso ao Síndico presidir ou secretariar os trabalhos 
das Assembléias. 

Artigo 21: - Somente se computará o voto do condômino, em qualquer 
deliberação, se o mesmo estiver quites com todos os pagamentos de suas contribuições ou 
multas que lhe tenham sido impostas. 

Artigo 22:- As Assembléias instalar-se-ão, validamente, em primeira • convocação, com a presença de condôminos que representem 2/3 dos votos totais, e 
segunda convocação, feita com intervalo mínimo de uma hora, com qualquer número, 
respeitando-se, porém, o quorum exigido para assuntos especiais, previstos nesta 
convenção. 

Artigo 23: - Os votos, nas Assembléias Gerais, serão tomados 
proporcionalmente às frações ideais do terreno pertencentes a cada condômino. . - 

, 	Artigo 24: - As deliberações, nas Assembléias, serão tomadas por maioria 
simples de votos, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único: Nos casos abaixo, as deliberações serão tomadas por 
e 	maioria qualificada ou por unanimidade, a saber: 

I - Será exigida maioria que represente 2/3 dos votos totais do 
condomínio para: 

a-) destituição do Síndico; 
b-) alteração do Regulamento Interno, embora, sua aprovação inicial seja --  lo  feita pelo critério de maioria simples; 
c-) deliberação sobre a reedificação, ou não, em caso de incêndio ou 

outro sinistro que importe na destruição do edifício; 

II:- Será exigida a unanimidade dos condôminos para: - 
a-) alterar a forma da fachada externa do edificio ou da respectiva 

unidade autônoma; 
b-) aprovação de benfeitorias meramente voluptuárias; 
c-) alteração do destino do edificio ou de suas unidades autônomas; 
d-) deliberação sobre matéria que altere o direito de propriedade dos 

condôminos. 

o 
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Artigo 25:- Se uma unidade autônoma pertencer a vários proprietários, 

estes elegerão o condômino que os representará, credenciando-o por escrito. 

Artigo 26:- É vedado ao condômino votar em assunto que te 
particular interesse. 

Artigo 27:- É licito ao condômino fazer-se representar nas Assembléias 
Gerais por procurador com poderes especiais, condômino ou não, desde que não seja o 
próprio Síndico ou membro do Conselho Consultivo. 

Artigo 28:- As deliberações sobre os assuntos mencionados no parágrafo 
Único do Artigo 24 °. desta convenção, poderão ser tomadas em Assembléias Gerais 
Extraordinárias, especialmente convocadas. • 

Artigo 29:- As deliberações das Assembléias Gerais serão obrigatórias 
para todos os condôminos, independentemente de seu comparecimento ou de seu voto, 
cumprindo ao Síndico executá-las e fazê-las cumprir. • 	Parágrafo único:- Dentro de dez dias que se seguirem à realização da 
Assembléia, serão enviadas cartas registradas ou protocoladas a todos os condôminos, nas 
quais se relatará as deliberações tomadas. 

Artigo 30:- Das ASSEMBLÉIAS GERAIS serão lavradas atas em livro 
próprio, aberto, rubricado e encerrado pelo Síndico, atas essas que serão assinadas pelo 
presidente, pelo secretário e pelos condôminos presentes, que terão sempre o direito de 
fazer constar as suas declarações de voto quando dissidentes. 

Artigo 31:- As despesas com a Assembléia *Geral 'serão inscritas a débito 
do condomínio, mas, as relativas às Assembléias convocadas por condôminos, serão pagas 
por estes, caso o assunto proposto não seja aprovado. . • 

CAPMTLO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO • 	
Artigo 32:- A administração do edifício caberá a hm Síndico, éscolhido 

entre os condôminos, eleito em Assembléia Geral Ordinária, pelo prazo de 2 (dois) anos, 
podendo ser reeleito. 

Parágrafo único:- Ao Síndico compete: 
a-) representar o condomínio em Juízo ou fora dele, ativa ou 

passivamente, em tudo que se referir a assuntos de interesse do mesmo, podendo para tal 
fim constituir advogado, legalmente habilitado, outorgando-lhe poderes "ad-judicia", e 
outros que se fizerem necessários; 

b-) superinteder a administração do edificio; 
c-) admitir ou demitir empregados, bem como fixar a respectiva 

remuneração, conferindo-lhes as respectivas atribuições; 

e 
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d-) cumprir e fazer cumprir a lei, a presente convenção, o Regulamento 

-* interno do edificio e ainda todas as deliberações das Assembléias Gerais; 
e-) Ordenar reparos urgentes ou adquirir o que seja necessário à 

segurança ou conservação do edifício, com a prévia aprovação da Assembléia Geral; 
f-) Executar fielmente as disposições orçamentarias aprovadas pela 14 

g-) Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias nas épocas próprias e, as 
extraordinárias, quando julgar conveniente ou lhe for requerida por grupo de condôminos 
que representem no mínimo, 'Á do condomínio; . 

h-) Prestar, a qualquer tempo, informações sobre os atos de suas 
administração, e oferecer proposta de orçamento para o exercício seguinte; 

i-) Manter e escriturar o LIVRO CAIXA, devidamente aberto, rubricado 
e encerrado pelos membros do Conselho Consultivo; 

j-) Cobrar, inclusive em Juízo, as quotas que couberem, em rateios, aos 
condôminos, nas despesas normais ou extraordinárias do edifício, aprovadas pela 
Assembléia, bem como, as multas impostas por infração de disposições legais ou desta 
convenção, e, ainda, do Regulamento Interno; 

411 	1-) Comunicar à Assembléia as citações que receber; 
m-) Procurar por meios suasórios, dirimir divergências entre os 

condôminos; 
n-) Entregar ao seu sucessor todos os livros, documentos e pertences em 

seu poder; 
o-) Apresentar ao Conselho Consultivo, semestralmente, para exame, as 

contas do semestre anterior. 

Artigo 33:- A remuneração do Síndico, será fixada pelos condôminos 
em Assembléia Geral, em caso de eleição de pessoa fisica ou jurídica não condômina do 
empreendimento, entretanto, caso seja eleito para o cargo de Síndico um condômino, o 
mesmo, não terá direito a qualquer remuneração, salvo se ao contrário dispuser a 
Assembléia de condôminos, por maioria simples de votos dos presentes. 

Artigo 34:- O Síndico não é responsável, pessoalmente, pelas obrigações 
contraídas em nome do condomínio desde que, tenha agido no exercício regular de suas 
atribuições; responderá, porém, pelo excesso de representação e pelos prejuízos a que der 

• causa, por dolo ou culpa. 

Parágrafo único: O Síndico poderá delegar suas funções administrativas 
a terceiros de sua confiança, sob sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da 
Assembléia Geral dos condôminos. 

Artigo 35:- 	Juntamente com o Síndico, a Assembléia Geral 
elegerá um Sub-Síndico que, além de substituir o Síndico em suas faltas e impedimentos 
eventuais, com ele cooperará na administração do edificio. - 

Parágrafo primeiro:- Em caso de vaga, a Assembléia elegerá novo 
Síndico, que exercerá seu mandato pelo tempo restante. 

1 70 2 3 

Assembléia; 

41°).  
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Parágrafo segundo:- Em caso de destituição, o Síndico prestará 11'1  
- imediatamente contas de sua gestão. 

. Artigo 36:- A Assembléia Geral Ordinária elegerá, anualmente, um 
Conselho Consultivo composto de três membros efetivos e três suplentes, entre os 
condôminos, os quais exercerão suas funções gratuitamente, pelo prazo de um ano, 
permitida a reeleição, cabendo aos suplentes, exercer automaticamente a substituição dos 
membros efetivos. , 

Parágrafo único:- Ao Conselho Consultivo compete: 
a-) Assessorar o Síndico na solução dos problemas do condomínio; 
b-) Abrir, encerrar e rubricar o LIVRO CAIXA; 
c-) Opinar nos assuntos pessoais entre o Síndico e os condôminos; 
d-) Fiscalizar as atividades do Síndico e examinar as suas contas, 

relatórios e comprovantes; 
e-) Comunicar aos condôminos, por carta registrada ou protocolada, as 

irregularidades havidas na gestão do Síndico; 
411 	f-) Dar parecer sobre as contas do Síndico, bem como sobre a proposta do 

orçamento para o exercício subsequente; 
g-) Dar parecer em matérias relativas as despesas extraordinárias; 

CAPITULO VII 

DA CONSITUTIÇÃO DO FUNDO DE 
RESERVA 

Artigo 37:- Será constituído para o edifício um FUNDO DE RESERVA, 
que o Síndico utilizará para atender as despesas de caráter urgente não previstas no 
orçamento. 

Parágrafo primeiro:- Os condôminos concorrerão obrigatoriamente para 
a constituição do Fundo de Reserva, com uma importância correspondente a 5% dos • valores que lhes couberem no rateio das despesas de condomínio. • 

Parágrafo segundo:- As importâncias destinadas ao Fundo de Reserva 
serão cobradas juntamente com as despesas de condomínio, cobrança essa que suspender-
se-á quando o montante das arrecadações atingir a soma de 50% do orçamento anual. 

Parágrafo terceiro:- O Fundo de Reserva poderá ser aplicado em conta 
de poupança ou outros investimentos quaisquer, devendo ser o mesmo, reposto sempre que 
sofra diminuição. • 

CAPITULO VIII 

14 
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Praia Grande, 03 de fevereiro de 2.000. 

BURITI 1 r RE-EMP.IMOB.LTDA. 
(JOSE O ERTO OLIVEIRA GARCIA FILHO) 
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Artigo 38: - O edificio será segurado contra incêndio ou outro sinistro 
qualquer que possa causar sua destruição parcial ou total, em companhia de comprovada 
idoneidade. 

Parágrafo primeiro: - O seguro será feito pelo valor global do edifício, 
discriminando-se na respectiva apólice o valor de cada unidade. 

Parágrafo segundo: - O prêmio do seguro será computado nas despesas 
ordinárias do condomínio; 

Parágrafo terceiro: - Cada condômino poderá, individualmente e às suar 
expensas, aumentar o seguro de sua respectiva unidade autônoma. 

Artigo 39:- Em caso de ocorrência de sinistro, proceder-se-á de 
conformidade com o disposto na Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, e demais 
disposições legais aplicáveis. 

Artigo 40: - A presente convenção só poderá ser alterada em Assembléia 
Geral, pelo voto mínimo dos condôminos que representem 2/3 do total das frações ideais 
que compõem o edificio. „- 

Fica eleito o foro desta comarca para nele serem dirimidas as dúvidas 
porventura oriundas da presente. 
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CERTIDÃO 

gançalves (.7tance 
• •:nte Autorizada go 

Pedido tf 106447 

• 

Certifico que a presenée é cópia fiel do original arquivado em Cartório. Dou fé. 

Praia Grande, 19/10/2001 

Oficial: 	7,11 
Estado: 	2,28 
C.Prev: 	1,42 
Total: 	10,81 

    

Selos pagos por verba conforme guia. 

  

 	• 

O Oficial 

  

   

CAict la Ooticaives jranço 
Es:rv-Me Autorizada 

• 
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kl Brademo 
IN  TERNET BANKING 

GARE 	02-Data de Vencimento 10/11/2009 

DR 03-Código de Receita 2306 

15-Nome ou Razão Social Fabio Collaco 04-Inscrição Estadual ou 
Código do Município ou Órgão 

16-Endereço Costa e Silva, 609-203 

17-Telefone 

05-CNPJ ou CPF 

06-Inscrição na Divida Ativa 
ou tf da Etiqueta 

107-Referência 

270622758-32 

Município Praia Grande lUF SP 

18-Tributo/Receita 19-CNAE 

20-Placa de Veículo 08-N° AIIM, N° de Controle, 
N° da Guia, Registro 
Estatístico 
ou Matrícula 

21-Observações 

— 

09-Valor da Receita 110,00 

10-Juros de Mora 0,00 

11-Multa de Mora 
ou Multa por Infração 0,00 

112 

113-Honorários Advocatícios 	1 0,00 

N4:Va1or Total 110,00 

A GARE-DR - Guia de Arrecadação Estadual acima fol paga através de pagamento eletrônico do(a) Internet Banking, dentro 
das condições especificadas, conforme portarias CAT-98 de 04/12/1997 , CAT-60 de 0810812002 e processo D.A No. 744/97. 
O lançamento do valor consta no extrato de Conta Corrente 0014587, junto à agência 2200, da data de pagamento 
10/11/2009, sob protocolo 1062306. 
Este documento serve como comprovante de pagamento. Portanto ele deverá ser guardado e apresentado ao Órgão 
quando solicitado. 

N° Controle: 891.690.732.432.02 
	

Banco Bradesco S.A. 
N" Autenticação: 003466835977000 

	
http://www.bradesco.com.br  

AUTENTICAÇÃO 

jPrdaTSB bK7baI@9 #mezPKiI z5w4X1rZ JhlkqKLy qE#CIHCh *YJ8#b9V Fu*IPY*c 
M##3GCpw wLTWqwjd T7c6Z*Ce cl*XSH74 P??nnG?0 rfeS**hQ Q?rltah8 v*kHeyi7 
bB1K6HRj VXm5uHkX 5Bkh7iFp wM3@xH5? s@#QdbxW VZIlvAQI 63610103 62PS0101 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
RLE8T800 69M4RXY0 00002NYO RH0013R4 
UZQTNZA5 3DXWT12F HGT6K615 81ZJRUXH 

la via 
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e Brademo 
INTERNET BANICING 

GARE 	 02-Data de Vencimento 10/11/2009 

DR 03-Código de Receita 3049 

15-Nome ou Razão Social Fabio Collaco 04-Inscrição Estadual ou 
Código do Município ou órgão 

16-Endereço Costa e Silva, 609-203 	 05-CNPJ ou CPF 	 1 270622758-32 

Município Praia grande 	1UF SP 17-Telefone 06-Inscrição na Dívida Ativa 
ou N° da Etiqueta 

18-Tributo/Receita - 19-CNAE 	 07-Referência 

20-Placa de Veículo 08-N° AIIM, N° de Controle, 
N° da Guia, Registro 
Estatístico 
ou Matrícula 

21-Observações 09-Valor da Receita 9,33 

10-Juros de Mora 0,00 

11-Multa de Mora 
ou Multa por Infração 0,00 

112 

113-Honorários Advocatícios 	f 0,00 

114-Valor Total 	 1 9,33 

A GARE-DR - Guia de Arrecadação Estadual acima foi paga através de pagamento eletrônico Internet Banking, dentro das 
condições especificadas, conforme portarias CAT-98 de 0411211997 , CAT-60 de 08108/2002 e processo D.A No. 744/97. 
O lançamento do valor consta no extrato de Conta Corrente 0014587, junto à agência 2200, da data de pagamento 
1011112009, sob protocolo 1063049. 
Este documento serve como comprovante de pagamento. Portanto ele deverá ser guardado e apresentado ao órgão 
quando solicitado. 

N° Controle: 891.690.732.432.50 
	

Banco Bradesco S.A. 
N° Autenticação: 003466838300310 

	
http://www.bradesco.com.br  

AUTENTICAÇÃO 

iTlypdMz NZeW*kRM *e9@bWSs nwc2qkO@ SGRWKGdo gCgvV0Hq MaFeNt8g ozd3@n4g 
BxHrpSc@ LXnNWwfC NTssvk@H eD1BZ541 tGq0xzUs o7qk#Si2 Ln844vUL QIbTYgyx 
h78HSH5u DRhiM7MS mdQozrS6 Pkl?ZQqu D6dWWeeN LEwmDQLZ 90610140 93PS3090 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
RLE8UROO 69M4RXY5 0000079C P00013N7 
58TXTCL4 JQOMPQ3Z EAC886UM OD9CKYWP 
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CERTIDÃO  
\\S‘ 

Certifico e dou fé que, nesta data, anexei cópia dajoicial à cala cip citação, liberan dermiada via correio. 
NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., LS »  o 7  . Eu Nrevente Técnico 
Judiciário, subscrevo. 

S 	e,  

o 20 

AN o R - • SSI 
Juiz .4, reito 

9 DATA 

Em 	de 11 d 2009, recebo estes autos em cartório. Eu, 
Técnico Judiciário, subscre 

Escrevente 

Advogado(aXs): FÁBIO FERREIRA COLLAÇO — OAB/SP N° 167.730. 	 II 	: 	- 4 

Endereço: Avenida Presidente Costa e Silva, n°609 — conjunto 203— Boqueirão — Praia Grande/SP—Telefone: (13) 
3591-2553; 3591-6118. 

■S`Ç' 
CERTIDÃO  

Cprtifico e dou fé que o r. despacho de fls. 	ençxtra-se relacigpado para publiççâo na RELAÇÃO N° 
kb t1 /2009. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., (-A /1 /  1)3  . Eu, 	f,f 	Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevo. 
• •• • 11 • e ,  • 	••• 	• • • • •• • 	• • • •• 

CONCLUSÃO  

Em 18 de novembro de 2009, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a) 
Juiz(a) de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. Eu, 	 
Silva — matrícula n° 352.451-A-0), Escrevente Técnico Judiciário, digitei e provide 

 

). ANDRÉ ROSSI, MM(). 
(Luciano Andrade da 

a impressão. 

Autos n° 477.01.2009.021458-0 — n° de ordem 2654/2009. 
Ação: Procedimento Sumário (Cob. Condomínio). 
Autor(a)(sXes): CONDOMINIO EDIFICIO SÃO RICARDO. 
Réu(ré)(s): ANDERSON DOMINGUES. 
Endereço: Rua Cabo José Clemeano de Carvalho, n° 08— Capital/SP. 

Vistos. 

Em razão do elevado número de processos em andamento na Vara e do acúmulo 

de audiências em pauta, o que impossibilita a designação no trintídio estabelecido no artigo 277 do Código de Processo 

Civil; visando dar a celeridade possível à demanda, processe-se pelo rito ordinário, que confere maior amplitude de defesa 

ao réu. 

ale 	 Retifique a serventia o nome da ação na capa dos autos e no sistema 

informatizado. 

Cite(m)-se, ficando o(aXs) réu(réXs) advertido(aXs) do prazo de 15 (quinze) dias 

para apresentar(em) a defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, cuja cópia 

segue anexa, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. 

Servirá o presente, por cópia digitada, como CARTA DE CITAÇÃO, bem como o 

A.R. (Aviso Recebimento) como comprovante de que a citação se efetivou. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Int.. 

P.G., d.s.. 
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COMUM SO(y."' ,, 

subscrevi 
Judic i áàc. VI 

*W id• 03:9A2-1 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, RETIFIQUEI o nome da ação na capa dos autos 

e no sistema informatizado, bem como arquivei a taxa de despesa postal em pasta 

própria. 

NADA MAIS. O referido é verdade. 

Praia Grande, 23 de novembro de 2009. 

LUCIANO AND .1!1  E DA SILVA 

Escrevente Técnico Judiciário - matrícula n° 352.451-A-O 

JUNTADA 

Ey  Js 1 c2  e2cdfoitram) juntado(a)(s) 
aos autG3  o A-P  
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AR - AVISO DE RECEBIMENTO PROC: 2654/09 	r>71,1§9~Neffee 

PODER JUDICIÁRIO/SP - ECT/DR/SPM - 0509752599 m-0~ ce 	. Picalliwi 	/11340f 	. 	1"91:1°-°°° --R
A I CARIMBO.  - MAO PRÓPRIA DATA DA PGSTAGEM UNIDADE DE POSTAGEM tedeliEcishn~ 

50361650 1 B R - 	_ 

O 2 DE 	fim REMETENTE/EN9 :- er • PARADEVOL 	-AO 
Juizo de Direito da 1 a . Vara Mel da Comarca de Praia Grande 

'AV DOUTOR ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS,9101,FÓRUM DE 
PRAIA GRANDE - VILA MIRIM 
117a2Fraia Grande - SP 

ENTREGA. ' 

• 
• 

mcinvoD4DEVOWOSD 
— 

osarfflocka 	DESTINO 

El MUDOU-SE 
 	e DESCONHECIDO 

a RECUSADO 
4, 

0 

c - 	 DESTINATÁRIO 
,A1VDERSON DOMINGUES 

¡RUA CABO JOSE CLEMEANO CARVALHO, 8 	& 
*SA0 PAULO – SP 	 .. 

['Á:03226-000 

(Mg2-5,9fi 	DOM I ti 
 

O NÃO PROCURADO 
O NÚMERO INEXISTENTE 
Cl END. INSUFICIENTE 
El NF. ESCR. PORTISiNDICO 
• OUTROS: 

rz 	n 7 DEZ 2009 	.11 
t.) 	 co 

4o pA 

NOVE ASSINNTURADDRE=COR RUBRJCAEMNIFÉUADOENFREGNDO: 

A 
LAT • 	1  

0 	1401 
kTAD0 

Sie, 
 

jii~nizar.- 	 l- 	'I ' 	 . R—a--.  ° 	if4 fr--‘ ‘ 
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CE RIIDA O 

Cerifico e dou ft q1.1(4 bc.(ORMU 	PACW.0 

subscr.. 
• 

114,2*-- -• 
	 E.screx:, 
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ANDRE O SI 
Juiz de eito 

DATA 

de 2010, recebo estes autos em cartório. Eu, 
, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o r. despacho supra encontra-se relacionado para 
publicação na RELAÇÃO N° 	6 /2010. NADA MAIS. O referido é verdade. 
P.G.,0411031 IV  . Eu, 	 , Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevo. 

Atr/111/1 Ja 	• 

4/011111111dre $17110 
J./Treino 

totatv. 614.986-2 

CONCLUSÃO 

Em 22 de fevereiro de 2010, faço estes 
Dr(a). ANDRÉ ROSSI, MM(a). Juiz(a) 
Comarca de Praia Grande/SP. Eu, 
matrícula n° 352.451-A-0), Escrevente T 
impressão. 

tos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). 
Direito da Primeira Vara Mel da 

, (Luciano Andrade da Silva — 
mo Judiciário, digitei e providenciei a 

Autos n° 265412009. 

Ante o decurso de prazo para o réu contestar, diga o autor, 

em 05 (cinco) dias. 

Int.. 

P.G., d.s.. 
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autç% 

Miltan 4) 

NUL C;3.9 0.2 -9 

	conforme soguetm), 
Escreente, subscrevi 

JUNTADA 

Ew 0.21193  Ir l9 tol(rEr) juntido(a)(s) 
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FÁBIO COLLAÇO 
e ADVOGADOS ãã.  

ADVOCACIA E CONSULTO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE - SP 

Processo No. 2654/09 

12
  41

1 P
E 1

51
32

81
11

41 1
 1C

V
- 1

0 0
03

78
57

- 6
1 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu 

advogado subscritor, nos autos da Ação de Cobrança em apreço, em cumprimento 

ao r. despacho de fls., requere a prolação da sentença, decretando-se a revelia do 

Réu. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Praia Grande, 12 de março de 2010. 

FÁBIO• ÇO 

O 	1 7.730 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fablocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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RO SI 
de Direit 

AN 
Jui 

arta Euána dos Santo: 
MAL 817.410-0 

Ur 

CONCLUSÃO 
Aos 02/07/2010, faço conclusão destes autos ao Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ 
ROSSI 	. Juiz de Direito Titular da 1° Vara da Comarca de Praia Grande- 
SP. E 	amarcia Kundzins), escrevente-chefe, mat. 98.966-0, digitei. 

Autos de n°934/2002 oun,e )  2 esu /09 

Vistos. 
• 

.4 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO propôs Ação de 

Cobrança em faóe de ANDERSON DOMINGUES, alegando ser o réu 
proprietáRio de imóvel no Condomínio-autor, tendo deixado de efetuar o 
pagamento de despesas condominiais a partir de julho de 2007, estando o 
débito em R$ 8.044,39 (oito mil, quarenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos). Pediu a condenação do réu no pagamento da importância 
inadimplida. 

Citado, o réu deixou de oferecer contestação (fls.35). 
É o relato. 
DECIDO. 
A revelia autoriza o julgamento da lide no estado e faz 

presumir a veracidade das alegações iniciais (arts 319 e 339, inc. II, do 
Código de Processo Civil), que é, "in casu", corroborada pelos documentos 
que instruíram a inicial, notadamente o de fls. 09/11, indicativo de ser o réu 
proprietário do imóvel. 

É o que basta para acolhimento da pretensão inicial, porque 
em rigor, não contrariada, é a medida que se impõe. 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial 
condenando o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 8.044,39 (oito mil, 
quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos), atualizada monetariamente 
e acrescida de juros moratórios em 1% ao mês, desde a propositura da 
demanda. Condeno ainda, a pagar ao autor os encargos condominiais 
vencidos e não pagos no decorrer da lide, com atualização monetária e 
juros de mora de 1% ao mês, a contar de cada vencimento, além de multa 
de 02%. 

O réu arcará ainda com as custas, despesas processuais e 
verba honorária, que arbitro em 10% sobre o valor a que foi condenado. 

Oportunamente, arquivem-se. 
P.R.I.C. 
Praia Grande, 02.07.2010. 

DATA 

Aosa/07/2010, recebo estes autos em cartório, com a ré sentenca supra, 
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REGISTRO DE SENTENÇA 

Certifico e dou fé que a r. 
sentença proferida foi registrada no Livro n° 
287, às fls 283 sob n° 918/2010. O referido 
,é vertad . NADA MAIS.Praia Grande, 23-jul-10 

Edna Rodrigues da Mata Luiz, 
esc.ch5íe, digitei. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a r. 
sentença retro foi e1acionada para 
publicação no Diário d Justiça Eletrônico, 
conforme relação n° 16/2010.  Praia Grande, 
23-jul-10.Eu ,Edna Rodrigues da 
Mata Luiz, esc.'che1f,  digitei. 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 

(") Certifico e dou ft, que o (a) 
de fls., 	, fOi disponibilizado no D.J.E. 
em 05/  053 /  Is!)  Considera-se data da 
publicação o primeiro dia útil Sus. que 	à 
d t acima mencionada. P 	ande, 

/  (n/  as5 . Eu 	 esc. 
Subsc. 

fls. 43



dos Santos 

estes autos em cartório. Eu, 

/4,dr ia no 
Esc: cnico Judiciárlg 

et, 93:95N.O 

CERTIDÃO 

DR 'OS 'I 
Direito 

oin de 2010, recebi Em NOV 

DATA 

ente, subscr.. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a 
julgado em 23.08.2010 e anote 
Informatizado. 

Praia Grande, 09.11.2010.Eu, 

ntença transitou em 
I dado no Sistema 

, esc.,digitei. 

conclusos 
marca de 

CONCLUSÃO 

Em 09.11.2010, faço estes auto 
ao MM. Juiz de Direito da 1' Vara Cível da 
Praia Grande/SP, Dr. ANDRE ROSSI. Eu, 
Simone Cristina Sobo Pereira, Diretora/de 
subscrevi. 

Proc. 2654109 
Ação: Ordinária 

Diante do trânsito em julgado, diga o autor, em 
termos de prosseguimento, em fase de execução de sentença. 

Int. 
P.G., d.s. 

Certifico e dou fé que o despacho supra foi 
relaiçado para publicação na Imprensa Oficial na rel 

O /10. 
Em /2010 Eu 	.,digite' 

-411 NOV . à  son 
j nb gel°  

E40  1"r' 

Divisão: 
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Eu, 
03 

31. 	Jutticarte VI 
01?'■9 

conforme seg(....0). 

Escrevente subscrevi. ais rir 

JUNTADA 

rm_L4 /uh°  foi(ram) juntadofa)1,$) 
.c15. autos 
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FÁBIO COLLAÇOt4,--) 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTOR 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA Cá/EL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE - 

SP. 

Processo No  2654/2009 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu 

advogado subscritor, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, apresentar cálculos para 

inicio de cumprimento de sentença, bem como aguardar o decurso do prazo de 15 (quinze) 

dias para pagamento voluntário, a contar da publicação do despacho, por se tratar de réu 

revel. 

Assim, requer fixa o valor da condenação em R$ R$ 13.112.25 (treze mil, cento e 

vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), os quais deverão ser pagos em 15 dias sob pena 

de multa e penhora. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grand 25deove 	o de 2010. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cJ. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fablocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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FÁBIO COLLAÇOL1.---1  
e ADVOGADOS ' 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

VALOR DA CONDENAÇÃO; 

A) R$ 8.044,39 

1% AO MÊS DESDE O INÍ CIO DA AÇAO (NOVEMBRO DE 2009) = 12% (R$ 965,32) 

VALOR CORRIGIDO R$ 9.009.71  

B) PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA DEMANDA ATÉ O TRANSITO EM JULGADO 

(23.0.10) - R$ 2.790,32,  conforme planilha anexa 

C) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 10% Da soma de A + B = R$ 11.800,03 

R$ 1.180.00  

D) CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 132,22 

TOTAL FINAL - R$ 13.112,25  

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - emall: fablocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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F.A OLIVEIRA & FILHO LTDA 
AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 / VILA TUPI PRAIA GRANDE/ SP 

CEP 11703-200 TELJ FAX: (13) 3496-3555 

e-mall: faadm@faoliveira.com.brlwww.faoliveira.com.br  F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
Edifício: 0084-CONDOMINIO EDIFICIO SAO RICARDO 
Unid: 092 - 

Correção calculada até: 11/2010 
	

Período: 	01/11/2009 	a 23/08/2010 	Tipo: LINEAR 

Mes/Ano Vencimento Cálculo Original Multa Juros Correção Atualizado Boleto 
11/2009 01/11/2009 MENSAL 244,90 4,90 31,38 11,69 292,87 00308249 
12/2009 01/12%2009 . MENSAL 244,90 4,90 28,70 11,07 289,57 00316569 
01/2010 01/01/2010 MENSAL 214,90 4,30 22,81 8,87 250,88 00327056 
02/2010 ' 01/02/2010 MENSAL 214,90 4,30 20,48 8,32 248,00 00336361 
03/2010 	. 01/03/2010 •MENSAL 214,90 4,30 18,04 6,34 243,58 00345818 
04/2010 01/04/2010 MENSAL 270,90 5,42 19,76 6,01 302,09 00355602 
05/2010 01/05/2010 MENSAL 270,90 5,42 16,82 4,02 297,16 00367513 
06/2010 01/06/2010 MENSAL 270,90 5,42 13,92 1,99 292,23 00376269 
07/2010 01/07/2010 MENSAL 270,90 5,42 11,08 0,80 288,20 00384209 
08/2010 01/08/2010 MENSAL 270,90 5,42 8,32 1,10 285,74 00392751 

2.489,00 
	

49,80 
	

191,31 
	

60,21 
	

2.790,32 

10 cobranças encontradas em aberto • 2.489,00 	49,80 	191,31 

2.489,00 

60,21 	2.790,32 

2.790,32 

DEV102B 	 ROSAC 	 25/11/2010 10:06:50 AM 	 1 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o r. despacho supra foi relacionado para publicação 

no DJE, conforme relação de n°  MIS/  41  e disponibilizado no 

para publicação no DJE, em N) 44/ 31-  . Considera-se a data da 

publicação o primeiro dia útil su ente à data acima mencionada. Praia 

Grande, at /de- /2011. Eu., 	,subsc. 

ROSS 
Direito 

3u1,1 9 11 DATA  

Em /0641
O
1, recebi es s autos em cartório. Eu, 	 

Ad 
cr. 

o do. 511111,4 

étnico JueitcPérte 

Mal 98.098-0,  

A 
Juiz 

CONCLUSÃO 

Aos 30/04/2011, faço conclusão destes autos ao Exmo Sr Dr ANDRÉ ROSSI, 
Jui e Direito Titular da i a  Vara Cível da Comarca de Praia Grande-SP. 

Damarcia Kundzins), escrevente-chefe, matr. 98.966, digitei. 

Autos de n° 2654/2009 
Vistos. 
1. Aguarde-se o prazo de 15 dias para o pagamento 

voluntário, contado da publicação deste despacho. 
2. Decorrido este prazo com pagamento, dê-se ciência ao 

credor para que, em 10 dias, manifeste-se sobre o depósito, anotando-se que o 
seu silêncio implicarkna concordância com o depósito efetuado e na extinção da 
execução. Caso não concorde com o valor depositado (depósito parcial), deverá 
elaborar requerimento para o início da execução, instruindo-o com memória de 
cálculo acrescida de multa de 10% sobre o saldo (art. 475-J, §4°, do CPC). 

3. Decorrido o prazo sem o pagamento, dê-se ciência ao 
credor para que, em 10 dias, caso queira, pugne pelo início da execução, 
apresentando memória de cálculo acrescida de multa de 10%. 

4. Apresentado requerimento de início da execução, com 
memória do cálculo, diligencie-se junto ao BACEN para bloqueio e transferência a 
este Juízo de ativos financeiros no valor atualizado da execução. 

5. Com o bloqueio e a transferência, manifeste-se o credor. 
6. No silêncio, arquivem-se, depois de decorrido o prazo de 

6 meses. 
Int. 
Praia Grande, 16 de junho de 2011. 

Ulmo I SQDreriNOVEn 

Auxilfer Judiciério VI 
Mat. 809.791•3 
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CERT ID Ã 0—PROC. 2654/2009 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 
40, do CPC, preparei para remessa ao Diário da 
Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): "para que o autor manifeste-se 
quanto ao não pagamento voluntário da 
dívida, pugnando pelo início da execução, caso 
queira, no prazo de dez dias, apresentando 
memória de cálculo acrescida de multa de 
10%, para posterior bloqueio on lime junto ao 
Bace i Jud, e nada sendo requerido os autos 
sera r s wados após decorrido o prazo de 
seis i 	Nada Mais. O referido é verdade. Eu, 

Jaciandra Santos Ferreira, Agente Adm. 
Judici ' o tr. 814.089-F7, digitei. Praia Grande, 07 de 
fevereir. de 2 12. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a Certidão/Portaria supra foi 
relacionada para publicação no Diário 
da Jus ça Eletrônico, conforme relação 
n° 02'! 1 . Nada Mais. O referido é verdade. 
Eu,  Jaciandra S. Ferreira, Agente Adm. 
Judiciário, • a., 814.089-F7, digitei. Praia Grande, 07 de 
fevereiro de 201 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a R. Certidão/Portaria 
supra foi disponibilizada no D.J.E. em 

/ /2012.  Considera-se a data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente a data acima 
mencionada. Nada Mais. O referido é verdade. 
Eu, Jaciandra S. Ferreira, Agente 
Adm. Judiciário, matr. 814.089-F7, digitei. Praia 
Grande, de de 2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em  .) O  de 	O 	de 2012, junto a estes autos: 

(si-) a petição 
( ) o oficio 
( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, 	, Patrícia Cibele da Silva, Ag. Adm. Judiciário matrícula 815.293-0, 
subscrevi. 

fls. 52



Termos em que, 
P. deferiment 

Praia Grande, 15 de fevereiro 

p.p. 
OLLAÇO 
7.730 

FÁBIO COLLAÇ 

ADVOCACIA  E CONSULTORIA 
e ADVOGADOS S 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia VARA Cá/EL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — 

SP. 

A ,  

Processo No  2654/2009 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu 

advogado subscritor, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. 

despacho de fls., requerer o bloqueio online das aplicações financeiras do Réu, 

considenrando o montante de R$ 14.219.25  (catorze mil, duzentos e dezenove reais e 

vinte e cinco centavos). 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollacoeuol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  

• 
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FÁBIO COLLAÇ 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA/ 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

VALOR DA CONDENAÇÃO; 

A) R$ 8.044,39 

1% AO MÊS DESDE O INÍCIO DA AÇA() (NOVEMBRO DE 2009) = 12% (R$ 965,32) 

VALOR CORRIGIDO R$ 9.009,71  

B) PARCELAS VENCIDAS NO CURSO DA DEMANDA ATÉ O TRANSITO EM JULGADO 

(23.0.10) - R$ 2.790,32, conforme planilha anexa 

C) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 10% Da soma de A + B = R$ 11.800,03 

R$ 1.180,00  

D) Multa legal 10% - R$ 1.180,00 

E) CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 132,22 

TOTAL FINAL — R$ 14.219,25  

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br  

bwmfabiocollaco.com.br  
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a taxa a que se refere o Comunicado n° 170/2011 do 

Conselho Superior da Magistratura, de acordo com o Provimento CSM 

1864/2011, recolhida na Guia do Fundo Especial de Despesas do TJSP 

(FEDTJ), sob o código 434-1 (Impressão de Informações do Sistema 

INFOJUD/BACEN/RENAJUD), foi arquivada em pasta própria. Í2J iI AOOO 

NADA MAIS. O referido é verdade. 
raia Grande, 10 / CA/  ia.  

PATRICIA CIBELE DA SILVA 

Agente Administrativo Judiciário VI— matrícula n° 352.451-A-O 

• 
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CONCLUSÃO 

Em 13 de bn 012 faço estes autos 
conclusos 3 MM. Juiz de Direito Titular, 
Exmo. Sr. 	IRE ROSSI. 
Eu, 	 Luiz Roberto S. Castro 
matrícula 	, oord- i. • or, digitei. 

00) 
19 

Vistos. 

Requisitei, via BACEN JUD, o bloqueio do valor 
indicado, conforme recibo que segue. 

Aguarde-se a resposta. 

Intime-se. 

Santos, 13 de abril de 2012. 

RECEBIMENTO  
Recebi estes autos em cartório. Santos, 	de março de 2012. 
Eu, 	Oficial Maior, digitei. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o r. despacho supra foi relacionado para publicação 
no D J E, conforme relação de n° . Praia Grande, / /2012. Eu, 
, escrevente, subscrevo. 

Proce 01102654/ 
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BacenJud 2.0 

tl,  WX:t'6.)Wii= 
DRAW L 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário 

ejubp.and 	ssk,_ 

a- 	ira, 
1' (O4/2Ôt2  

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens ludicials 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatári 
Gerencials I_Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

 
ffica 

 

ewli 
d ique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aoui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Onnin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20120000986083 

Data/Horário de protocolamento: 13/04/2012 15h48 

Número do Processo: 2654/09 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 16245 - ia  VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE 

Juiz Solicitante do Bloqueio: ANDRE ROSSI 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Condomínio Edifício São Ricardo 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

001.561.478-66 :ANDERSON 
DOMINGUEZ 

14.219,25 Instituições financeiras com relacionamentos com O 

CPF/CNRI no momento da protocolização. 

Voltar para a relação de protocolos 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirReciboProtocolamentoBV.do?method=exib.. . 13/04/2012 
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BacenJud 2.0 

ÉS TAMPOWN. 	Bacertlud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
WPWRI1 	 udiciário 

q... 
EJUBP.LSSO  ., 

uarta feir , 
8/0 	012 

Minutas !Ordens iudicials  1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda lã& 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.  

12 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20120000986083 

Número do Processo: 2654/09 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 16245 - ia  VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE 

Juiz Solicitante do Bloqueio: ANDRE ROSSI 

Tipo/ Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Condomínio Edifício São Ricardo 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 

001.561.478-66 - ANDERSON DOMINGUEZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] ( Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

13/04/2012 
15:48 

Bloq. Valor 
ANDRE 
ROSSI 

14.219,25 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 
13/04/2012 

19:30 

Nenhuma ação disponível 

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

13/04/2012 
15:48 

Bloq. Valor 
ANDRE 
ROSSI 

14.219,25 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

0,00 
16/04/2012 

20:39 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorPr.. . 18/4/2012 
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BacenJud 2.0 

1 I 1 

inativas. 
0,00 

1 
X ` 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado  

Càicetar,C"Re -SPOStaa,.i 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: 

1 . 	 F 

sar F e agência padrã 
Agência para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial: 

Condomínio Edifício São Ricardo 

CPF/CNP3 do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial: 

Tipo de 
Crédito 
Judicial: 

- 

Código de 
Depósito 
Judicial: 

I- 

   

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: EJUBP. 

 

   

Conferir Ações Selecionadas  

'Utilizar Dados do Bloqueio para-Criar Nova Ordem ° 

Marcar Ordem Como Não Lida 

Dados do Bloquelo-Original - 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorPr.. . 18/4/2012 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 1 9. Vara Cível da Comarca de Praia Grande 

AV DOUTOR ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101 - FÓRUM DE PRAIA GRANDE 
VILA MIRIM- Praia GrandeISP - CEP: 11705-090 

Processo n°: 477.01.2009.021458-0/000000-000 
	

Ordem n°: 2654/2009 
Ação: _ 	Procedimento Ordinário (em geral) 
Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO SÃO RICARDO 
Requerido: ANDERSON DOMINGUES 

• 
CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ordinatório(s): 
Manifeste-se o requerente sobre a resposta negativa de bloq 
Nada Mais. Praia Grande, 18 de abril de 2012. Eu, 
ROBERTO DA SILVA CASTRO, Diretor, subscrevi. 

para 
ato(s) 

, LUIZ 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que rem 	Diário da Justiça 	trôniwf.p() ato(s) 
ordinatório(s) acima. Rel. 	 em 	. Eu, 
	 , LUIZ ROBERTO DA SILVA CASTRO, Diretor, subscrevi. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em  Ode de 2012, junto a estes autos: 

  

( a petição 
( ) o oficio 
( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, 	  
Judiciário - subscrevi. 	

Maria Eulina dos Santos-matr.817410-0— escrev. Téc. 
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FÁBIO C094, 
e ADVOGADOS - 

ADVOCACIA E CONsULTpr1A 

.EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No. 2654/2009 

1J
SP

 41
1
 PE

 22
05

28
12

13
30

 1C
V-
 11

 00
77

9
6

1
-0

1 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÂO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., informar que pretende 

expropriar a unidade geradora das despesas e, para tanto, requer e penhora do título que ostenta o 

requerido, seja a propriedade consolidada na matrícula do bem ou posse, oriunda de qualquer instituto 

de direito. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grande, 2 de maio 	2012. 

p.p. 

FÁBI 	LAÇO 
OA 	30 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609- ci. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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C INCLUSÃO 
os a(o) Exmo(a). Sr(a) Dr(a). ANDRÉ ROSSI — Juiz de Direito da 
,(Rose He/ene Igarashi — matrícula-Tf n" 350.610-5), digitei. 

Aos 10 de setembro de 2012, faço estes autos c 
Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. Eu, 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

  

Proc. 2654/2009 

Fls. 55: Para penhora de bem imóvel, apresente o credor certidão de registro 
atualizada. 

I 	Int. 

• 	 Praia Grande, 10 de setembro de 2012. 

	

101 	 
DATA 

de de 2012, recebi estes autos em Cartório. Eu, 	,Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. Aos 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que a portaria/despacho/senten 	pra foi relacionada(o) para publicação na relação n°  a'S) 1  /2012 
bem como DISPONIBILIZ))20 n2À1JE em 	 2012, considerando -se PUBLICADO no primeiro dia útil 
subseqüente. Praia Grande,W) /  44j  de 2012. Eu, 	.  , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em .‘2- de 

  

de 2013, junto a estes autos: 

     

      

(°() a petição 
( ) o ofício 
( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, N., , Conferi, subscrevi. 
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Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grande, 10 e outubro de 2 

P-12 . 
FÁBIO 
OAB/ 

, 

FÁBIO COLLAÇO07  
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No. 2654/09  - 

CONDOMÍNIO EDIFfao SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a penhora dos 

direitos possessórios que o Réu ostenta sob a unidade, conforme instrumento trazido às fls. 09/11. 

• 

e 

Avenida Pnesklente Costa e Sava, 09- cf. 203 - Pr aia Grande -9'. PAEX:: 35912553 - eme*: fakdoccilacoeuol.ccour 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo - Vila Mirim 
CEP: 1 1 705-090 - Praia Grande - SP 
Telefone: (013) 3471-1200 - E-mail: praiagdelcv@tjsp.jus.br  

I EL 

 

DESPACHO 

Processo n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 	Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	 Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Rossi 

CONCLUSÃO 
Em 15 de agosto de 2013, faço estes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da ia  Vara 
Cível da Comarca de Praia Grande/SP, Dr(a). ANDRÉ ROSSI. Eu, Rose Helene lgarashi 
matricula 350.610-5, Escrevente-Chefe, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 58: Reporto-me a decisão de fls. 56. 
Para penhora de bem imóvel, apresente o credor certidão de registro do imóvel 

atualizada. 
Int. 
Praia Grande, 15 de agosto de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 22/08/2013 15:06 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0051/2013, foi disponibilizado na 
página 2211 do Diário da Justiça Eletrônico em 22/08/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 58: Reporto-me a decisão de fls. 56. Para penhora de bem imóvel, 
apresente o credor certidão de registro do imóvel atualizada. Int." 

Praia Grande, 22 de agosto de 2013. 

Alexandre Santos Ferreira 
Agente Administrativo Judiciário 

CERTIDÃO.. 
Certifico e dou fé 
' 	 "(LA  

• 

Em 	de  \\ 	de 	
Eu,  _s_--C12,12.J2„Escrev.  Subscr. 

Eulina aos Santa 
MAT. 817.410-0 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo 
Vila Mirim - CEP 11705-090, Praia Grande-SP 
Fone: (013) 3471-1200 - E-mail: praiagdelcvrihjsKjus.br 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe— Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	Condominio Edificio São Ricardo 

Requerido: 
	

Anderson Dom ingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que até a presente data nairlájoi requerido. Nada Mais. 
Praia Grande, 21 de novembro de 2013. Eu, Ui-Maria Eulina dos Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo 
Vila Mirim - CEP 11705-090, Praia Grande-SP 
Fone: (013) 3471-1200 - E-mail: praiagdelcv@tjsp.jus.br  

1101LftWaltL11110911 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto: 	Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 	Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	 Anderson Domingues 

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 162, § 4° do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e 
Comunicado CG n°. 1307/2007. 

Vistas dos autos ao autor para:  

(x ) manifestar-se, em 05 dias, sobre o andamento ao feito que se encontra paralisado há 
mais de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor intimado, por mandado ou por carta, a dar 
andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção do processo (art. 267, III e § 1° do 
CPC). 

Praia Grande, 21 de novembro de 2013. E 	, Maria Eulina dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO — REMESSA AO D.J.E. 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) ato(s) ordinatório(s) acima assinalado(s) 
conforme REL 145/13 
Em 21/11/2013. Eu,LUdk--t--), Maria Eulina dos Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

r 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 29/11/2013 12:38 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0145/2013, foi disponibilizado na 
página 2286 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/11/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

Teor do ato: "Vistas dos autos ao autor para: (x ) manifestar-se, em 05 dias, sobre o 
111. andamento ao feito que se encontra paralisado há mais de 30 dias. Decorrido o prazo, será o autor 

intimado, por mandado ou por carta, a dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção do 
processo (art. 267, III e § 1° do CPC)." 

Praia Grande, 29 de novembro de 2013. 

Milton José Santana 
Agente Administrativo Judiciário 

fls. 70



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em 	de 	 de 2014, junto a estes autos: 

( ) a petição 
( ) o ofício 

010 	
( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

4, 	Eu, 	Gislaine Inez Sobral Neves, Ag. Adm. Judiciário - matricula 809.701-3, 
subsc i. 
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FÁBIO 

OAB/ 

FÁBIO COMA( 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE —SP 

02. 6 5 2A \ 09 
PROCESSO No. 0021458-88/2009 

47
7

 FP
8E

.1
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00
08

15
57
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  93

12
13

 141
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 14 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a concessão de 

prazo suplementar de 10 (dez) dias. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Praia Grande, 29 de novembr de 2013. 

Avenida Presidente Cesta e Silva, 609 - cj. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - emall: fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco com.hr  
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ADVOCACIA E CONSULTORIA  O  

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE —SP 

FÁBIO COLLAÇOC2  
e ADVOGADOS 

gg  
PROCESSO No. 0021458/2009 

CIC 5A 1 'e -  't 	 ••

▪  

•

▪  

• 

47
7
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9 E
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00
00

04
26

-8
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

• qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada da 

matrícula atualizada do imóvel. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grande, 10 de se mbro d 

FÁB 	COL 

OAB/SP 167.7 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609- d. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br  

23
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80
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2 

www.fabiocollaco.com.br  
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IMÓVEL: Apartfimento" 92, localizado no nono pavimento-tiN ido EDIFÍCIO 
SÃO RICARDO,! situado na Rua José da Silva Machado, inIrMro 165, t a Vila 
No4mia, nesta cia-de, com a área útil' de 74,86 m2, área comum de 22,7 )12 m2, 

"-área bruta d 97,5612 m2, e a fração ideal rio terreno e nas deinais coisas de uso 
comum de 14,5271 m2, equivalente a 1,7716% do todo. 

CONTRIBUINTE: 2 04 08 003 007 0092-fL 

	

J __ _‘ 	_, . 
PROPRIETÁRIA: DUM ALEGRE. i - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ 
RIOS LTDA, com/sede nesta cidade, na Ria Caiapús, número ã3, sala 02, Vi 

\.-Tupi, inscrita do qPJ sob número 59.925.4 	1-02 	)\ `I I 	5  

, 
-Registro. 	‘.-'' 	- ---• 	 / 

/ 	 - 	) 	 ' -- 

de 1.995, e instituição de condo fï. registrada soe número 02/96.960, todos deste , 
REGISTRO ANTERIOR:  R. 7/72.686, R.07/7 .687, ambos de 31 de outubro 

/ ( 

O Substituto do' Oficial: 
(José Rodrigues de Lima). 

■ 

LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL 	Registro de Imóveis de Praia Grande - SP 

\ 	I 
96.981  —1  1--  01 	Em 24 de maio dg4.00. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, nos termos do fl• do Migo 1da Lei 6.015/73, ‘rn alterações introduzidas peta Lei 
impressa da matricula n° 96981. está conforma o original arquivado. 

; 

- • 	\ 	\, 
)nus, alienações ou citaóões, se houver, encontram-se nela inseridos. Dou fé. 
Para alienações: validade de 30 dias (Item 12-D NSCG.1). 
Praia Grn:l.i!, 13 de dezembro de 20,13 

/ 

Pedido n°428648 
.216/75, que a presente cópia 

Solcitado por FATIMA ROCHA 

.------ 7. 

-1\ • ; -- Escreve 	Auto :-,,,....,; 
'QUALQUER ADULTERt)ÇÁO, RASURA4U EMENDA, INV4IDA ESTE'spOCUMENTO' , 

1 

i 	1 	 ... 

Oficial: 
Estado: 

, 

	

Reg. 	1,22 
• 	T. 	172 

	

Total: 	371,,d1 

Recàhitnentos feitos 
por ia 

Emitido por Camila Xavier Umbell , 
'N 
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'QUALQUER AOULTERA90, RASURA OU EM4A; INVALIDA:„ESTE DOGU‘IENT" 
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11111. 	 Yr* 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 

Requerido: 
	

Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 25 de agosto de 2014, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). 
Dr(a). André Rossi, MM(a). Juiz(a) de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, Rakel Castro Neves, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Rossi 

Vistos. 

Fls. 66/67: defiro a penhora dos direitos possessórios que o réu detém sobre o 

imóvel descrito na matricula n°96.981. 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação a ser cumprido integralmente pelo Sr. 

Oficial de Justiça, intimando-se o devedor e sua esposa, se casado for, para, querendo, oferecer 

impugnação no prazo de 15 (quinze) dias — artigo 475-J, parágrafo 1°, do Código de Processo 

Civil. 

Providencie o exeqüente o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no 

prazo de cinco dias. 

Int. 

Praia Grande, 25 de agosto de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o r. despacho supra encontra-se relacionado para publicação na REL 

N°  Rg4  /2014. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., 076 /  OS/ 1 1-1  . Eu, 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 
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Foro de Praia Grande 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 

Emitido em: 03/09/2014 15:32 
Página: 1 66)) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0281/2014, foi disponibilizado na página 
2503 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/09/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 66/67: defiro a penhora dos direitos possessórios que o réu detém sobre o 
imóvel descrito na matrícula n° 96.981. Expeça-se mandado de penhora e avaliação a ser cumprido 
integralmente pelo Sr. Oficial de Justiça, intimando-se o devedor e sua esposa, se casado for, para, querendo, 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias artigo 475-J, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil. 
Providencie o exeqüente o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Int." 

Praia Grande, 3 de setembro de 2014. 

Alexandre Santos Ferreira 
Agente Administrativo Judiciário 
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/No 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

sè 

JUNTADA 

Em  oca  de 

 

NO 	de 2014, junto a estes autos: 

 

(0)a petição 
( ) o ofício 
( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as peças do agravo de instrumento 

que segue(m). 

Eu, ,(PATRICIA CIBELE DA SILVA) Conferi, subscrevi. 
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Termos em que, 

P. deferimento. 

Praia Grande, 3 de 

P.P. 
FÁBIO F. 

OAB/SP 

o de 2014. 

FÁBIO COLLAÇO 
e ADVOGADOS  

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

0`• 

o 
EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 1.?. VARA CíVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP 

-a, 	PROCESSO No. 0021458-88/2009  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO ORDINÁRIA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada da guia com a 

diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553- email: fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo Físico n ° : 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Dom ingues 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Rei 380/14 

Para que o autor providencie cópia da certidão do CRI bem 
como do valor do débito para fins de instruir mandado de 
penhora e avaliação. 

Nada Mais. Praia Grande, 28 de outubro de 2014. Eu, Marilda 
Nascimento Santana, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 14/11/2014 10:32 	i 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0380/2014, foi disponibilizado na página 
2710 do Diário da Justiça Eletrônico em 13/11/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

Teor do ato: "Para que o autor providencie cópia da certidão do CRI bem como do valor do débito para 
fins de instruir mandado de penhora e avaliação." 

Praia Grande, 14 de novembro de 2014. 

Alexandre Santos Ferreira 
Agente Administrativo Judiciário 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em 	de 	 de 2015, junto a estes autos: 

Ok) a petição 
( ) o ofício 

lp ( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as peças do agravo de instrumento 

Milton José Santana - Agente Administrativo), conferi, subscrevi. 
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 1g VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP 

ADVOCACIA E  CONSULTORIA7  

FÁBIO COLLAÇQ700, 
e ADVOGADOS • 	 - 

PROCESSO No. 0021458-88/2009 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., apresentar memória de 

cálculo atualizada do débito, o qual totaliza, para novembro de 2014 — R$ 59.544,38 (cinquenta e nove 

mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos). 

Requer, ainda, juntada da matrícula atualizada do bem a ser constrito. 

ale 
R 

Termos em que, 
M" 

P. deferimento. 	 fé 
... 

Praia Grande, 17 bro de 2014. rr 

P.P. "

:11  “: B/SP 167. O 	

g 

.,- 

g 
-, 

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553- email: fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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FÁBIO COLLAÇOx 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORI 

MEMORIA DE CALCULO 

VALOR DA CONDENAÇÃO R$  8.044,39 — 11/2009 

Atualizado para novembro de 2014 — R$ 10.761,29 

Juros de mora — 60%- R$ 6.456,77 

Total parcial R$ 17.218,07 

Parcelas vencidas no curso da lide R$ 32.292,07 

Total R$ 49.510,14 

Honorários sucumbenciais R$ 4.951,01 

Multa legal R$ 4951,01 

Custas Processuais R$ 132,22 

TOTAL R$ 59.544,38 

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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F.A. OLIVEIRA ADM DE CONDOMINIOS 
AVPRESIDENTE KENNEDY,4987 VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 

CEP: 11703-200- TEL: FAX: (13) 3496.3555 

E-mail: faachnafaoNveka.comix -88ø:waftv.faollveiracom.br F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
EdificiO:0084-CONDOMINIO EDIFICIO SA0 RICARDO 
Unid: 092- 

Correção calculada até: 11/2014 
	

Período: 	01/11/2009 	a 17/11/2014 	Tipo: 1.1~ 

Mes/Ano Vencimento Cálculo Original Multa Juros Correção Atualizado Boleto 

11/2009 01/11/2009 MENSAL 244,90 4,90 200,22 83,90 533,92 00308249 
12/2009 01/12/2009 MENSAL 244,90 4,90 196,41 83,10 529,31 00316569 
01/2010 01/0112010 MENSAL 214,90 4,30 168,81 71,85 459,86 00327056 
02/2010 01/02/2010 MENSAL 214,90 4,30 165,50 7415 455,85 00336361 
03/2010 01/03/2010 MENSAL 214,90 4,30 161,18 68,62 449,00 00345818 
04/2010 01/04/2010 MENSAL 270,90 5,42 198,16 83,97 558,45 03355602 
0512010 01/05/2010 MENSAL 270,90 5,42 193,19 81,43 550,94 00367513 
06/2010 01/0612010 MENSAL 270,90 5,42 188,23 78,84 543,39 00376269 
07/2010 01/07/2010 MENSAL 270,90 5,42 183,89 77,32 537,53 00384209 
08/2010 01/0812010 MENSAL 270,90 5,42 180,56 77,71 534,59 00392751 
09/2010 15/09/2010 EXTRA 53,15 1,06  34,73 15,25 101,19 00409066 
09/2010 01/09/2010 MENSAL 270,90 5,42 177,02 77,71 531,05 00401094 
1012010 15/10/2010 EXTRA 53,15 1,06 34,04 15,25 103,50 00409125 
10/2010 01/10/2010 MENSAL 270,90 5,42 173,47 77,71 527,50 00410879 
11/2010 01/11/2010 MENSAL 297,47 5,95 185,86 83,79 573,07 00419734 
12/2010 01/1212010 MENSAL 297,47 5,95 180,33 80,26 564,01 00429646 
01/2011 01/01/2011 MENSAL 297,47 5,95 174,69 76,34 554,45 00438887 
0212011 01/02/2011 MENSAL 297,47 5,95 169,88 74,08 547,38 00450991 
03W2011 011173/2011 MENSAL 297,47 5,95 164,55 70,56 538,53 00460601 
04/2011 01/04/2011 MENSAL 297,47 5,95 159,95 68,55 531,92 00561060 
0512011 01/05/2011 MENSAL 297,47 5,95 155,21 66,12  524,75 00571565 
06/2011 03/0612011 MENSAL 297,47 5,95 150,42 63,47 517,31 00582183 
07/2011 01/07/2011 MENSAL 297,47 5,95 145,92 61,39 510,73 00590458 
08/2011 01/08/2011 MENSAL 373,42 7,47 178,21 76,07 635,17 00601076 
09/2011 01/09/2011 MENSAL 408,86 8,18 190,12 83,28 690,44 00612023 
10/2011 01/10/2011 MENSAL 408,86 8,18 184,35 81,19 682,58 00619849 
11/2011 01/11/2011 MENSAL 408,86 8,18 178,56 78,96 674,56 00629690 
12/2011 01/12/2011 MENSAL 406,86 8,18 173,05 77,38 667,47 00636626 
01/2012 01/01/2012 MENSAL 408,86 8,18 167,15 74,58 658,77 00647563 
02/2012 01/0212012 MENSAL 406,86 8,18 161,41 72,08 650,53 00657084 
03/2012 01/03/2012 PENSAI 408,86 8,18 155,72 69,60 642,36 00666174 
04/2012 01/04/2012 MENSAL 408,86 8,18 150,27 67,71 635,02 00675439 
05/2012 01/05/2012 MENSAL 406,86 8,18 145,16 66,84 629,04 00687327 
06/2012 01106/2012 MENSAL 346,85 6,94  118,29 54,09 526,17 00698073 
07/2012 01/07/2012 MENSAL 346,85 6,94 113,58 51,86 519,23 00707103 
06/2012 01/0812012 MENSAL 348,85 6,94 109,24 50,81 513,84 00717210 
09/2012 01/09/2012 MENSAL 346,85 6,94 104,75 49,08 507,62 00727384 
10/2012 01/10/2012 MENSAL 346,85 6,94 100,27 47,27 501,33 00737507 
11/2012 01/11/2012 MENSAL 394,24 7,88 108,72 50,87 561,71 00745701 
12/2012 01/12/2012 MENSAL 394,24 7,88 103,45 47,68 553,25 00757423 
01/2013 01/01/2013 MENSAL 394,24 7,88 99,42  45,26 545,80 00766699 
02/2013 01/02/2013 MENSAL 394,24 7,88 93,26 41,98 537,36 00775869 
03/2013 01/03/2013 MENSAL 316,85 6194  72,43 33,37 464,99 00786601 
04/2013 01/04/2013 MENSAL 316,85 6,94 73,18 31,37 458,34 00796590 
05/2013 01/05/2013 MESAL 346,85 6,94 68,91 29,07 451,77 00808092 
06/2013 01/0612013 MENSAL 346,85 6,94 64,71 26,83 445,33 00819099 
07/2013 01/07/2013 MENSAL 316,85 6,94 60,69 25,50 439,98 00827549 
08/2013 01/08/2013 MENSAL 346,85 6,94  66,73  24,44 434,96 00837516 
09/2013 01109/2013 MENSAL 346,85 6,94 52,95 24,44 431,18 00846241 
10/2013 01/10/2013 MENSAL 316,85 6,91 49,16 24,33 427,28 00858292 
11/2013 01/11/2013 MENSAL 346,85 6,94  45,25 23,31 422,35 00867387 
12/2013 05112/2013 MENSAL 487,41 9,75 57,94 29,54 584,64 00879063 
01/2014 01101/2014 MENSAL 487,41 9,75 52,01 22,97 572,14 00887816 
02/2014 01102/2014 MENSAL 487,41 9,75 46,52 19,71 563,39 00895527 
03/2014 01/03/2014 MENSAL 488,58 * 	9,77 41,18 16,46 555,99 00907506 

DEV1028 
	

ANA. 	 17/11/2014 03:27:58 PM 
	

1 
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F.A. OLIVEIRA ADM DE CONDOMÍNIOS 
AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 

CEP: 11703-200 - 'TEL: 1 FAX: (13) 3496-3555 
E-rnall: tsadrnefadveka.com.br  - 	wevr.fooNvekra.contbr F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
Edificio:00134-CONDOMINIO EDIFICIO SA0 RICARDO 
Unid: 	092 - 
Correção calculada até: 11/2014 	 PeriodO: 	01/11/2009 	a 17/11/2011 	Tipo: LINEAR 
04/2014 01/04/2014 MENSAL 488,58 9,77 35,74 12,28 516,37 00916373 
05/2014 01105/2014 MENSAL 438,58 9,77 30,40 8,32 537,07 00928592 
0612014 01/06/2014 MENSAL 488,58 9,77 25,18 5,30 528,83 00939133 
07/2014 01107/2014 MENSAL 346,85 6,94 14,27 2,84 370,90 00950224 
05/2014 01/08/2014 MENSAL 346,85 6,94 10,70 2.84 367,33 00960660 
09/2014 01/09/2014 MENSAL 346,85 6,94 7,12 2,37 363,28 00973249 
10/2014 01/10/2014 MENSAL 346,85 6,94 3,56 1,73 359,08 00982374 
11/2014 01/11/2014 MENSAL 346,85 6,94 0,00 0,00 353,79 00990794 

21.451,15 	429,11 	7.249,83 	3.161,98 	3/292,07 

63 cobranças ~radas en aberto 21.451,15 429,11 	7.249,83 	3.161,98 32292,07 

21.451,15 32.292,07 

O 

DEV102B 	 ANAC08 	 17/11/201403:2758 PM 	 2 
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. 	 FÁBIO COLLAÇO 

ADVOCACIA E CONSULTORIA & 
e ADVOGADOS /  

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP 

PROCESSO No. 0021458-88.2009.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada da 

matrícula do imóvel. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grande, 19 de 	iro de 20 

FÁBIO 	LAÇ 
OA 	167.730 

Avenida Presidente Kennedy, 8653- ci. 304- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fablocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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LIVRO N° 2 - - REGISTRO GERAL Registro  de  Imóveis  de Praia  Grane - !P: 

Tupi, inscrita no éNPJ sob número 59.925.495/0001-02: 
— 	 , 

\tEGLS'ÉRO A RIOR: R. 
,_• 	', 

dé 1.995, e instituição de çondo 
Registro. , I  ( , 

Ean'24 de /nide de 2.000. 
/ 

IMÓVEL:.  Ailartamento '92, localizado no pono Pavimi  ento-tipo dto EDIFÍCIO 
'SÃO RICARDO, ituado na Rua 'ioda Sklvedachada', ndmero 165, iik Vila 
Noêmia, nesta cidade, com í área dtil de 74,86 m2, 1 área comum de 22,7012 m2, 
'área bruta de 97,5612 in2,e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso 
éo—mum de 14,5271 m2, equivalente a 1,7716% do todo.5 t. 

■  
1  ---\ 	

\s
^ 	 \ 	, 

CONTRIBUINTE: 2 04 08 003 007 0092-8. 	7 	\ , 
- 	I 	) / 	, 	, 	‘ , 	i 	• 

PROPRIETÁRIA: BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBII..4Ã-
RIOS LTDA, cem sede nesta cidade, na Rua Caiap6s;fitimero 593, sala 02, da , 

MATRICULA 	r._  FICHA 	 , 

/72:686 e R.07/72.687, ambo4 de 31 de outubro 
o registrada sob nilmerif 02/96.960, todos deste 

LL _ 

, 
• 

o 

Substituto do Oficiã: 
(José Rodrigues de Lima). 

\ , 

\ 

1 	 ) 	 , 

Eí BRANCO) \\r- \ 

:( 

"27 

344c4n4u,14,,, 
, racrevente A u tonzada 

"7-  
1 V' , 1 	 V.  
CERTIDÃO Pedido n°465434 	Oficial: 	24,05\  

1 	 6,83 

	

t 	 r, 	 --- 
ERTIFICO, nos termos do §1! do Artigo 19 da Lei 6.015/73, com alterações introduz ida pela Lei n°6,216175, que a presente Mi t, 

1 	I 	 / _,-; 	
\ k-s,  
\. 	

ri 
/ 	:. 'N. 
,- 	. 	

‘ Estado: 

	

IPESP: 	5,06 pressa da matricula tf 96981, está conforme o original arquivado. . 
x ., 

i ..‘ 	 N 	 ' 7 	
Reg. / 1,27 

°ALIA, alienações ou citações, se houver, encontram-se nela ihseride9Kbou fé. j 
j 

/ 

	'T. 1  1,27 
Para alienações: validade de 30 dias (Item 12-D NSCGJ) 	1 / 
Praia rande, 80 de dezembro de 2014 	

- i 	 WS: 	0,05‘  
■ 

. 	l 	 . Total: 	38,48 
\ 	, / 	 'Recolhimentos-feitos 

( 	 um 
Soleitado por: EDIF,5A0 RICARDO. F.A. OLIVEIRA 	 1 	 Emitido portaticia aí Silva Fungue 

, 	 • 1 	• 

1 	 UtOrkada 	 \ 

	

) 	
/ 	 p 	t :X, 

of 	
'QUALQUER ADULT-EààO, RASURA OU EMENDA, INVALII?A E TE DOCUMENTO' 	ç 	 f ', • ) ...- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia  VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

SR, 

1/1111,151€111113 GR Nal 

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇá" 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0021458-88.2009.8.26.0477 
Procedimento Ordinário - Direitos/Deveres do Condômino 
Condomínio Edifício São Ricardo 
Anderson Domingues 

477.2015/034721-4 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) i a  Vara Cível do Foro de Praia Grande, Dr(a). Leandro de 
Paula Martins Constant, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos direitos possessórios do (a,$) devedor(a,$) ANDERSON 
DOMINGUES, portador do RG n °  6.084.868-6, inscrito no CPF sob n °  001.561.478-66 e de 
sua esposa, se casado for, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, para, 
querendo, oferecer(em) impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,  a teor do artigo 475-J, 
parágrafo 1 0, do Código de Processo Civil, sobre o bem abaixo descrito, para suprir  débito que 
totaliza R$ 59.544,38, referente a Novembro/2014, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito, que segue anexa e deste faz parte integrante. 

BEM PENHORADO: apartamento n °  92, localizado no nono pavimento-tipo do Edifício São 
Ricardo, localizado na Rua Jose da Silva Machado, n °  165, Vila Noêmia - CEP 11703-100, 
Praia Grande-SP, inscrito no Registro de Imóveis de Praia Grande/SP sob Matricula n° 
96.981 com área útil de 74,86 m 2m área comum de 22,7012m 2, área bruta de 97,5612 m 2  e a 
fração ideal do terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271 m 2, equivalente a 
1,7716% do todo. N °  de contribuinte: 2 24 08 003 007 0092-8. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Praia Grande, 26 de outubro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Fábio Ferreira Collaço 
Telefone de contato: (13) 3591-2553. E-mail: fabiocollaco(@uol.com.br  
Endereço: Av Presidente Kennedy, n °  8653, Cj. 304 Praia Grande-SP 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 
funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 "caput" e 331.  

II II II II 111011 1 11111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em 	de  net-e,,L...0 	de 2015, junto a estes autos: 

( ) a petição 
( ) o oficio 

• 	( ) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
00 o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as  peças do agravo de instrumento 

que s ue(m). 

Eu, (Milton José Santana — Esc. Técnico). conferi, subscrevi. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO, PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA Cá/EL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo Físico n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 	 Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	 Anderson Dom ingues 
Oficial de Justiça; 
Mandado n°: 	 477.2015/034721-4 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) ia Vara Cível do Foro de Praia Grande, Dr(a). Leandro de 
Paula Martins Constant, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos direitos possessórios do (a,$) devedor(a,$) ANDERSON 
DOMINGUES, portador do RG n° 6.084.868-6, inscrito no CPF sob n° 001.561.478-66 e de 
sua esposa, se casado for, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, para, 
querendo, oferecer(em) impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,  a teor do artigo 475-J, 
parágrafo 1°, do Código de Processo Civil, sobre o bem abaixo descrito, para suprir  débito que  
totaliza R$ 59.544,38, referente a Novembro/2014, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito, que segue anexa e deste faz parte integrante. 

BEM PENHORADO: apartamento n° 92, localizado no nono pavimento-tipo do Edifício São 
Ricardo, localizado na Rua Jose da Silva Machado, n° 165, Vila Noêmia - CEP 11703-100, 
Praia Grande-SP, inscrito no Registro de Imóveis de Praia Grande/SP sob Matricula n°  
96.981,  com área útil de 74,86 m 2m área comum de 22,7012m 2, área bruta de 97,5612 m 2  e a 
fração ideal do terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271 m 2, equivalente a 
1,7716% do todo. N° de contribuinte: 2 24 08 003 007 0092-8. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Praia Grande, 26 de outubro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Fábio Ferreira Collaço 
Telefone de contato: (13) 3591-2553. E-mail: fabiocollaco(&uol.com.br  
Endereço: Av Presidente Kennedy, n° 8653, Cj. 304 Praia Grande-SP 

Art. 105, 111, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 
funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena —  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 "caput" e 331.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO. PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	 Anderson Domingues 

Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 
	

477.2015/034721-4 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) ia Vara Cível do Foro de Praia Grande, Dr(a). Leandro de 
Paula Martins Constant, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos direitos possessórios do (a,$) devedor(a,$) ANDERSON 
DOMINGUES, portador do RG n °  6.084.868-6, inscrito no CPF sob n °  001.561.478-66 e de 
sua esposa, se casado for, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, para, 
querendo, oferecer(em) impugnação no prazo de 15 (quinze) dias,  a teor do artigo 475-J, 
parágrafo 1 0, do Código de Processo Civil, sobre o bem abaixo descrito, para suprir  débito que  
totaliza R$ 59.544,38, referente a Novembro/2014, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito, que segue anexa e deste faz parte integrante. 

BEM PENHORADO: apartamento n°  92, localizado no nono pavimento-tipo do Edifício São 
Ricardo, localizado na Rua Jose da Silva Machado, n °  165, Vila Noêmia - CEP 11703-100, 
Praia Grande-SP, inscrito no Registro de Imóveis de Praia Grande/SP sob Matrícula n°  
96.981,  com área útil de 74,86 m 2m área comum de 22,7012m 2, área bruta de 97,5612 m2  e a 
fração ideal do , terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271 m 2, equivalente a 
1,7716% do todo. N °  de contribuinte: 2 24 08 003 007 0092-8. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Praia Grande, 26 de outubro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Fábio Ferreira Collaço 
Telefone de contato: (13) 3591-2553. E-mail: fabiocollaco(@uol.com.br  
Endereço: Av Presidente Kennedy, n° 8653, Cj. 304 Praia Grande-SP 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 
funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena— detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 "caput" e 331.  

tãwja.dt GLeu 	ca; 613441. n£1. 41C0 .09 

Vadat: Ct 1 	( 4. 0021 091020 14i ) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 	 Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 
	

477.2015/032555-5 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1a Vara Cível do Foro de Praia Grande, Dr(a). Christiano 
Rodrigo Gomes De Freitas, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

INTIMAÇÃO do(a,$) devedor(a,$) ANDERSON DOMINGUES, brasileiro, comerciante, RG 
n° 6.084.868-6, CPF no 001.561.478-66,e de sua esposa, se casado for, da penhora realizada 
sobre o bem a seguir descrito, para, querendo, oferecer(em) impugnação impugnação no prazo de 
15 (quinze) dias, a teor do artigo 475-J, parágrafo 1°, do Código de Processo Civil, bem como 

PENHORA E AVALIAÇÃO dos direitos possessórios o(a,$) devedor(a,$) supracitado (a,$) 
sobre o bem abaixo descrito, para suprir débito que totaliza R$ 59.544,38 ref. Novembro/2014, 
conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte 
integrante. 

BEM PENHORADO: apartamento n° 92, localizado no nono pavimento-tipo do Edifício São 
Ricardo, localizado na Rua Jose da Silva Machado, n° 165, Vila Noêmia - CEP 11703-100, 
Praia Grande-SP , com área útil de 74,86 m 2m área comumde 22,7012m2, área bruta de 
97,5612 m2  e a fração ideal do terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271 m 2, 
equivalente a 1,77160 do todo. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Praia Grande, 05 de outubro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Advogado: Dr(a). Fábio Ferreira Collaço 
Endereço: Av Presidente Costa e Silva, 609, Cj. 203, Boqueirao - CEP 11701-000, Praia Grande-SP 

Art. 105, III, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de 
carteira funcional, obrigatória em todas as diligências". 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para 
executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 
funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena —  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos 329 "caput" e 331.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

DAMMINillelle 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Físico n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	Condominio Edificio São Ricardo 

Requerido: 	 Anderson Dom ingues 

Em Praia Grande, aos 28 de outubro de 2014, no Cartório da la Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 

Imóvel: direitos possessórios do apartamento" 92, localizado no nono pavimento-tipo do Ed São 

Ricardo, em Praia Grande - SP, Rua Jose da Silva Machado, nr 165, bairro Tupi, CEP 

11703-100, Praia Grande, São Paulo, com área útil de 74,76 m2, área comum de 22,7012 m2, 

área bruta de 97,5612 m2 e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 

14,5271 m2, equivalente a 1,7716%, Matrícula 96.981 do Cartório de Registro de Imóveis 

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 	ANDERSON 

DOMINGUES, RG 6.084.868-6, CPF n° 001.561.478-66. 0(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) 

abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado. 

Data e Assinatura do(a) Depositário(a) 

(se presente ao ato da lavratura do Termo) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12630min às19600min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0021458-88.2009.8.26.0477 
Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Condominio Edificio São Ricardo 
Anderson Domingues 	 ,s 
Cumprido - Ato positivo 
Ana Cláudia Pieroni Louzada Teixeira (26553) 

• 	CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
477.2015/034721-4 dirigi-me à Rua José da Silva Machado, 165, onde 
deixei de intimar Anderson Dom ingues, da penhora sobre os direitos 
possessórios do imóvel conforme termo anexo de 28 de outubro de 2014 
pois, segundo zelador, Sr Alexandre, desde o carnaval ninguém aparece no 
local, estando o apartamento fechado desde então. Certifico ainda que, 
procedi a avaliação segundo valor médio de mercado em R$ 200.000,00 
pois, segundo o zelador, ninguém no local possui a chave do imóvel para 
que pudessem ser verificadas as condições em que o mesmo se encontra. 
Devolvo O referido é verdade e dou fé. 

Praia Grande, 06 de novembro de 2015. 

Valor da diligência: R$ 13,59 
Nr docto: 69.611.774.400.079 

Número de Atos: 1 
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TIIIIRINALPCIWOICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	Condominio Edificio São Ricardo 

Requerido: 
	

Anderson Domingues 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o resultado 
parcialmente negativo do mandado ou carta de 
citação/intimação. (Avaliou o imóvel em R$ 200.000,00 nas 
não procedeu a penhora) 

go 

Nada Mais. Praia Grande, 24 de novembro de 2015. Eu, 
Rubens Frais Povrezan Júnior, Estagiário Nível Superior. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório 
supra encontra-se relacionado(a) para a publicação naAELÇÃO N° 

_,U/2015 e será disponibilizado no DJE eneTi„ 	 

Considera-se data da publicação o dia útil subsequente a data 
supra ncionada. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. P.G., 

/ 	/ 	 

Eu, 	,- Rubens Frais Povrezan Júnior, Estagiário Nível 
Sup 
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Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 30/03/2016 16:02 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1 

I 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relaçãP n° 0378/2015, foi publicada no Diário Oficial da 
Justiça n°2014, do dia 26/11/2015, página 2857. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 

Teor do ato: "Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o resultado parcialmente negativo do 
mandado ou carta de citação/intimação. (Avaliou o imóvel em R$ 200.000,00 mas não procedeu a penhora) " 

III Praia Grande, 30 de março de 2016. 

Adriano Fabrício dos Santos 
Escrevente Técnico Judiciário 

n 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.j  us .br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	

Condomínio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Dom ingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que estes autos estão paralisados há mais de 30 dias, nada 
sendo requerido. Nada Mais. Praia Grande, 30 de março de 2016. Eu, 

 Fabricio dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DESPACHOI,:'`,:n  

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas 

Vistos. 

Aguarde-se provocação no arquivo, consignando que a partir da intimação do 

presente começará a fluir o prazo para prescrição intercorrente. 

Int. 

Praia Grande, 30 de março de 2016. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despac / ecisão/sep 
para publicação na RELAÇÃO N° /2016 91 
Considera-se data da publicakão primeiro dia útil 
referido é verdade. P.G., O /  05k /2016. Eu, / 
Judiciário, Matrícula 98093, subscrevo. 

rdinatório supra encontra-se4felaci nado(a) 
onibilizado(a) no DJE em 03 / /2016. 

ente à data retro mencionada. NADA MAIS. O 
driano Fabrício dos Santos - Escrevente Técnico 

ça/ato 
á di 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITA M NTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMP SÃO À MARGEM DIREITA 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em e99 de  bilL. 	de 2016, junto a estes autos: 

a petição 
( ) o ofício 
( ) a carta precatória • ( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) esclarecimentos periciais 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( .) as peças do agravo de instrumento 
( ) decisão de agravo 
que se ue(m). 

e 
Eu, 	(Milton José Santana — Esc. Técnico). conferi, subscrevi. 

fls. 105



Praia Grande, 	d abril de 

PAD. 
FÁBIO F. Cel LAÇO 
OAB/SP 167. 30 

FÁBIO COLIACO 
e ADVOGA DOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE — SP 

PROCESSO No. 0021458-88.2009 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado 

subscritor, nos autos .da AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. 

despacho de fls., aduzir que a penhora, por se tratar de bem imóvel, encontra-se 

formalizada nos autos. Pende, tão somente, a intimação do Réu e do detentor do 

domínio - Buriti Alegre Empreendimentos Imobiliários Ltda - Rua Caiapós, 593 - Praia 

Grande - SP - CEP 11703-320 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Avenida Presidente Costa e Silva, 609- cj. 203- Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553- email:fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  

•■■•• 

••••• 

•••••• 
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14104'201G 	BANCO DO BPASTI 	15:12:01 
696112005 	 0153 

COMPROVANIL DE PAGAMENIDS COM COO. BARRA 

Convento 1JSP - CUSTAS FEDTJ 	, 
Codigo de Barrw ., 86880000000-, :3000b117400-5 

11201000270-7 62275832403-0 
Data do pagamento ' 14/04/2016 
Valor Total 30.00 

NR.AUTENT1CACAO A.A37.4DA.3E,.3F 	.409 
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;SOF 

954 
BANÓ.1)0.13R.ASIL 

Nome 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2016041413315403 
Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 

RG 
	

CPF 	 CNPJ 

270.622.758-32 
N° do processo 	 Unidade 

	
CEP 

Endereço 	 , Código 

120- 1 
Histórico 	 Valor 

• 	 30,00  
Total 

30,00 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 
Mod. 0.70.731-4 ›Mai/15 - SISBB 15147 - pvb 
V Via — Unidade geradora do serviço, 2° via — Contribuinte e 3' via — Banco 

868800000005 300051174005 1112010002707 i 622758324030 

1 1 1 1 
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Corte aqui. 
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TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

E D 
REMESSA LOCAL 	

ATA DE POSTAGEM 
 

921221304~10-SPIA 
TAIP 

enceremos 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

✓ / 	/ 	: 	h 

✓ : 	h 

• / 	/ 	: 	h 

ATENÇÃO: 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido 
(2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado 

(7) Ausente 
(8) Falecido 
(9, Outros: 	  

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 	/ 	/ 	 

Uso exclusivo  do  Cliente:  PROCESSO N° 0021458-88.2009.8.26.0477  
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

DATA DA ENTREGA 

DESTINATÁRIO 
Anderson Domingues 

Rua Jose da Silva Machado, 165, apto 102 

	

11703-100 	Praia Grande - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro de Praia Grande - Cartório da 1'. Vara Cível 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 

	

11705-090 	Praia Grande-SP 
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cORReloc ' AGÊNCIA e 	 Reservado espaço à AR  AVISO DE RECEBIMENTO 	DATA DE POSTAGEM 	 menção MP 

AR 
DESTINATÁRIO 

9912~201~M Anderson Domingues 	 TJSP 
dbozerfflos 

Rua Jose da Silva Machado, 165, apto 102 
11703-100 	Praia Grande .- SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro de Praia Grande - Cartório da P. Vara Cível 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 
11705-090 	Praia Grande-SP 

j 	CARIMBO 
 UNIDADE DE ENTREGA 

• 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

° 	/ 	/ 	 : 	h 
Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0021458-88.2009.8.26.0477 RUBRICA E MATRÍCULA 

DO CARTEIRO 
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido 	(7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado 	(9) Outros: 

r _/_I 	 :_h 
3" 	/ 	/ 	 : 	h 
ATENÇÃO: 
&nós 3 (três) tentativas de entrega, solver o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. 	( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 

/ 	/ 	 
ASSINATURA DO RECEBEDOR i DATA DA ENTREGA 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N° DO DOCUMENTO 
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INIMINt01010111111141 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

cf5 

CARTA I)E INTIMAÇÃO  

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 	Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	Anderson Domingues 

A(o) 
Anderson Domingues 
Rua Jose da Silva Machado, 165, apto 102 - Tupi 
11703-100 	Praia Grande - SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), cujo auto e .  a 
determinação judicial seguem anexos por cópia, ficando advertido(a) de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1° do 
CPC). Imóvel: direitos possessórios do apartamento 92, localizado no nono pavimento-
tipo do Ed São Ricardo, em Praia Grande - SP, Rua Jose da Silva Machado, nr 165, bairro 
Tupi, CEP 11703-100, Praia Grande, São Paulo, com área útil de 74,76 m2, área comum 
de 22,7012 m2, área bruta de 97,5612 m2 e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 
de uso comum de 14,5271 m2, equivalente a 1,7716%, Matrícula 96.981 do Cartório de 
Registro de Imóveis. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Suzana Beatriz Soares Santos, Escrevente Técnico Judiciário. Praia Grande, 05 de maio de 
2016. 
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TRIBUNAL 
DE 

JUSTIÇA CE 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e 

REMESSA LOCAL  
DATA DE POSTAGEM 

99122.0491/20104Pil 
*LISP 

Cnorreoos 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENtREGA 

DESTINATÁRIO 
Buriti Alegre Empreendimentos 'mobiliados Ltda 

R CAIAPOS, 593, sala 02 

	

11703-320 	Praia Grande - SP 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Foro de Praia Grande - Cartório da 1'. Vara Cível 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 

	

11705-090 	Praia Grande-SI)  
TENTATIVAS DE ENTREGA 

• / 	/ 	: 	h 

✓ : 	 h 

• / 	/ 	: 	h 

ATENÇÃO: 
Após 3(tres) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO (1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente 

(2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido 
(3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros: 	  

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 	/ 	/ 	 

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0021458-88.2009.8.26.0477 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

DATA DA ENTREGA 

,—..., 

coRREIN AGÊNCIA e 	 Reservado espaço à AR AVISO DE RECEBIMENTO 	DATA DE POSTAGEM 	 menção MP 

DESTINATÁRIO 	 99122604102010011  
os Ltda 	 TJSP Buriti Alegre Empreendimentos 'mobiliados 

Ocommos 
R C.AIAPOS, 593, sala 02  
11703-320 	Praia Grande - SP 	 • 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
Foro de Praia Grande - Cartório da 1". Vara Cível 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 
11705-090 	Praia Grande-SP 

CARIMBO 
 NIDADE DE ENTREGA 

. 

.. 
TENTATIVAS DE ENTREGA 

I° ._/_/ 	 _: _h 
Uso exclusivo do Cliente: PROC. N° 0021458-88.2009.8.26.0477 

■ 

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO 

. 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
(1) Mudou-se 	 (4) Desconhecido 	(7) Ausente 
(2) Endereço insuficiente 	(5) Recusado 	(8) Falecido 
(3) Não existe o número 	(6) Não procurado 	(9) Outros: 

2*  _/_I 	_____:_____h 
3* 	 : 	h _/_/ 
ATENÇÃO: 
Após 3 (três) tentativas de entrega, 

''Nolver o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. 	( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
_/_I 	 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 • 

li 

DATA DA ENTREGA 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR N' DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

Processo Físico n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: 	Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 	Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	Anderson Dom ingues 	• 

A(o) 
Buriti Alegre Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
R CAIAPOS, 593, sala 02 - VILA TUPI 
11703-320 	Praia Grande - SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando, cujos 
auto e determinação judicial seguem anexos por cópia, ficando advertido(a) de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1°  do 
CPC). Imóvel: direitos possessórios do apartamento 92, localizado no nono pavimento-
tipo do Ed São Ricardo, em Praia Grande - SP, Rua Jose da Silva Machado, nr 165, bairro 
Tupi, CEP 11703-100, Praia Grande, São Paulo, com área útil de 74,76 m2, área comum 
de 22,7012 m2, área bruta de 97,5612 m2 e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 
de uso comum de 14,5271 m2, equivalente a 1,7716%, Matrícula 96.981 do Cartório de 
Registro de Imóveis. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Suzana Beatriz Soares Santos, Escrevente Técnico Judiciário. Praia Grande, 05 de maio de 
2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em 	de 	 de 2016, junto a estes autos: 

( ) a petição 
( ) o oficio 
( ) a carta precatória 
K) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) esclarecimentos periciais 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) as ças do agravo de instrumento 
( ) dei ao de agravo 
que se (m). 

Eu, (Milton José Santana — Esc. Técnico). conferi, subscrevi. 
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„.r.,f;.f■ 

CORREIO( COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DATiotg l'plgrreAG  

REMESSA LOCAL 	 5111 
DESTINATÁRIO 
Anderson Domingues 

Rua Jose 'd4i1va AiIâc 
11703-1Õ0':"''' Prak 
ENDEREÇO PARA OLUÇÃO DO CE 
Foro de Praia Grude - Cartório da 1'. Vara Cível 
Av. Dr. Roberto de Ameida Vinhas, 9101 
11705-090 	Praia Grande-SP 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

‘9122$349712010-SPla 
TJ8P 

Cnotretos 

0 .1 	7P 1 's  Ut 
Matr.: 8. 

Ca 

icius D a 

eirn 

TENTATIVAS DE ENTREGA '4 	 MOVVOS DE DEVOLUÇÃO 

P 	/ / 	 h (1) Mudou-se 	 MDesconhecido (7) Ausent 

2• 	/ 	/ 	 h  (2) Endereço insuficiente (5) Recusado 	(8) Falecid 

30 
	 / 	/ 	 : 	h 

.7 	• 	(3) Não existe o número 	(6) Não procurado (9) Outros: 

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal e ATENÇÃO: 
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto. Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0021458-88.2009.8.26.0477 
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREG 

L ,44 NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
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DESTINATÁÍtO i 

AnderSon Donriugues 	/ Ar  
•• 4:9 

, 'Rua Jose da Silia.Ma. Chado, 
111703-100 	PraiãlGrande ,e SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PIZAIA'GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde lcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 091100min às19h0Omin 

it‘  

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	Anderson Domingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que até a presente data não houve retorno do AR da 
intimação de Buriti Alegre Empreendimentos, motivo pelo qual 
reencaminho os para digitação para expedição de nova carta. Nada Mais. 
Praia Grande, 29 de setembro de 2016. Eu, Gislaine Inez Sobral Neves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

ierk. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
	 COMARCA DE PRAIA GRANDE 

FORO DE PRAIA GRANDE 
* 	ia VARA CÍVEL 

• Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090 	' 
Horário de Atendimento ao Público: das 09h0Omin às19h00min 

CARTA DE INTIMAÇÃO  

111111 

4)(L7  

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe —Assunto: 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

A(o) 
Buriti Alegre Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
R CAIAPOS, 593, sala 02- VILA TUPI 
11703-320 	Praia Grande - SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando, cujos 
auto e determinação judicial seguem anexos por cópia, ficando advertido(a) de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 10 do 
CPC). Imóvel: direitos possessórios do apartamento 92, localizado no nono pavimento-
tipo do Ed São Ricardo, em Praia Grande - SP, Rua Jose da Silva Machado, nr 165, bairro 
Tupi, CEP 11703-100, Praia Grande, São Paulo, com área útil de 74,76 m2, área comum 
de 22,7012 m2, área bruta de 97,5612 m2 e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 
de uso comum de 14,5271 m2, equivalente a 1,7716%, Matrícula 96.981 do Cartório de 
Registro de Imóveis. 

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou. 

Patrícia Cibele da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. Praia Grande, 13 de outubro de 
2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Tatioompananok 

ES-- • 	COMARCA DE PRAIA GRANDE 

-£711-1E  FORO DE PRAIA GRANDE 

* 	* 	ia  VARA CÍVEL 
3.1.""*". 	Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 

11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 09h0Omin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0021458-88.2009.8.26.0477 

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 

Condominio Edificio São Ricardo 

Anderson Domingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que mesmo sendo reiterada a carta até a presente data não 
retorno do AR. Nada Mais. Praia Grande, 01 de março de 2017. Eu, 
Gislaine Inez Sobral Neves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA 'GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 09h0Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 
Em 24/03/2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito DR. LEANDRO DE PAULA MARTINS 
CONSTANT, da P Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant 

Vistos. 

Fls. 107: manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, em termos de 
prosseguimento. 

Em caso de inércia por mais de 30 (trinta) dias, independentemente de nova 
conclusão, arquivem-se os autos, observadas as NSCGJ/SP. 

Intime-se. 

Praia Grande, 22 de março de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 

relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N° 243/2017 e será disponibilizado(a) no DJ E em 

30/03/2017. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retro 

mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. Praia Grande, 29/03/2017. Er  
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

• 

• 
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JUNTADA 

Em fl de 	 de 2017, junto a estes autos: 

oD a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 
• 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

• ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

fl que segue(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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FÁBIO COLLAÇO 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA)  

4" 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ê VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP 

PROCESSO No. 0021458-88.2009 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA em apreço, em sede de cumprimento de sentença, requerer a realização de leilão 

eletrônico para expropriação do bem penhorado. 

Para tanto, promove a indicação da empresa FRAZÃO LEILÕES, devidamente credenciada. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Praia Grande, 30 de março d217. 

FÁBIO F. COLLA O 

OAB/SP 167.73 

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - ci. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocoliaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 	 0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 	Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas 

Vistos. 

Defiro a alienação do bem penhorado por meio eletrônico, ficando a empresa 

indicada designada para tanto. Deverá a parte exequente  intimar a gestora de leilões da 

designação, bem como dos demais termos desta decisão, a fim de: 

1) comprovar que se encontra cadastrada nos termos do Provimento CSM n° 

1625/2009, sob pena de cancelamento da designação. 

2) apresentar a minuta do edital através do e-mail: braiagdelcv(otjsp.ius.br , para 

aprovação por este Juízo e, com a aprovação, providenciar sua publicação em seu próprio sítio na 

rede mundial de computadores como pelo menos 05 (dias) úteis de antecedência. 

3) apresentar o cálculo atualizado do débito, bem como a atualização da avaliação 

à época da realização das praças. 

4) intimar as pessoas mencionadas no art. 889 do Código de Processo Civil por 

carta registrada, exceto o executado que tenha advogado constituído nos autos, que restará 

intimado pela simples aprovação da minuta do edital a ser apresentada pela gestora de leilões. 

Para se evitar nulidades futuras, considerar-se-á intimada a parte executada e 

demais pessoais elencadas na lei da designação das praças, pela publicação do edital no sítio da 

empresa de leilões, caso a carta registrada retorne negativa. 

Fica consignado que a intimação por edital no sítio da empresa gestora de leilões 

será considerada válida, caso o executado revel que não possua advogado constituído nos autos. 

Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação, ressalvada determinação judicial diversa, em consonância com o artigo 262 das 

NSCGJ. 

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, a 

Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEI' 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  

qual deverá ser depositada nos autos, conforme determina o artigo 267, parágrafo único, das 

NSCGJ. 

Por fim, registro que eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e 

os débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse 

do imóvel. 

Intime-se. 

Praia Grande, 16 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 

• 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 

relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N° 379/2017 e será disponibilizado(a) no DJ E em 

22/05/2017. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retro 

mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. Praia Grande, 18/05/2017. Eu, 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

• 

fls. 126
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31 'Imagino III Wh 

Processo Físico n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1 VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP -E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 091100min its191mOnm i II 

CERTIDÃO  

0021458-88.2009.8.26.0477 

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 

Condominio Edificio São Ricardo 
Anderson Dom ingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal sem manifestação. Nada 
Mais. Praia Grande, 30 de junho de 2017. Eu„ Nilza Felix dos Sani“.. 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 09h0Omin às19h0Omin 

fillterillatill10111141t% 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Dom ingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant 

Vistos. 

Ante o certificado às fls. 114, anote-se a suspensão, remetendo-se os autos 
ao arquivo, no aguardo de provocação pela parte interessada 

Intime-se. 

Praia Grande, 20 de julho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 

relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO Nci 577/2017 e será disponibilizado(a) no DJE em 

01/08/2017. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data jptro 

mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. Praia Grande, 28/07/2017. Eu, 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

• 
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CERTIDÃO Proc. N° 
	

1. 

Certifico e dou fé que, nesta data procedi o 
desarquivam2nto dos resentes autos- 

cwo, 

A-;-- 	-de  20 .11— 
5scr.tec. Jud.subscrevi 

ulina Jos Sexto: 
MAT. 817.410,0 

• 
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FÁBIO COLLAÇO 
r e ADVOGADOS 	N,N, 

L  ADVOCACIA E CONSULTOR, / IA  

EXCELENTNSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1@ VARA CíVEL A i 

COMARCA DE PRAIA GRANDE —SP. 

PROCESSO No.  0021458-88.2009.8.26.0477 
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• 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado Subscritor, nos 

autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer o 

desarquivamento dos autos. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Praia Grande, data em protocolo. 

Avenida Presidente Kennedy, 8653- cj. 304 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - em. . fabiocollaco@uol.com.br  

www.fabiocollaco.com.br  

• 
• 
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FÁBIO F. CO 
OAB/SP 167.730 

FÁBIO COLLAÇO 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL 

COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No.  0021458-88.2009.8.26.0477 

CONDOMÍNIO 	EDIFÍCIO 	SÃO 	RICARDO, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado •  

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer o 

desarquivamento dos autos. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grande, data em protocolo. 

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - d. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553- emelt: fabiocollaco@uol.com.br  

fls. 132



\77 Leilões& e.com.br  

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

ia VARA CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE 

itcesso N° 0021458-88.2009.8.26.0477 

• 
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Condominio Edificio São Ricardo, por seu advogado e procurador que esta subscreve, nos autos da 

ação de Despesas Condominiais, que move em face de Anderson Domingues, Tendo como Interessado 

Buriti Alegre Empreendimentos Imobiliarios Ltda, e o Município da Estância Balneária de Praia 

Grande, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, conforme preceitua o Art. 883 do Código de 

Processo Civil; o EXEQUENTE poderá, "in verbis", indicar o leiloeiro para realizar a Hasta Pública (leilão): 

"Art. 883 — Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser indicado pelo exequente." 

• A ação indicada acima caminha para a fase de execução do(s) bem(ns) penhorado(s) em HASTA 

410..1 BL [C A, e para tanto, com o escopo de impor maior dinamismo comercial, entende o EXEQUENTE, S. 

M. J. deve ser nomeado para realização do leilão a LEILOEIRO OFICIAL, PAULO ROGÉRIO 

VITULIO DO PATROCINIO, brasileiro, casado, devidamente inscrito na Junta Comercial de São 

Paulo, JUCESP n" 992, tel. (11) 3467-1121, (11) 9-4676-5793, e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br.  

A ferramenta de trabalho por meio eletrônico utilizada pelo leiloeiro; www.royalleiloesonline.com.br , 

está devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo c será 

preferencialmente utilizada para o exercício de sua função, com a finalidade de atender ao principio da 

publicidade, autenticidade c segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 

certificação digital; vide Art. 882 § 2° do Código de Processo Civil. 

(E) +55 11. 9 4676-5793 

f's conta to@roya Ileiloesonline.com.br  1 www.royalleiloesonline.com.br 	Royal Leilões 	Royal Leilões 

fls. 133



77 
LeilõesZye.com.br  

O Leiloeiro ora indicado informará data, hora e local do leilão a ser realizado. 

Fica a cargo do Leiloeiro Público Oficial todas as providências que antecedem as praças para o regular 

atendimento ao Art. 886 do Código de Processo Civil c seus custos. 

Do exposto, requer-se ao nobre Magistrado, a execução do(s) bem(ns) penhorado(s) através do 

leiloeiro oficial acima indicado, devendo-se intimá-lo de seu decisório para inicio dos trabalhos, 

• jetivando célere realização da HASTA PÚBLICA, como medida da mais cristalina JUSTIÇA! 

• 
Termos em que. 

Pede c Espera Deferimento. 

São Paulo, 17 de julho de 2018 

Fábio Ferr ra Collaço • 
OAB/SP ° 167.7301SP 

O +55 11. 9 4676-5793 

(I) contato@royalleiloesonline.combr I www.royalleiloesonline.com.br 	J Royal Leilões el Royal Leilões 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 16/08/2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito DR. Eduardo Hipolito Haddad, da ia  
Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matricula n° 094.473-0, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos. 

Aceito a indicação, prossiga-se conforme determinado às fls. 112/112-a. 

Caberá à parte exequente intimar a empresa gestora de leilão desta decisão 

Intime-se. 

Praia Grande, 16 de agosto de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. d spacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra e9ntra-g relacionado(a) para 

	

publicação na RELAÇÃ 	
iN 

O N° 	/2018 e será disponibilizado(a) no DTE emeiR /075 /2018. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retro mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. 

13% /2018. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 
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JUNTADA 

Em 09 de outubro de 2018, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

• 	( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

"o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 
11, 	( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	 ) 

(Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 136



rww.royal(eitoesontine.com:  

N. o 

_PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 

   

 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Ws Publicidade <ws.publicidade2@gmail.com > 
terça-feira, 9 de outubro de 2018 11:16 
PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL; Royal Leilões Online 

Fwd: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 
IPTU - Exercício Atual.pdf; Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta 
(1).docx; Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VJornal.docx; IPTU - Dívida 
Ativa.pdf; Matricula_96981 41658.pdf 

  

Prezados(as), Senhores(as) 
Bom dia! 

Segue em anexo a minuta do edital de leilão, para a sua conferencia e aprovação. 

Att. 

"¡Marcelo 

	Forwarded message 	 
From: contato <contato(@royalleiloesonline.com.br > 
Date: ter, 9 de out de 2018 às 11:06 
Subject: RES: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 
To: Ws Publicidade <ws.publicidade2(@gmail.com > 

Bom Dia Marcelo, 

Segue em anexo o edital com as datas de leilão já designadas para aprovação, 

lekktt., 

www.royal leiloe so nline.com.br  

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

1 
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Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contatoroyalleiloesonline.com.br  

De: Ws Publicidade <ws.publicidade2(@gmail.com > 
Enviada em: terça-feira, 9 de outubro de 2018 09:24 .  
Para: Royal Leilões Online <contatoroyalleiloesonline.com.br > 
Assunto: Re: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

• 
Paulo, bom dia! 

Segue em anexo a CRI atualizada. 

Att. 

Marcelo • 
Em seg, 8 de out de 2018 às 11:30, contato <contato(@royalleiloesonline.com.br > escreveu: 

Ok! 

No Aguardo! 

Att., 

www.royalleiloesonline.com.br  

2 
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Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contato(@royalleiloesonline.com.br  

  

De: Ws Publicidade <ws.publicidade2(&gmai1.com >  
Enviada em: segunda-feira, 8 de outubro de 2018 10:51 
Para: Royal Leilões Online <contatoroyalleiloesonline.com.br >  
Assunto: Re: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

OK. Vou providenciar 

Att. 

Marcelo 

• 
Em seg, 8 de out de 2018 às 10:39, contato <contato(@royalleiloesonline.com.br>  escreveu: 

Marcelo, 

Favor providenciar a Matrícula deste imóvel para podermos prosseguir com o edital (Preciso do Número 
de Contribuinte dele para puxar eventuais débitos de IPTU), 

Att., 

www.royalieiloesonline.com.br   

3 
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Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contatoroyalleiloesonline.com.br  

De: Ws Publicidade <ws.publicidade2(@gmail.com > 
Enviada em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 14:12 
Para: Royal Leilões Online <contato(@royalleiloesonline.com.br > 
Assunto: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

Paulo, bom dia! 

Segue em anexo a minuta do edital de leilão e cópias, para a sua designação. 

Att. 

Marcelo 

L4 Livre de vírus. www.avast.com .  

4 
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09/10/2018 	 .::MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE - SP::. 

„,,:k 	 Município da Estância 
, 

Balneária de Praia Grande 
Município da 

Estância 	 Secretaria de Finanças 
Balneária de Praia 

Grande 	Imposto Predial e Territ. Urb. e Taxas de Serv. Urb. 
~de el. Sio hais 

..■ 

Notificação Recibo 
Lançamento 

2.04.08.003.007.0092-8 

Ano Base 

2018 

Exercício 

2018 

Nr.do Carnê 

1098569 01 
 

Emissão 

Local do Imóvel 

VL NOEMIA ED SA0 RICARDO AP 92 

Inscrição Atual 

170.173.002 

Álíquota 

1,56 
Logradouro 

RUA DOSE DA SILVA MACHADO 
Nr.Oficial 

165 
Contribuinte Área do Terreno 

14,52 

Testada 

0,35 
Possuidor Área Construída 

97,56 

Valor Imposto 

2.086,46 

Pagável somente nos bancos conveniados: 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itaii, Santander, Bradesco e Bancoob 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA SECRETARIA DE FINANÇAS 
LIMITADO A 400 SENHAS DIÁRIAS 

VISITE O SITE DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE: www.praiagrande.sp.gov.br  
"SERVIÇOS ON UNE" OFERECIDOS PELA SECRETARIA DE FINANÇAS: 

Emissão de Boleto Dívida Ativa - Certidão Negativa de Débito - 
Certidão de Valor Venal - Emissão de Guia de ITBI - Emissão de Boletos ISS 

Vir. Venal Terreno 

12.674,54 

TSU - A 

404,61 

Vb.. Venal Constr. 

121.072,66 

TSU - B 

0,00 

VII-. Venal Total 

133.747,20 

TSU - C 

) 	0,00 

OBSERVAÇÕES 

- Não 
- EXISTE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA—REGULARIZE NA PREFEITURA 
- CERTIDÃO NEGATIVA E/OU LEVANTAMENTO DE DÉBITOS NA INTERNET. 
- 

CIP 

0,00 

Total 
(Imp.+Taxas) 

2.491,46 

http://www.praiagrande.sp.gov.br/servicos/sefinfimobiliario/boleto_rec.asp 	 1/1 
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Leilões2ye.com.br  

Edital de Leilões Eletrônicos 

1 9  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1 2  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1 9  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

ItAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

4 	 2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 9  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande SP, Rua Jose da Silva Machado, n9. 165, bairro Tupi, com área útil de 

74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas • de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716%.andar ou 4 2  pavimento do Edifício Maria Rosa, situado à 

Rua Tapajós (antiga Rua Sete) n 2  129 (antigo n 9  6.727), na Vila Tupi, no perímetro urbano desta Comarca, com a 

área útil de 42,53m 2, área comum de 13,63m 2, e a área construída de 56,16m 2, com a fração ideal de terreno de 
24,12m 2  do todo. 
1.1. N 2  da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N2 de Inscrição cadastral: 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 9  praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 

4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. V PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 20 de Novembro de 2018 às 14:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 23 de Novembro de 2018 às 14:00 horas 

4.2. 29  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

49 +55 11. 9 4676-5793 
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60% (Sessenta (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 14 de Dezembro de 2018 às 14:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 8.044,39. Não consta nos autos haver recurso ou 

causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

• 	
5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1 0. praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2@ Praça). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1.Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2.Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante — (Art. 

895, §22, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 72  e § 82  do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1 2, do CPC). 

41) FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 1 2  e § 2 2  e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

+55 11.94676-5793 
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a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

Eu, 	  Escrevente Digitei, 

Eu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

EDUARDO HIPÓLITO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 

• 

e) +55 11.94676-5793 
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	 11, 	 01/ 	 
Município da Estância Balneária de Praia Grande 

NOME_SISTEMA 
Extrato de Debitos 

Tipo 	Proprietário 	 CPF/CNPJ Proprietário 
Imobiliário BURITI ALEGRE- EMPREENDIMENTOS rwaaraxnemancren 
Endereço 
	 Lote 

RUA JOSE DA SILVA MACHADO, 165, ., PRAIA GRANDE/SP 
	

007 

Endereço de Entrega 
rua jose s machado 165 ap 92, 11703-100, VL NOEMIA, PRAIA GRANDE/SP 

Código Inscrição 
0103608 204080030070092 

Quadra 
	 Loteamento 

003 

CONAM - 09/10/2018 10:56:20 .  

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 1/2 

Dividas não parceladas 

Juroa Honorários Custas Proc 	Total 

607,28 

1.680,62 

1.322,92 

759,86 

541,14 

376,74 

260,34 	3.716,45 

	

2.183,76 	330,99 	4.314,49 

11-01/11/2002, 12-01/12/2002 

	

1.911,47 	311,10 	3.644,34 

11-01/11/2003, 12-01/12/2003 

	

1.355,18 	254,78 	2.648,34 

11-01/11/2004. 12-01/12/2004 

	

1.206,09 	239,26 	2.174,55 

11-01/11/2005, 12-01/12/2005 

	

1.165,25 	239,24 	1.967,12 

	

1.572.36 	1.572,36 	1.266.07 	283,82 	1.943,46 

8-11/08/2008, 9-11/09/2008, 10-11/10/2008, 11-11/11/2008, 12-11/12/2008 

	

1.572,36 	1.572,36 	1.142,35 	271,45 

8-11/08/2009, 9-11/09/2009, 10-11/10/2009, 11-11/11/2009, 12-11/12/2009 

	

1.469,04 	1.469,04 	924,40 	239,34 

07-11/07/2010, 08-11/08/2010, 09-11/09/2010, 10-11/10/2010, 11-11/11/2010, 12-11/12/2010 

	

1.669,60 	1.668,60 	933,16 	260,16 	1.266,27 

07-11/07/2011, 08-11/08/2011, 09-11/09/2011, 10-11/10/2011, 11-11/11/2011, 12-11/12/2011 
15400251520178260477 	 1.789,08 	1.789,20 	812,75 	260,17 	1.089,85 

07-11/07/2012. 08-11/08/2012, 09-11/09/2012, 10-11/10/2012, 11-11/11/2012, 12-11/12/2012 

15400251520178260477 	 1.869,72 	1.869,72 	713,94 	258,36 	902,28 

C.D.A. Coaposiçam 
	

Situação 
	

Execução 	Vara Oficio Cod. Expandido 

9706 	1997 - 02 Imposto Predial Urbe 
	

INSCRITA 

6-01/06/1997 
12175 	2001 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	51117/2005 

4-01/04/2001, 5-01/05/2001, 6-01/06/2001, 7-01/07/2001, 8-01/08/2001, 9-01/09/2001, 10-01/10/2001, 11-01/11/2001, 
13303 	2002 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	51117/2005 

01-01/01/2002, 02-01/02/2002, 03-01/03/2002, 04-01/04/2002, 05-01/05/2002, 06-01/06/2002, 07-01/07/2002, 08-01/08/2002, 09-01/09/2002, 10-01/10/2002, 
14978 	2003 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	51117/2005 

	
1.199,64 	1.199,64 

01-01/01/2003, 02-01/02/2003, 03-01/03/2003, 04-01/04/2003, 05-01/05/2003, 06-01/06/2003, 07-01/07/2003, 08-01/08/2003. 09-01/09/2003, 10-01/10/2003, 
16769 	2004 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
1.355,52 	1.192,80 

01-01/01/2004, 02-01/02/2004, 03-01/03/2004, 04-01/04/2004, 05-01/05/2004, 06-01/06/2004, 07-01/07/2004, 08-01/08/2004, 09-01/09/2004, 10-01/10/2004, 

25660 	2005 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 	011868/2010 	01 
	

1.359,00 	1.186,68 

01-01/01/2005, 02-01/02/2005, 03-01/03/2005, 04-01/04/2005, 05-01/05/2005, 06-01/06/2005, 07-01/07/2005, 08-01/08/2005, 09-01/09/2005, 10-01/10/2005, 
18737 	2006 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	011868/2010 	01 

	
1.227,24 	1.227,24 

42999 	2008 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

1-31/01/2008, 2-11/02/2008, 3-11/03/2008, 4-11/04/2008, 
5732 2009 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 

1-11/01/2009, 2-11/02/2009, 3-11/03/2009, 4-11/04/2009, 
31991 2010 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 

01-11/01/2010, 02-11/02/2010. 03-11/03/2010, 04-11/04/2010, 
22265 2011 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 

01-11/01/2011, 02-11/02/2011, 03-11/03/2011, 04-11/04/2011. 05-11/05/2011, 06-11/06/2011. 
16627 2012 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 15400251520178260477/2017 

01-11/01/2012, 02-11/02/2012, 03-11/03/2012, 04-11/04/2012. 05-11/05/2012, 06-11/06/2012, 
41097 2013 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 15400251520178260477/2017 

1-30/01/2013, 2-11/02/2013, 3-11/03/2013, 4-11/04/2013, 5-11/05/2013, 6-11/06/2013. 7-11/07/2013, 8-11/08/2013, 9-11/09/2013, 10-11/10/2013, 11-11/11/2013, 12-11/12/2013 
33208 2014 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 15400251520178260477/2017 15400251520178260477 2.059,68 2.059,68 623,09 268,27 

1-11/01/2014, 2-11/02/2014, 3-11/03/2014, 4-11/04/2014, 5-11/05/2014, 6-11/06/2014, 7-11/07/2014, 8-11/08/2014, 9-11/09/2014, 10-11/10/2014, 11-11/11/2014, 12-11/12/2014 

27931 2015 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 15400251520178260477/2017 15400251520178260477 2.037,00 2.037,00 454,06 249,09 

1-11/01/2015, 2-11/02/2015. 3-11/03/2015. 4-11/04/2015, 5-11/05/2015, 6-11/06/2015, 7-11/07/2015, 8-11/08/2015, 9-11/09/2015, 10-11/10/2015, 11-11/11/2015, 12-11/12/2015 

52082 2016 - 02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 15400251520178260477/2017 15400251520178260477 2.231,16 2.231,16 259,94 249,09 

1-11/01/2016, 2-11/02/2016, 3-11/03/2016, 4-11/04/2016, 5-11/05/2016, 6-11/06/2016, 7-11/07/2016, 8-11/08/2016, 9-11/09/2016, 10-11/10/2016, 11-11/11/2016, 12-11/12/2016 

0,00 0,00 944,68 

658,02 0,00 7.238,30 

795,55 0,00 8.751,11 

706,65 0,00 7.773,20 

0,00 0,00 5.451,10 

480,65 0,00 5.287,23 

459,88 0,00 5.058,73 

525,46 0,00 5.780,14 

506,57 0,00 5.572,28 

466,67 0,00 5.133,45 

395,57 0,00 4.351,27 

412,81 0,00 4.541,00 

395,19 0,00 4.347,16 

374,43 0,00 4.118,73 

371,09 0,00 4.091,99 

328,12 0,00 3.609,41 

311,69 0,00 3.428,62 

Multa 

30,67 

01-01/01/2006, 02-01/02/2006, 03-01/03/2006, 04-01/04/2006, 05-01/05/2006, 06-01/06/2006, 07-01/07/2006, 08-01/08/2006, 09-01/09/2006, 10-01/10/2006, 11-01/11/2006. 12-01/12/2006 

19460 	2007 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	011868/2010 	01 
	

1.509,36 	1.509,36 	1.329,23 	283,84 	2.132,25 

01-11/01/2007, 02-11/02/2007, 03-11/03/2007, 04-11/04/2007, 05-11/05/2007, 06-11/06/2007, 07-11/07/2007, 08-11/08/2007, 09-11/09/2007, 10-11/10/2007, 11-11/11/2007, 12-11/12/2007 

	

812,25 	812,25 

12-01/12/2001 

	

1.126,32 	1.126,32 

Principal 

76,55 

P. Atual Correção 

76,55 	230,18 

1.791,24 

027962/2011 	01 

5-11/05/2008, 6-11/06/2008, 7-11/07/2008, 
027962/2011 	01 

5-11/05/2009, 6-11/06/2009, 
027962/2011 	01 

05-11/05/2010, 06-11/06/2010, 
15026094720168260477/2016 

7-11/07/2009, 
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	 01/ 	 
Município da Estância Balnearia de Praia Grande 

NOME_SISTEMA 
Extrato de Debitos 

  

    

 

CONAM - 09/10/2018 10:56:26. 

 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 2/2 

 

    

Dívidas não parceladas 

C.D.A. 	Composição 

46762 	2017 - 02 Imposto Predial Urba 

1-30/01/2017, 	2-11/02/2017, 	3-11/03/2017, 

Situação 	Execução 	Vara Oficio Cod. Expandido 	 Principal 	P. Atual 	Correça0 	multa 

INSCRITA 	15564646720188260477/2018 	15564646720188260477 	 2.431,20 	2.431,32 	59,81 	249,09 

4-11/04/2017, 	5-11/05/2017, 	6-11/06/2017, 	7-11/07/2017, 	8-11/08/2017, 	9-11/09/2017, 	10-11/10/2017, 	11-11/11/2017, 	12-11/12/2017 

~os 

211,20 

Honorários Custas Proc 

295,14 	0,00 

Total 

3.246,56 

Número Total de Dividas: 
Valor Total das Dívidas: 

18 
88.714,96 

Totais: 	 27.366,08 	27.031,28 	18.361,97 	4.539,06 31.299,16 7.483,49 	0,00 

Dívidas Parceladas 

C.D.A. 	Composição Situação 	Execução 	Vara 	Oficio Cod. Expandido 	 Número/Ano 	Saldo da Divida 

Número Total de Dívidas: 
	

0 
	

0,00 

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 	 88.714,96 

Saldo da Dívida: 	 88.714,96 
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LIVRO NO2 . - REGISTRO GERAL Registro de Imóveis de Praia Grande - SP  
MATRICULA FICHA ----I 

96,981 —1 	01 	Em 24 de maio de 2.000. 

NIMÓVEL:  Apartamento 92, localizado no nono pavimento-tipo do EDIFÍCIO 
tSÃO RICARDO, situado na Rua José da Silva Machado, número 1-65, na Vila 

nesta cidade, com a área útil de 74,86 m2, área comum de 22;7012 m2, 
réabç,uta de 97,5612, ga, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso 

C0i4111xle 14,5271 m2, equivalente a 1,7716% clorado. 

CONTRIBUINTE;  2 04 08 003 007 0092-8. 

PROPRIETAium  BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDÀ:'dti sede nesta cidade, na Rua Caiapós,-número 593, sala 02, Vila 
Tupi, inscrita ii9 CJ.  sob número 59,925.495/0001-02. 

REGISTRO ANTERIOR:, R. 7/72.686 e R.07172.687, ambos de 31 de outubro 
de 1.995, 'e instituiçãb'd-  n4lo •nio registrada sob número 02/96.960, todos deste 
Registro. 

0 Substituto do Oficial.: 
(José Rochigues de Lima). 

• 

`, 	 , 	.„ 	 °' 	, 	•; 	 , 	 ° 
• ,Vistitilita4o dIsPdnibilizada pela Central Registradores de lmãvelswww.rogistradoros.org.br$.vjsL jaljzadcem:o9/1of218 09:18:23 	" 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1a  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

.3 11~100121161101lik 

 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0021458-88.2009.8.26.0477 
Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Condominio Edificio São Ricardo 
Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 10/10/2018, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de Direito DRA. Thais Cristina Monteiro Costa 
Namba, da la Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matrícula n °  
094.473-0, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba 

Vistos. 

Aprovo a minuta de edital de leilão. Aguarde-se resultado da alienação. 

Deverá a parte exequente intimar a empresa gestora de leilões desta decisão. 

Intime-se. 

Praia Grande, 10 de outubro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. des acho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se relacionado(a) para 
publicação na RELAÇÃO N°  g5Q  /2018 e será disponibilizado(a) no DJE em  4 /  1 0/2018. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retro mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. 
P.G., 15 /  10 /2018. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em 15 de 1 o 	de 2018, junto a estes autos: 

    

(1) a petição 
) o ofício 
) a carta precatória 
) o aviso de recebimento 
) o comprovante de depósito judicial 
) o mandado de levantamento judicial 
) o mandado 
) o laudo pericial 
) a carta devolvida 
) o edital 
) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 
) as peças do agravo de instrumento 
) decisão de agravo 

>() E-mail 
(a) Outros 

que segue(m). 

Eu, 	fitaoyuy 	, escrevente tec. Judiciário, subscrevi. 

• 
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3  

" 

PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 

  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Ws Publicidade <ws.publicidade2@gmail.com > 
quinta-feira, 11 de outubro de 2018 09:08 
PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 
Fwd: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

IPTU - Exercício Atual.pdf; 84-92-planilha.pdf; Edital 
0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.docx; Edital 
0021458-88.2009.8.26.0477 VJornal.docx; IPTU - Dívida Ativa.pdf; Matricula_ 
96981_41658.pdf 

Prezados(as), Senhores(as) 
Bom dia! 

Segue em anexo a minuta do edital de leilão, para a sua conferencia e aprovação. 

Att. 

• Iarcelo 

	Forwarded message 	 
From: contato <contato(@royalleiloesonline.com.br > 
Date: qua, 10 de out de 2018 às 10:32 
Subject: RES: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 
To: Ws Publicidade <ws.pub1icidade2(@grnail.com > 

Marcelo, 

Tive que fazer uma alteração neste edital com relação aos valores atualizados dos débitos condominiais 
conforma a planilha fornecida pela administradora. Também fora incluso o número do contribuinte que não 
estava constando, • 
Segue em anexo o edital alterado e os débitos condominiais. Também estou enviando os débitos de IPTU 
para facilitar! 

Att., 

1 
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,contatoProyalteitoesontine.com . 

vim/. royat tei to eson ti ne. com . br 

www.royalleiloesonline.com.br  

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

• (11) 3467-1121 

contato(@royalleiloesonline.com.br  

De: contato <contato(@royalleiloesonline.com.br > 
Enviada em: terça-feira, 9 de outubro de 2018 11:06 
Para: 'Ws Publicidade' <ws.publicidade2(@gmai1.com > 
Assunto: RES: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 
Prioridade: Alta 

• 
Bom Dia Marcelo, 

Segue em anexo o edital com as datas de leilão já designadas para aprovação, 

Att., 
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www.royalleiloesonline.com.br   

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

•(11) 3467-1121 

contato(@royalleiloesonline.com.br  

De: Ws Publicidade <ws.pub1icidade2(@gmai1.com > 
Enviada em: terça-feira, 9 de outubro de 2018 09:24 
Para: Royal Leilões Online <contatoroyalleiloesonline.com.br> 
Assunto: Re: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

*Paulo, bom dia! 

Segue em anexo a CRI atualizada. 

Att. 

Marcelo 

Em seg, 8 de out de 2018 às 11:30, contato <contato(&royalleiloesonline.com.br > escreveu: 

1 Ok! 
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No Aguardo! 

Att., 

www.royalleiloesonline.com.br  

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

e  Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contatoroyalleiloesonline.com.br  

De: Ws Publicidade <ws.pub1icidade2gmai1.com > 
Enviada em: segunda-feira, 8 de outubro de 2018 10:51 
Para: Royal Leilões Online <contato(@royalleiloesonline.com.br > 

40 Assunto: Re: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

OK. Vou providenciar 

Att. 

Marcelo 

Em seg, 8 de out de 2018 às 10:39, contato <contatoroyalleiloesonline.com.br > escreveu: 

I Marcelo, 
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())1)  Favor providenciar a Matrícula deste imóvel para podermos prosseguir com o edital (Preciso do Número 
de Contribuinte dele para puxar eventuais débitos de IPTU), 

Att., 

www.royalleiloesonline.com.br  

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contato(@royalleiloesonline.com.br  

De: Ws Publicidade <ws.publicidade2(@gmail.com > 
Enviada em: sexta-feira, 14 de setembro de 2018 14:12 
Para: Royal Leilões Online <contatoroyalleiloesonline.com.br> 
Assunto: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

Paulo, bom dia! 

Segue em anexo a minuta do edital de leilão e cópias, para a sua designação. 

Att. 

Marcelo 

5 
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Livre de vírus. www.avast.com . 

• 

• 

6 
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09/10/2318 	 .::MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE - SP::. 

,... 	 Município da Estância 
.1“..h.  

Balneária de Praia Grande 
Município da 

Estância 	 Secretaria de Finanças 
Balneária de Praia 

Grande 	Imposto Predial e Territ. Urb. e Taxas de Serv. Urb. 
1...1.1• TM I* 

e•Wil 

Notificação Recibo 
Lançamento 

2.04.08.003.007.0092-8 

Ano Base 

2018 

Exercício 

2018 

Nr.do Carnè 

1098569 

Emissão 

01 

Local do Imóvel 

VL NOEMIA ED SAO RICARDO AP 92 

Inscrição Atual 

170.173.002 

Aliquota 

1,56 

Logradouro 

RUA JOSE DA SILVA MACHADO 

Nr.Oficial 

165 

Contribuinte Área do Terreno 

14,52 

Testada 

0,35 

Possuidor Área Construída 

97,56 

Valor Imposto 

2.086,46 

Pagável somente nos bancos conveniados: 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itati, Santander, Bradesco e Bancoob 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA SECRETARIA DE FINANÇAS 
[IMITADO A 400 SENHAS DIÁRIAS 

VISITE O SITE DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE: www.praiagrande.sp.gov.br  
"SERVIÇOS ON UNE" OFERECIDOS PELA SECRETARIA DE FINANÇAS: 

Emissão de Boleto Dívida Ativa - Certidão Negativa de Débito - 
Certidão de Valor Venal - Emissão de Guia de ITBI - Emissão de Boletos ISS 

Vir. Venal Terreno 

12.674,54 

TSU - A 

404,61 

Vir. Venal Constr. 

121.072,66 

TSU - B 

0,00 

VII-. Venal Total 

133.747,20 

TSU - C 

0,00 

OBSERVAÇÕES 

- Não 
- EXISTE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA—REGULARIZE NA PREFEITURA 
- CERTIDÃO NEGATIVA E/OU LEVANTAMENTO DE DÉBITOS NA INTERNET. 
- 

(Imp.+Taxas) 
 

CIP 

0,00 

Total 

2.491,46 

http://www.praiagrande.sp.gov.br/servicos/sefinAmobillario/boleto_rec.asp 	 1/1 
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AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 

CEP: 11703-205 - TEL.: / FAX: (13) 3496-3555 

E-mail: faadm@faoliveira.com.br  - Site: www.faoliveira.com.br  F. A. Oliveira 

  

Unid: 	092 

Correção calculada 

Edifício: 0084-COND.EDIÉCIO SÃO RICARDO 
- 

até: 10/2018 	 Período: 	01/01/1980 	a 10/10/2018 

UNIDADE DEVEDORA 

Tipo: LINEAR 

Mes/Ano Vencimento Cálculo Original Multa Juros Correção Atualizado Boleto 
07/2007 01/07/2007 MENSAL 214,90 4,30 576,66 199,38 995,24 00006274 
07/2007 10/01/2008 MENSAL 237,95 4,76 588,90 212,11 1.043,72 00006292 
08/2007 01/08/2007 MENSAL 244,90 4,90 654,08 225,70 1.129,58 00006352 
09/2007 01/09/2007 MENSAL 244,90 4,90 649,12 222,91 1.121,83 00006411 
10/2007 01/10/2007 MENSAL 244,90 4,90 644,32 221,73 1.115,85 00006472 
11/2007 01/11/2007 MENSAL 244,90 4,90 639,36 220,32 1.109,48 00006533 
12/2007 01/12/2007 MENSAL 214,90 4,90 634,56 220,32 1.104,68 00006598 
02/2008 01/02/2008 MENSAL 289,90 5,80 702,72 253,10 1.251,52 00113263 
03/2008 01/03/2008 MENSAL 214,90 4,30 503,75 184,83 907,78 00119099 
05/2008 01/05/2008 MENSAL 214,90 4,30 495,82 178,32 893,34 00136945 
06/2008 01/06/2008 MENSAL 214,90 4,30 491,79 174,54 885,53 00145267 
07/2008 01/07/2008 MENSAL 214,90 4,30 487,89 174,54 881,63 00155237 
08/2008 01/08/2008 MENSAL 214,90 4,30 483,86 170,98 874,04 00163739 
09/2008 01/09/2008 MENSAL 214,90 4,30 479,83 168,73 867,76 00171409 
10/2008 15/10/2008 DCTRA 51,66 1,03 109,41 40,36 202,46 00188404 
10/2008 01/10/2008 MENSAL 214,90 4,30 475,93 167,92 863,05 00180142 
11/2008 15/11/2008 EXTRA 51,66 1,03 108,48 40,22 201,39 00193630 
11/2008 01/11/2008 MENSAL 214,90 4,30 471,90 167,34 858,44 00193570 
12/2008 01/12/2008 EXTRA 51,66 1,03 108,00 39,76 200,45 00199717 
12/2008 01/12/2008 MENSAL 214,90 4,30 468,00 165,42 852,62 00199629 
01/2009 15/01/2009 DCTRA 51,66 1,03 106,65 39,41 198,75 00211446 
01/2009 01/01/2009 MENSAL 214,90 4,30 463,97 163,96 847,13 00211284 
02/2009 15/02/2009 DCTRA 51,66 1,03 105,72 39,15 197,56 00220029 
02/2009 01/02/2009 MENSAL 214,90 4,30 459,94 162,85 841,99 00219970 

03/2009 15/03/2009 ECTRA 51,66 1,03 104,88 38,56 196,13 00230676 
03/2009 01/03/2009 MENSAL 214,90 4,30 456,30 160,43 835,93 00230617 
04/2009 01/04/2009 MENSAL 244,90 4,90 487,06 181,48 918,34 00238433 
05/2009 01/05/2009 MENSAL 244,90 4,90 482,86 180,62 913,28 00249424 
06/2009 01/06/2009 MENSAL 244,90 4,90 478,52 178,27 906,59 00258440 
07/2009 01/07/2009 MENSAL 244,90 4,90 474,32 175,72 899,84 00267312 
08/2009 01/08/2009 MENSAL 244,90 4,90 469,98 173,94 893,72 00278150 
09/2009 01/09/2009 MENSAL 244,90 4,90 465,64 172,96 888,40 00290242 

10/2009 01/10/2009 MENSAL 244,90 4,90 461,44 172,63 883,87 00299648 
11/2009 01/11/2009 MENSAL 244,90 4,90 457,10 171,95 878,85 00308249 
12/2009 01/12/2009 MENSAL 244,90 4,90 452,90 170,94 873,64 00316569 
01/2010 01/01/2010 MENSAL 214,90 4,30 384,48 148,64 752,32 00327056 
02/2010 01/02/2010 MENSAL 214,90 4,30 380,76 147,76 747,72 00336361 
03/2010 01/03/2010 MENSAL 214,90 4,30 377,40 144,56 741,16 00345818 
04/2010 01/04/2010 MENSAL 270,90 5,42 467,10 179,04 922,46 00355602 
05/2010 01/05/2010 MENSAL 270,90 5,42 462,60 175,83 914,75 00367513 
06/2010 01/06/2010 MENSAL 270,90 5,42 457,95 172,55 906,82 00376269 

07/2010 01/07/2010 MENSAL 270,90 5,42 453,45 170,63 900,40 00384209 

08/2010 01/08/2010 MENSAL 270,90 5,42 448,80 171,12 896,24 00392751 

09/2010 15/09/2010 EXTRA 53,15 1,06 88,41 33,57 176,19 00409066 

09/2010 01/09/2010 MENSAL 270,90 5,42 444,15 171,12 891,59 00401094 
10/2010 15/10/2010 DCTRA 53,15 1,06 87,51 33,57 175,29 00409125 
10/2010 01/10/2010 MENSAL 270,90 5,42 439,65 171,12 887,09 00410879 
11/2010 01/11/2010 MENSAL 297,47 5,95 464,00 185,95 953,37 00419734 
12/2010 01/12/2010 MENSAL 297,47 5,95 459,20 181,49 944,11 00429646 
01/2011 01/01/2011 MENSAL 297,47 5,95 454,24 176,55 934,21 00438887 

02/2011 01/02/2011 MENSAL 297,47 5,95 449,28 173,68 926,38 00450994 

03/2011 01/03/2011 MENSAL 297,47 5,95 444,80 169,24 917,46 00460601 
04/2011 01/04/2011 MENSAL 297,47 5,95 439,84 166,70 909,96 00561060 
05/2011 01/05/2011 MENSAL 297,47 5,95 435,04 163,62 902,08 00571565 
06/2011 03/06/2011 MENSAL 297,47 5,95 402,90 160,28 866,60 00582183 

DE/102B 	 DEBORA 	 10/10/2018 09:27:20 AM 	 1 

fls. 157



AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 

CEP: 11703-205 - TEL.: / FAX: (13) 3496-3555 

E-mail: faadm@faoliveira.com.br  - Site: www.faoliveira.com.br  F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
Edifício: 0084-COND.EDIÉCIO SÃO RICARDO 
Unid: 	092 - 

Correção calculada até: 10/2018 	 Período: 	01/01/1980 	a 10/10/2018 	Tipo: LINEAR  

07/2011 01/07/2011 MENSAL 297,47 5,95 398,70 157,65 859,77 00590458 
08/2011 01/08/2011 MENSAL 373,42 7,47 499,13 196,64 1.076,66 00601076 
09/2011 01/09/2011 MENSAL 408,86 8,18 545,16 215,30 1.177,50 00612023 
10/2011 01/10/2011 MENSAL 408,86 8,18 538,86 212,65 1.168,55 00619849 
11/2011 01/11/2011 MENSAL 408,86 8,18 532,35 209,83 1.159,22 00629690 
12/2011 01/12/2011 MENSAL 408,86 8,18 526,05 207,83 1.150,92 00636626 
01/2012 01/01/2012 MENSAL 408,86 8,18 519,54 204,29 1.140,87 00647563 
02/2012 01/02/2012 MENSAL 438,86 8,18 513,03 201,14 1.131,21 00657084 
03/2012 01/03/2012 MENSAL 408,86 8,18 482,80 198,00 1.097,84 00666174 
04/2012 01/04/2012 MENSAL 408,86 8,18 476,60 195,61 1.089,25 00675439 
05/2012 01/05/2012 MENSAL 408,86  8,18 470,60 194,51 1.082,15 00687327 
06/2012 01/06/2012 MENSAL 346,85 6,94 394,74 161,71 910,24 00698073 
07/2012 01/07/2012 MENSAL 346,85 6,94 389,64 158,89 902,32 00707103 
08/2012 01/08/2012 MENSAL 346,85 6,94 384,37 157,56 895,72 00717210 
09/2012 01/09/2012 MENSAL 346,85 6,94 379,10 155,37 888,26 00727384 
10/2012 01/10/2012 MENSAL 346,85 6,94 374,00 153,09 880,88 00737507 
11/2012 01/11/2012 MENSAL 394,24 7,88 412,11 170,40 984,63 00745701 
12/2012 01/12/2012 MENSAL 394,24 7 ,88 406,41 166,36 974,89 00757423 
01/2013 01/01/2013 MENSAL 394,24 7,88 400,52 163,31 965,95 00766699 
02/2013 01/02/2013 MENSAL 394,24 7,88 394,63 159,16 955,91 00775869 
03/2013 01/03/2013 MENSAL 346,85 6,94 327,84 135,53 817,16 00786601 
04/2013 01/04/2013 MENSAL 346,85 6,94 322,88 132,99 809,66 00796590 
05/2013 01/05/2013 MENSAL 346,85 6,94 318,08 130,09 801,96 00808092 
06/2013 01/06/2013 MENSAL 346,85 6,94 313,12 127,25 794,16 00819099 
07/2013 01/07/2013 MENSAL 346,85 6,94 308,32 125,58 787,69 00827549 
08/2013 01/08/2013 MENSAL 346,85 6,94 303,36 124,24 781,39 00837516 
09/2013 01/09/2013 MENSAL 346,85 6,94 298,40 124,24 776,43 00846241 
10/2013 01/10/2013 MENSAL 346,85 6,94 293,60 124,09 771,48 00858292 
11/2013 01/11/2013 MENSAL 346,85 6,94 288,64 122,81 765,24 00867387 
12/2013 05/12/2013 MENSAL 487,41 9 ,75 389 ,40 168,51 1.055,07 00879063 
01/2014 01/01/2014 MENSAL 487,41 9,75 383,46 160,21 1.040,83 00887816 
02/2014 01/02/2014 MENSAL 487,41 9,75 376,64 156,09 1.029,89 00895527 
03/2014 01/03/2014 MENSAL 488,58 9,77 370,48 152,30 1.021,13 00907506 
04/2014 01/04/2014 MENSAL 488,58 9,77 347,13 147,01 992,49 00916373 
05/2014 01/05/2014 MENSAL 488,58 9,77 340,83 142,01 981,19 00928592 
06/2014 01/06/2014 MENSAL 488,58 9,77 334,32 138,19 970,86 00939133 
07/2014 01/07/2014 MENSAL 346,85 6,94 234,30 96,93 685,02 00950224 
08/2014 01/08/2014 MENSAL 346,85 6,94 229,65 96,35 679,79 00960660 
09/2014 01/09/2014 MENSAL 346,85 6,94 225,00 95,54 674,33 00973249 
10/2014 01/10/2014 MENSAL 346,85 6,94 220,50 93,35 667,64 00982374 
11/2014 01/11/2014 MENSAL 346,85 6,94 215,85 91,66 661,30 00990794 
12/2014 01/12/2014 MENSAL 458,90 9,18 281,80 118,16 868,04 01002868 
01/2015 01/01/2015 MENSAL 498,39 9,97 289,38 124,40 922,14 01011623 
02/2015 01/02/2015 MENSAL 414,90 8,30 228,99 95,88  748,07 01020950 
03/2015 01/03/2015 MENSAL 414,90 8,30 224,23 89,93 737,36 01031031 
04/2015 01/04/2015 MENSAL 438,53 8,77 231,84 86,98 766,12 01044783 
05/2015 01/05/2015 MENSAL 438,53 8,77 226,44 83,22 756,96 01054223 
06/2015 01/06/2015 MENSAL 438,53 8,77 208,59 78,02 733,91 01062420 
07/2015 01/07/2015 MENSAL 438,53 8,77 203,49 74,00 724,79 01073128 
08/2015 01/08/2015 MENSAL 438,53 8,77 198,22 71,00 716,52 01082376 
09/2015 01/09/2015 MENSAL 438,53 8,77 192,95 69,70 709,95 01092406 
10/2015 01/10/2015 MENSAL 414,90 8,30 176,80 63,47 663,47 01101060 
11/2015 01/11/2015 MENSAL 414,90 8,30 171,84 59,75 654,79 01111096 
12/2015 01/12/2015 MENSAL 386,34 7,73 156,60 50,70 601,37 01120633 
01/2016 01/01/2016 MENSAL 386,34 7,73 151,95 46,73 592,75 01131329 
02/2016 01/02/2016 MENSAL 548,65 10,97 206,22 57,05 822,89 01140119 
03/2016 01/03/2016 MENSAL 548,65 10,97 190,60 51,25 801,47 01150184 
04/2016 01/04/2016 MENSAL 485,58 9,71 165,96 42,99 704,24 01161096 
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AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 
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UNIDADE DEVEDORA 
Edifício: 0084-COND.EDIFÍCIO SÃO RICARDO 
Unid: 092 - 

Correção calculada até: 10/2018 
	

Período: 	01/01/1980 
	

a 10/10/2018 
	

Tipo: LINEAR 

05/2016 01/05/2016 MENSAL 485,58 9,71 160,56 39,56 695,41 01171653 
06/2016 01/06/2016 MENSAL 485,58 9,71 154,98 34,37 684,64 01180875 
07/2016 01/07/2016 MENSAL 485,58 9,71 149,58 31,90 676,77 01189785 
08/2016 01/08/2016 MENSAL 485,58 9,71 136,00 28,54 659,83 01200662 
09/2016 01/09/2016 MENSAL 485,58 9,71 130,73 26,92 652,94 01210787 
10/2016 01/10/2016 MENSAL 485,58 9,71 125,63 26,51 647,43 01223412 
11/2016 01/11/2016 MENSAL 485,58 9,71 120,36 25,62 641,27 01230789 
12/2016 01/12/2016 MENSAL 485,58 9,71 115,26 25,26 635,81 01242151 
01/2017 01/01/2017 MENSAL 485,58 9,71 109,99 24,53 629,81 01252147 
02/2017 01/02/2017 MENSAL 485,58 9,71 104,72 22,36 622,37 01265457 
03/2017 01/03/2017 MENSAL 485,58 9,71 99,96 21,12 616,37 01275425 
04/2017 01/04/2017 MENSAL 485,58 9,71 94,69 19,47 609,45 01286345 
05/2017 01/05/2017 MENSAL 485,58 9,71 89,59 19,06 603,94 01302550 
06/2017 01/06/2017 MENSAL 485,58 9,71 84,32 17,21 596,82 01310066 
07/2017 01/07/2017 MENSAL 485,58 9,71 79,22 17,21 591,72 01320414 
08/2017 01/08/2017 MENSAL 485,58 9,71 73,95 17,21 586,45 01331136 
09/2017 01/09/2017 MENSAL 485,58 9,71 68,68 17,21 581,18 01342172 
10/2017 01/10/2017 MENSAL 485,58 9,71 63,58 17,21 576,08 01355187 
11/2017 01/11/2017 MENSAL 485,58 9,71 58,31 16,25 569,85 01366934 
12/2017 01/12/2017 MENSAL 485,58 9,71 53,21 15,33 563,83 01379153 
01/2018 01/01/2018 MENSAL 485,58 9,71 47,94 14,00 557,23 01388791 
02/2018 01/02/2018 MENSAL 485,58 9,71 42,67 12,83 550,79 01401615 
03/2018 01/03/2018 MENSAL 485,58 9,71 37,91 11,92 545,12 01412274 
04/2018 01/04/2018 MENSAL 485,58 9,71 32,64 11,57 539,50 01428386 
05/2018 01/05/2018 MENSAL 485,58 9,71 27,54 10,50 533,33 01454951 
06/2018 01/06/2018 MENSAL 485,58 9,71 22,27 8,34 525,90 01464695 
07/2018 01/07/2018 MENSAL 485,58 9,71 17,17 1,24 513,70 01478044 
08/2018 01/08/2018 MENSAL 485,58 9,71 11,20 0,00 506,49 01490538 
09/2018 01/09/2018 MENSAL 485,58 9,71 6,24 0,00 501,53 01502952 
10/2018 01/10/2018 MENSAL 485,58 9,71 1,44 0,00 496,73 01515459 

50.192,49 	1.003,93 	45.049,60 	16.849,17 	113.095,19 

143 cobranças encontradas em aberto 	50.192,49 	1.003,93 	45.049,60 	16.849,17 	113.095,19 

HONORARIOS 	 22.619,04 	 22.619,04 
CUSTAS PROCESSUAIS 327,77 327,77 

73.139,30 136.042,00 
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Leilões2,,,e.com.br  

Edital de Leilões Eletrônicos 

1 9  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12 Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1 9  Vara Cível cio Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

"AS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 9  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 

74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 
de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716%.andar ou 4 2  pavimento do Edifício Maria Rosa, situado à 

• Rua Tapajós (antiga Rua Sete) n 2  129 (antigo n 2  6.727), na Vila Tupi, no perímetro urbano desta Comarca, com a 
área útil de 42,53m 2, área comum de 13,63m 2, e a área construída de 56,16m 2, com a fração ideal de terreno de 
24,12m 2  do todo. 
1.1. N9 da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N 2  de Inscrição cadastral: 204080030070092 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 9  praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 20 de Novembro de 2018 às 14:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 23 de Novembro de 2018 às 14:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 
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60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 14 de Dezembro de 2018 às 14:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1 0. praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ã Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1.Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2.Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante — (Art. 

895, §22, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 7 2  e § 82  do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1 2, do CPC). 

43. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCal. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 1 2  e § 2 2  e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

e$ +55 11. 9 4676-5793 

contato@royalleiloesonline.com.brIwww.royalleiloesonline.com.br 	gl Royal Leilões 12 Royal Leilões 

fls. 161



Leiltiesaeye.com.br  

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

Eu, 	  Escrevente Digitei, 

Eu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

• 
EDUARDO HIPÓLITO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 

• 
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Edital de Leilões Eletrônicos Resumido 

1 2  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 12 Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 9  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 
74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

io de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716%.andar ou 49 pavimento do Edifício Maria Rosa, situado à 
Rua Tapajós (antiga Rua Sete) n9 129 (antigo n 2  6.727), na Vila Tupi, no perímetro urbano desta Comarca, com a 
área útil de 42,53m 2, área comum de 13,63m 2, e a área construída de 56,16m 2, com a fração ideal de terreno de 
24,12m 2  do todo. 
1.1. N2 da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N 2  de Inscrição cadastral: 204080030070092 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 2  praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1 2  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 20 de Novembro de 2018 às 14:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 23 de Novembro de 2018 às 14:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22 (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 
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em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 14 de Dezembro de 2018 às 14:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

• 5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.rovalleiloesonline.com.br .  

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@rovalleilciesonline.com.br.  

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

• 
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Município da Estância Balneária de Praia Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

C.D.A. ComposioAo 
	

SituacAo 	Exacuclio 	Vara Oficio Cod. Expandido 
	

Principal 	P. Atual 	Corraçao 	Multa 
	

~os 

8706 	1997 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

6-01/06/1997 
12175 	2001 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	51117/2005 

4-01/04/2001, 5-01/05/2001, 6-01/06/2001, 7-01/07/2001, 8-01/08/2001, 9-01/09/2001, 
13303 	2002 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	51117/2005 

01-01/01/2002, 02-01/02/2002, 03-01/03/2002, 04-01/04/2002, 
14978 	2003 - 02 imposto Predial Urba 	 INSCRITA 

01-01/01/2003, 02-01/02/2003, 03-01/03/2003, 04-01/04/2003, 
16768 	2004 - 02 Imposto Predial Urbes 	 INSCRITA 

01-01/01/2004, 02-01/02/2004, 03-01/03/2004, 04-01/04/2004, 
25660 	2005 - 02 imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

01-01/01/2005, 02-01/02/2005, 03-01/03/2005, 
18737 	2006 - 02 Imposto Predial Urbe 

01-01/01/2006, 02-01/02/2006, 03-01/03/2006, 
19460 	2007 - 02 Imposto Predial Urbe 

01-11/01/2007, 02-11/02/2007, 03-11/03/2007, 
42999 	2008 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-31/01/2008, 2-11/02/2008, 3-11/03/2008, 
5732 	2009 - 02 Imposto Predial Urbe 

	

76,55 	 76,55 
	

230,18 	30,67 
	

607,28 

	

812,25 	812,25 	1.791,24 	260,34 	3.716,45 

10-01/10/2001, 11-01/11/2001, 12-01/12/2001 

	

1.126,32 	1.126,32 	2.183,76 	330,99 	4.314,49 

07-01/07/2002, 08-01/08/2002, 09-01/09/2002, 10-01/10/2002, 11-01/11/2002, 12-01/12/2002 

	

1.199,64 	1.199,64 	1.911,47 	311,10 	3.644,34 

07-01/07/2003, 08-01/08/2003, 09-01/09/2003, 10-01/10/2003, 11-01/11/2003, 12-01/12/2003 

	

1.355,52 	1.192,80 	1.355,18 	254,78 	2.648,34 

07-01/07/2004, 08-01/08/2004, 09-01/09/2004, 10-01/10/2004, 11-01/11/2004, 12-01/12/2004 

	

1.359,00 	1.186,68 	1.206,09 	239,26 	2.174,55 

07-01/07/2005, 08-01/08/2005, 09-01/09/2005, 10-01/10/2005, 11-01/11/2005, 12-01/12/2005 

	

1.227,24 	1.227,24 	1.165,25 	239,24 	1.967,12 

07-01/07/2006, 08-01/08/2006, 09-01/09/2006, 10-01/10/2006, 11-01/11/2006, 12-01/12/2006 

	

1.509,36 	1.509,36 	1.329,23 	283,84 	2.132,25 

07-11/07/2007, 08-11/08/2007, 09-11/09/2007, 10-11/10/2007, 11-11/11/2007, 12-11/12/2007 

	

1.572,36 	1.572,36 	1.266,07 	283,82 	1.943,46 

1.680,62 

05-01/05/2002, 06-01/06/2002, 
51117/2005 

05-01/05/2003, 06-01/06/2003, 

05-01/05/2004, 06-01/06/2004, 
011868/2010 	01 

4-11/04/2008, 5-11/05/2008, 6-11/06/2008, 7-11/07/2008, 8-11/08/2008, 9-11/09/2008, 10-11/10/2008, 11-11/11/2008, 12-11/12/2008 
INSCRITA 	027962/2011 	01 	 1.572,36 	1.572,36 	1.142,35 	271,45 

1-11/01/2009, 2-11/02/2009, 3-11/03/2009, 4-11/04/2009, 5-11/05/2009, 6-11/06/2009, 7-11/07/2009, 8-11/08/2009, 9-11/09/2009, 10-11/10/2009, 11-11/11/2009, 12-11/12/2009 
31991 	2010 - 02 imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	027962/2011 	01 	 1.469,04 	1.469,04 	924,40 	239,34 

	
1.322,92 

01-11/0112010, 02-11/02/2010, 03-11/03/2010, 04-11/04/2010, 05-11/05/2010, 06-11/06/2010, 07-11/07/2010, 08-11/08/2010, 09-11/09/2010, 10-11/10/2010, 11-11/11/2010, 12-11/12/2010 
22265 	2011 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
15026094720168260477/2016 

	
1.668,60 	1.668,60 	933,16 	260,16 	1.266,27 

01-11/01/2011, 02-11/02/2011, 03-11/03/2011, 04-11/04/2011, 05-11/05/2011, 06-11/06/2011, 07-11/07/2011, 08-11/08/2011, 09-11/09/2011, 10-11/10/2011, 11-11/11/2011, 12-11/12/2011 
16627 	2012 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 

	
13400251520178260477 	 1.789,08 	1.789,20 	812,75 	260,17 	1.089,85 

01-11/01/2012, 02-11/02/2012, 03-11/03/2012, 04-11/04/2012, 05-11/05/2012, 06-11/06/2012, 07-11/07/2012, 08-11/08/2012, 09-11/09/2012, 10-11/10/2012, 11-11/11/2012, 12-11/12/2012 
41097 	2013 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 

	
15400251520178260477 	 1.869,72 	1.869,72 	713,94 	258,36 	902,28 

1-30/01/2013, 2-11/02/2013, 3-11/03/2013, 4-11/04/2013, 5-11/05/2013, 6-11/06/2013, 7-11/07/2013, 8-11/08/2013, 9-11/09/2013, 10-11/10/2013, 11-11/11/2013, 12-11/12/2013 
33208 	2014 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.059,68 	2.059,68 	623,09 	268,27 

	
759,86 

1-11/01/2014, 2-11/02/2014, 3-11/03/2014, 4-11/04/2014, 5-11/05/2014, 6-11/06/2014, 7-11/07/2014, 8-11/08/2014, 9-11/09/2014, 10-11/10/2014, 11-11/11/2014, 12-11/12/2014 
27931 	2015 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.037,00 	2.037,00 	454,06 	249,09 

	
541,14 

1-11/01/2015, 2-11/02/2015, 3-11/03/2015, 4-11/04/2015, 5-11/05/2015, 6-11/06/2015, 7-11/07/2015, 8-11/08/2015, 9-11/09/2015, 10-11/10/2015, 11-11/11/2015, 12-11/12/2015 
52082 	2016 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.231,16 	2.231,16 	259,94 	249,09 

	
376,74 

1-11/01/2016, 2-11/02/2016, 3-11/03/2016, 4-11/04/2016, 5-11/05/2016, 6-11/06/2016, 7-11/07/2016, 8-11/08/2016, 9-11/09/2016, 10-11/10/2016, 11-11/11/2016, 12-11/12/2016 

04-01/04/2005, 
INSCRITA 

05-01/05/2005, 06-01/06/2005, 
011860/2010 	01 

04-01/04/2006, 05-01/05/2006, 
INSCRITA 	011868/2010 

04-11/04/2007, 05-11/05/2007, 
INSCRITA 	027962/2011 

06-01/06/2006, 
01 

06-11/06/2007, 
01 

CONAM - 09/10/2018 10:56:20 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 1/2 

Tipo 	Proprietário 	 CPF/CNPJ Proprietário 
Imobiliário BURITI ALEGRE- EMPREENDIMENTOS rwagni~Danowo2 
Endereço 
RUA JOSE DA SILVA MACHADO, 165, ., PRAIA GRANDE/SP 

Endereço de Entrega 
rua jose s machado 165 ap 92, 11703-100, VI NOEMIA, PRAIA GRANDE/SP 

Lote 
007 

Quadra 
003 

Código Inscrição 
0103608 204080030070092 

Loteamento 

Dividas não parceladas 

Honorários Custas Proc Total 

0,00 0,00 944,68 

658,02 0,00 7.238,30 

795,55 0,00 8.751,11 

706,65 0,00 7.773,20 

0,00 0,00 5.451,10 

480,65 0,00 5.287,23 

459,88 0,00 5.058,73 

525,46 0,00 5.780,14 

506,57 0,00 5.572,28 

466,67 0,00 5.133,45 

395,57 0,00 4.351,27 

412,81 0,00 4.541,00 

395,19 0,00 4.347,16 

374,43 0,00 4.118,73 

371,09 0,00 4.081,99 

328,12 0,00 3.609,41 

311,69 0,00 3.428,62 
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Município da Estância Balneária de Praia Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

COMAM - 09/10/2018 10:56:26 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 2/2 

  

Dívidas não parceladas 

C.D.A. 	Composiçáo 

46762 	2017 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-30/01/2017, 	2-11/02/2017, 	3-11/03/2017, 

Situaçáo 	Execuçáo 	Vara Oficio Cod. Expandido 	 Principal 	P. Atual 	Correçáo 	HUlta 

INSCRITA 	15564646720188260477/2018 	15564646720188260477 	 2.431,20 	2.431,32 	59,81 	249,09 

4-11/04/2017, 	5-11/05/2017, 	6-11/06/2017, 	7-11/07/2017, 	8-11/08/2017, 	9-11109/2017, 	10-11/10/2017, 	11-11/11/2017, 12-11/12/2017 

luras 

211,20 

Honorários Custas 

295,14 

Proc 

0,00 

Total 

3.246,56 

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

18 
88.714,96 

Totais: 	 27.366,08 	27.031,28 	18.361,97 	4.539,06 31.299,16 7.483,49 0,00 

Dívidas Parceladas 

C.D.A. 	Conposiolio Situaçáo 	ExacuçAo 	Vara 	Oficio Cod. Expandido 	 Minero/Ano 	Saldo da Divida 

Número Total de Dívidas: 	 o 	 0,00 

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 
	

88.714,96 

Saldo da Divida: 	 88.714,96 
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	 Apartnnitnto 92, localizado no nono pavimento-tipo do EDIFÍCIO 
.SÃO RICARDO, situado na Rua José da Silva Machado, 'número 1-654  na Vila 
1,10f.nua, nesta cidade, com a área uni de 74,86 m2, área cómurn de 22,7012 m2, 

ta 
 

de 97,5612 m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso 
connunde 14,5271 m2, equivalente a 1,7716% do todo. 

C011 TRSOJINTE:"2  04 08 003 007 0091:8. 

PROPRIETABIA:  BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTD'Aric;o)n sede nesta cidade, na -Rua daiapós, número 593, sala 02, Vila 
Tupi, inscrita iQ CjlPJ sob número 59.925.495/0001-02. 

REGISTRO ANTERIOR:  Ri /72.686 e R.07172.687, ambos de 31 ,de outubro 
de 1.995, e institniçãê Otando nio registrada sob número 02/96.960;todos deste 
Registro. 

O Substituto do Oficiai: 
(José Rodrigues de Lima). 

LIVRO Èri2 REGISTRO GERAL Regititró debriáMá delPiráisCCÊ0lide - SP: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CONCLUSÃO 

Em 16/10/2018, faço estes autos conclusos à MM. Juíza de Direito DRA. Thais Cristina Monteiro Costa 
Namba, da la  Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matricula n °  
094.473-0, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba 

Vistos. 

Fls. 137/154: ciente. 

No mais, reporto-me a decisão de fls. 135. 

Intime-se. 

Praia Grande, 16 de outubro de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N°  G-t4 6 /2018 e será disponibilizado(a) no DJE em 
 /  10 /2018. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retro 
mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G.,022 /10 /2018. Eu, Suzana Beatriz Soares 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 
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JUNTADA 

Em 26 de novembro de 2018, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

4).0 o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que segue(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 169



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1°. VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE-
SP. 

Processo n°. 0021458-88.2009.8.26.0477 

WS PUBLICIDADE LTDA., na pessoa de seu 
representante legal in fine assinado, autorizado que foi para efetuar as 
publicações do edital nos autos da Ação PROCEDIMENTO COMUM 
requeria por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO que move em 
face de ANDERSON DOMINGUES, vem mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos a inclusa 
publicação do edital deferido às fls. 

Termos em que, 
Aguarda deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2018 
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SUPEPE3ID 
	www.sbjud.com.br  1  Informações: (11 4950-9660 1  rpreto.nucleo@'sb o ud.com.br 

1' Vara Civel da Comarca de JabotIcabaUSP -EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3°- CPC), e de intimação  do(aXs) executado(a)  
(s) MOACIR VENDRAMINI e sim CÉLIA REGINA PAVANI; dos coproprietários do imóvel matriculado sob o n° 6.103 ATILIO VENDRAMINI 
HELENICE APARECIDA VENDRAMINI e s/m JOSE LUIZ PAVANI; do credor hipotecários BANCO BRADESCO S/A E COOPERATIVA DE 
CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DE ZONA DE GUARIBA - COOPECREDI, e dos credores com penhora averbada 
BANCO BRADESCO S/A, COPLANA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, WADY BAAKLINI, COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL 
DOS PLANTADORES DE CANA DE ZONA DE GUARIBA- SICOOB COOPECREDI; COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS PRODUTORES 
RURAIS E EMPRESÁRIOS DO INTERIOR PAULISTA, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE GUARIBA. 
0(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a)Andrea Schiavo dal' Vara Civel da Comarca de Jaboticabal/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por 
este Juízo processam-se os autos da A ção de Execução de Título Extrajudicial - Che que ajuizada por JAN BAAKLINI contra MOACIR 
VENDRAMINI - Processo n° 0001550-162012,8.26.0291 e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir. O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal wonv.superbidjudicialcom.br . O pregão terá 
inicio em 19/11/2018, a partir das 14:00 horas, encerrando-se 19/12/2018, às 14:00 horas. Os lances deverão ser ofertados pela rede 
Intemet, através do Portal vAvvisuperbidjudicialcombr. O leilão será conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach 
Moysés, JUCESP n° 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) 
imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pa gamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, 
luz e gás.0 arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do pre ço de arrematação do(s) 
imóvel(is),Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Po rtal wwwsuperbidjudicial. 
com.br.  A publicação deste edital supre eventual insucesso das notifica ções pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através 
da rede mundial de computadores, conforme determina o §2°, do arti go 887, do novo Código de Processo CM. DO(S) !MC:VELOS): 25% 
de 01 (uma) área de terras, encravada na Fazenda Bela Vista, composta de 25,483 hectares, denominada SITIO SÃO SEBASTIÃO, 
registrada junto ao CRI local sob matricula 6.103. IMÓVEL: Uma área de terras composta de 10,533 al queires paulista ou seja 25,483 has. 
ou ainda 254.887,42 metros quadrados, denominada Sítio São Sebastião, encravada na Fazenda Bela Vista, neste município e comarca 
de Jaboticabal, contendo benfeitorias e propriedade essa que conforme memorial desaitiVo apresentado pelo Engenheiro Agronomo Dr. 
Eduardo Millen, se situa dentro das seguintes medidas, densas  e confrontações: o referido imóvel é delimitado por um polí gono irregular e 
se inicia no ponto 'A' segue com rumo  de 26°26' SE, a distancia de 148,30 metros até o ponto' deflete-se à direita, se gue com rumo de 
14°OT SE a distancia de 100,36 metros até o ponto C, confrontando com o imóvel da Usina São Francisco, desde o ponto 'A' até o ponto 
'Er, deflete-se á direita, se gue com rumo de 80° 23' SW a distancia de 1.419,52 metros até o ponto  MD",  confrontando-se com a Gleba 'K 
do sítio São Sebastião de propriedade de José Vendramini, deflete-se à direita se gue com rumo de 0°35' NE a distancia de 155,21 metros 
até o ponto 'E' confrontando-se neste trecho com o Sr Takeo Otsu gy  e .ngi últimos 50,00 metros, até atin gir o ponto V com o Sr José 
Balera Filho, deflete-se à direita, se gue com rumo de 79°46' NE a  distancia  de 291,64 Metros até o ponto deflete-se a esquerda, segue 
com rumo de 79°04' NE a distancia de 93,90 metros até o ponto G,  deflete-se  a esquerda com rumo de 76°47' NE a distancia de 102,31 
metros até o ponto H, deflete-se a es querda, segue com rumo de  75°10' NE  a distancia de 441,50 metros até o ponto 'MP' deflete-se a 
esquerda, segue com um rumo de 74°31' NE a distancia de 416,52 metros até o ponto 'A' que é o ponto inicial, confrontado desde o ponto 
V até ponto "K com Antonio Pavani. Cadastrado no INCRA sob n° 612.057.003,093/8. ónus: R.5 - (Hipoteca) - Imóvel dado em hipoteca 
ondular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros a BANCO BRADESCO S/A. R.6 - (Hipoteca) - Imóvel dado em hipoteca cedular 
de segundo grau e sem concorrência de terceiros a COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA. R7 -
(Hipoteca) - Imóvel dado em hipoteca cedular de terceiro grau e sem concorrência de terceiros a COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL 
DOS PLANTADORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA. AV22 - (Ação) - Execução de Titulo Extrajudicial n. 0001556-86.2013.826.0291 
- ? Vara Judicial de Jaboticabal - JAN BAAKLINI contra MOACIR VENDRAMINI. AV23 - (Ação) - Execução de Título Extrajudicial n. 
0001550-16.2012.8.26.0291- 2' Vara Judicial de Jaboticabal - JAN BAAKLINI contra MOACIR VENDRAMINI. AV.24 - (A ção) - Execução 
de Titulo Extrajudicial n. 0001557-71„2013.826.0291 - 1° Vara Judicial de Jaboticabal - WADY BAAKLINI contra MOACIR VENDRAMINI. 
AV25 - (Ação) - Execução de Título Extrajudicial n. 1001663-11.2016.8.26.0291 - 4' Vara Judicial de Jabo ticabal - COPLANA - 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL contra MOACIR VENDRAMINI. AV.26 - (Penhora) - Execu ção de Titulo Extra judicial n. 0001556- 
86.2013.826.0291 - ? Vara Judicial de Jaboticabal JAN BAAKLINI contra MOACIR VENDRAMINI, AV.27 - (Penhora) - Execu ção de Título 
Extrajudicial n. 0001550-16,2012,8.26.0291 -  2' Vara  Judicial de Jaboticabal - JAN BAA5LINI contra MOACIR VENDRAMINI: Valor total da 
avaliação em 19 de abril e 2016: R$ 1.666.625,00 (um milhão, seiscentos è sessenta e seis e seiscentos e vinte e cinco reais). Valor da 
avaliação da parte penhorada em 19/04/2016: R$ 416,656,25 (quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e cin quenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos) Valor Atualizado pelo índice de SET/2018 da Tabela de Corre ção Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
R$ 452.818,93 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e três reais). Parte ideal de 50% de 01 (um) imóvel 
agrícola, composto de 11,17 hectares, encravado no Sítio São José, denominado SITIO SANTA BARBARA, re gistrada junto ao CRI local 
sob matrícula 19.577.  IMÓVEL: Um imóvel agrícola, composto de 11,17 hectares, ou 4,616 al queires de terras paulistas, denominado Sitio 
Santa Bárbara, desmembrado do Sítio São José, sem benfeitorias, dado em hipoteca cedular em favor da Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão da Região de Guariba - SICOOB COOPECREDI, conforme cédula rural hipotecária n° 15796-7/3041 re gistrada sob n° 26, imóvel 
de matricula n° 19.577, do Cartório de Re gistro de Imóveis de Jaboticabal, melhor descrito: Um imóvel a grícola, composta de 11, 17 
hectares, ou 4,616 al queires de terras paulistas, doravante denominado Sitio Santa Bárbara, desmembrado do Sitio São José, no distrito, 
município e comarca de Jaboticabal, sem benfeitoras , que conforme planta e memorial descritivo elaborados, pelo En g. Agr. Gilberto 
Santiago, assim se descreve: o retendo imóvel é delimitado por um polí gono irregular, cuja descrição se inicia no ponto nove, assinalado e 
planta, seguindo até o ponto 10, por marco, na extensão de 94,286 metros, no rumo de 16 graus, 48 minutos e 26 segundos SW, 
confrontando com Estrada Municipal, do ponto 10 se gue até o ponto 11, por marco, na extensão de 6,00 metros, no rumo de 1 grau, 58 
minutos e 01 segundo SE, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 11 se gue até o ponto 12, por marco, na extensão de 78,573 
metros, no rumo de 15 graus, 57 minutos e 55 segundos SE, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 12 segue até o ponto 13, por 
marco, na extensão de 20,00 metros, no rumo de 24 graus, 43 minutos e 01 segundo SE, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 
13 segue até o ponto 14, por marco, na extensão de 70,052 metros, no rumo de 33 graus, 38 minutos  e 23 segundos SE, confrontando com 
Estrada Municipal; do ponto 14 se gue até o ponto 15, por marco, na extensão de 193,65 metros no rumo de 23 graus, 42 minutos e 25 
segundos SE, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 15 se gue até o ponto 16, por marco, na extensão de 15,931 metros, no rumo 
de 11 graus, 51 minutos e 15 segundos SE, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 16 se gue até o ponto 17, por marco, na extensão 
de 14,921 metros, no rumo de 16 graus, 04 minutos e 07 segundos SW, confrontando com Estrada  Municipal,  do ponto 17 segue até o 
ponto 18, por marco, na extensão de 17,059 metros, no rumo de 36 graus, 04 minutos e 04 segundos SW, confrontando com Estrada 
Municipal,  do ponto 18 segue até o ponto 19, por marco, na extensão de 19,086 metros, no rumo de 43 graus, 05 minutos e 23 segundos 
SW, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 19 se gue até o ponto 20, por marco, na extensão de 53242 metros, rumo de 49 graus, 
35 minutos e 55 segundos SW, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 20 segue até o ponto 21, por mamo, na extensão de 28,051 
metros, no rumo de 42 graus, 56 minutos e 14 segundos SW, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 21 se gue até o ponto 22 por 
marco, na extensão de 13,00 metros, no rumo de 36 graus, 35 minutos e 10 segundos SW, confrontando com Estrada Municipal; do ponto 
22 segue até o ponto 23, por marco, na rtertsão de 592,197 metros, no rumo de 55 graus, 46 minutos e 42 segundos NW, confrontando 
atualmente com Francisco Pavani, antenormente com Antonio Pavani, finalmente, do ponto 23 se gue até o ponto 9, início de descri ção , 
por marco, na extensão de 534,452 metros, no rumo de 83 graus, 58  minutos  e 276 segundos NE, confrontando com a área ir, atualmente 
de João Penaria, anteriormente de  José Pavani e sua mulher. ÔNUS - R 18/19577 (Hipoteca): Imóvel dado em hipoteca Cedular de 
Segundo Grau e sem concorrência de terceiros em favor de COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DE 
ZONA DE GUARIBA- COOPECREDI. R 20/19577 (Hipoteca): Imóvel dado em hipoteca Cedular de Se gundo Grau e sem  concorréncia  de 
terceiros em favor de COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DE ZONA DE GUARIBA- COOPECREDI. 
Av. 21/19.577 (Penhora): 50% do imóvel foi penhorado nos autos da Execu ção Civil n° 81/2011 da 1' vara Judicial de Jaboticabal que 
ARTONI COMERCIO DE MARTERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA move contra MOACIR VENDRAMINI. R 22/19577 (Hipoteca): Imóvel 
dado em hipoteca Cedular de Terceiro Grau e sem concorrência de terceiros em favor de COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS 
PLANTADORES DE CANA DE ZONA DE GUARIBA - SICOOB COOPECREDI. Av. 23/19.577 (Distribui ção de Ação): Foi ajuizada 
Execução de Titulo Extrajudicial sob o n° 0001556- 86.2013.8.26.0291, da  2' Vara  Judicial de Jaboticabal movida por JAN BAAKLINI contra 
MOACIR VENDRAMINI casado com CÉLIA REGINA PAVANI VENDRAMINI. Av. 24/19.577 (Distribuição de Ação): Foi ajuizada Execução 
de Título Extrajudicial sob o n° 0001550-16.2012.826.0291, da ? Vara Judicial de Jaboticabal movida por JAN BAAKLINI contra MOACIR 
VENDRAMINI casado com CÉLIA REGINA PAVANI VENDRAMINI. Av. 25/19.577 (Distribui ção de Ação): Foi ajuizada Execução de Titulo 
Extrajudicial sob o n° 0001557- 71.2013.8.26.0291, da 1° Vam Judicial de Jaboticabal movida por WADY BAAKLINI  contra MOACIR 
VENDRAMINI. R 26/19577 (Hipoteca): Imóvel dado em hipoteca Cedular de Quarto Grau e sem concorrência de terceiros em favor de 
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PLANTADORES DE CANA DE ZONA DE GUARIBA- SICOOB COOPECREDI. Av. 27/19.577 
(Penhora): Imóvel foi penhorado nos autos da Execu ção Civil n° 406/2013 da 1° Oficio Civel de Sertãozinho que COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DOS PRODUTORES RURAIS E EMPRESÁRIOS DO INTERIOR PAULISTA move contra CÉLIA REGINA PAVANI VENDRAMINI, 
MOACIR VENDRAMINI. Av. 28/19.577 (Distribuição de Ação): Foi ajuizada Execução de Título Extrajudicial sob o n° 1001663-
112016.8.26.0291, da 45 Vara Judicial de Jaboticabal movida por COPLANA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL contra MOACIR 
VENDRAMINI. AV.29 - (Penhora) Execução Civil n. 10013793720158260291 - 45 Vara Judicial de Jaboticabal - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE GUARIBA contra CÉLIA REGINA PAVANI VENDRAMINI e MOACIR VENDRAMINI. 
AV.30 - (Penhora) - Execução de Titulo Extrajudiaal n. 0001556-86.2013.8.26.0291 - ? Vara Judicial de Jaboticabal -JAN BAAKLINI contra 
MOACIR VENDRAMINI. AV.31 - (Penhora) - Execu ção de Titulo Extrajudicial n. 0001550-16.2012,8,26,0291 - ? Vara Judicial de 
Jaboticabal -JAN BAAKLINI contra MOACIR VENDRAMINI. Valor total da avalia ção: R$ 577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais). 
Valor da avaliação da parte penhorada em 19/04/2016: R$ 288.500,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais). Valor Atualizado 
pelo índice de SET/2018 da Tabela de Corre ção Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.. R$ 313.539,67 (trezentos e treze 
mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), JaboticabaUSP, 15 de outubro de 2018 Andrea Schiavo. Juiz(a) de Direito. 
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EDITAL D 1•eT as ri 	„ 	 . ii.2-• muni ow. 313 e 	 ,•.• •:. I13 è 	 .! i':-..! 	?..e"c e a 

Satvatto Whitaker, MM Juiz de Direito 1' Vara anel Foro da Comarca de LimeinsiSP, na brita da lá, FAZ SABER. aos que o presenteuEdfal de 
'' 	"-"`-" 	1° e 2.  Lento  do bem  móvel  virem ou dele canhodmento Moem e Interessar poorgidupor estesmJuitTzurocessarme os alvos  da Peão de 

de Título BdraJtectIrles:oratexade por  ERMO BATISTA DA SILVA em face de 	 • processo n• 1004a~17.8.E25xeni? 
controle tf 820/2017, e que foi designada a venda do bani 	abeto, de acordo  com  as regras expostas e  segue  DO BEIAD2VEL - O bem móvel sei  vendido  no todo  em  que ai  
encontra, sem garantia, constituhdo anus da perle Interessada verificar suas condições antes das  dates derivadas para as abnações bradei elakinizas. DA PUBLICAÇÃO  DO EDITAL -
O edital será pubkedo na rede mundial de computadores, no sito do goete. ema 
incluem as fotos e a descrição detetor& do bem a  ser aplaudo. DA VIMTAÇA0"-evietelhaiss ~km agenda*, via  urrei vielleceollmageleibes.combr, cabendo ao 

cornar, em contará:lede com o disposto no art 887, § 2', do Códi go de Precate° 

pela uerda aubrizer o avesso doe  Interessados. DO LELAO - O Latão anã reeilzado par MEIO ELETRONICO, através do Portal wevrmigaiekes.combr, o riallgg terá In no  alfa  

, segur-se-á sem 
e se enchorrarátomodolo o  

' rei,L. .. :12'infelo no 

	

as 12; 	cede somente serão amiba lances Iguais ou superiores  ao  valor de 	; não  havendo lancirgratioü super& ao valor 
, .r. 6/ (6 1 .• 1 e se encanará  no nurm.. ,onde serão aceitos 1111666  com  63 mínimo 

60% (sessenta por cento) 63 valor da . ,. .- •-- • •". • DUTOR DO d'W T. •  r". ,, • . - . conduzido pelo Lotou° 	 Cerdo Gonçalves, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de  Soo  Paulo - 	sob o n°844. DO VALOR M 1160-DE VENDA DO BEM - No  T  1..piltio,  o valor mlnimo para a venda do bem 000moonoonl a 60% Nadara 
por mearew  eeil;iesvalor de reetleoéobdrcial, Que será ateimada ate a data de alienação Juddat DOS  LANCES Os lances poderão se  ofertados peie Internet °bank do Port al 
wevrcombr. DOS DMITOS - Evento& débitos pendentes que 1666/161 sobre o bem, despesas e custos relatem e  deernon 	, remoção, tranepore e tansference 
patrimcri do bem, correrão  por conta do &remetente, exceto os decorrentes de débitos de PIA e demais laxas e °mostos, que serão 	no valor da anemias* nos lemos do 
ert  130, 'wird e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arramelente deverá eleber o pa gamento do preço do bem  arrematado, _no pomode até 24h (vinte e quatro horas )  após  o 
encerramento do leito 	de gue de denteio  Judicial  em fava do Juízo responstrvel, sob pena de ee d~ a arrematação. DA PROPOSTA - Os Interessados poderão  apresentar 

de 	to 	, encaninhando parecer 	exalte  para o e-rnall. 	 Art. 895, I e II, CPC) 
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3, 	caso 	no 	 Ares 	 por cen 	a sorna 	parcela Inadimplecla com as 
parcelas vinoendes,0 inedimplerriento autoriza o execuente a 	a resoluçâo da ~matação ou promove. em face. do. arrematante, a

•  
execução do valor devido, devendo ambos os 

pedidos ser tomatada] nos autos da execu ção em 	se deu a arrernalaçto; (Art. 895, § 4° e 5° do CPC) DA  COMISSAO - O arrematante deverá pegar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a Nulo de comido, o valor 	a 5% (cinco por cento)  sobre o preço de arrematação  do  bem. A comissão  devida à  Maga  Lages gestor  bebei  não  está Incluída no 
valor do lance e não  será devolvida ao arrematante em nenhuma o, salvo se a arrematação for desfeita por ootorrânoçâo mood ,..  por  razões  alisas  to vontade do arrematante e, 
deduzias as despesas incendas, DO PAGAMENTO DA COMMSA0 - O pagamento da  comissio da MEGALEILOF-S GESTOR JUDICIAL deementtler reatzado em até 2411 ( 4de e quatro 
horas) a conter  do emerramenb do leito, através de. guia de  depósito  que ficará disperilvel no sita do gestor ou será enviada por amel. DA R 	O - Se, após a publicaçao do  edital,  br 
celebrado acordo entre as wM  com 	do leilão, fica a  executada  obrigada a pagar a comissão devida à Megaleibes de 2% (dois por  pente)  do valor do acordo 	as regras e 
condi 	do Leilão estão 	163-ftrui wInv.megaielloescom.br. A pubta,çâo deste edital supre eventual inswesso nas no ' 	peasoals e doe respectivos patronos. 

	

: Um Cama~, Int)/ Mercedes Benz MB 1800, ano 1995, cor branca, placas  CCY-6782, Renovam 85Ce51202, Chassi 	1372S3199590. Valor  de Avaliação: R$ 
oitocentos e noventa e sete reais ra uh° de 2018"  Débito desta 	no valor de 17471 42 1107/2018 . Limeis 11 de setembro de 2018. 
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Cle 
niegei. .eilines EDITAL DE 1° E 2° LEILÃO e de *medo do exeartado PAULO EDUARDO PEREIRA BARJAS. 	_inscrito no CPF/MF sob o n' 

GRAMA JUDICIAL 	W30810812 O Dr Pado Hennque Ftibeiro Garoa, MM Juiz de Direto dai. Vara Cível do Foro Regional de Riteiroe/SP. na  forma de lei, FAZ 
SABER, aos que o orando Edital de 1, e 2° Le1180 do bani móvel. virem ou dele oonheamento hverem e aleressar possa, que por este Juizo 

m-se os autos da Ação de Eximido de Titulo Enrareça muizadaar CCB - BRASIL 8/A CREDITO FINANCIAMENTOS 
rleNsisfaE8TIMENTOE em face de PAULO EDUARDO PERMRA BARJA8 - Processo n° 0807346-862011.8260011 • Controle 
ir 64312011, e que b designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a se guir DO BEM MOVEI. - O bem será 

vendido no estado eis que se encontra, serneenade, constituindo enue da parte nteressede verificar sues condi ções antes das ates designadas para as abonações judicieis eletrificas DA 
PUBLICAÇA0 DO EDITAL - O edital sant imbricado na rede mundial de computadores. no sito do gostar vrow megeledoestom br, em conformidade com o deposto no ml 887, § 
2°, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalh9e,lisoo bem a ser are~do DA VISITAÇA0 - As visitas deverão ser_Kondadas via e-is
vintacao@megaterbes cern In cabendo ao raansavepeleguarda autorizar o dos amassa* DO LEILJLO - O LefiC será reallzado_por MEIO ELRONICO, através 
do Portal VAWI megaledoes com br, 01. Leila° tora Inicio no %% 1 112018 ais 10:00h • am encerrará dia 22/11 /2018 da 10:00h, onde somente serão 
aceitos lances quais ou superiora ao valor da avaliação, não havendo lance 	ou superior ao valor da avaliação, e~-se-ii sem Interrupdo o r Leilão, que tora Início no 
dia 22/11/2018 da 1 0:0111.8 as encerrara no dia 1311 	18 lia 10:00h, orbe serão acedosnm com no mínimo 70% (setenta por canto) do valor da avaliação 

- JUCESP sob o n° 844 DO VALOR MINI MO DE VENDA DO BEM - No ? Leilão, o valor miamo para a venda 
DO CONDUTOR DO LEI LAO .0 bidão será conduzido pelo Leiloeiro Obal Sr Fernando Jair CuelloGonçaives 	, 	culado na duna Comeraal do Estado de São Paulo 

era a 70% (setenta por cento) do valor da 
saltado luddaL que será ;dedada até data da arena* 	DO LANCES - Co lances poderio ser ofertados pelo Internet, através do Portai wow Mffleid003 com br DOS 

PAGAM 	- *rata* 	
sub-rogados oD valor da ertern:po lermos do a 130, ' 	perder* Moo do CTN DO 

móvel arrematado, nojrazo de 24h (vote e quatro) horas após o erarrainab dopam através de 
DEBITO5 Etral abem 	 *do 

guia de 	 a arrematação DA COIMO§ O - O arrematante deverá pagará MEGALEILOESGOTOR JUDICIAL., 
a titulo de 	, o 	 de arrematado. do bem Acornado devida à Maga Ledes não está indulda no vala d o  lance e do será 
devolvida a_ aroma 	 goda por daterminagb_beloal ou por razões ainees a vontade do arrematante e deduzidos as despesas 
incomdas DO PAGAMENTO 	 da MEGALEILOESGESTOR JUDICIAL deverá 88f reafizadoom até 2411(nAnte e quatro) horas a contar 

ween."41aue ~Piem 	narro caso a 	
dogearouseriamadaposernaa Todas as agrai e candiçOada Praça esliodieponlvas 113 Portal do 	de 

do 	edital de leilão nos 	do art 889, I. 	
dg execetado isto realce por moeda seis advogados ou pern 	constante dos autos_serà mimado através 

1 	120, chassi 980110565A15123813 Valor da Aval ação: Ri 2 .11:A 	e riW _MI 	uplguz,pEree 	unho de 2017 O bem encontra-se 

	

AO DO Blefe5-8 Vilma 	 ano/modelo 2009/2010, RENAVAM 

na Rua Corinto, n° 543, apto 66, bloco C. São Paulo/SP Débitos desta adio no 	 AS (malci/201 	, de 	de20 	Paulo Henrique %aro Garae,Jutz 

c 	44di elméN spja ,v 	ci(reÊ 'F 

MegEl
l  42 liliSipoliQ EDITAL DE in 2 Co de menaçâo da exeadadaGRADIMC INDUSTRIA E C • 	10 LTDA,118~ ris CNPJAAF sob o n°10269 • ..; e e e - 

".".."‘"." 16,e da depositária PANELA JANDYRA ARANTES. O Dr.Rilton Jose 	, MLI. Juiz de Direito de 2' Vara aval do Foro de Comarca de OW.0,0 0Mieffil. lanara/SP, na bise da Ia, FAZ SABER. aos que o presente Edital de 1°e do tern 1118148 voem ou dele conhecrnento Roerem e, apressar 
possa, que,por este Juizo gramam-se os aios da Ação de Execução de Titulo ExtraJudidel ajuizada porALPHA TRATAMENTO TÉRMICO E 

DE SUPERFICE EIREUern face deGRADMEC INDUSTRIA E COMERCIO LIDA-Processo tf 1~1.13201662136320 - Controle W202016,e que In designada a venda C83 bem desato 
abaixo, de acordo core as 	e tas a sega DO BEM MOVEI. - O bem será vendido no estado em em se encontra, sem garanta, cambaia bus de parle Interessada verificar suas 
condições anda das datas 	para as abonações judiciais eletrenicas DA PUBUCA ÇÃO DO MITAL • O edital será publicado na rede mundial de oompuladores, no *o do qstir 
wa.megaleioes coma, em °abrande com o disposto no  art. 887, § 2°, do Cócfpo de Processo Cid, inclusive as atos e a descri ção detalhada do tem  a_set  _apregoado DA VER 
As visitas deve* ser aguadas se e-mad vrnememealeloacom.br, cabendo ao responsável 	guarda atontar o Ingresso dos interessados. DOLGA0- aedo será real' 	por 
MEIO ELETRONICO, através do Portai amme galefoes com.br, o? Leilão Md Inicio no 1 	 • 	se encerrara d 	8 às 1 1 :3811  onde somente se* acedes lances 
iguais ou supenonts ao valor da ~pior& havendo lace i gual ou aporia ao valor da 	, segar 	sem otanoção o 	• 	t inido.. roo Ell&al2s01erl às 11  
encerrará no aa1311fier2/122n11,12 ^ onde serão aceitos lances com ro minem 60% (sessenta por cento)do sabor da pelo 
Leiloeiro UM; Sr F 	Cerdo Ganam Penara matriculado na Junte Comercial do Estria de São Paulo -alta& sob o ri° 844 DO VALO'FTNA IMO DE VENDA DO BEM - No 

EM, o valor mínimo para a venda do bea_ _corraporderá a 80% (sauna por cento* valor da avais* judicial DOS LANCES - Co  lances poderão ser datados pela intemd através 

no vaia da 	nos tensos do art 130, 'capa' e perágrab único, do CTN DO PAGAMENTO - O arenas* deverá *luar o p agamento do prego do bani 	 no prazo da I: 
war 	com.br DOS MOTOS- Eventuais bunda o bem correrão por cone do aneniatante, exceto *atua celas e densas tocas e impostos que aedo 

2411 (ventas quatro horas) após o encerramento ledo através de g* de capado Oca em fasor do Juizo responsável, sob pene ilesa desfazer a ammetoção_ DA PRO~A • Co  
avessados poderão apresentar 	de pagamento 	encanahando parecer 	etc* para o e-mal ,1,....:.,15...!'lL.;.!. " ' ...." !UI , (Art. 695.1e a CPC 

, ,..... - JI::;:)1(4ÃT'Ofiíe' 

4 1 P.1191.kr.S.Orn.br,8 

megOelloes EDITAL DE 1' E LE •e de intimaçào de L . DA S; e M. A. C; doa promitente, vendedora . M .B. C. E. L 	. DE , E. Pç e sua 
1 	 mulher M. D. A. A; e dai caselonárlos J. R. L; e sue menor N. F. PO L A Dia. Anela Somas, Ma Juiza de Dado da 5' Vara Ciai do Foro da ~TOA (MIMA C08191t8 de brued/SP, na brice de lei, FAZ SABER, opt amo *sente Edital de 1° e ? L13180 do tem Mesa *em ou dele conheamera tiverem e 

Interessar possa mie por ale Juizo processam-se os autos de Ação de Procedimento Comum *Rede ar M. A. C. em foce de L P. DA S. - 
Processo a' 0017539-982005.8.26.0093, e que b Mas* a venda do bem desolo abatoco, de acedo com as segas emostas a segar DO NOVEL - O imóvel será vencklo em caráter/O 
CORFUT ano estado em gire se encontra, sem garantia constando ônus da parte Interessada vedar suas condções antes da datas designadas para as alienada judiciais ~tricas. DA 

de Rocem Cid nana a lote e a descri* *abada do imóvel a er apregoado. DA VER 	- As viSirEn%10 Ser agendadas via &man • 	 .combr, atendo ao 
PUBUC.AÇÃO DO EDITAL • O edital soá odiado na rale nadai de computadores, ro sia dreazolor wwernegaleioescantr, em conformidade can o 	no art. 867, § 2°, do Ctda  

no da 191,2516, às 1 6730h e se encerrará  	1 	• . 7 	ande somente sedo acabo lances I guais ou superiores ao valor da anelação, não 	lance logeu superior ao 
valor de 	segur•eed sem 	.. , ; • o der , . . 

grada 	o Ingresso C838 inareseados. DO LOW - O Leilão eed 	por MEIO 	ICO, através do Portal VAIAY. 	com.br. o 	terá rido 

' no dikomnon às 11331 h e se encarará no ...~ ...~.M...0, ande sedo aceitos lances can no mblmo 
AO% (dente por canto) do valor de avdeçào. e e gr* t • • DO LEILetaii%Ledo sai condindo pelo Lama Oficial Sr =emendo José Cerdo Gra ça* Poeta, matriculado ne Jura 
Comercial do Estado de Sio Paulo -JUCESP sob o ri° 844. DO VALOR DE 'ENDA DO BEM - No .r:....., o valor MindricE08 venda do bern correspondera a LIO% (dera por 
cento)  do valor da avaliação aba, que será abafada até afiara da alienado judicial DOS LANCES - Ou lances KC oleados pele Internet, através do Pad 
vivremegalabes.combr DOS DEBITOS - Eventuais bus sota o Imóvel careça° por conta do arrematante, exceto eventuais ' de P111 e danei laxas a Inoostos que serão ab-
rogados no valor da arrematação na 83811013 do art. 130. 'caoue e parágrafo bico, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pa gamento do preço do bem arrematado, no 
gRip /àies  até 2411 (vete a tro luas) rade o amamento cb Mão através de guia de depósito judicial em favor do Juizo ~ave, sob pena dose desfazer a arrematado DA 

proposta de pagamento parcelado, encanecendo perecer ror asado para o enW..• 	 (Pd 895, te II, CPC). A  
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CESTOS JUDICIAL 	no CPF/MF sob o n°033 060 8138-06 A Dra. Tomara Rachara Motos, MM Juiza de Direito da 24° Vara Cível do Foro Central da CaplairSP,  na  forma 
de lei, FAZ SABER are  que o  presente Edital  de 1° e 2° LIMO 1338 bens lindais, tirem ou dele conhearnento everem e interessar 	que par este 
JUIZO ixocesearnie os autos de Ação de Encalo de Titulo *Mude:lel que BANCO BRADESCO &Amove em face de QS 	COMINAÇÃO 

GRÁFICA E EDITORA LIDA  ME e outros • Processo n° 100410345.2015126.0100 - Controle ri• 24432015, e que bi destoada a venda dos bens decaias abam, de acordo com as re gas 
expostas  a sega DOS MI.W. - Os imóveis serão venddos em caráter 'AD CORPUr e no estado em que se encontram, sem garantia, constitundo finta da parte interessada verdear 81188 
condições antes das datas designadas para as alienados aficas eletrônicas DA PUBUCAÇÃO DO EDRAL • O edital será pubbado na rede nadá de computadores, no sítio do gestor um., 
megaledoes coma, em conformidade com o deposto no art 887, § 2°, do Cod go de Processo Civil, inclusive as fotos e a descri ção detalhada dos  móveis a serem aregoados DA VISITAÇÃO 
• As *das deverão ser agendadas via e•mali vertatacenegalabes com ti, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o manso dos interessados DO LEILÃO • O Leilão será rodado 
por MOO ELETRONICO, através do Portal ~VI megaledoes com.br, o nano terá entoo no da  19/1112018 às 18:Ogg e se encerrará gla 2211112018 às 16,66g, ate somente serão aceitos 
lances liana ou superiores ao valor da avaliação, não havendo lance qual ou supenor ao estada avaliação, seguir-as-á sem revivo* o rLailid que iiMa  no dia  2211112018 às 16.01b  e 
os encenará ro da 131122011 ás 1effill. onde ardo aceitos lamas com no dano 60% (sessenta parcelo)  do valor de meação DO CONDUTOR DO 	- O Leilão será conduzido pão 
Leiloeiro OfiCli Sr Fernando áné Cerdo Gon çalves Perua ~alado  na  Junta Comercial do EstaJo de Sio Pado - JUCESP sob o rP 644 DO VALOR 	DE VENDA DOS BENS - No r 
Leilão, ovar mínimo para avenida doe bens caneponderá e 60% (sessenta por 	Ido Morde avalaçâojaficial, que suré abadado Ma data de efieneçãoJabaL DOS LANCES -Os lances 
Meio ear ofertados pele Intemet, através do Porei weramegalefices can br DOS 	- Eventuais ónus sobre oe nanes correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de 
MU e demos taxas e impostos que sedo sub-rogados no valor da arrematação  nos  termos do art 130, 'cepa' e pará grafo Único, do CTN DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço dos bens arrematados, r13 prezo de até 24h (Vinte e quetro horas) após o encerramento do ledo através de guie de depósito judicial em favor do áliZO nosponsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação DA PROPOSTA • Co  interessados poderão 	 proposta de .- o . 	. parcelado are 	 12 vezes, encaminhando o 	por  escrito para o runal 

gaseada *da nue mala vultoso895À:Le t8193. 1 )*. CM). • 5 Ir",  . • d . DESCU PRIMENTO•DAS • o o •• TAS • Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incida muita da  dez por cento sobre a sorna da parcela nacimplida com as parcel es acendas, O nackalemento autoriza o examente a puir a resolução da *matação ou promover, em face 
do mormente, a execução do valor devido, devendo arras os puídos serem fonaltados nos aios da eiso nio ensaie a deu a spernalogio (Art. 895, § 4° e ?do CPC) DA Cana/kg- O 
arrematara devera pagará MEGALELOES GESTOR JUDICIO., a aio de comasã o, o valor arimpondente ai% (cInco por anto) Ibbreapreço de arrematação doe *ais. A comissão doada 
à Mega led lidado* veado suba* danada 00 artematentaan hipótese, sebo se a arnme* for Wele ou por rodes 
alheies' 	 as 	 DO  PAGAMENTO  DA 	- O promane* comerão de WeA~ STOR 	decent ear raizado 
em até 24h 	 Ta 	 Orna ile,guia 00 dopai), can acero *pedal no dedb gateou será enviada poremal Todas ee regias e  condições  do 
Leilão gatão 	 boilo a 	 do aeoulab não amarar por madeiras Magda "deo arder*  andante 
Zne, 

DE 	
CPq 	DOS Belã -"t$LAT~ IP  30678 DO ?CARTONO DE REGISTRO  DE 

sie* a lavenicta Rangei Pestana, ri° 1222, no EM Subindo-Brás, desta caphaLcom sena área 
O construido, 	; o e . 	 perfazendo." área vendável de 33,82 metros querbdacanatetancedinima quota parte ideal no 
bano e 	 noperrlisardado“cesta rio Av.,5 desta inadate  apanhas  exequenda cd mó* cago  desta matada.  
juntamente 02T 08 	 .31 	 depositário VALTER SOARES DA PAIXAO Contribuinte if 00311201824. Consta na Prelatura de 
São Pado/SP dados enodoe ne DindaAtkra no valor de 	ditas de 
(adenta e tres 'na duzentos e samia e nove reide e 
monetária do TJ/SP. LOTE 11° 02: MATRICULA I° 53.313 DO ?CARTONO DE

noventa a Ws 
DE 	

Itã:  sciud ,,,,,, le),,r4SEalaylio do Loes ef 01: RS 73.269,93 
6, 

pATW r.f 0 e ; 	 sob n°4, localizado :teu= 
conforme tabela de 

do Eddiao Grupara, Medo à Aventa Rangel Pedala, ri'  1292, no 6' 	 desta cepa com a área all de 22,15 metros quadrados, e 6,65 maca quadrados, carespondecei a 
casas de proptedade e uso comum, loteando a área vendável de 28.80 	quadrados, sendo aia área Ideal no terreno de 269 metros quadra* Consta  na  Av.5 desta matricule a 

errzi
rosesequende do imóvel objeto desta matricule, onlemene com os *ais matadas 30 678, 33242, 134 039e 134 040, sendo nomeado depoatárb VALTER SOPRES DA PAIXÃO 

n°003.013.01834. Conde ne  Refalsada  Sb Paulo/SP détbs ne DivideAlhe ro valado R$ 1 765,45 e débitos delP01 o exercido atual no veta de R$ 401,31 (12022018) 
Vidor de Avaliado do Lote if C R$ 8242035 gesecate *dois  ml,  c ene  rede  e e cinco centavos de 2018, seri ad a date de alienação 

CE SÃO - 'Adia cu conjunto sob van5 confortas tabela de Malhação maneada do TJ1•V =EMA MA 	33.242 DO r 	DE REGISTRODE MOVEIS  
n° 5, locafizado na sobreloja ou 2° pavimento do Edikb Gn oma. aedo a A 	Rangei Pestana, n°1292 no 6° Subdadlodrás, de* caia, consubstanciado ern ume quota perle Ideal no 
terreno e nas asas de 	• 	de uso cacem, emealentes a 0,939% ou seja 4 men:a marados. na área O construída de 2720 melros quadrados e mais a área constada de 8.35 metros 

as coisas naisives e de propriedade de uso comurn, perfazendo a área vendável de 36,15 metros quadrados Consta na Av.5 desta matrícula a penhora exequenda quadrados,
,rotn elobjeto desta matrícula, juntamente com os Móveis das matrículas 30 678 53 313, 134 039 e 134 040, sendo nomeado depositado Vatter Soares da Paixão Contribuinte re 

003.0110114A Consta na Prefeita de São Paulo/SP dáblios moeras na Divida Ahve no valor de R$ 224Z58 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de Ri 504,48 (191092018) Valor 
de Avallaçáo do Lote ri° 03: TO n.342,47 (setenta e oito mil, traía* e quarenta e dois reais e quarenta e seta centavos) para agosto de 2016, que será atualizado até a dela da 

do laico Galgam', situado à avenida 	Pestana, sob n°1292, seques da Rua Professor Batote de Andrade, no 6°Subdietradrás,  coroa   área utd de 39,65 rn2,e 11,901112 °acaparrada 
alienado conforme tabela de 	monetária do TIP. =At Matrícula n• 134.039 do 3* Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP • Imóvel: o Con junto sob rf Cid 

às casas de propledede e uso anum, totalizado a área vendável de 51,56 m2, sendo aia ideei no terreno de 6,62 rd ou ese 1,343% CIEllie na Av.4 desta mabicula a penh3ra execuende do 
intui doido deste matricule, aderne* can os iravas dee matadas 30878, 3324Z 53313 e 134040, sendo nomeado deposita° Valer Soeres da Paixão Valor de Avalia ção do Loa n°04: 
R$ 111.73a84 bado e onze ma selecerdoe e Chãs e ais  rede e asse* e quelro cantroad para a~ de 2916,que dirá ab~ até a dete de abnego cada= tabelada 

monetária do T.Wilk Lear65:116~11.A Ir134.040DorcAET~ DE REGISTRO DEMOVEIS DE MO PAULOAW • ~B.: O Ceado eob n°09, do'Ectfido Geba'. 
edualluarluaverida Rangel Pestana, sob n° 1292, esq* de Rua Professor Baeta de Andrade, no e' &adstrito - Brás, com a área MI de 42.30 rd, e 12.70 rn2 oxresponderde às coisas de 

desta matricula altamente com os inovadas matadas 30.1378, 33242, 53313 e 134 039, sendo nomeado depositam Vatter Soeres da Pado Valor de A do Lote W05: R$ 119204,54 
propriedade e uso comum. totafizado a área vendável de 5500 m2, sendo a área ideai no terreno de 7.05 rie, ou in e,1,430% Conste na kr.4 desta matrkulavaarrequenda do imóvel objeto 

(conto e dezenove ma *entoa e quatro reais e dnquenta * quatro centavos)pare agosto de 2018, que será abadiado*  ate da alienação codorna de atualização monetária 
do USW. Os LOTE WS 04 E 05 possuem o mesmo tf de Contrbuinte: 003.013.01$7-5 (Ama Maior). Consta na Prefertua de São ~ débitos limados na Dívida AtMa no valor de RS 
7 600,05 e débitos de FM para o arada alual no valor de R$ 1 705,47 (19/092018)  Conote Penhora rio Rosto destes Autos caunda da 10° Vara Cl* do Foro Central de Captai/SP, adialde 
do Processo n° 1003232-7221315 626 mak no ator as RS 63 562,97 (agosto/2018) Débitos 88818 881% no valor de R$ 261 926,95 (epifania) sho Pado, CS de Outidwo de 2018 

IÁN 

. ás rli  ,T1i1r , ; ., r, i.,,,,,,, ..„.„ i , .. ax.  ..,._. , 	 ..., -11...1, 	, .,.. 	 t1.1. 	 .,.II '4 'A •1.1.1...1 17.....1"="""...,...! ..."*17: 
.'.- 	- . . - atraio no 	 - multa 	por cento 	a sorne 

inuemplide com as percebes acendes, O inalinamento abra o adua* a pedra 	 da aremeteção ou promover, em azedo arrematante a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos arem formulados nos anta s da execução em que se deu a arremate* ( 895, § O e 5' do CPC)  DA oNli~ - O arremetera deverá pagar à MEGALEJLOES 
GESTOR JUDICIAL, a tildo de corado, o valor correspondente a 5% (cinco 	cento)  sobre o prego de errem:balo do bernA amasio donde à Maga Lei588 gear judiai não está 
Inala no valor do bica anão será dera* ao arrematante em nenhuma 	, dão se a arrematação kr dedada por delembeção ,uffical ou por razões almas à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incarliali DO PAGAMENTO DA 	- O 	da comado da MC-GALELOES GESTOR JUCICIAL deverá ser reafeado em* 24h (vete 
e quatro horas)  a contar do encerramento do leiào, através de gue de depósào que 	te no sita do 	ou será enviada por errd Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portahvinamegalelloescom.br. Por qualquer molho caso a Infirre*  ,.. do 	não se redrar por men, de seus advogados ou pelo endereço  _anstante dos 
autos, sere lanado através C13 próprio e:Feal de Mão 1135 lermos rho art. E89, I, do CPC io;:il‘" ..; o o o • e • uma 	exakeica, marcaMednica Gráfico AS, ao 130 TO EPNZ, rP 7239 O 

mil reais 	 de 2017. Limeira de setembro 2018 	
• 	. .4::-. ....n ■ bem encontra-se na Rue José Paola°, 301, Chácara Antoneta, Limeira/SP, sendo 	 ELA 	ARANTES. Valor da Avalia ção do bem R$ 50.000,00 (cinquenta 

ge 

TA • Os 	pode* 

DAS 	ASI101r-ilmuateouatiur jau odunolauperaMenulta=urcurápreste:ees,"=umulte 	pra* ;to ibinitursomeihit 1195.  pea 
com as percebe vincendes. O inaindernento subia o amue* a park a repetido da arrematação ou pracear, em face do arrematante, a execução do sela aedo, devendo 

ambos os pedinte serem bradados nos altos da ateado em que se deu a *meado (Prt. 65, § 4° e 5' do CPC) DA O - O arrematante doará pa gar á MEGALELOES 
GESTOR JUDICIAL a tltub de corrosão, o valor =respondera a 5% (cinco por cento) sobre o pre ço de arem**  do In** A canis* devida à Meça Ledes gana judicie do este 
balda no valor do anca e do será desaba ao arremede em nenhuma hipótese, salso se a amimatação for desfeita por determina ção judicial ou por razões Melas à atada do 
arrematante a deduzires as despesas ~Mas DO PAGAMENTO DA COMINA° - O pa gamento da corado da MEGALELOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em ate Minta 
e quatro horas)  a contar do encerramento do ledo, através de guia de deposito que será enviada por 8-1881 Todos as regras e condirdes do Leilão estão *podei no Portal 
venamegalelloescombr. Por qualquer motivo caso a *mação ; • do executado de  se marcar por melo de seus advogada ou polo 	 dos autue, será lanado através 
goARTmeedital de leilão nos ;bi*- do art. B99, I, do CPC 	 DREITOS QUE AS PARTES POSSUEM NOM  PARTE ITXDA TRANCRIÇÃO W 3.373 DO 

DE REGISTRO DE MV, FM DA COMARCA DE ,"7-. - 7 • -'-'•VEL • Lote de 83r83110 sob ri° 05 da quadra n° 05, de tateamento denominado Ma Poupan ça', no mundpio de 
Santana de %nata, comarca de Barueri, neste Estado de  São  Pado, medindo 10,00 metros de tente para a na 2, por 25,00 metros de ambos ca lados. encerrando urna área total de 250,00 
metros quadrados, cceírontando133 lacb drab, de quem da relendo rua 2 olhe para o temo, MT O i00) rP 14 Consta as Is 189 doe autos que o nowl se encontra localizado re Ftua do Lua°. 
rf aluai 176, Bano Via Pop/inça, Município de Sentare de Rama* Canana de Bauen/SP Conste as te 190 doe ados que sobre o terreno Coram abades lãs moradias danes e 

por  passagem  e secadas internas, com área bei conduta 170,00m2 Valor de Avaliação do imóvel: RS 198.564,00 (cento e nonata e aels mil, soltarás.   quatro 
mele 	dezembro de  2015, que será *abado ate a date de 	conforme tabele de alua 	monetária do TJ/SP. 	18 de setembro de 18 

' 	  

96.2014.826.0405 0(A) Md Juiza) de Orna da Vara ClveL do Foro de Ordsco, Estado de Sb 	Na). 
Southe Noa* Baio na korma de Ler, etc. FAZ SAffit  as ausentes. incerbs,  desconhecida enteia 
bem como SW8 dau* atu_exesecres, que JOAO DA COSTA E SLVA E  MARIA LUVA CARVALHO E SL 
*Nutram) a*  de MJCAPIAO,  visando o haat Um lerem urbe* Medo te Ra Colecte re 14•C, Jd 
Amace nese dado e o** de Nabo 	par perle do Lote  n'14, da media alegando posse menee 
pulo no piem hW. Estendo em arra, 	oermerb edNI daria dos a■;feranaang" 	re CIMO& 
15 (dam) des *Is, a luir ma o ma de 20 dia Nb sendo coaste& a I do o réu Nd conedeado MIL caso em 

será nomeado ardor 	Saio 	 taxado* 	ne tone da lei NADA NAS 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO H° 0244397- 582008.826.0100 - 1038/08. 0(A)  MM. Juiz(a)  _de Direito da 2" Vara de 
Registros Públicos. do Foro Central Ciai, Estado de São Paulo,  Or(a). LETICIA FRAGA BENITEZ, 
na forme da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSA VITUZZO COTELESSA, NIELS RASMUSSEM, 
ÁLVARO VITUZZO, IGNES BENEVIDES VITUZ20, YOLANDA VITUZZO TOMASELLI, 
PASQUALINA VANDA PASQUALUCCI SALERMO, ANTONIO MIGUEL SALERMO, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais Interessados, bem o çmo seus côn juges e/ou sucessores, que 
Debora Duarte Dantas ajuiziougam )  ação de USUCAPIÃO, visando a trtularidade de domino do 
imóvel localizado na Rua Guaianazes. 50. Apto. 402, Edifício Jupurá , Santa Efi gênia, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para , no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias, apresentem  resposta sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. 

Edital de Citação Prazo 20 das Proc 0047672-76 2011 8 26 0564 O Dr Rodrigo Faceio de Silveira, Juiz de Dlle00 
da 3' Vara Ciai da Comarca de  São  Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc Faz saber a BRUNO OSÓRIO 
DE SOUZA que Aymorá Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe a juizou uma age de Busca e Apreensão, 
relativo ao veiculo marca FIAT/modelo Uno Ude EX. ano 1999, combustivel GASOLINA, chassi 913D158068Y4108360, 
placa DCW0904, cor Preta. Apreendido o bem, e estendo o réu, em lugar ignorado, bi defenda a cita ção por edital, 
para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de 
consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no património do autor (art. 3°, § 1* do decreto lei 911/69, alterado 
pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias. após os 20 dias arpa. contestar o  feito,  sob pena de 
confissão e revelia Não sendo contestada a  ação,  o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial Será o catai afixado e publicado nos termos da lei São Bernardo do Campo, 31/10/16 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO N° 1001619-12 2017 8 28 0564 - 0(A) MM  Juiz(a)  de 
Direito da 7° Vara Civel, do Foro de São Bernardo do Campo. Estado de São Paulo, Dr(a )  FERNANDO DE 
OLIVEIRA DOM INGUES LADEIRA. na  forma da Lei, etc FAZ SABER a MARTA SANDRA ROCHA DA SILVA (RG 
22 493 755-8-SSP/SP e CPF/MF N° 259 257.608-83) que SOCIEDADE EDUCACIONAL UNIVERSITÁRIO ABC 
LTDA lhe ajuizou ação de Execuçáo de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 7 755,81 Estando e 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, pare que em 03 dias, e fluir dos 30 dias supra, pa gue o débito 
atualizado, ocas* em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça 
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja fedo em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cato) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avalia ção Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da kl NADA MAIS Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo, aos 01 de novembro de 2018 Nada Mais São Bernardo do Campo, 01 de novembro de 2018 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital a°. 1041589-24.20158.26 0100 (2) Classe: Assunto: Procedimento Comum - 
Prestação de Serviços Requerente Constado' - Construtora. Laços Celebres e EletrOnica Ltda. Requerido Magno 
Serviços Gerais Lida  outro EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N° 1041589-24 2015826.0100 
O(A) MM. Juizgi) de Direito da 9' Vara Civel, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de Sãofaub, Dr(a). RODRIGO 
GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABES 31(o) MAGNO SERVIÇOS GERAIS LTDA., CNPJ 01987.717/0001 • 
67, com endereço à Rua Aurelia 88, Santa Paula, CEP 09551-340, $ao Caetano do Sul - SP, que be bi propostaima 
ação de Proconimento Comum por parte de Consladel - Contadora, Laços Detetores e Ele/merca Lida  , objetivando 
que a presente ação de cobran ça seja julgada PROCEDENTE para dedarar a nulidade do titulo, confirmando, assim, 
a liminar concedida, can decisão favorável às pretensões matenais de Autora em manter indene seu nome no mercado, 
viabilizando sua participação  em licitação. Encontrando-se o réu em lugar Incerto e não sabido. foi determinada a sua 
CITAÇAO, por  EDITAL, os atos e turnos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que ferirá  após o 
decurso do prazo do presente edital. apresente resposta Não sendo contestada a ação, o réu será consideradolvel, 
caso em que será nomeado curada especial Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na lamina da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 30 de outubro de 2018. 

. 	. 
NOTIFICAÇÃO PRAZO 20 DIAS. PROC 1000775-962016 26 0176. A  Dia  TATYANA TEIXEIRA JORGE. Juiza de 
Direito de 3' Vara Civel da Comarca de Ernbu das Artes- SP. Faz Saber a ESPDUO DE MAMA DE FATIMA ARAUJO DA 
SILVA, representada neste ato por seus herdeiros AYRTON ARAUJO DA SILVA, LEILA ARAUJO DA SILVA E GEJSA 
AFtAWO DA SILVA que LEGACY INCORPORADORA LTDA., lhe a juizou urna ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, 
representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda do lote 'O? da Quadra '01' do loteamento 
denominado 'Jardim Vitória', estendo atualmente madimplente com as parcelas 023/160 a 034/180, que totaliza a 
quanta de RI 10237.23 Estando os interpelados em lu gar ignorado, expede-se edital de Notificado para que no 
prazo de 15 dias, a &o os 20 dias supra, pa guem as parceles  vencidas a acendas, atualizadas, sob pena de rescisão 
do contrato Ara os interpelados Notificados para os termos da a ção, bem como cendrados de que após o curnarnenb, 
pagas as custas  e observadas as  formalidades  legam, e decorndas as 48 horas os autos serão entre gues a requerente 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei das Artes, 2659/18 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO NP 0710788-55.2012 8 26.0020, 0(A) 
MU, Juiz(a) de Direito da 1* Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do O, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier. na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mercado de Carnes 
Jardim Barreto Ltda (CNPJ: 081.500.41 9/0001-05), na pessoa de seu representante legal, e 
Francisco Expedito Bezerra (CPF: 138 414.323-87), que Banco Bradesco SA lhes ajuizou Ação de 
Execução a si e também em face de Fernando Nascimento Bezerra (já citado) da quanta de RS 
202009,67 (06/13), representada poeta Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro n° 
005095.940. Estando os executados em lu gar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, paguem o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários 
advocaticios. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatIdos serão reduzidos pela metade . OS)  em 15 dias, embarguem OU reconhecendo o crédito 
do exequente e comprovando o depósito de 3 Q% do calor em 	, acrescidas de custas, 
honorários de advogado, os executados poderão requere?' au 	do Juízo para pagar o 
restante do débito em até 13 parcelas mensais com adas e acrescidas de juros Não efetuado o 
pagamento procederá a penhora e ova!~  de tantos bens quando bastem para a 'abafa ção da 
divida,  ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei 
Será o Presente edital , por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2018. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO No 0012553-272010.826.0100 (USUC 2203)  A Doutora Aline Aparecida -de 
Miranda, MM. Juiza de Direito da 18 Vara de Reg istros Públicos, do Foro Central Clvel;a9a 
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc FAZ SABER 
a (oXs)  Acatas Ferreira Uma, Ana Biscaino Lima, Agner Píton, José Ruperto Romeiro  
Farina, Moela Gimenez Martin, Eliana Aparecida Geraldo dos Santos, lo gene José dos 
Santos, Romato ou Romano Venturini, réus ausentas, incertos, desconhecidos, eventuais 
Interessados, bem como seus côn juges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Denilson Oezau, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declara ção de domínio sobre o 
Imóvel localizado na Rua Do/ores  Ribeiro. na 56 Vila Salete 3° Subdistrito Penha de França.  
São Paulo SP, com área de 136,90 m°, contribuinte n° 059.266„0046-4, ale gando posse 
mansa e pacifica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze )  dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a a ção, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 

MINAS GERAIS: 
Para anunciar, consulte nosso 
representante comercial 

ifl ir8f1 

Primeira Página Publicidade LTDA. 

ç (31) 3291-6751 1(31) 9 9970-7662 
effl trafego@1a-pagina.com.br 	• 

O melhor conteúdo de 
economia e politica 
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i> 
JUNTADA 

Em 25 de janeiro de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

110 ( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

• ( ) decisão de agravo de instrumento 

,
d) outros (  r).jr cic xa.„ ne t k.. 	 ) 

que s; e(m). 

Eu, 	Á 	, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 174
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LeilõesVne.com.br  

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

AO EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

12  VARA CÍVEL — FORO DE PRAIA GRANDE 

PROCESSO N2 0021458-88.2009.8.26.0477 
ess 
0.1 

cr) 	Foi levado a Leilão/Hasta Publica por intermédio do portal gestor Royal Leilões Online, o bem 

penhorado no processo em epigrafe, aonde no final, tanto da Primeira quanto da Segunda Praça, não teve  59- 

■.. licitantes. 

Agradeço à Vossa Excelência pela oportunidade do serviço prestado. 

É o que cumpria informar, 

São Paulo, 7 de janeiro de 2019 

Paulo Rogér Vitulio do Patrocinio 
Leiloeiro Ofidal 

Jucesp 992 

0 +55 11. 9 4676-5793 

C' contato@royalleiloesonline.com.briwww.royalleiloesonline.com.br 	Royal Leilões Cl Royal Leilões 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 	 o 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  cp 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 	 (e) 

o 

3 01 filatelia= Irra 

 

Processo Físico n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe -I  Assunto 	Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 	 Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	 Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 11/02/2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito DR. Eduardo Hipolito Haddad, da ia  
Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matrícula n °  094.473-0, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Pinheiro Vieira 

Vistos. 

Nos termos do Art. 878 e 879 do CPC, manifeste-se a parte exequente, no prazode 

15 dias, se pretende a adjudicação do bem ou nova tentativa de alienação por iniciativa particular 

ou mediante leilão judicial eletrônico, neste caso, deverá, no mesmo prazo, esclarecer se 

permanece a atual gestora designada nos autos para tanto ou em sendo negativo, indicar empresa 

gestora: 

Intime-se. 

Praia Grande, 11 de fevereiro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

-

• 

j 

O Cr 

..6) 

o 
Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se relacionado(a) par: § 
publicação na RELAÇÃO N°  I I /2019 e será disponibilizado(a) no DJE em 19 /00V/2019. Considera-st o 
data dapublicação o primeiro dia útil subsequente à data retro mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade 

a.,/2019. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 	 .o 
o) o 
o 
o N. 

•
• (1)  
.0 C \I 
• cc; 

• cr; 
o 2 

u 
in 

LU

13  
c4 c, 

o 

CERTIDÃO 
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fr° 
JUNTADA 

Em 28 de fevereiro de 2019, junto a estes autos: 

pra petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

• ( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( )esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

• 
( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que se e(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 177



FÁBIO COLLÁÇO 
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA lã VARA CÍVEL 

COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No.  0021458-88.2009.8.26.0477 

-4 
• 

CONDOMÍNIO 	EDIFÍCIO 	SÃO 	RICARDO, 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, aduzir que pretende realizar novo leilão eletrônico 

ao bem penhora. 

Requer o deferimento do praceamento eletrônico do bem, indicando, para tanto, a 

empresa FRAZÃO LEILÕES, www.FrazaoLeiloes.com.br, na qualidade de gestor judicial 

regularmente cadastrado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo para proceder à alienação 

judicial eletrônica do bem penhorado nestes autos, nos termos Provimento CSM n 2 . 

1625/2009. 

Requer, ainda, que a empresa indicada promova a correta informação acerca da 

possibilidade do parcelamento do valor, em conformidade com os ditames do artigo 895 do 

CPC, sendo que tal opção deverá ser avaliada pelo Exequente junto com eventuais propostas 

de aquisição à vista, no valor total determinado. 

Destaca-se que as praças serão presididas por um dos leiloeiros oficiais titulares do Portal 

Frazão Leilões, a dizer: Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Carlos Eduardo Luis Campos 

Frazão e Ana Claudia Carolina Campos Frazão, registrados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob os n 2s. 203, 751, e 836, respectivamente, todos habilitados pelo T.I/SP e com 

Avenida Presidente Kennedy, 8653- cj. 304- Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553- email: fabiocollaco@uol.com.br  

fls. 178



FÁBIO COLLAÇO 

ADVOCACIA E CONSULTORIA  \çt;)  
e ADVOGADOS 

escritório nesta capital à Rua da Mooca, 3.508, .MOoca - telefone (11) 3550-4066, e-m ai  

carlosalberto@frazaoleiloes.com.br , 	 eduardo@frazaoleiloes.com.br 	 e 

claudia@frazaoleiloes.com.br . 

Requer por fim, a indicação da advogada LILIANA PRADO RAMOS, inscrita na OB/SP sob 

o n2  231.782, bem como, indicação da agência SCORPIUS ON LINE PUBLICIDADE LTDA, 

representada por seus advogados ORESTE GUIDI, O.A.B. n 2  104.232, PRISCILLA GUIDI, O.A.B. n 2  

124.592-E e os Srs. JOSÉ MIÚDO DO AMARAL, LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, DANIEL BIZERRA DA 

COSTA, CRISTIANO PANDOLFI E RONALDO MEIRA, portadores, respectivamente, das Cédulas de 

Identidade RG. n2s 3.916.077, 14.379.890-X, 30.664.576-2, 24.409.104-3 e 22.909.122-2, que 

elaborará a minuta do edital de leilão eletrônico e posteriormente a retirada e publicação do 

edital. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Praia Grande, data em protocolo. 

FÁBIO OLLAÇO 
OAB/ 167.730 

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - 	fablocollaco@uol.com.br  

P.P. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0021458-88.2009.8.26.0477 
Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Condominio Edificio São Ricardo 
Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 22/03/2019, faço estes autos conclusos (a)o MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). Valéria Pinheiro Vieira, 
da la  Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matrícula n °  094.473-0, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Pinheiro Vieira 

Vistos. 

Defiro a alienação do bem penhorado por meio eletrônico, ficando a empresa 

indicada designada para tanto. Deverá a parte exequente  intimar a gestora de leilões da 

designação, bem como dos demais termos desta decisão, a fim de: 

1) comprovar que se encontra cadastrada nos termos do Provimento CSM n° 

1625/2009, sob pena de cancelamento da designação. 

2) apresentar a minuta do edital através do e-mail: praiagde1cv()tjsp.jus.br  (não  

devendo apresentar minuta por petição, a fim de evitar duplicidade),  para aprovação por este 

Juízo e, com a aprovação, providenciar sua publicação em seu próprio sítio na rede mundial de 

computadores como pelo menos 05 (dias) úteis de antecedência. 

3) apresentar o cálculo atualizado do débito, bem como a atualização da avaliação 

à época da realização das praças. 

4) intimar as pessoas mencionadas no art. 889 do Código de Processo Civil por 

carta registrada, exceto o executado que tenha advogado constituído nos autos, que restará 

intimado pela simples aprovação da minuta do edital a ser apresentada pela gestora de leilões. 

Ressalto que, em se tratando de processo digital,  NÃO É NECESSÁRIO o envio 

do edital por e-mail, devendo apenas peticionar nos autos digitais. 

Para se evitar nulidades futuras, considerar-se-á intimada a parte executada e 

demais pessoais elencadas na lei da designação das praças, pela publicação do edital no sítio da 

empresa de leilões, caso a carta registrada retorne negativa. 

Fica consignado que a intimação por edital no sítio da empresa gestora de leilões 

será considerada válida, caso o executado revel que não possua advogado constituído nos autos. 

Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1 
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Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

ayaliação, ressalvada determinação judicial diversa, em consonância com o artigo 262 das 

NSCGJ. 

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, a 

qual deverá ser depositada nos autos, conforme determina o artigo 267, parágrafo único, das 

NSCGJ. 

Por fim, registro que eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e 

os débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse 

do imóvel. 

Intime-se. 

Praia Grande, 22 de março de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
• COMARCA DE PRAIA GRANDE 

FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br  
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JUNTADA 

Em 20 de maio de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

41111 	
) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

Nro edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 
10. 	

) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que se e(m). 

Eu, 	1 	, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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contato@royatteitoesonline.com.br  

leilões e.cotil.br  

5 

PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

contato <contato@royalleiloesonline.com.br > 
sábado, 18 de maio de 2019 22:55 
PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 
'Ws Publicidade' 
RES: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 

Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VJornal.docx; Edital 
0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.docx 

Prioridade: 
	

Alta 

Prezados Senhores, 

Segue em anexo o edital para aprovação, 

As datas agendadas foram conforme a seguir: 

41 DATAS DAS PRAÇAS: 

1.1. 19  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(iies) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

1.1.1.INICIO: 09 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

1.1.2.TERMINO: 12 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

1.2. 2! PRAÇA: O 29  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 

e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

1.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

1.2.2.TERMINO: 02 de Agosto de 2019 às 15:00 horas. 

Att., 

www.royatteiloesontine.com.br  

www.rovalleiloesonline.com.br  

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contato@rovalleiloesonline.com.br  

E?. Livre de vírus. www.avast.com . 

1 

fls. 183



leilõesVne.com.br  

 

Edital de Leilões Eletrônicos Resumido 

1 2  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da lã Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

illEAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n2. 165, bairro Tupi, com área útil de 
74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

I1) de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 
1.1. N2 da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N2  de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1§ praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 09 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 12 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

+55 11. 9 4676-5793 

contatogroyalleiloesonline.com.br  vonfw.royalleiloesonline.com.br 	fl  Royal Leilões Q Royal Leilões 
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4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 02 de Agosto de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

.5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

oe, CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.rovalleiloesonline.com.br . 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@rovalleiloesonline.com.br.  

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

• 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

1.4  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da J.@ Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

INAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

• CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 92  pavimento do 

Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n2. 165, bairro Tupi, com área útil de 

74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

• de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 
1.1. N 2  da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande —SP. 

1.2. N2  de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da V- praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 09 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 12 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

e +55 11. 9 4676-5793 
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4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 02 de Agosto de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1 2  praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2 2  Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. ÀVista,ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1.Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2.Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante — (Art. 

895, §22, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 72 e § 82 do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 12, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

Nb realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 1 2  e § 22  e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

e) +55 11. 9 4676-5793 
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intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

Eu, 	 , Escrevente Digitei, 

Eu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

EDUARDO HIPÓLITO HADDAD 

110 	 JUIZ DE DIREITO 

• 

• +55 11.94676-5793 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO nws 	ealel 	DE PRAIA GRANDE 

	 ia VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 	Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Dom ingues 

CONCLUSÃO 

Em 22/05/2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. Eduardo Hipolito Haddad, da la  
Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matrícula n° 094.473-0, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos, 

Rejeito minuta de edital apresentada, uma vez que não menciona os valores 

atualizados da avaliação do bem à época das praças bem como do débito exequendo, assim, deverá 

o condomínio exequente intimar a empresa gestora de leilões para que retifique o edital de leilão, a 

fim de consignar expressamente, o valor da avaliação atualizada, assim como do débito exequendo 

atualizado. 

Concedo prazo de 05 dias para retificação. 

Praia Grande, 22 de maio de 2019. 

o nj 
c 
a) (..) 

E 

o 1:3 
o czl• 
o 0) 
.c Ci 
-05 o 

32)  
Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-si
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N ° 14.5ct /2019 e será disponibilizado(a) no DJE en 

02A / CA2019. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data reta 
mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G.p2-1-  /05/2019. Eu, Suzana Beatriz Soar 

nu) 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 	 .0 cy 

o 

ce, 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Emt de 

 

0 5 	de 2019, junto a estes autos: 

    

    

) a petição 
) o ofício 
) a carta precatória 
) o aviso de recebimento 
) o comprovante de depósito judicial 
) o mandado de levantamento judicial 
) o mandado 

o laudo pericial 
a carta devolvida 
o edital 
a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 
as peças do agravo de instrumento 

) decisão de agravo 
(,() E-mail 

• (1) Outros 

que segue(m).  

, escrev.tec.Judiciári, subscrevi. 
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Tc1.11 310/-5121 

w~,ecorpwzontirtex 

1.4-44. 49 

• 
PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 

De: 	 Edital <edital@agenciascp.com.br > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 24 de maio de 2019 11:33 
Para: 	 PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 
Cc: 	 'Laura Vieira'; 'Daniel'; 'Oreste'; 'Priscila Saderie; mayara@agenciascp.com.br  
Assunto: 	 MINUTA DO EDITAL - 0021458-88.2009.8.26.0477 - 1a Praia Grande 
Anexos: 	 Doc. 01 - 0021458-88.2009.8.26.0477 - MINUTA.docx; Doc. 02 - Matricula_ 

96981_64517.pdf; Doc. 03- extrato IPTU.pdf; Doc. 04- atualização valor do 
bem.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Ao 12  Oficio ave! da Comarca de Praia•Grande 

v21 Segue anexo edital com datas e demais documentos. 

AR 

 

ATA DAS PRAÇAS: 19 Leilão com inicio no dia 30 de julho de 2019, às 14h0Omin, e com término no dia 02 de 
Wgosto de 2019, às 14h0Omin, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 

desde já designado o 29 Leilão com inicio no dia 02 de agosto de 2019, às 14h0Omin e com término no dia 23 
de agosto de 2019,às 14h0Omin 

Atenciosamente, 

• 

1 
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1§ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

12  OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

EDITAL de 12  e 22  Leilão sobre os direitos possessórios do bem imóvel e para intimação do 

executado ANDERSON DOMINGUES (CPF/MF 001.561.478-66), da sua cônjuge e 

compromissária DENISE MIRANDA DOMINGUES (CPF/MF 073.883.728-81); da promitente 

vendedora e titular de domínio BURITI ALEGRE — EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

(CNPJ/MF 59.925.495/0001-02), na pessoa de seu representante legal; da credora fiscal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE e demais 

interessados e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Procedimento Comum Chiei 

que lhe requer CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO (CNPJ/MF 04.045.952/0001-82) — 

Processo n2  0021458-88.2009.8.26.0477. 

A Dra. Valéria Pinheiro Vieira, Juiz de Direito da 1.@ Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 

Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

010 	
FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM n 2  1625/09 

do TJ/SP, e ainda artigo 335, "caput", do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO 

LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br ),  portal de leilões eletrônicos, levará a público pregão de 

venda e arrematação no 12 Leilão com início no dia 30 de julho de 2019, às 14h0Omin, e com 

término no dia 02 de agosto de 2019, às 14h0Omin, entregando-o a quem mais der valor igual 

ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 22 Leilão com início no dia 02 de 

agosto de 2019, às 14h0Omin e com término no dia 23 de agosto de 2019, às 14h0Omin, caso 

não haja licitantes no 1 2  Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 

sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, parágrafo único do 

NCPC), do imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. 

IMÓVEL: OS DIREITOS POSSESSÓRIOS SOBRE O APARTAMENTO 92, localizado no nono 

pavimento-tipo do Edifício São Ricardo, situado na Rua José da Silva Machado, número 165, na 

Vila Noêmia, nesta cidade, com a área útil de 74,86m 2, área comum de 22,7012m 2, área bruta de 

97,5612m2  e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271m2, 

equivalente a 1,7716% do todo. Contribuinte n2 2.04.08.003.007.0092-8.  Matrícula n2 96.981 

do CRI da Comarca de Praia Grande/SP. Ocupado. O bem será vendido no estado de 

conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 

suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

ÔNUS: Não consta ônus da matrícula. Consta dos autos às fls. 87 a PENHORA EXEQUENDA. 

DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DO IMÓVEL: No primeiro pregão, o valor mínimo para a 

venda do imóv , e apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 234.837,63 , 

(Maio/2019),4 ue será atualizada à época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para 

a venda do imóvel corresponderá a 60% da avaliação atualizada. 

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se 

fazer substituir por Carlos Alberto Fernando Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos 

Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os n 2s 751, 203 e 836, respectivamente. 

COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se 

cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br . Durante a alienação, os lanços deverão 

ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo 

real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da 
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Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado 

por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham 

oportunidade de ofertar novos lanços. 

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 136.042,00 (outubro/2018 — Conf. fls. 144/146), que será atualizado à 

época da alienação. 

DÉBITOS FISCAIS — Constam débitos de IPTU inscritos na Dívida Ativa na monta de R$ 
97.905,97* ou R$ 56.531,73* para pagamento à vista (*21/05/2019) conforme pesquisa junto a 
Prefeitura da Praia Grande/SP. O valor do débito fiscal será atualizado até a data da alienação. 

OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e 

despesas relativas à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, 

certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou 

reformas não averbados no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, 

• 
conforme o art. 130, "caput" e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio 
(que possuem natureza "propter rem"), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação 
(art. 908, §1 2, NCPC). 

CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance 

igual ou superior ao valor de avaliação (1 2  leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 

60% do valor de avaliação (22 leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista.  O depósito 

deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 

de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br).  Decorrido 

o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação 

será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da comissão deverá ser em 

juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a apreciação da 

idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de 

• Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente edital, 

pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, 

deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do 

Decreto 21.981/32.  Contudo, caso a remição ou acordo ocorra após a realização da alienação,  o 

Leiloeiro fará kis à comissão previamente fixada, conforme § 3 2  do artigo 72  da Resolução n 2  236 

do Conselho Nacional de Justiça  de 13/07/2016. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente 

ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, São Paulo/SP, 

através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail: contato@frazaoleiloes.com.br.  

Fica o EXECUTADO, a sua cônjuge e compromissária DENISE MIRANDA DOMINGUES; a 
promitente vendedora e titular de domínio BURITI ALEGRE — EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, na pessoa de seu representante legal; a credora fiscal PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 28/10/2014, através da 
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publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2 2, §32  e § 5 2  e art. 
889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a 
intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas 

as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br . Será o 
edital, afixado e publicado. 

Praia Grande, 24 de maio de 2019. 

Eu, 	 , Escrevente, digitei. 

Eu, 	 , Coordenador(a), subscrevi. 

VALÉRIA PINHEIRO VIEIRA 

JUÍZA DE DIREITO 

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL 

LEILÃO JUDICIAL 
Somente Online 

VC de Praia Grande/SP 

Proc. n 2  0021458-88.2009.8.26.0477 
EXEQUENTE: COND. ED. SÃO RICARDO (CNPJ 04.045.952/0001-82) 

EXECUTADO: ANDERSON DOMINGUES (CPF 001.561.478-66), e sua cônjuge 

DENISE MIRANDA DOMINGUES (CPF 073.883.728-81); 
TITULAR DE DOMÍNIO: BURITI ALEGRE — EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

(CNPJ 59.925.495/0001-02) 
CREDOR FISCAL: PREFEITURA DE PRAIA GRANDE 

Encerramento 12  Leilão: 02/08/2019 - 14h00 — Lance Mínimo: R$ 234.837,63* 
Encerramento 22 Leilão: 23/08/2019 - 14h - Lance Mínimo: R$ 140.902,57* 

*Os valores serão atualizados à época da alienação. 

DIREITOS SOBRE APTO 92, ED. SÃO RICARDO - R. JOSÉ DA SILVA MACHADO, N 2  165, 
PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA N9 96.981 — CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. 

Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2 9-, CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. 

Rua da Mooca, 3547 — São Paulo/SP. 

Ana Claudia Campos Frazão — leiloeira oficial —JUCESP 836. 

Tel. 11-3550-4066 — WWW. F ra z a o Leiloes.co m b r 
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\IMÓVEL:  Apartamento 92, localizado no nono pavimento-tipo do EDIFÍCIO 
O RICARDO, situado na Rua José da Silva Machado, número 165, na Vila 

nesta cidade, com a área útil de 74,86 m2, área comum de 22,7012 m2, 
a bruta de 97,5612 m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso 

co lua& 14,5271 m2, equivalente a 1,7716% do todo. 

CONTRIBUINTE:  2 04 08 003 007 0092-8. 

PROPRIETÁRIA:  BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA'''''com sede nesta cidade, na Rua Caiapós, número 593, sala 02, Vila 
Tupi, inscrita no CNPJ sob número 59.925.495/0001-02. 

REGISTRO ANTERIOR:  R.17172.686 e R.07/72.687, ambos de 31 de outubro 
de 1.995, e instituição de condonio registrada sob número 02/96.960, todos deste - 
Registro. 

O Substituto do Oficial: 
(José Rodrigues de Lima). 

e. \Yoly°  

LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL 

MATRiCULA FICHA 

96.981 -1 	01 

Registro de Imóveis de Praia Grande - SP  

Em 24 de maio de 2.000. 

• 

o dispcnibilizzida pela glstradores.órg àxr.)=Vit alL2a 01 àlq:37i 
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Principal 	P. Atual 
	

Corraclo 	Multa 	Juro' 

01-01/01/2002, 02-01/02/2002, 03-01/03/2002, 04-01/04/2002, 05-01/05/2002, 06-01/06/2002, 
14978 	2003 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
51117/2005 

01-01/01/2003, 02-01/02/2003, 03-01/03/2003, 04-01/04/2003, 05-01/05/2003, 06-01/06/2003, 
16768 	2004 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

01-01/01/2004, 02-01/02/2004, 03-01/03/2004, 04-01/04/2004, 05-01/05/2004, 06-01/06/2004, 
25660 	2005 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 

	
011868/2010 	01 

01-01/01/2005, 02-01/02/2005, 03-01/03/2005, 04-01/04/2005, 05-01/05/2005, 06-01/06/2005, 
18737 	2006 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
011868/2010 	01 

01-01/01/2006, 02-01/02/2006, 03-01/03/2006, 04-01/04/2006, 05-01/05/2006, 06-01/06/2006, 
19460 	2007 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
011868/2010 	01 

01-11/01/2007, 02-11/02/2007, 03-11/03/2007, 04-11/04/2007, 05-11/05/2007, 06-11/06/2007, 
42999 	2008 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
027962/2011 	01 

76,55 

812,25 

/10/2001, 	11-01/11/2001, 	12-01/12/2001 
1.126,32 

76,55 

812,25 

1.126,32 

243,02 

1.900,30 

2.322,44 

07:01/07/2002, 08-01/08/2002, 09-01/09/2002, 10-01/10/2002, 11-01/11/2002, 
1.199,64 1.199,64 2.041,82 

07-01/07/2003, 08-01/08/2003, 09-01/09/2003, 10-01/10/2003, 11-01/11/2003, 
1.355,52 1.192,80 1.461,93 

07-01/07/2004, 08-01/08/2004, 09-01/09/2004, 10-01/10/2004, 11-01/11/2004, 
1.359,00 1.186,68 1.306,35 

07-01/07/2005, 08-01/08/2005, 09-01/09/2005, 10-01/10/2005, 11-01/11/2005, 
1.227,24 1.227,24 1.265,49 

07-01/07/2006, 08-01/08/2006, 09-01/09/2006, 10-01/10/2006, 11-01/11/2006, 
1.509,36 1.509,36 1.448,16 

07-11/07/2007, 08-11/08/2007, 09-11/09/2007, 10-11/10/2007, 11-11/11/2007, 
1.572,36 1.572,36 1.384,99 

	

31,95 	646,79 

	

271,24 	3.991,38 

	

344,85 	4.646,81 

12-01/12/2002 

	

324,12 	3.939,54 

12-01/12/2003 

	

265,46 	2.876,16 

12-01/12/2004 

	

249,28 	2.372,97 

12-01/12/2005 

	

249,26 	2.145,42 

12-01/12/2006 

	

295,74 	2.350,35 

12-11/12/2007 

	

295,72 	2.153,73 

C.D.A. Comp.:macio 

8706 	1997 - 02 Imposto Predial Urbe 

6-01/06/1997 
12175 	2001 - 02 imposto Predial Urbe 

4-01/04/2001, 5-01/05/2001, 6-01/06/2001, 
13303 	2002 - 02 Imposto Predial Urbe 

Situaolo 	Intacucio 	Vara Oficio Cod. Ihrpandido 

INSCRITA 

INSCRITA 	51117/2005 

7-01/07/2001, 8-01/08/2001, 9-01/09/2001, 10-01 
INSCRITA 	51117/2005 

1-31/01/2008, 2-11/02/2008, 3-11/03/2008, 4-11/04/2008, 5-11/05/2008, 6-11/06/2008, 7-11/07/2008, 8-11/08/2008, 9-11/09/2008, 10-11/10/2008, 11-11/11/2008, 12-11/12/2008 
5732 	2009 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	027962/2011 	01 

	
1.572,36 	1.572,36 	1.256,08 	282,84 

	
1.870,46 

1-11/01/2009, 2-11/02/2009, 3-11/03/2009, 4-11/04/2009, 5-11/05/2009, 6-11/06/2009, 7-11/07/2009, 8-11/08/2009, 9-11/09/2009, 10-11/10/2009, 11-11/11/2009, 12-11/12/2009 
31991 	2010 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	027962/2011 	01 

	
1.469,04 	1.469,04 	1.024,69 

	
249,36 	1.474,27 

01-11/01/2010, 02-11/02/2010, 03-11/03/2010, 04-11/04/2010, 05-11/05/2010, 06-11/06/2010, 07-11/07/2010, 08-11/08/2010, 09-11/09/2010, 10-11/10/2010, 11-11/11/2010, 12-11/12/2010 
22265 	2011 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 
	

15026094720168260477/2016 
	

1.668,60 	1.668,60 
	

1.042,16 	271,06 	1.423,73 

01-11/01/2011, 02-11/02/2011, 03-11/03/2011, 04-11/04/2011, 05-11/05/2011, 06-11/06/2011, 07-11/07/2011, 08-11/08/2011, 09-11/09/2011, 10-11/10/2011, 11-11/11/2011, 12-11/12/2011 
16627 	2012 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 
	

13400251520178260477/2017 
	

15400251520178260477 	 1.789,08 	1.789,20 	921,76 	271,09 	1.244,93 

01-11/01/2012, 02-11/02/2012, 03-11/03/2012, 04-11/04/2012, 05-11/05/2012, 06-11/06/2012, 07-11/07/2012, 08-11/08/2012, 09-11/09/2012, 10-11/10/2012, 11-11/11/2012, 12-11/12/2012 
41097 	2013 - 02 imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 
	

15400251520178260477/2017 
	

15400251520178260477 	 1.869,72 	1.869,72 	822,18 	269,18 	1.057,28 

1-30/01/2013, 2-11/02/2013, 3-11/03/2013, 4-11/04/2013, 5-11/05/2013, 6-11/06/2013, 7-11/07/2013, 8-11/08/2013, 9-11/09/2013, 10-11/10/2013, 11-11/11/2013, 12-11/12/2013 
33208 	2014 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.059,68 	2.059,68 	735,49 	279,50 

	
914,63 

1-11/01/2014, 2-11/02/2014, 3-11/03/2014, 4-11/04/2014, 5-11/05/2014, 6-11/06/2014, 7-11/07/2014, 8-11/08/2014, 9-11/09/2014, 10-11/10/2014, 11-11/11/2014, 12-11/12/2014 
27931 	2015 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.037,00 	2.037,00 	558,42 	259,52 

	
672,03 

1-11/01/2015, 2-11/02/2015, 3-11/03/2015, 4-11/04/2015, 5-11/05/2015, 6-11/06/2015, 7-11/07/2015, 8-11/08/2015, 9-11/09/2015, 10-11/10/2015, 11-11/11/2015, 12-11/12/2015 
52082 	2016 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.231,16 	2.231,16 	364,30 	259,53 

	
492,45 

1-11/01/2016, 2-11/02/2016, 3-11/03/2016, 4-11/04/2016, 5-11/05/2016, 6-11/06/2016, 7-11/07/2016, 8-11/08/2016, 9-11/09/2016, 10-11/10/2016, 11-11/11/2016, 12-11/12/2016 

Município da Estância Balneária de Praia Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

CONAM - 21/05/2019 17:53:04 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 1/2 

  

Tipo 	Proprietário 	 CPF/CNPJ Proprietário 
Imobiliário BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS 2)470322LSLMMTG2MNU2 

Endereço 
RUA JOSE DA SILVA MACHADO, 165, ., PRAIA GRANDE/SP 

Endereço de Entrega 
rua Jose s machado 165 ap 92, 11703 -100, VL NOEMIA, PRAIA GRANDE/SP 

Lota 
007 

Quadra 
003 

Código Inscrição 
0103608 204080030070092 

Loteamento 

Dividas Mo parceladas 

Honorários' Custam Proc Total 

0,00 0,00 998,31 

697,51 0,00 7.672,68 

844,04 0,00 9.284,46 

750,51 0,00 8.255,63 

0,00 0,00 5.796,35 

511,52 0,00 5.626,80 

488,74 0,00 5.376,15 

560,36 0,00 6.163,97 

540,68 0,00 5.947,48 

498,17 0,00 5.479,91 

421,73 0,00 4.639,09 

440,55 0,00 4.846,10 

422,69 0,00 4.649,67 

401,83 0,00 4.420,19 

398,93 0,00 4.388,23 

352,69 0,00 3.879,66 

334,74 0,00 3.682,18 
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CORAM - 21/05/2019 17:53:09 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030076092 
PÁGINA : 2/2 

01/  
unicipio da Estância Balneária de Praia Grande 

NOME_SISTEMA 
Extrato de Debitos 

o 0,00 Número Total da Dividas: 

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 

Saldo da Divida: 

97.905,97 

97.905,97 

Dividas não parceladas 

C.D.A. 	ComposiçAo 	 Situado 	ExecuçAo 	Vara Oficio Cod. Expandido 	Principal 	P. Atual 	Correção 	Multa 

46762 	2017 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 	15564646720188260477/2018 	15564646720188260477 	 2.431,20 	2.431,32 	164,16 	259,53 

	

1-30/01/2017, 2-11/02/2017, 	3-11/03/2017, 4-11/04/2017, 	5-11/05/2017, 	6-11/06/2017, 7-11/07/2017, 	8-11/08/2017, 	9-11/09/2017, 	10-11/10/2017, 	11-11/11/2017, 	12-11/12/2017 
42525 	2018 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 	2133414283 	 2.491,08 	2.491,08 	104,37 	259,53 

1-11/01/2018, 	2-11/02/2018, 	3-11/03/2018, 4-11/04/2018, 	5-11/05/2018, 	6-11/06/2018, 7-11/07/2018, 	8-11/08/2018, 	9-11/09/2018, 	10-11/10/2018, 11-11/11/2018, 	12-11/12/2018 

Jurai' 

321,16 

149,87 

Honorários Custas Proa 

	

317,61 	 0,00 

	

300,48 	 0,00 

Número Total de Dividas: 	 19 
Valor Total das Dividas: 	 97.905,97 

Totais: 29.857,16 	29.522,36 	20.368,11 	4.988,76 34.743,96 8.282,78 	 0,00 

Dividas Parceladas 

C.D.A. 	Composição 	 SituaçAo 	ExecuçAo Vara 	Oficio Cod. Expandido 	 Número/Ano 	Saldo da Divida 

Parcelamentos disponíveis: 

Pagamento à vista, no valor de R$ 56.531,73 
Pagamento em 12x de R$ 5.339,33 
Pagamento em 24x de R$ 2.826,75 
Pagamento em 36x de R$ 2.093,95 
Pagamento em 60x de R$ 1.530,23 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50% 
ao mês 
Pagamento em 120x de R$ 1.004,32 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 
0,50% ao mis 

Dividas que não constam das opções de parcelamento: 

CDA: 	42525 	Composição: 2018 - 02 Imposto Predial Urba 

Total 

3.493,78 

3.305,33 
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‘. 9)  

b4 
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP 

Valor (somente números): R$ 200.000,00 

Data inicial: 11/2015 

Data de atualização: 05/2019 

Valor atualizado: R$ 234.837,63 

.* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação 1 

lio  Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual. 

Observação II 

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 

Out/64 a Fev/86 	 ORTN 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 	 OTN 

Abr/86 a Fev/87 	 OTN "pro-rata" 

Fev/89 	 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89) 

Mar/89 	 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89) 

Abr/89 a Mar/91 	 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91) 

Abr/91 a Jul/94 	 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94) 

Ago/94 a Jul/95 	 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95) 

Ago/95 em diante 	 INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice" 

Observação III 

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%. 

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, n-g 
680, telefone 6914-9333. 

Observações da AASP 

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (*três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos) 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais n 2  45.382-8-SP (Boletim AASP ng 1895) e ng 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta) 

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial ng 40.533-0-SP (Boletim AASP n 2  1896) 

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991(7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991(21.87%) 

• 

• 
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Desentranhado conforme certidão 

de fls. 198 

• 

• 
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JUNTADA 

Em 05 de junho de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

(Ko edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

• ( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

(Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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AO 	OES 
LAURA VIEIRA SILVA 
OAB/SP 356.198 

FRAzÃo®  
'Anões 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

Processo no 0021458-88.2009.8.26.0477. 
Cumprimento de sentença 

FRAZÃO LEILÕES, indicada para realizar o LEILÃO 
ELETRÔNICO, nos autos do processo em epígrafe que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO 
RICARDO move em face de ANDERSON DOMINGUES, vem por sua advogada, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência em atenção ao r. despacho de fls. 
165/166, apresentar a MINUTA DO EDITAL,  para conferência e aprovação, conforme 
anexo (doc. 01). 

Aproveita-se a oportunidade para juntar matrícula do 
bem (doc. 02), extrato de débito de IPTU (doc. 03) e atualização do valor do bem 
(doc.04). 

Diante o exposto, requer a aprovação da minuta 
completa do edital que ficará disponível no site do Leiloeiro (art. 887, § 2 0, NCPC), bem 

• como de sua versão resumida, que será publicada em jornal (art. 887, § 30, NCPC). 

Por fim, requer, a autorização da agência SCORPIUS 
ON LINE PUBLICIDADE LTDA, representada por seus advogados ORESTE GUIDI, 
OAB/SP no 104.232, DANIEL BIZERRA DA COSTA OAB/SP no 370.538 e pela Sra. 
PRISCILLA GUIDI, portadora da Cédula de Identidade RG. no 22.706.657-1, a retirar 
as duas versões do edital devidamente assinado, para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 24 de maio de 2019. 

Rua da Mouco, 3.547- Mouca - CEP 03165-001 - são PauloISP 
Tel.: (II) 3550-4066 - v.fww.FrazaoLeiloes.com.br  

477 FP1.19.89019261 -8 833619 1532 48 
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FRAZÃO 

 

l_rilcics 

 

12  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
12  OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

EDITAL de 12 e 22 Leilão sobre os direitos possessórios do bem imóvel e para intimação do 

executadoANDERSON DOMINGUES (CPF/MF 001.561.478-66), da sua cônjuge e compromissária 

DENISE MIRANDA DOMINGUES (CPF/MF 073.883.728-81);da promitente vendedora e titular de 

domínio BURITI ALEGRE — EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ/MF 

59.925.495/0001-02), na pessoa de seu representante Iegal;da credora fiscalPREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE e demais interessados edemais 

interessados, expedido nos autos da Ação de Procedimento Comum avel que lhe requer 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO(CNPJ/MF 04.045.952/0001-82) — Processo n 2  0021458-

88.2009.8.26.0477. 

A Dra. Valéria Pinheiro Vieira, Juiz de Direito da 1 2  Vara Cível da Comarca de Praia Grande, 

Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM n 2  1625/09 

do TJ/SP, e ainda artigo 335, "caput", do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO 

LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br ),  portal de leilões eletrônicos, levará a público pregão de 

venda e arrematação no 12  Leilão com início no dia 30 de julho de 2019, às 14h0Omin, e com 

término no dia 02 de agosto de 2019, às 14h0Omin, entregando-o a quem mais der valor igual 

ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 22  Leilão com Início no dia 02 de 

agosto de 2019, às 14h0Omin e com término no dia 23 de agosto de 2019,às 14h0Omin, caso 

não haja licitantes no 1 2  Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 

sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, parágrafo único do 

NCPC), doimóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. 

IMÓVEL: OS DIREITOS POSSESSÓRIOS SOBRE O APARTAMENTO 92, localizado no nono 

pavimento-tipo do Edifício São Ricardo, situado na Rua José da Silva Machado, número 165, na 

Vila Noêmia, nesta cidade, com a área útil de 74,86m 2, área comum de 22,7012m 2, área bruta de 

97,5612m 2  e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 14,5271m2, 

equivalente a 1,7716% do todo. Contribuinte n2  2.04.08.003.007.0092-8.Matrícula n 2  96.981 do 

CRI da Comarca de Praia Grande/SP.Ocupado. O bem será vendido no estado de conservação 

411 

	

	em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 

antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

ÔNUS:Não consta ônus da matrícula. Consta dos autos às fls. 87 a PENHORA EXEQUENDA. 

DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DOIMÓVEL: No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda 

doimóvel apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 234.837,63 

(Maio/2019),que será atualizada à época da alienação. No segundo pregão, o valor mínimo para 

a venda do imóvel corresponderá a 60% da avaliação atualizada. 

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se 

fazer substituir por Carlos Alberto Fernando Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos 

Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os n 9s 751, 203 e 836, respectivamente. 

COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se 

cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br . Durante a alienação, os lanços deverão 

ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo 

real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da 
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Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado 

por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham 

oportunidade de ofertar novos lanços. 

DÉBITO EXEQUENDO: R$ 136.042,00(outubro/2018 — Conf. fls. 144/146), que será atualizado à 

época da alienação. 

DÉBITOS FISCAIS — Constam débitos de IPTU inscritos na Dívida Ativa na monta de R$ 
97.905,97*ou R$ 56.531,73* para pagamento à vista (*21/05/2019) conforme pesquisa junto a 
Prefeitura da Praia Grande/SP. O valor do débito fiscal será atualizado até a data da alienação. 

OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre oimóvel e todas as providências e 
despesas relativas à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, 

certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou 
reformas não averbados no órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, 
conforme o art. 130, "caput" e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio 

• 

	

	
(que possuem natureza "propterrem"), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação 
(art. 908, §1'2, NCPC). 

CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance 

igual ou superior ao valor de avaliação (1 2  leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 

60% do valor de avaliação (2 2  leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista.  O depósito 

deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 

de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br ).  Decorrido 

o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação 

será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 

COMISSÃO DO LEILOEIRO:A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da comissão deverá ser em 

juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a apreciação da 

idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

01) 	
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente edital, 

pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, 

deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do  

Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou acordo ocorra após a realização da alienação,  o 

Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3 2  do artigo 7 2  da Resolução n 2  236  

do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente 

ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, São Paulo/SP, 

através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail: contato@frazaoleiloes.com.br.  

Fica o EXECUTADO, a sua cônjuge e compromissária DENISE MIRANDA DOMINGUES; a 
promitente vendedora e titular de domínio BURITI ALEGRE — EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, na pessoa de seu representante legal; a credora fiscal PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 28/10/2014, através da 
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publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2 2, §32  e § 52  e art. 
889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a 
intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br . Será o 
edital, afixado e publicado. 

Praia Grande, 24 de maio de 2019. 

Eu, 	 , Escrevente, digitei. 

Eu, 	 , Coordenador(a), subscrevi. 

VALÉRIA PINHEIRO VIEIRA 

JUÍZA DE DIREITO 

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL 

LEILÃO JUDICIAL 
Somente Online 

12  VC de Praia Grande/SP 
Proc. n 2  0021458-88.2009.8.26.0477 

EXEQUENTE: COND. ED. SÃO RICARDO(CNPJ 04.045.952/0001-82) 
EXECUTADO: ANDERSON DOMINGUES (CPF 001.561.478-66), e sua cônjuge 

DENISE MIRANDA DOMINGUES (CPF 073.883.728-81); 
TITULAR DE DOMÍNIO: BURITI ALEGRE — EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

(CNP.' 59.925.495/0001-02) 
CREDOR FISCAL: PREFEITURA DE PRAIA GRANDE 

Encerramento 12  Leilão: 02/08/2019 - 14h00 — Lance Mínimo: R$ 234.837,63* 
Encerramento 22  Leilão: 23/08/2019 - 14h - Lance Mínimo: R$ 140.902,57* 

*Os valores serão atualizados à época da alienação. 

• 	DIREITOS SOBRE APTO 92, ED. SÃO RICARDO- R.JOSÉ DA SILVA MACHADO, N 2 165, 
PRAIA GRANDE/SP.MATRÍCULA N2 96.981 — CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. 

Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 	CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. 

Rua da Mooca, 3547 — São Paulo/SP. 

Ana Claudia Campos Frazão — leiloeira oficial —JUCESP 836. 
Tel. 11-3550-4066 — www.Frazaoleiloes.com.br  
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LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL 

	

MATRICULA 	 FICHA 

	

96.981 	01 —1 

IMÓVEL:  Apartamento 92, localizado no nono pavimento-tipo do EDIFÍCIO 

1,1Oêmia, nesta cidade, ,oin a área útil de 74,86 m2, área coMuin de 22,7012 M2, 
.' , ái:éra 'bruta de 97,5612 m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 'de uso 

doníVni de 14,5271 m2, equivalente a 1,7716% do todo. 

CONTRIBUINTE:  2 04 08 003 007 0092-8. 

PROPRIETÁRIA:  BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA;/darii sede nesta cidade, na Rua Caiap6s, número 593, sala '02, Vila 
Tupi, inscrita no CNP' sob número 59.925A95/0001-02. 

REGISTRO ANTERIOR:  R. 7/72.686 e R.07/72.687, ambos de 31 de Outubro 
de 1.995, e instituição,d'ecOndo , 

Registro de Imóveis 40. Prala Gratide - SP  

Em 24 de maio de 2.000. 
't. • 

SAO RICARDO, situado na Rua José da Silva Machado, 'número 165, na Vila 

Registro. 

O Substituto do Oficial: 
(José Rodrigues de Lima). 

nio registrada sob número 02/96.960, todos deste 

• 

Visualização disponibitizada pela Central Registradores de imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em 24/05/2019 10:3728 
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Situado 
	

Exacuclo 
	

Vara Oficio Cod. Expandido 

8706 	1997 - 02 Imposto Predial Urba 
	

INSCRITA 

6-01/06/1997 
12175 	2001 - 02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 
	

51117/2005 

4-01/04/2001, 5-01/05/2001, 6-01/06/2001, 7-01/07/2001, 8-01/08/2001, 9-01/09/2001, 10-01/10/2001, 11-01/11/2001, 
13303 	2002 - 02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 	51117/2005 

	

P. Atual Corredo 	Multa 	Juros 

	

76,55 	243,02 	31,95 	646,79 

	

812,25 	1.900,30 	271,24 	3.991,38 

	

1.126,32 	2.322,44 	344,85 	4.646,81 

Principal 

76,55 

812,25 

12-01/12/2001 
1.126,32 

C.D.A. Compondo 

02-01/02/2002, 03-01/03/2002, 04-01/04/2002, 05-01/05/2002, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 51117/2005 

02-01/02/2003, 03-01/03/2003, 04-01/04/2003, 05-01/05/2003, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 

02-01/02/2004, 03-01/03/2004, 04-01/04/2004, 05-01/05/2004, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 011868/2010 

02-01/02/2005, 03-01/03/2005, 04-01/04/2005, 05-01/05/2005, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 011868/2010 

02-01/02/2006, 03-01/03/2006, 04-01/04/2006, 05-01/05/2006, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 011868/2010 

02-11/02/2007, 03-11/03/2007, 04-11/04/2007, 05-11/05/2007, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 

2-11/02/2008, 3-11/03/2008, 4-11/04/2008, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 

2-11/02/2009, 3-11/03/2009, 4-11/04/2009, 
02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 

06-01/06/2002, 07-01/07/2002, 08-01/08/2002, 09-01/09/2002, 10-01/10/2002, 11-01/11/2002, 12-01/12/2002 

	

1.199,64 	1.199,64 	2.041,82 	324,12 	3.939,54 

06-01/06/2003, 07-01/07/2003, 08-01/08/2003, 09-01/09/2003, 10-01/10/2003, 11-01/11/2003, 12-01/12/2003 

	

1.355,52 	1.192,80 	1.461,93 	265,46 	2.876,16 

06-01/06/2004, 07-01/07/2004, 08-01/08/2004, 09-01/09/2004, 10-01/10/2004, 11-01/11/2004, 12-01/12/2004 
01 
	

1.359,00 	1.186,68 	1.306,35 	249,28 	2.372,97 

06-01/06/2005, 07-01/07/2005, 08-01/08/2005, 09-01/09/2005, 10-01/10/2005, 11-01/11/2005, 12-01/12/2005 
01 
	

1.227,24 	1.227,24 	1.265,49 	249,26 	2.145,42 

06-01/06/2006, 07-01/07/2006, 08-01/08/2006, 09-01/09/2006, 10-01/10/2006, 11-01/11/2006, 12-01/12/2006 
01 
	

1.509,36 	1.509,36 	1.448,16 	295,74 	2.350,35 

06-11/06/2007, 07-11/07/2007, 08-11/08/2007, 09-11/09/2007, 10-11/10/2007, 11-11/11/2007, 12-11/12/2007 

	

1.572,36 	1.572,36 	1.384,99 	295,72 	2.153,73 

07/2008, 8-11/08/2008, 9-11/09/2008, 10-11/10/2008, 11-11/11/2008, 12-11/12/2008 

	

1.572,36 	1.572,36 	1.256,08 	282,84 
	

1.870,46 

07/2009, 8-11/08/2009, 9-11/09/2009, 10-11/10/2009, 11-11/11/2009, 12-11/12/2009 

	

1.469,04 	1.469,04 	1.024,69 	249,36 
	

1.474,27 

01-01/01/2002, 
14978 2003 - 

01-01/01/2003, 
16768 2004 - 

01-01/01/2004, 
25660 2005 - 

01-01/01/2005, 
18737 2006 - 

01-01/01/2006, 
19460 2007 - 

01-11/01/2007, 
42999 2008 - 

1-31/01/2008, 
5732 2009 - 

1-11/01/2009, 
31991 2010 - 

027962/2011 	01 

5-11/05/2008, 6 -11/06/2008, 7 -11/ 
027962/2011 	01 

5 -11/05/2009, 6 -11/06/2009, 7 - 11/ 
027962/2011 	01 

09-11/09/2011, 10-11/10/2011, 11-11/11/2011, 12-11/12/2011 

	

1.789,08 	1.789,20 	921,76 	271,09 	1.244,93 

09-11/09/2012, 10-11/10/2012, 11-11/11/2012, 12-11/12/2012 

	

1.869,72 	1.869,72 	822,18 	269,18 	1.057,28 

9-11/09/2013, 10-11/10/2013, 11-11/11/2013, 12-11/12/2013 

	

2.059,68 	2.059,68 	735,49 	279,50 
	

914,63 

9-11/09/2014, 10-11/10/2014, 11-11/11/2014, 12-11/12/2014 

	

2.037,00 	2.037,00 	558,42 	259,52 
	

672,03 

9-11/09/2015, 10-11/10/2015, 11-11/11/2015, 12-11/12/2015 

	

2.231,16 	2.231,16 	364,30 	259,53 
	

492,45 

9-11/09/2016, 10-11/10/2016, 11-11/11/2016, 12-11/12/2016 

01-11/01/2010, 
22265 2011 - 

01-11/01/2011, 
16627 2012 - 

01-11/01/2012, 
41097 2013 - 

1-30/01/2013, 
33208 2014 - 

1-11/01/2014, 
27931 2015 - 

1-11/01/2015, 
52082 2016 - 

1-11/01/2016, 

2-11/02/2013, 3-11/03/2013, 4-11/04/2013, 5 -11/05/2013, 6 -11/06/2013, 7 -11/07/2013, 8 -11/08/2013, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15400251520178260477/2017 15400251520178260477 

2-11/02/2014, 3-11/03/2014, 4-11/04/2014, 5 -11/05/2014, 6-11/06/2014, 7 -11/07/2014, 8 -11/08/2014, 
02 Imposto Predial Urbe INSCRITA 15400251520178260477/2017 15400251520178260477 

2-11/02/2015, 3-11/03/2015, 4-11/04/2015, 5 -11/05/2015, 6-11/06/2015, 7 -11/07/2015, 8 -11/08/2015, 
02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15400251520178260477/2017 15400251520178260477 

2-11/02/2016, 3-11/03/2016, 4-11/04/2016, 5-11/05/2016, 6-11/06/2016, 7-11/07/2016, 8-11/08/2016, 

02-11/02/2010, 03-11/03/2010, 04-11/04/2010, 05-11/05/2010, 06-11/06/2010, 
02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 
	

15026094720168260477/2016 

02-11/02/2011, 03-11/03/2011, 04-11/04/2011, 05 -11/05/2011, 06-11/06/2011, 
02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 
	

15400251520178260477/2017 

02-11/02/2012, 03-11/03/2012, 04-11/04/2012, 05 -11/05/2012, 06 -11/06/2012, 
02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 
	

15400251520178260477/2017 

07-11/07/2010, 08-11/08/2010, 09-11/09/2010, 10-11/10/2010, 11-11/11/2010, 12-11/12/2010 
1.668,60 	1.668,60 
	

1.042,16 	271,06 	1.423,73 

07-11/07/2011, 08-11/08/2011, 
15400251520178260477 

07-11/07/2012, 08-11/08/2012, 
15400251520178260477 

•icipio da Estância Balneária de Pra. Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

   CONAM - 21/05/2019 17:53:04 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 1/2 

Tipo 
	

Proprietário 	 CPF/CNPJ Proprietário 
	

Código Inscrição 
Imobiliário BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS DiGSQW"InCIOMNU2 

	
0103608 204080030070092 

Endereço • 
RUA JOSE DA SILVA MACHADO, 165, •, PRAIA GRANDE/SP 

Endereço de Entrega 
rua jose s machado 165 ap 92, 11703-100, VI NOEMIA, PRAIA GRANDE/SP 

Lote 
007 

Quadra 
003 

Loteamento 

Dividas não parceladas 

Honorários Custas Proc Total 

0,00 0,00 998,31 

697,51 0,00 7.672,68 

844,04 0,00 9.284,46 

750,51 0,00 8.255,63 

0,00 0,00 5.796,35 

511,52 0,00 5.626,80 

488,74 0,00 5.376,15 

560,36 0,00 6.163,97 

540,68 0,00 5.947,48 

498,17 0,00 5.479,91 

421,73 0,00 4.639,09 

440,55 0,00 4.846,10 

422,69 0,00 4.649,67 

401,83 0,00 4.420,19 

398,93 0,00 4.388,23 

352,69 0,00 3.879,66 

334,74 0,00 3.682,18 
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fricipio da Estância Balneária de Pr. Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

CONAM - 21/05/2019 17:53:01 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070095 
PÁGINA : 2/; 

   

Dividas não parceladas 

C.D.A. ComposiçAo 
	

Situadio 	Execudio 	Vara Oficio Cod. Expandido 
	

Principal 	P. Atual 	Corredio 	Mata 
	

"roa Honorários Custas Proc 
	

Total 

46762 	2017 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-30/01/2017, 2-11/02/2017, 3-11/03/2017, 
42525 	2018 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-11/01/2018, 2-11/02/2018, 3-11/03/2018, 

INSCRITA 	15564646720188260477/2018 	15564646720188260477 	2.431,20 	2.431,32 	164,16 	259,53 

4-11/04/2017, 5-11/05/2017, 6-11/06/2017, 7-11/07/2017, 8-11/08/2017, 9-11/09/2017, 10-11/10/2017, 11-11/11/2017, 12-11/12/2017 
INSCRITA 	2133414283 	 2.491,08 	2.491,08 	104,37 	259,53 

4-11/04/2018, 5-11/05/2018, 6-11/06/2018, 7-11/07/2018, 8-11/08/2018, 9-11/09/2018, 10-11/10/2018, 11-11/11/2018, 12-11/12/2018 

Totais: 
	

29.857,16 	29.522,36 	20.368,11 	4.988,76 

321,16 317,61 0,00 3.493,78 

149,87 300,48 0,00 3.305,33 

34.743,96 8.282,78 0,00 Número Total de Dividas: 
	

19 
Valor Total das Dividas: 
	

97.905,97 

Dividas Parceladas 

C.D.A. Composidio 
	

SituaçAo 	&sacudi° 	Vara Oficio Cod. Expandido 	 Número/Ano 	Saldo da Divida 

Número Total de Dividas: 
	 o 
	

0,00 

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 
	

97.905,97 

Saldo da Dívida: 
	

97.905,97 

Parcelamentos disponíveis: 

Pagamento A vista, no valor de R$ 56.531,73 
Pagamento em 12x de R$ 5.339,33 
Pagamento em 24x de R$ 2.826,75 
Pagamento em 36x de R$ 2.093,95 
Pagamento em 60x de R$ 1.530,23 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50% 
ao mês 
Pagamento em 120x de R$ 1.004,32 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa da 
0,50% ao mês 

Dividas que não constam das opções de parcelamento: 

CDA: 	42525 	Composição: 2018 - 02 Imposto Predial Urba 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP 
	 ky- 

Valor (somente números): R$ 200.000,00 

Data inicial: 11/2015 

Data de atualização: 05/2019 

Valor atualizado: R$ 234.837,63 

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I 

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual. 

ebservação II 

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 

0u1164 a Fev/86 

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 
Abr/86 a Fev/87 
Fev/89 

Mar/89 

Abr/89 a Mar/91 

Abr/91 a Jul/94 

Ago/94 a Jul/95 

Ago/95 em diante • 
Observação III 

ORTN 

OTN 

OTN "pro-rata" 

42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89) 

10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89) 
IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91) 

INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94) 

IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95) 

INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice" 

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%. 

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, n° 
680, telefone 6914-9333. 

"Observações da AASP 

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos) 

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais n° 45.382-8-SP (Boletim AASP n° 1895) e n° 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta) 

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial n° 40.533-0-SP (Boletim AASP n° 1896) 

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%) 

• 

• 
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• Priscilla Guidi 

  

De: 	 Edital [edital@agenciascp.com .bil 
Enviado em: 	 sexta-feira, 24 de maio de 2019 11:33 
Para: 	 'praiagde1cv@tjsp.jus.br  
Cc: 	 'Laura Vieira'; 'Daniel'; 'Oreste'; 'Priscila Saderi'; imayara@agenciascp.com.be  Assunto: 	 MINUTA DO EDITAL - 0021458-88.2009.8.26.0477 - 1' Praia Grande 
Anexos: 	 Doc. 01 - 0021458-88.2009.8.26.0477 - MINUTA.docx; Doc. 02 - Matricula_96981_ 

64517.pdf; Doc. 03 - extrato IPTU.pdf; Doc. 04 - atualização valor do bem.pdf; 
image001.png 

Prioridade: 	 Alta 

Ao 12  Oficio Cível da Comarca de Praia Grande 

Segue anexo edital com datas e demais documentos. 

DATA DAS PRAÇAS: 12  Leilão com inicio no dia 30 de julho de 2019, às 14h0Omin, e com término no dia 02 de 
agosto de 2019, às 14h0Omin, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando sisde já designado o 22 Leilão com inicio no dia 02 de agosto de 2019, às 14h0Omin e com término no dia 23 
de agosto de 2019,às 14h0Omin 

Atenciosamente, 

Gud Paridolíi 

Tel. 11 3107-5171 

ve~,scorpiutonline.x cm br 

tua ten~ 	 "lot tont 61 • eco** • São 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe - Assunto 
	Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	 Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 06/06/2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito DR. Eduardo Hipolito Haddad, da ia 

Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matricula n °  094.473-0, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos. 

1) Anoto que decisão de fls. 185 não pertence aos autos, desentranhe-se para 

regularização. 

2) Rejeito, novamente, minuta de edital apresentada, uma vez que não se coaduna 

integralmente com a decisão de fls. 165/166, assim, deverá o condomínio exequente intimar a 

empresa gestora de leilões para que retifique o edital de leilão, a fim de consignar expressamente, 

que eventuais débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão a cargo do executado até a data em que o arrematante for imitido da posse 

do imóvel.  

Deverá ainda ser excluído do edital tópico que remete que a comissão do leiloeiro 

será devida após a publicação do edital, em casos de remição e acordo. 

Porquanto, fará jus o leiloeiro oficial a comissão no caso de remissão ou acordo, 

após a alienação  do bem. 

Concedo prazo de 48 horas para retificação, sob pena de substituição, de ofício, da 

empresa gestora nomeado por este Juízo. 

Intime-se. 

Praia Grande, 06 de junho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia  VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471 - 1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

.s 
CO 

\a"  

O. 

•-; co 
Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontr4se 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N°  &):)( /2019 e será disponibilizado(a) no DJE -im 
I I / IDÊ /2019. Considera -se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data rãro 

mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., _01/  np /2019. Eu, Suzana Beatriz Soes 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

CERTIDÃO 

• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
12  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

I eireveataisat 

CERTIDÃO 

Processo Físico n": 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe — Assunto: 
	

Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	

Condomínio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Dom ingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento a determinação retro desentranhei 
dos autos fls. 185, para regularização (não pertence ao processo). Nada 
Mais. Praia Grande, 07 de junho de 2019. Eu„ Suzana Beatriz Soares 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

• 
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Foro de Praia Grande / 1 a  Vara Cível 

111111111111111111111111 
0021458-88.2009.8 26 0477 

Procedimento Comum Cível 
Direitos / Deveres do Condômino 
Cível 
R$ 10.983,19 
2/2 
Condominio Edificio São Ricardo  
Fábio Ferreira Collaço (OAB: 167730/SP) 
Afonso Henrique Pereira 
Anderson Dominques  
Buriti Alegre Empreendimentos lmobiliarios 
Ltda 
Ação: 31031 - Procedimento Ordinário 
Ação Complementar: 31031 - Procedimento 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 
Advogado 
Reprtate 
Reqdo 
TitDomin 

Observação 
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Requerido: 
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PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 

tp 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 

Anexos: 

Prioridade: 

contato <contato@royalleiloesonline.com.br > 
segunda-feira, 17 de junho de 2019 14:37 
PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 
Ws Publicidade' 

Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 
Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VJornal.docx; Edital 
0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.docx 

Alta 

Prezados Senhores,' 

Peço que, por favor, confirme o que está acontecendo neste processo, se o edital está ou não aprovado, pois segue 
os últimos fatos, deste processo: 

41k Edital foi rejeitado no dia 27/05; 
Aprovado  no dia 29/05; 
Depois novamente rejeitado,  conforme decisão do dia 07/06, 

O Que está acontecendo, sendo que a minuta que enviamos no dia 18/05 (conforme acima) contempla todas as 
exigências do deferimento do dia 29/05, conforme abaixo: 

10/06/2019 
'1) Anoto que cie-ifiãO de-fiS-.-18-5-hàii--jjertence aos autos, desentranhe-se para 
regularização. - O edital fora aprovado conforme fls. 177/179 
2) Rejeito, novamente, Minuta de edital apresentada, uma vez que não se coaduna 
integralmente com a decisão de fls. 165/166, assim, deverá o condomínio exe quente 
intimar a empresa gestora' de leilões para que retifiqueo edital de leilão, a fim de 
consignar expressamente, que: 

..,, 	. evenicia is'débitoS -cóndoMiniais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do 
valor da arrematação , ficdrão a cargo do ,executado ate a data em que o arrematante 
for imitido da posse do imóVel. - Isso está no edital no item 5; conforme 
abaixo: 

DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel".  Constam débitos conforme 

a relação a seguir: 

Deverá ainda Ser'á'iéluído-  cio edital tó -Picd'que 'remete que a comissão do leiloeiro 
será devida após a publicação do edital, em casos de remição e acordo. - Já fora 
excluído! 

fará juso leiloeiro oficial a comissão rio caso de remissão ou acordo, após 
a'alienação do bem. -‘ Isso não está no edital, entretanto, se quiser que eu 
faça essa inclusão, não vejo problemas!!! 

1 
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• 
Concedo prazo de 48 horas para retificação, sob pena de substituição, de ofício, da ‘ 
empresa gestora nomeado por este _Juízo. Intime-se. Advogados(s): Fábio Ferreir 
Co/laço (OAB 167730/SP) 

Aguardo vosso auxilio, 

Agradeço a atenção, 

Sinceramente, 

titã. ®roy 	desóril 

 

Leilaes 	e.com.br  

apvw.rovalleiloesonline.com.br  
‘7aulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 
Jucesp 992 
(11) 9-4676-5793 
(11) 3467-1121 

contatoProvalleiloesonline.com.br  

www.royalteiloesontine.com . 

De: contato <contatoProvalleiloesonline.com.br > 
Enviada em: sábado, 18 de maio de 2019 22:55 
Para: 'praiagde1cv@tjsp.jus.be  <praiagde1cvPtisp.ius.br > 
Cc: 'Ws Publicidade' <ws.publicidade2Pgmail.com > 
Assunto: RES: Edital de Leilão Proc. 0021458-88.2009.8.26.0477 
Prioridade: Alta 

Prezados Senhores, 

IllÈgue em anexo o edital para aprovação, 

As datas agendadas foram conforme a seguir: 

1. DATAS DAS PRAÇAS: 

1.1. 12  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

1.1.1.INICIO: 09 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

1.1.2.TERMINO: 12 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

1.2. 22 PRAÇA: O 2 2  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 

e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

1.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

1.2.2.TERMINO: 02 de Agosto de 2019 às 15:00 horas. 

Att., 

2 

fls. 220



www.rovalleiloesonline.com.br  
Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 
(11) 9-4676-5793 

(11) 3467-1121 

contato@rovalleiloesonline.com.br  

Livre de vírus. www.avast.com . 
1111 

• 

3 
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Leilões&e.com.br  

 

Edital de Leilões Eletrônicos Resumido 

V Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da V Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

frOCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 

• 74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 
de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 
1.1. N 2  da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N 2  de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da V praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 09 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 12 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

o +55 11. 9 4676-5793 

contato@royalleiloesonline.com.br  1 www.royalleiloesonline.com.br 	iri Royal Leilões ei Royal Leilões 
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LeilõesCtr5line.com.br  

4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 02 de Agosto de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

• 
5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.rovalleiloesonline.com.br . 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@rovalleiloesonline.com.br.  

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

• 

gi) +55 11. 9 4676-5793 

(E) contato®royalleiloesonline.com.br  1  www.royalleiloesonline.com.br 	rã Royal Leilões Q Royal Leilões 
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Leilõestyle.com.br  

Edital de Leilões Eletrônicos 

1 2  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1g Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

• 0CESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 

• 74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 
de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 
1.1. N2 da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N2 de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 2  praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12 PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 09 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 12 de Julho de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

e +55 11. 9 4676-5793 
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4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 02 de Agosto de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$88.714,96 (09/10/2018) 

• 	5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.491,46 (09/10/2018) 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1§ praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2@ Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidás propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1.Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2.Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante — (Art. 

895, §22, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 12, § 2 2, § 72  e § 82  do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1 2, do CPC). 

à FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 1 2  e § 2 2  e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

e +55 11. 9 4676-5793 
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intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

Eu, 	 , Escrevente Digitei, 

Eu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

EDUARDO HIPOUTO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 

• 

e 

e) +55 11. 9 4676-5793 
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JUNTADA 

Em 16 de julho de 2019, junto a estes autos: 

(N) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 
• 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

gue(m). 

, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

que 

Eu, 
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FÁBIO COLLAÇO----  
e ADVOGADOS 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

cn 	EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 10  VARA CÍVEL DA 

O 	COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

.3—  
PROCESSO No.  0021458-88.2009.8260477 

ri 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado 

Subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., aduzir que, 

excepcionalmente, o leilão ficará a cargo da Empresa Royal. 
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Termos em que, 
P. deferimento. 

• 	 Praia Grande, data protocolo. 

ÁBIO F. 	ÇO 
OAB/SP 167. O 

Avenida Presidente Kennedy, 8653- cj. 304- Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553- email: fabiocollaco@uol.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1a VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

0021458-88.2009.8.26.0477 
Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Condominio Edificio São Ricardo 
Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 14/08/2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dra. Valéria Pinheiro Vieira, 
da 1a Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, matrícula n° 
094.473-0, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Pinheiro Vieira 

Vistos. 

Defiro a alienação do bem penhorado por meio eletrônico, ficando a empresa 

indicada designada para tanto. Deverá a parte exequente  intimar a gestora de leilões da 

designação, bem como dos demais termos desta decisão, a fim de: 

1) comprovar que se encontra cadastrada nos termos do Provimento CSM n° 

1625/2009, sob pena de cancelamento da designação. 

2) apresentar a minuta do edital através do e-mail: praiagde1cv@tjsp.jus.br  (jj 

devendo apresentar minuta por petição, a fim de evitar duplicidade),  para aprovação por este 

Juízo e, com a aprovação, providenciar sua publicação em seu próprio sítio na rede mundial de 

computadores como pelo menos 05 (dias) úteis de antecedência. 

3) apresentar o cálculo atualizado do débito, bem como a atualização da avaliação 

à época da realização das praças. 

4) intimar as pessoas mencionadas no art. 889 do Código de Processo Civil por 

carta registrada, exceto o executado que tenha advogado constituído nos autos, que restará 

intimado pela simples aprovação da minuta do edital a ser apresentada pela gestora de leilões. 

Ressalto que, em se tratando de processo digital,  NÃO É NECESSÁRIO o envio 

do edital por e-mail, devendo apenas peticionar nos autos digitais. 

Para se evitar nulidades futuras, considerar-se-á intimada a parte executada e 

demais pessoais elencadas na lei da designação das praças, pela publicação do edital no sítio da 

Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1 
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Praia Grande, 14 de agosto de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia  VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  (33 

n. 
o 

E 
empresa de leilões, caso a carta registrada retorne negativa. 

Fica consignado que a intimação por edital no sítio da empresa gestora de leilões 

será considerada válida, caso o executado revel que não possua advogado constituído nos autos. 

Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação, ressalvada determinação judicial diversa, em consonância com o artigo 262 das 

NSCGJ. 

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, a 

qual deverá ser depositada nos autos, conforme determina o artigo 267, parágrafo único, das 

NSCGJ. 

Por fim, registro que eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e 

os débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse 

do imóvel. 

Intime-se. 

e 

tu 

o 

Eli 

111 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-s 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N°  2,09 /2019 e será disponibilizado(a) no DJE ent . 

02 I /Ql. /2019. Considera-se data da publicação o primeiro ,4lia útil subsequente à data retrti 
mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., ) 6( /O%/2019. Eu, Suzana Beatriz Soarei 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

a, c. 
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JUNTADA 

Em 06 de setembro de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

• 	( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

qio edital 

) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

 

, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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PRAIA GRANDE -1 OFICIO CIVEL 

De: 	 le C <ws.publicidade2@gmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de setembro de 2019 10:12 
Para: 	 PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 
Assunto: 	 Fwd: Edital Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 
Anexos: 	 IPTU - Exercício Atual.pdf; Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.docx; 

Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.pdf; Edital 
0021458-88.2009.8.26.0477 VJornal.docx; IPTU - Dívida Ativa.pdf 

Prezados(as), Senhores(as) 
Bom dia! 

Segue em anexo a minuta do edital de leilão, para a sua conferencia e aprovação. 

Att. 
(S) aã 
C) Wlarcelo 

WS PUBLICIDADE 
tO 

CNPJ 33.702.748/0001-95 
d Rua Tacaré, 107 - Penha - São Paulo - SP - CEP. 03703-070 

Tel. (011) 4106-5465 
Cel. (011) 99246-3492 

Cf) 	Forwarded message 	 
C) De: contato <contato@royalleiloesonline.com.br >  

Date: seg, 2 de set de 2019 às 12:11 
Subject: Edital Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 
To: PRAIA GRANDE -3 OFICIO CIVEL <praiagde3cv(&tjsp.jus.br >  
Cc: le C <ws.publicidade2(@gmai1.com>  • 
Prezados Senhores, 

Segue em anexo o edital com as praças já designadas para esse processo, 

Att., 

1 
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www. royalteiloesontine.com.br  
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www.royalleiloesonline.com.br  

Paulo Rogério V. do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

(11) 9-4676-5793 

• 1) 3276-3232 E-Novo Telefone! 

contato(@royalleiloesonline.com.br  

1E4 Livre de vírus. www.avast.com .  

• 
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02/09/2019 	 .::MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE - SP::. 

Município da Estância 
i ,,,. •  

Baineária de Praia Grande 
Município da 

Estância 	 Secretaria de Finanças 
Balneária de Praia 

Grande 	Imposto Predial e Territ. Urb. e Taxas de Serv. Urb. ............... ...... 

Notificação Recibo 
Lançamento 

2.04.08.003.007.0092-8 

Ano Base 

2019 
Exercício 

2019 
Nr.do Carnê 

1098569 
Emissão 

01 

Local do Imóvel 

VL NOEMIA ED SAO RICARDO AP 92 
Inscrição Atual 

170.173.002 
Alíquota 

1,56 
Logradouro 

RUA JOSE DA SILVA MACHADO 
Nr.Oficial 

165 
Contribuinte Area do Terreno 

14,52 
Testada 

0,35 
Possuidor Área Construída 

97,56 
\/alor Imposto 

2.173,88 

Pagável somente nos bancos conveniados: 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itati, Santander, Bradesco e Bancoob 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA SECRETARIA DE FINANÇAS 
LIMITADO A 400 SENHAS DIÁRIAS 

VISITE O SITE DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE: www.pralagrande.sp.gov.br  
"SERVIÇOS ON UNE" OFERECIDOS PELA SECRETARIA DE FINANÇAS: 

Emissão de Boleto Dívida Ativa - Certidão Negativa de Débito - 
Certidão de Valor Venal - Emissão de Guia de ITBI - Emissão de Boletos ISS 

Vir. Venal Terreno 

13.205,61 
TSU - A 

421,57 
Vir. Venal Constr. 

126.145,62 
TSU - B 

0,00 
Vir. Venal Total 

139.351,23 
TSU - C 

0,00 

OBSERVAÇÕES 

- Não 
- EXISTE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA—REGULARIZE NA PREFEITURA 
- CERTIDÃO NEGATIVA E/OU LEVANTAMENTO DE DÉBITOS NA INTERNET. 
- 

CIP 

0,00 
Total 
(Imp.+Taxas) 

2.595,88 

www.praiagrande.sp.gov.br/servicos/sefin/imobiliario/boleto_rec.asp 	 1/1 
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Leil5esVne.com.br  

Edital de Leilões Eletrônicos 

12  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1 2  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

irOCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 
74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 
1.1. N 2  da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 
1.2. N 2  de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 2  praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 07 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 10 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 2§ PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 
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4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 31 de Outubo de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$98.908,82 (02/09/2019) 

411k 5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.595,88 (02/09/2019) 

. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1 9. praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2§ Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1.Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2.5aldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante — (Art. 

895, §22, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juizo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 72  e § 82  do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 12, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

• judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 1 2  e § 22  e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 
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intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

Eu, 	  Escrevente Digitei, 

Eu, 	  Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

EDUARDO HIPÓLITO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 
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Edital de Leilões Eletrônicos Resumido 

1 2  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12 Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1e Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

4 PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

TF 
DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 
Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n2. 165, bairro Tupi, com área útil de 

74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 
1.1. N 2  da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande —SP. 
1.2. N 2  de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 2  praça. 
3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 12 PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 07 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 10 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 22  PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada cio respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 
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4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 31 de Outubo de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$98.908,82 (02/09/2019) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.595,88 (02/09/2019) 

411 CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.rovalleiloesonline.com.br . 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@rovalleiloesonline.com.br.  

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

• 
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01-01/01/2003, 02-01/02/2003, 03-01/03/2003, 04-01/04/2003, 05-01/05/2003, 06-01/06/2003. 
16768 	2004 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

01-01/01/2004, 02-01/02/2004, 03-01/03/2004, 04-01/04/2004. 05-01/05/2004, 06-01/06/2004, 
25660 	2005 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	011868/2010 	01 

01-01/01/2005, 02-01/02/2005, 03-01/03/2005, 
18737 	2006 - 02 Imposto Predial Urbe 

01-01/01/2006, 02-01/02/2006, 03-01/03/2006, 
19460 	2007 - 02 Imposto Predial Urbe  

04-01/04/2005, 
INSCRITA 

04-01/04/2006, 
INSCRITA 

05-01/05/2005, 06-01/06/2005, 
011868/2010 	01 

05-01/05/2006, 06-01/06/2006, 
011868/2010 	01 

01-11/01/2007, 02-11/02/2007, 03-11/03/2007, 04-11/04/2007, 05-11/05/2007, 06-11/06/2007, 

  	 110 	  

	

Múnicipio da Estância Balneária de Praia Grande 	 CONAM - 02/09/2019 12:10:50 

NOME_SISTEMA 
Extrato de Debitos 	 NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 

PÁGINA : 1/2 

 

  

Tipo 	Proprietário 	 CPF/CNPJ Proprietário 
Imobiliário BURITI ALEGRE- EMPREENDIMENTOS 13.92=496MDOLOMMO2 

Endereço 
RUA JOSE DA SILVA MACHADO, 165, ., PRAIA GRANDE/SP 

Endereço de Entrega 
rua jose s machado 165 ap 92, 11703-100, VL NOEMIA, PRAIA GRANDE/SP 

Lote 
007 

Quadra 
003 

Código Inscrição 
0103608 204080030070092 

Loteamento 

Dividas náo parceladas 

C.D.A. Conposicio 

8706 	1997 - 02 rmposto Predial Urba 

6-01/06/1997 
12175 	2001 - 02 Imposto Predial Urba 

Situaçao 	Manacuçao 	Vara Oficio Cod. ixpandido 
	

Principal 

INSCRITA 
	

76,55 

INSCRITA 
	

51117/2005 	 812,25 	812,25 	1.900,30 	271,24 	4.036,13 

2001, 12-01/12/2001 

	

1.126,32 
	

1.126,32 	2.322,44 	344,85 	4.703,71 

08-01/08/2002, 09-01/09/2002, 10-01/10/2002, 11-01/11/2002, 12-01/12/2002 

	

1.199,64 
	

1.199,64 	2.041,82 	324,12 	3.993,02 

08-01/08/2003, 09-01/09/2003, 10-01/10/2003, 11-01/11/2003, 12-01/12/2003 

	

1.355,52 
	

1.192,80 	1.461,93 	265,46 	2.919,96 

08-01/08/2004, 09-01/09/2004, 10-01/10/2004, 11-01/11/2004, 12-01/12/2004 

	

1.359,00 	1.186,68 	1.306,35 	249,28 	2.416,38 

08-01/08/2005, 09-01/09/2005, 10-01/10/2005, 11-01/11/2005, 12-01/12/2005 

	

1.227,24 	1.227,24 	1.265.49 	249,26 	2.200,26 

08-01/08/2006. 09-01/09/2006, 10-01/10/2006, 11-01/11/2006, 12-01/12/2006 

	

1.509,36 	1.509,36 	1.448,16 	295,74 	2.399,14 

08-11/08/2007, 09-11/09/2007, 10-11/10/2007, 11-11/11/2007, 12-11/12/2007 

	

1.572,36 	1.572,36 	1.384,99 	295,72 	2.203,88 

7-11/07/2008, 8-11/08/2008, 9-11/09/2008, 10-11/10/2008, 11-11/11/2008, 12-11/12/2008 

	

1.572,36 	1.572,36 	1.256,08 	282,84 
	

1.922,23 

7-11/07/2009, 8-11/08/2009, 9-11/09/2009, 10-11/10/2009, 11-11/11/2009, 12-11/12/2009 

	

1.469,04 	1.469,04 	1.024,69 	249,36 
	

1.529,13 

07-11/07/2010, 08-11/08/2010, 09-11/09/2010, 10-11/10/2010, 11-11/11/2010, 12-11/12/2010 

	

1.668,60 	1.668,60 	1.042,16 	271,06 	1.483,36 

07-11/07/2011, 08-11/08/2011, 09-11/09/2011, 10-11/10/2011, 11-11/11/2011, 12-11/12/2011 
15400251520178260477 	 1.789,08 	1.789,20 	921,76 	271,09 	1.295,87 

07-11/07/2012, 08-11/08/2012, 09-11/09/2012, 10-11/10/2012, 11-11/11/2012, 12-11/12/2012 
15400251520178260477 	 1.869,72 	1.869,72 	822,18 	269,18 	1.102,92 

5-11/05/2013, 6-11/06/2013, 7-11/07/2013, 8-11/08/2013, 9-11/09/2013, 10-11/10/2013, 11-11/11/2013, 12-11/12/2013 
15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.059,68 	2.059,68 	735,49 	279,50 

	
960,75 

5-11/05/2014, 6-11/06/2014, 7-11/07/2014, 8-11/08/2014, 9-11/09/2014, 10-11/10/2014, 11-11/11/2014, 12-11/12/2014 
15400251320178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.037,00 	2.037,00 	558,42 	259,52 

	
720,80 

5-11/05/2015, 6-11/06/2015, 7-11/07/2015, 8-11/08/2015, 9-11/09/2015, 10-11/10/2015, 11-11/11/2015, 12-11/12/2015 
15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.231,16 	2.231,16 	364,30 	259,53 

	
549,54 

5-11/05/2016, 6-11/06/2016, 7-11/07/2016, 8-11/08/2016, 9-11/09/2016, 10-11/10/2016, 11-11/11/2016, 12-11/12/2016 

0,00 0,00 1.003,58 

701,99 0,00 7.721,91 

849,73 0,00 9.347,05 

755,86 0,00 8.314,46 

0,00 0,00 5.840,15 

515,86 0,00 5.674,55 

494,22 0,00 5.436,47 

565,24 0,00 6.217,64 

545,69 0,00 6.002,64 

503,35 0,00 5.536,86 

427,22 0,00 4.699,44 

446,51 0,00 4.911,69 

427,79 0,00 4.705,71 

406,40 0,00 4.470,40 

403,54 0,00 4.438,96 

357,57 0,00 3.933,31 

340,45 0,00 3.744,98 

76,55 	243,02 	31,95 	652,06 

4-01/04/2001. 5-01/05/2001, 6-01/06/2001, 7-01/07/2001, 8-01/08/2001, 9-01/09/2001, 10-01/10/2001, 11-01/11/ 
13303 	2002 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 	51117/2005 

01-01/01/2002, 02-01/02/2002, 03-01/03/2002, 04-01/04/2002, 05-01/05/2002, 06-01/06/2002, 
14978 	2003 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	51117/2005 

07-01/07/2002, 

07-01/07/2003, 

07-01/07/2004, 

07-01/07/2005, 

07-01/07/2006, 

07-11/07/2007, 

1-30/01/2013, 2-11/02/2013, 3-11/03/2013, 4-11/04/2013. 
33208 	2014 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 

1-11/01/2014, 2-11/02/2014, 3-11/03/2014, 4-11/04/2014, 
27931 	2015 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

1-11/01/2015, 2-11/02/2015, 3-11/03/2015, 4-11/04/2015, 
52082 	2016 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 

1-11/01/2016, 2-11/02/2016, 3-11/03/2016, 4-11/04/2016, 

P. Atual 	Corraçdo 	Multa 	Juros lionorfrioa Custas Proc 
	

Total 

42999 	2008 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 
	

027962/2011 	01 

1-31/01/2008, 2-11/02/2008, 3-11/03/2008, 4-11/04/2008, 5-11/05/2008, 6-11/06/2008, 
5732 	2009 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
027962/2011 	01 

1-11/01/2009, 2-11/02/2009, 3-11/03/2009, 4-11/04/2009, 5-11/05/2009, 6-11/06/2009, 
31991 	2010 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
027962/2011 	01 

01-11/01/2010, 02-11/02/2010, 03-11/03/2010, 04-11/04/2010, 05-11/05/2010, 06-11/06/2010, 
22265 	2011 - 02 Imposto Predial Urba 

	
INSCRITA 
	

13026094720168260477/2016 

01-11/01/2011, 02-11/02/2011, 03-11/03/2011, 04-11/04/2011, 05-11/05/2011, 06-11/06/2011, 
16627 	2012 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 
	

15400251520178260477/2017 

01-11/01/2012, 02-11/02/2012, 03-11/03/2012, 04-11/04/2012, 05-11/05/2012, 06-11/06/2012, 
41097 	2013 - 02 /imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 
	

15400251520178260477/2017 
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Municip
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NOME_SISTEMA 
Extrato de Debitos 

 

 

CONAM - 02/09/2019 12:10:57 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 2/2 

   

Dívidas não parceladas 

C.D.A. Conpooiçao Situaçao 	Litocuçao 	Vara Oficio Cod. ixpandido Principal 	P. Atual 	Carroçar' 	Multa 	~os Nonararion Custas Proc 	Total 

377,07 323,20 0,00 3.555,28 

193,88 304,88 0,00 3.353,74 

35.660,09 8.369,50 0,00 

46762 	2017 - 02 Deposto Predial Urba 
	

INSCRITA 	15564646720188260477/2018 	15564646720188260477 	 2.431,20 	2.431,32 	164,16 	259,53 

1-30/01/2017, 2-11/02/2017, 3-11/03/2017, 4-11/04/2017, 5-11/05/2017, 6-11/06/2017, 7-11/07/2017, 8-11/08/2017, 9-11/09/2017, 10-11/10/2017, 11-11/11/2017, 12-11/12/2017 
42525 	2018 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	2133414283 	 2.491,08 	2.491,08 	104,37 	259,53 

1-11/01/2018, 2-11/02/2018, 3-11/03/2018, 4-11/04/2018, 5-11/05/2018, 6-11/06/2018, 7-11/07/2018, 8-11/08/2018, 9-11/09/2018, 10-11/10/2018, 11-11/11/2018, 12-11/12/2018 

Número Total de Dívidas: 
	

19 
Valor Total das Dívidas: 
	

98.908,82 
Totais, 	 29.857,16 	29.522,36 	20.368,11 	4.988,76 

Dívidas Parceladas 

C.D.A. Coopooiçao 
	

Situaçao 	Panicuçao 	Vara Oficio Cod. txpandido 	 Namoro/Ano 	Saldo da Divida 

Número Total de Dívidas: 	 o 	 0,00 

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 	 98.908,82 

Saldo da Dívida: 	 98.908,82 

Parcelamentos disponíveis: 

Pagamento à vista, no valor de R$ 56.627,18 
Pagamento em 12x de R$ 5.363,18 - 
Pagamento em 24x de R$ 2.842,66 
Pagamento em 36x de R$ 2.109,85 
Pagamento em 60x de R$ 1.543,15 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50% 
ao mês 
Pagamento em 120x de R$ 1.014,91 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 
0,50% ao mês 

Dívidas que não constam das opções de parcelamento: 

CDA: 	42525 	Composição: 2018 - 02 Imposto Predial Urbe 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ntish „, FCOORMOARDECAP  DE APRA IA GRANDE 

GRANDE 
= 	= 1a VARA CÍVEL 

" 1"11"1"ael" 	Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

pl ícR), 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 	Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	 Anderson Domingues 

CONCLUSÃO 

Em 09/09/2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito DR. Eduardo Hipolito 
Haddad, da la Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, Suzana Beatriz Soares Santos, 
matrícula n° 094.473-0, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos. 

Fls. 221/223: aprovo minuta de edital de leilão, prossiga-se conforme determinado 

às fls. 215/216. 

Caberá ao exequente intimar a empresa gestora de leilão desta decisão. 

Intime-se. 

Praia Grande, 09 de setembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

o cs  

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-s0 o 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N°  1S /2019 e será disponibilizado(a) no DJE en•P 
16 /O/2019. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retr& e O 

mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. 	/  09 /2019. Eu, Suzana Beatriz Soarei o 
o -e" Santos, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 	

'0 o 
.en e e €. 
O 
O r,, -o 
O . o 
o. us .0 c.' o as  
1) 
0 0 

235  
O LO 

1.1 

o
;".  
(Z) 
CZ 

CERTIDÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em 4 de e, _9 de 2019, junto a estes autos: 

    

( ) a petição 
( ) o ofício • 	( ) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
(\ko edital 
( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 
( ) as peças do agravo de instrumento 
( ) decisão de agravo 
( ) E-mail 

) Outros 

que segue(m). 

(-0-14)  ,Maria Eulina dos Santos, escrev.tec. Judiciário- subscrevi. 

fls. 244



www.royattellocsontine,com.br 

PRAIA GRANDE -1 OFICIO CIVEL 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

PRAIA GRANDE -3 OFICIO CIVEL 
quarta-feira, 11 de setembro de 2019 10:47 
PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL 
ENC: Edital Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 
IPTU - Exercício Atual.pdf; Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.docx; 
Edital 0021458-88.2009.8.26.0477 VCompleta.pdf; Edital 
0021458-88.2009.8.26.0477 VJornal.docx; IPTU - Dívida Ativa.pdf 

Alta 

Por engano, o email foi encaminhado para esta Vara. 

KEYLA DOS SANTOS 
Coordenadora 

dikribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Ofício Cível 

Av. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 Vila Mirim - Praia Grande/5P - CEP: 11705-090 

Te!: (13) 3471-1200 - Ramal 222 

E-mail: keylas@tjsp.jus.br  
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

De: contato <contato@rovalleiloesonline.com.br > 

Enviado: segunda-feira, 2 de setembro de 2019 12:10 
Para: PRAIA GRANDE - 3 OFICIO CIVEL <praiagde3cv@tjsp.ius.br > 
Cc: le C <ws.nublicidade2@gmail.com > 
Assunto: Edital Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 

lekezados Senhores, 

Segue em anexo o edital com as praças já designadas para esse processo, 

Att., 

contatoesroyatteitoesonline,com.br 

e.com.br/ 
./ 

.1ç  
/ 

www.rovalleiloesonline.com.br  
Paulo Rogério V. do Patrocinio 
Leiloeiro Oficial 
Jucesp 992 
(11) 9-4676-5793 
(11) 3276-3232 E-Novo Telefone! 

1 

fls. 245



contatoProvalleiloesonline.com.br  

  

Leo Livre de vírus. www.avast.com .  

• 

2 
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02/09/2019 	 .::MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE - SP::. 

. 	 , 	 Município da Estância 

Baineária de Praia Grande 
Município da 

Estância 	 Secretaria de Finanças 
Balneária de Praia 

Grande 	Imposto Predial e Territ. Urb. e Taxas de Serv. Urb. 
~Ia. SM Pede 

Notificação Recibo 
Lançamento 

2.04.08.003.007.0092-8 

Ano Base 

2019 

Exercício 

2019 

Nr.do Camê 

1098569 

Emissão 

01 

Local do Imóvel 

VL NOEMIA ED SAO RICARDO AP 92 
Inscrição Atual 

170.173.002 

Alíquota 

1,56 
Logradouro 

RUA JOSE DA SILVA MACHADO 
Nr.Oficial 

165 
Contribuinte Área do Terreno 

14,52 

Testada 

0,35 

Possuidor Área Construída 

97,56 

Valor Imposto 

2.173,88 

Pagável somente nos bancos conveniados: 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itail, Santander, Bradesco e Bancoob 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA SECRETARIA DE FINANÇAS 
LIMITADO A 400 SENHAS DIÁRIAS 

VISITE O SITE DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE: www.pralagrande.sp.gov.br  
"SERVIÇOS ON UNE" OFERECIDOS PELA SECRETARIA DE FINANÇAS: 

Emissão de Boleto Dívida Ativa - Certidão Negativa de Débito - 
O Certidão de Valor Venal - Emissão de Guia de ITBI - Emissão de Boletos ISS 

Vir. Venal Terreno 

13.205,61 

TSU - A 

421,57 

Vir. Venal Constr. 

126.145,62 

TSU - B 

0,00 

Vir. Venal Total 

139.351,23 

TSU - C 

0,00 

OBSERVAÇÕES 

- Não 
- EXISTE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA—REGULARIZE NA PREFEITURA 
- CERTIDÃO NEGATIVA E/OU LEVANTAMENTO DE DÉBITOS NA INTERNET. • 
- 

CIP 

0,00 

Total 
(Imp.+Taxas) 

2.595,88 

www.praiagrande.sp.gov.br/seniicos/sefin/imobiliario/boleto_rec.asp 	 1/1 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

1@ Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1§ Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

4IRAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 

Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 

74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 

1.1. N9 da Matrícula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 

1.2. N9 de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1§ praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 

4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1 9  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.INICIO: 07 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 10 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 2s PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da .  avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

e +55 11. 9 4676-5793 

contato@royalleiloesonline.com.br  1 www.royalleiloesonline.com.br 	Royal Leilões C2 RoYal Leilões 

fls. 248



Leilõese)ne.com.br  

 

4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 31 de Outubo de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$98.908,82 (02/09/2019) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.595,88 (02/09/2019) • . CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1§ praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2a Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. A Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1.Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2.Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante — (Art. 

895, §22, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão 'sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1 2, § 22, § 7 2  e § 82  do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1 2, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito • judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br,  respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, "caput", § 12  e § 22  e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

e +55 11. 9 4676-5793 

contato@royalleiloesonline.com.br  wwwroyalleiloesonline.com.br 	gl Royal Leilões O Royal Leilões 
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intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

Eu, 	 , Escrevente Digitei, 

Eu, 	 , Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

EDUARDO HIPOLITO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 

0 +55 11. 9 4676-5793 

t X, 
 contato@royalleiloesonline.com.br  1 www.royalleiloesonline.com.br 	in Royal Leilões 1.1 Royal Leilões 

• 

• 
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Edital de Leilões Eletrônicos Resumido 

1 2  Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

0(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1-a. Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.rovalleiloesonline.com.br  levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 • 
DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO 

2. EXECUTADOS: 

2.1. ANDERSON DOMINGUES 

2.2. 0(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. BURITI ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 9 2  pavimento do 

Edifício São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n 2 . 165, bairro Tupi, com área útil de 

74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas 

• 
de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716% do todo. 

1.1. N 2  da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. 

1.2. N2  de Inscrição cadastral: 204080030070092-8. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00, valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 1 2  praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 

4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1 2  PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1.1NICIO: 07 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.1.2.TERMINO: 10 de Outubo de 2019 às 15:00 horas 

4.2. 2e PRAÇA: O 22  (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

+55 11.9 4676-5793 

contato@royalleiloesonline..com.br1www.royalleiloesonline.com.br 	fl Royal Leilões Cl Royal Leilões 
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4.2.1.INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2.TERMINO: 31 de Outubo de 2019 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por 

conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam débitos 

conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 136.042,00 (Atualizado para o dia 10/10/2018). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Constam débitos conforme a seguir: 

5.2.1.ITPU — Dívida Ativa: R$98.908,82 (02/09/2019) 

5.2.2.IPTU — Exercício Atual: R$ 2.595,88 (02/09/2019) 

• CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.rovalleiloesonline.com.br . 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@rovalleiloesonline.com.br.  

,Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

• 

e +55 11.9 4676-5793 
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C.D.A. Composição 	 Situaçlo 	Exacundo 	Vara Oficio Cod. Expandido 

8706 	1997 - 02 Imposto Predial Urbe 
	

INSCRITA 

6-01/06/1997 
12175 	2001 - 02 Imposto Predial Urbe 

	
INSCRITA 	51117/2005 

4-01/04/2001, 5-01/05/2001, 6-01/06/2001, 7-01/07/2001, 8-01/08/2001, 9-01/09/2001, 10-01/10/2001, 11-01/11/2001, 
13303 	2002 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	51117/2005 

Principal 

76,55 

812,25 

12-01/12/2001 
1.126,32 

P. Atual 

76,55 

812,25 

1.126,32 

01-11/01/2011, 02-11/02/2011, 03-11/03/2011, 
16627 	2012 - 02 Imposto Predial Urbe 

01-11/01/2012, 02-11/02/2012, 03-11/03/2012, 
41097 	2013 - 02 Imposto Predial Urbe 

04-11/04/2011, 
INSCRITA 

04-11/04/2012, 
INSCRITA 

05-11/05/2011, 06-11/06/2011, 
15400251520178260477/2017 

05-11/05/2012, 06-11/06/2012, 
15400251520178260477/2017 

Mun ipio da Estância Balneária de Praia Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

CONAM - 02/09/2019 12:10:50 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 1/2 

  

Tipo 	Proprietário 	 CPP/CEPJ Proprietário 
Imobiliário BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS ZWOBEGLMEOMMUMMO2 

Endereço 
RUA JOSE DA SILVA MACHADO, 165, ., PRAIA GRANDE/SP 

Endereço de Entrega 
rua jose s machado 165 ap 92, 11703 - 100, VL NOEMIA, PRAIA GRANDE/SP 

Lote 
007 

Quadra 
003 

Código Inscrição 
0103608 204080030070092 

Loteamento 

Dívidas não parceladas 

Multa 	Juros Eonorárion Custas Proc 

01-11/01/2007, 
42999 	2008 - 

1-31/01/2008, 
5732 	2009 - 

01-01/01/2005, 02-01/02/2005, 03-01/03/2005, 
18737 	2006 - 02 Imposto Predial Urbe 

01-01/01/2006, 02-01/02/2006, 03-01/03/2006, 
19460 	2007 - 02 Imposto Predial urbe 

1-11/01/2009, 2-11/02/2009, 3-11/03/2009, 
31991 	2010 - 02 Imposto Predial Urba 

01-11/01/2010, 02-11/02/2010, 03-11/03/2010, 
22265 	2011 - 02 Imposto Predial Urbe 

Correolio 

	

243,02 
	

31,95 	652,06 

	

1.900,30 
	

271,24 	4.036,13 

	

2.322,44 
	

344,85 	4.703,71 

11-01/11/2002, 12-01/12/2002 

	

2.041,82 
	

324,12 	3.993,02 

11-01/11/2003, 12-01/12/2003 

	

1.461,93 
	

265,46 	2.919,96 

12-01/12/2004 

	

249,28 	2.416,38 

12-01/12/2005 

	

249,26 	2.200,26 

12-01/12/2006 

	

295,74 	2.399,14 

12-11/12/2007 

	

295,72 	2.203,88 

/2008 

	

282,84 	1.922,23 

/2009 

	

249,36 	1.529,13 

07-11/07/2010, 08-11/08/2010, 09-11/09/2010, 10-11/10/2010, 11-11/11/2010, 12-11/12/2010 

	

1.668,60 
	

1.668,60 	1.042,16 	271,06 	1.493,36 

07-11/07/2011, 08-11/08/2011, 09-11/09/2011, 10-11/10/2011, 11-11/11/2011, 12-11/12/2011 
13400251520179260477 	 1.789,08 

	
1.789,20 	921,76 	271,09 	1.295,87 

07-11/07/2012, 08-11/08/2012, 09-11/09/2012, 10-11/10/2012, 11-11/11/2012, 12-11/12/2012 
13400251520176260477 	 1.869,72 

	
1.869,72 	822,18 	269,18 	1.102,92 

-11/04/2013, 5-11/05/2013, 6-11/06/2013, 7-11/07/2013, 8-11/08/2013. 9-11/09/2013, 10-11/10/2013, 11-11/11/2013, 12-11/12/2013 
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.059,68 	2.059,68 	735,49 	279,50 

	
960,75 

-11/04/2014, 5-11/05/2014, 6-11/06/2014, 7-11/07/2014, 8-11/08/2014, 9-11/09/2014, 10-11/10/2014, 11-11/11/2014, 12-11/12/2014 
INSCRITA 	15400251520170260477/2017 	15400251520178260477 	 2.037,00 	2.037,00 	558,42 	259,52 

	
720,80 - 

-11/04/2015, 5-11/05/2015, 6-11/06/2015, 7-11/07/2015, 8-11/08/2015, 9-11/09/2015, 10-11/10/2015, 11-11/11/2015, 12-11/12/2015 
INSCRITA 	15400251520178260477/2017 	15400251520178260477 	 2.231,16 	2.231,16 	364,30 	259,53 

	
549,54 

-11/04/2016, 5-11/05/2016, 6-11/06/2016, 7-11/07/2016, 8-11/08/2016, 9-11/09/2016, 10-11/10/2016, 11-11/11/2016, 12-11/12/2016 

1-30/01/2013, 2-11/02/2013, 3-11/03/2013, 4 
33208 	2014 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-11/01/2014, 2-11/02/2014, 3-11/03/2014, 4 
27931 	2015 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-11/01/2015, 2-11/02/2015, 3-11/03/2015; 4 
52082 	2016 - 02 Imposto Predial Urbe 

1-11/01/2016, 2-11/02/2016, 3-11/03/2016, 4 

01-01/01/2002, 02-01/02/2002, 03-01/03/2002, 04-01/04/2002, 05-01/05/2002, 06-01/06/2002, 
14978 	2003 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
51117/2005 

01-01/01/2003, 02-01/02/2003, 03-01/03/2003, 04-01/04/2003, 05-01/05/2003, 06-01/06/2003, 
16768 	2004 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

01-01/01/2004, 02-01/02/2004, 03-01/03/2004, 04-01/04/2004, 05-01/05/2004, 06-01/06/2004, 
25660 	2005 - 02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 

	
01186812010 	01 

07-01/07/2005, 

07-01/07/2006, 

02-11/02/2007, 03-11/03/2007, 04-11/04/2007, 05-11/05/2007, 06-11/06/2007, 07-11/07/2007, 
02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	027962/2011 	01 

2-11/02/2008, 3-11/03/2008, 4-11/04/2008, 5-11/05/2008. 6-11/06/2008, 7-11/07/2008, 
02 Imposto Predial Urbe 	 INSCRITA 	, 027962/2011 	01 

4-11/04/2009, 5-11/05/2009, 6-11/06/2009, 7-11/07/2009, 
INSCRITA 	027962/2011 	01 

04-11/04/2010, 05-11/05/2010, 06-11/06/2010, 
INSCRITA 	15026094720168260477/2016 

04-01/04/2005, 
INSCRITA 

04-01/04/2006, 
INSCRITA 

05-01/05/2005, 06-01/06/2005, 
011868/2010 	01 

05-01/05/2006, 06-01/06/2006, 
011868/2010 	01 

07-01/07/2002, 08 

07-01/07/2003, 08 

07-01/07/2004, 08 09-01/09/2004, 10-01/10/2004, 11-01/11/2004, 
1.359,00 	1.186,68 	1.306,35 

08 	 09-01/09/2005, 10-01/10/2005, 11-01/11/2005, 
1.227,24 	1.227,24 	1.265,49 

08- 	 09-01/09/2006, 10-01/10/2006, 11-01/11/2006, 
1.509,36 	1.509,36 	1.448,16 

08- 	 09-11/09/2007, 10-11/10/2007, 11-11/11/2007, 
1.572,36 	1.572,36 	1.384,99 

8-11/08/2008, 9-11/09/2008, 10-11/10/2008, 11-11/11/2008, 12-11/12 
1.572,36 	1.572.36 	1.256,08 

8-11/08/2009, 9-11/09/2009, 10-11/10/2009, 11-11/11/2009, 12-11/12 
1.469,04 	1.469,04 	1.024,69 

-01/08/2002, 

-01/08/2003, 

-01/08/2004, 

-01/08/2005, 

01/08/2006, 

11/08/2007. 

09-01/09/2002, 10-01/10/2002, 

	

1.199,64 	1.199,64 

09-01/09/2003, 10-01/10/2009, 

	

1.355,52 	1.192,80 

Total 

	

0,00 	 0,00 	1.003.58 

	

701,99 	 0,00 	7.721,91 

	

849,73 	 0,00 	9.347,05 

	

755,86 	 0,00 	8.314,46 

	

0,00 	 0,00 	5.840,15 

	

515,86 	 0,00 	5.674,55 

	

494,22 	 0,00 	5.436,47 

	

565,24 	 0,00 	6.217,64 

	

545,69 	 0,00 	6.002,64 

	

503,35 	 0,00 	5.536,86 

	

427,22 	 0,00 	4.699,44 

	

446,51 	 0,00 	4.911,69 

	

427,79 	 0,00 	4.705,71 

	

406,40 	 0,00 	4.470,40 

	

403,54 	 0,00 	4.438,96 

	

357,57 	 0,00 	3.933,31 

	

340,45 	 0,00 	3.744.98 
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Dívidas não parceladas 

C.D.A. 	Composição 	 • Situação 	Execução 	Vara Oficio Cod. Expandido 

46762 	2017 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 	15564646720188260477/2018 	15564646720188260477 

	

Principal 	P. Atual 	Correção 	Multa 

	

2.431,20 	2.431,32 	164,16 	259,53 

Juros 

377,07 

Honorários Custas Proc 

323,20 	0,00 

1-30/01/2017, 2-11/02/2017, 	3-11/03/2017, 	4-11/04/2017, 5-11/05/2017, 	6-11/06/2017, 7-11/07/2017, 8-11/08/2017, 9-11/09/2017, 10-11/10/2017, 	11-11/11/2017, 	12-11/12/2017 
42525 	2018 - 02 Imposto Predial Urba 	 INSCRITA 	2133414283 2.491,08 	2.491,08 	104,37 	259,53 193,88 304,88 0,00 

1-11/01/2018, 2-11/02/2018, 3-11/03/2018, 4-11/04/2018, 5-11/05/2018, 6-11/06/2018. 7-11/07/2018, 8-11/0812018, 9-11/09/2018, 	10-11/10/2018, 11-11/11/2018, 12-11/12/2018 

Número Total de Dívidas: 	 19 Totais: 29.857,16 	29.522,36 	20.368,11 	4.988,76 35.660,09 8.369,50 0,00 

Valor Total das Dívidas: 	 98.908,82 

Total 

3.555,28 

3.353,74 

Município da Estância Balneária de Praia Grande 
NOME_SISTEMA 

Extrato de Debitos 

COMAM - 02/09/2019 12:10:57 

NUM. INSCRIÇÃO - 204080030070092 
PÁGINA : 2/2 

  

Dividas Parceladas 

C.D.A. Composição 
	

Situação 	Execução 	Vara Ofício Cod. Expandido 	 Número/Ano 	Saldo da Divida 

Número Total de Dívidas: 	 o 	 0,00 

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 
	

98.908,82 

Saldo da Divida: 
	

98.908,82 

 

  

  

Parcelamentos disponíveis: 

Pagamento à vista, no valor de R$ 56.627,18 
Pagamento em 12x de R$ 5.363,18 
Pagamento em 24x de R$ 2.842,66 
Pagamento em 36x de R$ 2.109,85 
Pagamento em 60x de R$ 1.543,15 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50% 
ao mês 
Pagamento em 120x de R$ 1.014,91 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 
0,50% ao mês 

Dívidas que não constam das opções de parcelamento: 

CDA: 	42525 	Composição: 2018 - 02 Imposto Predial Urbe 
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JUNTADA 

Em 02 de outubro de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

(IN o edital 

• 

	

	) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que se e(m). 

, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
Ia. VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE 
-SP. 

Processo n°. 0021458-88.2009.8.26.0477 

WS PUBLICIDADE, na pessoa de seu 
representante legal in fine assinado, autorizado que foi para efetuar as 
publicações do edital nos autos da Ação PROCEDIMENTO COMUM 
requeria por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO que move em 
face de ANDERSON DOMINGUES, vem mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos a inclusa 
publicação do edital deferido às fls. 

Termos em que, 
Aguarda deferimento. 

São Paulo, 24 de Setembro de 2019 
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Acesse e receba gratuitamente: 
www.dcicom.briplanilhas 

I 010 e e 

Diário 
Comércio 
!Intim ria 
& ST% iços 

B8 •COMI 

O DCI preparou vários 
modelos de planilhas para 
facilitar o gere nciamento 
da sua vida financeira 

VControle de Por 

fr 
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• Alterações cadastrais 

• Dúvidas e sugestões 

• Solicitação de 
exemplares 

• Informações sobre 
sua assinatura 

• Orientações de 
acesso ao DCI online 

111)5095-5335 
São Paulo e Grande SP 

• 

www.dci.com.br  

/jornaldci 
'50 @jornaIDCI 

110 	111§ 

Cm" • 
buladria 

rn  

	 vnter. 

Elltal de Legio Único sobre os data passem:rios de BEM IMÓVEL e para inala ção dos requeridos AROLDO SOARES DE 
FARIAS (CFf/MF 724 439288-53) e sua mulher ELJUNE MODA SOARES DE FARIAS (CPME 283713.68840); do terceiro 
interessa*, e credor trabalhista SAMUEL MACIO DE OLIVEIRA (CPF/MF m1002458-46); da aradura fiscal PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RO PRETO e demais intere•seedos, expedido nos autos da A ÇÃO DE AUENACÃO JUDICIAL 
DE BENS If 1007584-70.2015.825.0575 em teme na Vara Card da Comarca de Mo José do Rio Preto, Estado de Sb 
Pado/SP, remenda fx.r REINALDO IrWrOEL STRADOTO (CPF/MF 056391108-96 ) 0(A)  TAM. Juizía)  de DOM de 4' Vara 
Clvel, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Pado, De(a) Paulo Sérgio Romero Vicente Ran gues, na forma da Ler, 
de FAZ SABER ATODOS MANTOS ESTE EDITAL VREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM EA QUEM INTERESSAFt 
POSSA, que, oxn fulcro no ango 882 do CPC e nos arligce 2509280 das NSCGJ, levará a pra ça o bem abem descrito, através 
do portal de leites onine de CONCEITO LEILÕES (vem cabeitoledoes.ambr), em condepas que segue 1. DESCRIÇÃO DO 
BEM: Os direitos possesselos sobre urn imóvel residencial locando à rua Adauto Pinheiro rP 230, P g . Residencial Laureano 
Teber, orlundo da Matrícula mãe ri° 31 681 do lote 13 da quadra D, Segundo Subdistr ito de cidade de São José do Rio Preto, 
medindo 11,00 metros de herde e tunas, por 25 metros de ambas os lados, no qual foi edificado eis 	um móvel 
residencial cair 	 conforme *má de construçáo 2476 de 24/11/1999, cadastrado na munia gehdade sob o of 
o221541ooe Matricula n° 31181 do 2' CRI da Cornaria de São José do Rio Pnato/SP 2. BENRITORMS/OBS: Consta do 
Laudo de Avaltadio, re fia 105/132 dos anos, que sobre referido imóvel é composto por garagem para dois velados, sala, ha& 
banheiro social, 03 domatórios, sendo 1 tipo apanamera, copa, cozinha, despires.  de fundos com despejo anexo 
Eventual regularização perante os órgãos competentes será de response:Mede do meneada 3. ÓNUS: °Imóvel não possui 
matrada própria, sendo a regulariação pamonha do arrematante. Consta dos'autoe asas, 85a penhora e:pedida no processo n° 
0100500.78.1995.5 150344 onda  da ?Vara do Trabalho de SkJosé do Rb Pad em garantia do ceda do credor trabalhista 
SAMUEL INÁCIO DE OLIVEIRA. 4. AVALIAÇÃO: RS 295003,00 gevereiro12019 - Conforme 105/132 dos autos) 5. 
VISITAÇÃO: Não há aleitação LELOORO(A): O  leilão será cceckaido pelo(a)  Sr(a), Andree Xavier Magna Peneira, 
maticulado(a) naJurda Comercia do Estado de São Paulo JUCESP sob o n'8138 7. DATA DO LEILÃO: Leão Unco come ça em 
33022019, ás 10hs30mln, °termina em 30/1012019, as 10hs33min, ICOND OESDEVENDA:  Será  considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou superior ao  safada  avaliação Al Io inicio do  islão,  o Inearessedo poderá apresentar, diretamente 
em itam, proposta de edil* por preço Mio daria à ~mão, obseevado o deposto no art. 895, do C/ca gada Pnoceeso Chel, 
sendo canoas será devida a 'baseio do leiloeiro °kat O pagamento devera ser ferto de urna ema vez, em al124 horas apte 
ter sido declarado vencedor pelo leiloem 9. PAGAMENTO: O pre ço do bem arternatado deverá ser depodtado atreves de guia 
de depósito judicial do Rat103 do Brasil SA ou CEF através do site vme.bb.com.br  ou vnwtaide govbr, respedivamente, no 
prazo de até 24 horas de realiza*  do leido Em ca 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e• 
mel com inetnças pare depósito (Art. 884, M do CPC). 10. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (circo porcento) sobre o valado 
arremeta* Mao Indago no vez do arremate), edema ser paga maliante DOC, TED ou depósito em dnheiro, no prazo  de até 
01 (um) da kl a contara encerramento alego manta do Leiloeiro Oficial (Art 884, Par Unido do CPC e Art 24, Pw, Unico do 
Decreto no 21.981/32)  11. DO CANCELAMENTO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o ledo seja  cancelado  gifis a 
putacação do editai, eepedalmerte em ranho de acordo entre asparia será devido o reemboko das dogesas suportadas pelo 
leiloem que serão pegas pele parte a luando ou àquele que der causa ao  cancelamento  DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTUNTR e danes taxas e Impostos até a data do lefillo serão pa gos com o produto de 
venda, modere apresentação de extrato pelo arrematante ao MIA. Juizo da causa (Art. 130, Par Único do CTN). O bem sere 
~nado no esta& de Coneemboão em que se encara, ~doa verifica* de documental, de gravames/credores e de área de 
responeabikede do armara queime responsável pela eventual regulariza* que ee faça necessária. Os atos necessários 
para e apedIção decerta de arrematai°, registro, f1131, ~sio  se,  osse e demais proviancies sedo de responsatifidede do 
arrematante (Art. 901, caput , § 1°e § 2'eArt. 903 do CPC.) , O vakr de meação será atuakado até a date da efetiva praça Em 
caso de inadimplernenbo, tal Informação será encaminhada ao kW Juizo competente para a apica çâo das meddas legais 

13. DUVIDAS E ESCURECIMENTOS: Pessoalmente perante° Oficio ande saber tramitando a ação, ou no cantata 
localtzedo na Rue Maio, 160, Vila PM, CEP 05780410, São PareolSP, ou Mia, pelo blefare ( 11 )  5512-2228 e e- 

kes.combr Ficam os requeridos AROLDO SOARES DE FARIAS, ELAINE MODA SOARES DE 
o terceiro interessado e  orador  trabalhista SAMUEL MACIO DE OLMEIRA, a credora fisad PREFEMARA MUNICPAL 
JOSÉ DO RIO PRETO e demais intereeeedos INTIMADOS das deei gneções supra cego seja(m) locadado(s) para 

Intimação  pessoatraseal. Dos autos Mo conste mimou MIO pendente de julgamento, Será o presente editei peecado ne 
fome da NADA MAIS Dado e passado neste cidade de São Joe do Rio Preto, aos 13 de setembro de 2019. 

www.conceitoleiloes.com.br  

AES TIETÊ EÓLICA S.A. 
(Atual razão social da Renova Eólica Participa ções S.A.)  

Companhia Fechada 
CNPJ ri° 11 289590/0001-30 - NIRE 35.300,445 121 

Editei de Segunda Convocação aos Dabenturistaa da 1' (Primeira)  Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia 
Adicional 	~léria, em Duas Séries, da AESTIetil tática S.A. (Atual Razão 	Social da Renova Eólica Partici 	S.A.)  - Assembleia Geral de ~entalem 

Nos termos do Ar* 124, §1', inciso', e& 71, § 2', arrase Lei n° 6404, de 15 de dezena° de 1976, conlame emalar (Sai dee 
Sociedade por Weel e da Clausula VIII Mendes Geral de Deberitunehis) do Irchumere Pender de Escriture de l• (Nenen) 
Emissão de Debéntures Sépia NfoConersheisem Apões, da Espécie com Garante Reei e com Gerarilla Manei Re jusedia, emDuas 
Series para Dedução Ride., can Eskgos Restritos de Detrbuição, da Renova EókaPartIcipa gõesSKcelebrado, em 03 de dezerrixo 
de2014.entreirAESTIedEóka SA (atuairazaosocialde Remoa Me ParkpaoSesSA), Inadata noCadastroNacionaldePessaaJudica 
rCNIN1  ri'  11289592321-30 rendem% a Pentágono  SÃ  Distrbudora de flua e Vabres Matara reata no CNPJ sob 
n'17343182/000118, na qualidade de re gyesentenk da comungo doa Deberdunstas (calorme abaixo definidos) rAgente Fiduciário", 
AESTied Energia SA, Peada no CNPJ eob n' 04.128.563/0331-10, naqaddede dealbem rGarentidorecolEST1ste 	, a tke 
Enevoe Hddng  SA. (are dominação da Nada Renal Energia SA), inerte no CNPJ eob rf 22853,844/0001•18 Nove 	a 
Centres EdicasAmelete SA, miada noCNPJ sabe 1120118510001-03 (10L 	, a Cegas Eólicas doskigás S.A., inalem 
CNPJ sob n° 112011330001-37 rEOL A,raçie*), &Cintes Eókes Sorgo SA, emale no 	Jecb d'12,041,341/0001-94rEOL Bora,. 
a Centrais Eólicas Caolha  SÃ, banda  no CNPJ 	11201,767/0001-03g30Ceetél, a Centreis Bicas Douradas S.A., amada no 
CNPJ sob n° 12041.3199001-44 (101. Doirados" ), a Centreis Eókas 	SA., bate I10 CNN sob ri' 11.1973210031-44, 
rEOL Espigão"), 'Centrais Etkas Maron SA, Inscrita no CNPJ eob rP12.041 41:001-95 CEM. &roça a Cereais Edilcae Mode SA, 
aorta na ONPJ rt 12.049829/0001438 rEOL Mornkl, &Centrais EókasPelowinhoSA, reata no GRJ sob rP11048.031/030143 
rEOL Paiourbhol, a Centrais Eókas Piões SA, Inserta 113 CNN sai n°11201797/000141 CEOL Pilde', a Ganhais Eólicas da Praia 
SA,nearta noONPJ sob if 11 366231030143 rEOL Pana Centres Editas Seraima SA, inscrita noCNPJ n°12047.526/0001-06 
rEOL Seame), a Centra Eókas Serra do .~~, SA, inscrita no CNPJ W12.049.958/0001-56 rEOL E *rdea), a Centrais 
Uca Tanque SA, reate no CNPJ sob n°12041 0010001•39 rEOLTanquel, e a Centres &dicas Ventos cb Nordeste SÃ, Malta no 
CNPJ sob os' 1120426003110 rEOL ~tos do Nadestif e, em conjure cora EOL Ametista, EOL Amas, EOL Bago, EOL Caste, 
EOL DoiredmEOL Espigão. EOLMerion, EOL Mak EOLPelounnhd EOL Pilões ER Pies EOLSeralme,E0L6pirime EOLTanque. 
IPEel, contam aditado remetera de Ordesiol, fam os alares rDebenbrieie  das Debeireree Sinples,-Não Coroirdepe em 
Ações, da Espécie can Garantia Reei e can &mala Adlomel Fidesene, em Duas Mires rDebIntuni), dal' ganire)  amido da 
Effis3013 (Imissão", e °Agente Fiduciário, ne qualidade de repeeenhante dos Deberituriess, oormacke a park berde assentam gemi 
de Debertunstas (*Assembleia Geral de Debenturister), que se reatará, em segunda como ção ro de 01 de abluo de 2019, M 10 
horas, na sede sumida Emissora, bcakada na Avenida das Na ções Unidas, 12495,12° andar, sala nata ção, Brooldn Paulista, na Cidade 
de São Pado, Estado de São Paula a kn de apreciarem  e delberarem acerca I)  da ixicinghsrnresdie formação para a anelação de deterrinadas 
adoeças constantes do*Cordrato de Cessão Rduarka de Direitos Croata:ha 	de Contas e Outras Avença? ,celebredo, em 
10de dezembro de 2014, entre o Banco Nacional de Deaemokimento Econarico e Social 	(INDE51, °Banco do Braullidt.22, 
as SPG, a Errem', os Detenkrielas repreenbdos peb Agire nadada e o Itea Uniam SA rContrato de Cessão 
decente ia (a) (esnobe e terakencies das Cedes do Propto 	debidas no Contrato de Catão Fiduciária) pua as cate da 
ke rnanmenraçãoasteremaiedespera crede umedesSPEs, nos termos do Aditamento aoCantrato deCsaello Faceia (oonkrme abem 
delindo) dou para a Core Mama* Eóica Per (Mame definia no Catraio de Caseio Fiduciária), 03n1Ornie O can (b) reei:ação de 
vereações das ardas reserva certame pedalo no Contab de Ceado El:aclare pelo A gente Fidudánct, e (c) regas e Nanes 
estabeleddas no Contratado Cassa° Rdiciána amo tloquelodas Contamb Projeto (conforme delirdes noContratode Cedo Fidziárie ), 
dentre outros ajustes que se Tarem necessitais para retamente as altera ções sonsa.  de prévia ro para cancelamento: 
(1 ) da Corda Resene198 (cabra definida no Contrato de Cessão Fiduclária );(2)  da Cada Resene BNDES =dorme definida no Contrato 
de Cessão fiduciária); (3) da Core Pagara* BB(oanbrme definidas no Cordato de Cessão Faciária ) ,e0  da Conta Pagamento BNDES 
(adume definidas no Contato de Cessão Faciána) (as contas referidas rce tem de (1 ) a (4) acima quando em conjune deananadas de 

de Cerdo Fducidia); e (2 dee Contas Reserva Especiais Incham (mame definidas no Catarde Cestão Fiduciána (sendo a Conte 
toras BEM BNDES);12:prédiagewaçãopenicancelemento (gda Corte Resma Em~ daHokkg(donforrne definidasnoCadrato 

Reserve  Especial da 	e as Corras Reserva Empeces Infrene em onde  coei Cones i38 e BNDES. 	de 
'Cores a Serem Canceladas% ed)  da Mut spattok peta e r~ cb aumento do Y11011193( rebdo ne Conta Rema Debêntures 
(azare dekide no Correto de Ceado Medeia Nulo de Saldo ~ode Cada Remem Debleires (=time dândi no Contrato 
de Cessão Aduane (v)  apatia emaça° pare que seja Muda, ria Obdura de Emissão, a pede/dee de reakeÇão de rede* de 
capitalsocial &Emissora. dasSfEseiou de Nade Energissem aperto. e areseocoreentimeredoeDetedureasreunidos em AGD,deede 

(1)ardetermnaçâo legatou regulamentar,rew p)nocaso da Emissora eko da Nom Ener gia, no enodais equiveere me respectiva 
saldos de pega° ~ralado acuados em 31 de dezembro de 2011 (vI)  da prée aparação pra alterar determinadas coa:tendas (a) 
das garantias fidejussões (tal cano a. eclusão das referencias ao BNDES e às ctiri gages referentes ao Contrato BNDES bem como e 
malsão das referências á Carta Ran ça LEN 2011 e Carta Ran ça LER 2010), (b) 638 termos e conições mayerificação e currprimento do 
'Completo Renome do Projeto Rema 3 (acame derreio ne Esaitura de Emissão ), sendo que a morcego deverá 813f receada por 
meio de dedaração ente pelo Agente Radia (c) d:e Everts de Inakeemento (cordame delindo& na Emigra de Emissão), (d) das 

E/adicionada Negue e dee SPE', cha Noa Enema' rade Gerariam (e) do ~men pare detratar, aditar. lagamar co etrerer, de 
ama, os Contada de ONA ~eme ddredos no Contato de Cearão Fduará), e (1) de metodolo gia de cabe do lande 

do Serviço da Dieds, dentre alia 	que  eeearn neceesárte pera a  adaptação doe abem decomntee  da medas 
enatardes da Ordem do Dia; (vii) caso as 	°anelantes noa iene de (5 e (e) acena sejam aprovadas celebração de acatamento 
(1)ao Contrato de Cessão Fducians rAdtemento ao Contrato de Cessão Radárit); (23 ao*Contrab de Reborde Apões dos Peguei' 

celebrado ene a Einem, o BNDES, o 	do Breai e °Agata Facranct com a demarca e anukaa SPEs, em 25 de agosto 
de 2014, caknne adtat (tare* de Penhor Maças dos Parqueei, ao*Contrato de Penhore Ações ck Hedvig' coletado entre a 
Nom Energia, o ENDES, o Bengo cb Brasil e o Agente Fia:~  mana  titenenikcie e anuindo de Emissora,  eis  25 de apodo de 2018, 
cal* ma aditado (*Contrato cg Penhor de A ções de Holdbe; wr*Coreato de %Por Conjunto de Máquinas* Equaramenbs°, celebnido 
entre °BNDES, o Danado Brasil, as SPEs e o Agente %cerre can a emendara e anulada da Emissora, em 10 de dezembrode 2014, 
oxiame adie& rContrato de Penhor de Má quinas e Equipamentos*); ao'Contearo de Penhor de Direitos Cradtchro? celebrado entre o 
BNDES, o Barco do Bras& o Agite Facráno e as SPEs, cola a etemniáncia e anemia da Emissora, em 10 de dama° de 2014 

&2r de Penhor de Dados Rodearei; e ao *Cana* de Perdia de Drees Emergentes' celebrado entre o BNDES, o Bane cb 
oargente ~noa SPEs, com a reervenkcia e andara da Erriseore, em 10 de dezembro de 2014 (*Contrato de Penha de 

Camas Emergenteee, quando ern 036.'11100x o Coreab de Ceada Fduciárie de DirelicriCreditrioe, Adanaa*de Corras e Oulms 
Aven;as, o Contratada Penha de Ações dos Parques. o Contrato de Penhor de Ações da Holdng, o Cai* de Pear de Máquinas e 
Equamentos oeste* de Penha de DireksCreditkos e o Contrato de Penha de Deãos Emer gentes, 'Coados de Gerantin, fim 
de, conbrme aplicável a cada Contrato de Galante (a )  ddrtodas as referenciaste BNDES, ao B13, atabafe de Rnarciamere Abane 
Abertura de Cnkeo re 1420365. celerado em 04 de junho de 2014, entre o BNDES e a Emissora, com infamada de tercem 
(*Contrato BNDES') ao'Contraro de Rua/emento Pedante Repasse de Recursos n• 21/008210, celebrei, em 25 de agosb de 2014, 
erdreoffie a Emiewora, can rdirdenence de terognerGintrato er), e 	otergeoSee referentestito deorrenteedetais contratos 
elebeleadas no Ceado de Cessão Rtheiárill; (b) ekir todas as 	às Cones a Serem Canceladas e quirquer obriga*s 
tenentes dou decorreres de tees odes (c )  reeditados os *Desça se fizerem acareias para o raspai abebere aodapoeb nos 
Itere de 5) a (v1) acima, cordame acidem (vel)  caso as matérias conehnles nos dens de (5 a (vb acha es tern aprovadas, a celebração de 
addarnenb (Gerada de Emissão rAdtamentoiEscrikerade Emissão' e, em coriplocomo~nenbao Contrabde Cedo Feciarie 
e aos aditamento; aos Contratos ce Garante, 'Aditamentos,. a fim de (1 )  elder bodas as refenkcias ca BNDES, ao138, ao Contrato BNDES, 
ao Catraio ES, e 	alegações referentes elou demrrenteedetaiscoritratosestabeleadas no Contrato de Cessão Foduclancl2 ) ehdr 
aderi as ~fanas às 	a SeremCenaladee e quanquer obrigações mentes dou deoorrertes de tais acame (3) refietirtodos os 
ginga da se fizerem n.o/asados pua o regre *nitrem ao apodo nar dere de (i) a (vi) acéns codorna apeáveis; (h) a pana 

termarease para as partes matas, por meada cal praia, na areie* dete que a toteklede das a ções que a AES reta 	' 
aprovação pere a rateação de embai de magana*  (10Cálikil enchendo a Ordem, arde sob amare e tesa a illgoolene04,6a  

(atual controladora ibera da Nom Energia e cebolada' abata (ta Ema:adotam no capital social da Noa Elege pateará a ger detida 
ta Gana Solar Holcang  SÃ,  bata no CNIUME rabo  ri• 33757.186/0001-99 (*Holden  a qual á ebrallána integral da AES Tietê 

passando a Holdeg  a deter 1C0% (cem por cenb)  daa ações representem do capital social da Nada Energia (atual cadroladaa 
dela da Enrimara), 	desta brim a Hada  aer obtrohdora direta da Nora Energia e ~trotadora ¡direta da Emissora 
rReorgankação 	,00rkrme demola 5 Milenar (n)  da Emende Emesão;(x ) da preta formação parea mudançade ~trole 
atrelo da Engem, o qual, em debandada emerel Regente*  Socielke, passará a ser dobo pela Holding  e, consapenemerite, 
pela The AES Corporation conkrme dáusula 5 1, alínea (rn da Bebia de Bretão, td) cla oda medição pira a indene  de controle 
direto da Nada Ene*, o qual, em deorrincia da ~hal Soada, pesada aderido aia Holding. cordame dadok 
5.1,albea (n) da Escriturada Emissk tril) considerando a rea~  da Nada*  arrecada, mediante &atração& recamando!** 
nesContas BB e BNDES,da totalidade das dívidas deenerdes doContrato9BedoContrato BNDES, ocarda em 24de abre de 2019,apadar 
aniodeckraçãodovenamereantecpadodasargeoSesdeoorrentesdesDebereasegdilidasukaaçãoperea Erres" &Garantidora. 
e Nom Energia, as SPEe, °Agonie Feciáno e o BanooAncedador bonlonne defina no Cateto de Cessão Fraciána) praticarem taba 
os abe necessários à reakaold iormakeçãcv inplernentaçk e apedeiçoarnere dee delações binadas ra Assembleia Geral de 
Debenturees,benicanoacakençãodetodoecenekumenkeneaseekteatatrederação,bmelinição, e adere ço/medo 
das delibera*e  e  serene  ama na  presente Aeeembla Gerai de Debatem  alindei  eern a celebração doe 
Mementos. Informações Gereis: Para os Ire de* Ead, os termos aqui iniciados wn era Mácula, quando não ~em os seus 
Nanes aqui definidos, terão os sialficadoe e ~geies a eles atrbuidos na Escritura de &rego dou nos Contrate de Grenha, 
doeriam° recheava °Nanado o &destono:1 artigo 126 da Lei das Sociedades pa Ações, os Deherduretasdnerkenerrinhar até Meei 
anterlaidatade reelagãodeAsserrldera Ganida Debentunsed aoA ginteRckeiáno,Paraoe-mai assentleiasOPenta gmotrustee com.br 
&pia dos agirdes documente (a) docunere de denklade do repreeentarde le gal ou procurador, (b) edrato da respectiva conta das 
Debêntures abene em somada ada Debentasta eme:tope nega ção depositária; e (a) endo Debenhairda não possa estarpresente à 
Asserida Geral de Debenturates e ase  repetente& por um proondor, procuração com aderga eepealcos pera as repreeentação na 
Assenteis  Gemi  de Merendas ~decides as canadas legai N3 da de TO~ de Amarelara Geral de Debaterem os 
Debenturistes ~idosa apresentar no local acena alcadocan 30 (trinta )  renadade ~cegais medos de documento de identidade* 
dos documentos canais previamente enumerados por emad. Aviso aos Debentudites: Pwa fia da Cláusula 4 12.1 da Escritura de 
Emissão, os acurtados relativos às matadas a serem acuadas na Assentia Geral de Debenturtstes, Inclusa o inlormathe da 
Administração', obtendo as infamegões para a Amornara Geral de Debenbsistas encartaria à &pegão doe chberduristas 
penICOosublne dadivada Compenhir belkiellia~ seção CVM, Itens Assalteie egateners de Assembler& 
os  no Mc 	areetecombraiste.aspett:CanaParefACM(GXP 	3d0A~CanalreGo5v4MfeanX5UShY~). 
ClaneaDella 	Sado* abe- DIretonNlafresideatere agita ção ceei liwestdorss. 

Serviço de 
Mendimen, 
ao Assinante 

ERRATA DO EDITAL DE? E r LERÃO DO BEM IMOVELEgrido nos autos da OGCUÇÃO mines  DE Mil.8  EXTRAJUDICIAL asjtaada 
RIMO **CGD-A" TERW 002it 452-42.2010E.1"26.0fa0208de- 

Controle W2 	10bleilogoOfial Fernana ima Cerdo 
desta, retificar o edital de leilão puticado no ornai 	DWo Comércio industrie e r•mep no diaGM/Maía caem que 
o débito da 	 a Td 935 894,12 	Setembro/2019, conforme doma atual 	realizada 

1' Vara Clvel do Foro da Comarca de Carr~a/SP. O De RENATO SIRQUEIRA DE PRETTO, Juiz de Dedo, na forma 
da lei, etc., nce termos do Art. 881,.,§_1° do NCPC FAZ SABER levará a ledo o bem abaixo descrito, através doportal 
de leites on-line da ROYAL LEILOES ONUNE i..., ...., .4........... nlin • , ....o.. • • em cordiçasjur  segue PROCESSO: 
0034382-5520151 260114 DAS PARTES: &aquente: e `je'e'l. 'e de r «O INES JORGE coutado: ENGENASA 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Demais CONDIÇÕES GERAIS DE LE O: 1. DESCRICAO DO 
IIWVEL: Apartamento sob tf 3Z contendo sala de jantar e estar . Onda, teta de serviço, urre ~a dois darnerios e 
urn banheiro soceL com área total de 78,25m2, fradio Ideal de 21,02m2, e um box de gara gem e 31, bcalizado no 1° 
&MOIO, com área de 20,00m2 e fração Ideal de 1,3998m2 Localizado na Av Marec hal rinona, 462 • Vila Joao Jage, 
Campinas - SP 1M41411 PP da Matrkuk: 62.374 (área mala)  no 3', CRI de Campinas - SP. PP de Contamine: Ntio 
conste 2. A ALIAÇAO: RS 341433,00 (Junho/2018) ,cwe deverá ser devidamente atualaado até a data do Praceamento ues!X  
3. VISITA R Não há viela*  4. DATAS DAS PRAÇAS: I' PRAÇA: Nas datas a segue, o(s)  Bem(ns)  wgão) 

ella s a quem nem der acirr (s)  a(s) respechve(s) avaliallogres )  atualizadas conforme o Indica da tabela do TJSP 
. de Oututro de 2019 às 1500 horas.  TERMINO: 11 de Outubro de 2019 es 1500 horas 2' PRAÇA: O? 

(Segundo)  Leilão será aberto caso não haja liatade(s)  em dintel agregação, na ocaseid em que o(s)  bern(ns)  serão) 
=coe(:)  e quem reais der, rejeitados lances ~a ao equivalente -a CO% (sessenta por cardo)  do vela da amacei 

Imereaternente apõe o termino da Primeira MINO: 01 de de, 2019 às 1500 aras e DEBITOS: 
do reepectho lote, afastado o %,AVRart 885 e parWoico do art. 891 do CPC/2015). INICIO: 

Constam datada ~forme e r049 _a se guir D INTOS DE CON 	10  (DEBITO EXEQUENDOk  RS 37147,86 
(Sdantrol2016)  DEINTOS TRIBUTAMOS: Não há registro de Correame inavidualeado pare este int" re gistrado na 
matrícula Em caso de seremateção, __ .o aedo do exequente no processo em alga*, por sue nobreza praga' rem", 
acrescido de eventuais débãos da IFRJ (mediante 	o de extrato pelo arrematante ao Md Juizo- de causa), 
lego preferencia sobre os ~eis, sendo o débito 	acreenta das perceba emendas dá a realizeçao da 
Man r •-, • Ar L 323, PÁ 908, § 1° e § 2' do NCPC e M. 130, Par Unica do CRI) . 6. CONDIÇMS DE VENDA E 
INF . • 	AO: edital completo com forma de pagamento, _lance minero, comissão do lelloeio e demais condições no age 

.,..r . - ...rd • 	• ......u. • 7. DUVIDAS E -ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Trio onde estiver 
• -

•
• elle do latoeiro, por fase ( 11 )  3467-1121, ou mesmo por e-mal. 

.• 	Pelo derente editai ficam intimados doe designações e doe tamise 	 na hipdase 
• : . 7:".t rr: • 

	

	 os executados e demais ama men:aedo, e para que pro~ sete deãos 
dràsealpublicado na forma de leL 

IRA GIME I 11 INUNIM AlWx8 NOTAXLVAIMVONVENTACCAINNINIEN MN .F ) 

0(a)  Dr(a) , Eduardo Hialito Haddad, MM Jtka )  de Direito da 1' Vara Geai do Foro da Comarca de Pesei Grande/SP, 
com fulcro na Mgos 881 e ~aia da Lei 13.10512015 (CPC/2015), rei fome da lei e etc., faz saber que por meio do 
adega giga de leilões *Haps wore. le 	Ia com levará a leão púbico_ judcial _pere venda e 
mWEd(r&NBeZnAT) imóvelfele)_ ao 	 s . 	0: 0021458412009 8210477 DAS PARTES: 

NIO EDIFICIO SIO RICARDO EXECUTADOS: ANDERSON DOMINGUES 0(s) fespectiegg  
eventual(ais)  'novas) Mnkggs) da(s) 	fLler.Xs) dada(s),_ ~rituais ocupantes do Imóvel abalas de 
Interessados. TITI LAR DE DOAI . BU 	ALEGRE EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA CON 
GERAIS DE LEI) Ck 1. DESCRIÇ O .D0 I 	: DIREITOS POSSESSORIOS DO APARTAMENTO N° 92, ardo 
no 9' pavimento do Edifido São Ricado, em Prata Grande - SP, Rua Jose da Sihe Machado, if. ia bairro Tupi, com 
área util de 74,76m2, área coram de 22,7012m2, área truta de 97,5612m2, e a fra ção deal no terreno e nas demais 
coisas de uso comum de 14,5271m2, 	'valen(e a 1,7716% cb jgdo te da Matrícula: 96.961 CRI de Praia Grande - SP. 
N' de inscrição cadastral: 	70092-8. 2. AVAI,KW TOTAL: RS 20021100, valor esse e deverá ser respecrwal4  
devidamente anãzado até a data de 1° daça. 3. VISITA ÇAO: Não Há Vlsitagla 4. DATAS DAS 	: e PRAÇA: 
Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) swaN)  entregue(s) a quem MIS der sanei(s) da(s) 	' s inellação(bes )  
atualizadas wkrrne o Incide da tateia do TJSP: Irina 07 de Outubro de 2019 às 15:00 horas RMINO: 10 de 
Ouhbro de 2019 às 1500 horas 2' PRA ÇA: 0 2° (Segundo)  Lerdo será aberto caso não ha ja actante(s)  em pereira 
apregoa*, na ocasião em que o(s)  bergns)  será(ão)  entregue(s)  a quem reis der, rejeitados lances infer~ ao 
equivalente a80% (Sessenta por  canto) do valor da avali00 atualizada do respectivo lote, afastado o peço el (et 885 e 
parágrafo Caco do art. 891 do CPCnOlINICIO: Imediatamente aia o terreno da PrIrreira Praça 31 de 
~ro de 2019 às 1500 horas, 5. DEBITOS: Nos tenros do r. despacho de fls. '.. eventuais débitos de IPTU fiarão 

ados no crédito e os débitos caidominais remanescentes, em razão de eventual insuficiancia do valor da 
arte ficarão por conta do executado até e data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". Constam 
débitos conforme a relação assola-  DEBITOS DE CONDOEM° (DEBITO EXEQUENDO ): R& 136.042,00 (Abbkedo 
pma o dia 10110/2=NoLo =~ nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. DEBITOS TRIEJTARIN: 
Ue~rn datada a segui-  - Dieda Ative A498,238,82 (07/0912019)  IPTU - Exercido Atual' RS 2595,68 
(02J09/2019) & CONDIÇ  S DE VENDA E INFORMAÇAR Edtal completo com forma de pe~. lance mínimo, 
cará& do leiloei° e demais ~Mies I10 site voe. . lecesonline conota  , 7. DUVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente parara o Oficio onde estiver tramitando a M-ro, peio site do bacelo, por fone. (11)  3467-1121, ou mesmo 
por emelt: araa~rale~dinecontbr.  Pelo dm* mia ficam adunados das Mgn~  e dos termos supra, 
na hipótese de não bakkos para intenções pe-ssoals, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que 
produza seus efeitos de cfirdo, será o presente edital, afeado e publcado na forma da lel • 

O Dr Marco Baretfi Juiz de Dato de 7° Vara Civil do Foro da Comarca de Skto Andra/SP, na farra de Mi, etc, nos 
ternos do Art. 8811,.á 1! do NCPC, FAZ SABER 	levará a lelão o bem abate descrito, através do portal de lates 
coime da ROYAL LEILOE S ONUNE 	 M , em oondadles que seque PROCESSO: 0043139- 
82 2008 8 26 0554 DAS PARTES: Requere : 	 DE AGUIAR Requerido: 	UNA MARA 
PEREIRA Respectivo(s)  ~muges) novo(s) córeugese)  da(s) peseoa(s) fla~ 	s autuas ocupantes do 
imóvel abam o, aderem intwe=1, os Pregava do Muniam de Sento André DAS C 	GERAS DO LEILÃO: 
1. IWVE.: Locak.ado rd Rua Parrboe, ef 417, situado no Bairro Jardim Steila na Cidade de Santo Andnk Estado de 
São Pauto e respectivo terreno canduldo pelo lote n° 11-A (parte do lote II, da quadra C, medindo 7,00m de frente para 
a Rua Piramboia, 25,00m da frente aos fundos do lado dado de quem oba de frente para o terreno confrontando com 
o lote 1043 (parte do lote 10), por 25.00m da frente aos fundos cio lado uerdo, ~areando com o lote rP. 11-13 (arb 
do lote 11), e nos fundos mede 7,00rd, anfronendo com quem de dr , perfazendo urra área de 1,5100m2. N' da 
Matricula: 98 447 do 1° CRI de Santo André/SP N• de Inscri ção cadastral: 19 091 0713 2. AVAUA 	TO§ _AL: RS 
350.780,00 (MAI0/2014), Valor esse que deverá ser devklamente atualizado até a data da 1' pra ça 3. 	ArAO: Não 
há Mação 4. DATAS DAS PRAÇAS: la PRAÇA: Nas datas a segue, o(s) Bem(ns) máfjo)_entregue(s) a quem mais 
der cern (s) da(s) respectiva(s) avalia .022s)  atuakadas conforme o Inda da tabela do TJSP INICIO: 07 de Outulxo 
de 2019 às 1500 horas- TEU110: 10-de Odubro de 2019 às 1500 horas 2' PRAÇA. 02' (Segundo)  Leilão será tato 
caso não traja talante(s) 	drenara agregação, na ocasião em que o(s )  bergns) serie( io) entregue(s) a quem mais der, 
rgeitados lances oleares ao equivalente 60% (sessenta par canto do 	 da avaliação atua~ do respectivo lote, 
afastado o preçoitlel 885 e parágrafo asco do ai 891 do 	15 INICIO: Imedratamente após o termino da 
Primeira Praça 	INO: 31 de OrMtro de 2019 às 15,00 horas. 5. D 	05: Recaem débitos, sob o imóvel, matasse 
relação 
:Ca aRra,06 ;Ir?! ezdetgal,,r412346,34 a Ula7o lice F,AlreiNtriticc4stititys UI) débitos  '"` 
o cedito do ~gente no incem em 	, por aia natureza "propr.( nie, acrescido de eventuais débaritroseriereR 
Inscritos na dede eiva O Leloeiro Intimará a 	a se menifeets referente a tas débitos Em caso de 

re&otiodardeatoLre4eritação de mtrato pelo arrernstarde ao Int Juizo de causa), terão prelentnaa sobre os demsid sendo o 
, erma des peralm wpendas até a redrado da_ al (Art. 323, Art 908, § el  2' do NCPC 

e kt 130, Par Unia) do CTN) 6. CONDIWES DE VENDA E INFORelAW: Wel completo com km gamado, 
lance miam, cortesão do leiloeiro e demais ~ações no sãs ame rovaledoesonide ama  7. DUVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio arda estiver tremendo a ação, pelo sk do Ware  por fone. (11 )  
3487-1121, ou mesmo por e-mil -...orr.~d_g~imal t•ig,_u.br Pelo presente edital ficam intimados das 
designações e doa termos sopra, na-TipOtOse de não loo-alizedoe -pare Intimações pessoas, a requerida acima 
mencionado, e para que prockaa seus eleitos de okelto, será o presente edital, aforado e publicado ne farra da ta  

na eco 

14,511M ILVICIAL 	

DEsEEDITAL DE 1° E 2° LEILÃO e de ereção clos ~autos TRADEINVEST INVESTIMENTO E 

 sacias 
no cpFS41. smosocrortoen;6CNI0/ME  sob  o ri* 13.823 185/0001-86, SEBASTIÃO 

7.893 878-21 e do proprietário FEJPE GMENES Illegi E:410es' "WIMENT° 
MAMONE, insano no CPF/MF sob o n°425213 498-60 O Dc Rilton José ~Ingres MM luz 

de Direito da ?Vara Chel do Foro da Comarca de lernerdSt na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Ecital de 1' e 7' Leilão do 
bem móvel, virem ou dek conheomento tiverem e nteressar possa qm  perene  lua processam-se os autos da Mo de Procedhnento 
Comum Geei apeada por GERALDO GONZAGA DA SOM JUNIOR e outro  eis face de TRADE!~ INVESTIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO S.A e outro • Processo if 101381453.2015.8.2&0320 -Controle n°3391/2015, e quefadeognada arenda 
do bem descrito abam de acato com as re gas expostas a sege- DO IMÓVEL - O ravel será venda em -B~ 'AO COBRIS' e no 
estado em cpe semana, sem gadanha, comuna teus da ak interessada verificar skas condições antes das datas desi gedas paia 
as alienaçõe Odes estocas DA PUBIJCAÇÃO DO MIM - O ereta! será publicado ria rede mundial de ampliadores no sitio 
do gestor woramegalelonoornO em conformidade dom o 1~.~ no an 887, § 2°, do Ced a  de Procedo G( ncksne as blie e 
a desaição detalhada do inbal a ser apregoado DAVSITAC,A0 Os interessados em estone o bem &verdoenga soá:nação por escrito 
ao e-rnad mrtacaothigalelossconta Cumpre esclarecer que cabe ao responsgel pela guarda do bem autorizar o ingreso dos 
interessados sena que a meça nem senpre será casal indeperdenie da matacão da veta , a arrematação será por anta e risco 
do interessado. DO LEILA° Melão será redeado por ME0 ELETRONKO, ~vá do Real www_megablancombe o rigilag terá 
nne no día~~30h e se acenda dialE110a~b, onde somente sedo acertos lances ou supenoms 
ao valor da ~Ilação, não havendo lance qual co sovelada    ~loção, segue se-á sem reerngão o que terá inicio 
roje 01/100019fts 113It  eseermr, - atina 
ora seão amas erm- com no ~roo 60% - --,. - ,r por cento 	 DO CONDUTOR DO - Ti -0 	será 
oonckindo peb Leiloeiro Oficial Sc Fernando José Cedo Ceados Nem marcado na luta Comercial do Brat de São Pado 
JUCESP scb o rP 844. DO VALOR Libam) DE VENDA DO BEM - No rj,~  o valcr minero para atenda dotam conesponded 
a 60% (sessenta CIMO cb valor da amigão pão& DOS LANCES  Os Iam dderão ser *nados pela Internet, ateve do 
Portal 	 DOS DOUTOS Eventuais órklaebre o meato:irmão por carta do.anematante, mato OS decorrentes 
de abas 	e elidem que serão sub-rogados no valor da erematação nos temos do art. 130, apor e parágrafo unia clo CTN 
DO PAGAMEITO - O ~miare deverá efetuar o 	do preço do bern arrematado, so pram de até 24h  (lesse  quatro luas) 
após o encerramento cb  leilão  artmás de gim de 	atoai  eis  face do klzo responsável scb 	de se desfazer a arrematação 
DA PROPOSTA - Os reressados poderão apresentar proposta de pa gamento pereba 	panar par esauto para o e-mak 

Sn kelt CINt 

cento etrae a alia 	 entende backeplenento ~ma ~quente a pauto a resolução da 

damençãoemcgesedeuaanematackdArt"§4'eSnoCPC).DACOVISMO-Oaramerre 	pegara MEGAIEIWESGESTOR 
arrematação ouganardta embioca antretante   doada deach aedo arribas os seernfonnulados  rua  autos 

JUDICIAL a Mio de oomesào, o rake cot/condene a 5% ( inco por.a. eitb)dat o Owde ~Mação& ~et A mmissãodeveda 
à IAega LM% gesbr jutlaal não ese aluda  rei  valor do lace e ao será devolvida  ao arrematante em nenhuma hipótese, seer se 
a arr~or desfeia por _deterrnmação pise ou ia iates alheias à vontade do arremetere e, deduzidas as despesas rommdas. 

e quatro horas) a corar do emanariam° do leilão, atrads guia de deposito que será ermada pare-mai Todas as nne e condi ções 
do Leilão estão disposiveis no Portal ewstmegaleibeszanbc quelquer momo caso a ~na ção pael do ~ardo f130 
se reatar pa mero de seus ou endereço constante dos autos será ramado artude do pó dio edital de kião nos termos 
do art.189,I, cio CPC 	de.» j • : Direitos guta executada possui sobre Parte Ideakdalmóweidetaito na ~linda 
W71.630do ?Carteio 

ardam APARTAMENTO n° 1204 Lauta 	autónoma APARTAMENTO ri' 1303 ung tr Q9: 	autkome 
APARTAMENTO  ri'  1304 LOTE hl'  Undade autkana APARTAMENTO  ri' 1305 jklE ti° 11:  Undade adore APARTAMENTO 

APARTAMENTO n' 1612 UM W 11:  Undade audnoma APARTAMENTO  ri'  213 WE W2g:  Undade autónoma APARTAMENTO 
ti'  214 LOTE th~ autónoma APARTAMENTO ri'  413 LOTE  tf ak autónoma APARTAMENTO ri'  414 

autónoma APARTAMENTO n° 613 kgm u•  Uradke autónoma APARTAMENTO  ri' 614 LOTE N' 27:  Unidade autónoma 
APARTAMENTO  ri'  713  LOTE a linda& auteroma APARTAMENTO n°714 LOTE N'  Unida& autónoma APARTAMENTO ri' 
913 LOTE te  Urdaa auttnoma APARTAMENTO re 914 LOTE N' 31:  Unidade autónoma APARTAMENTO n°1013 LgTE W  

wiónoma APARTAMENTO ri' 1114 LOTE ti' 35: Unidade autónoma APARTAMENTO ri'  1213 • autenoma 
APARTAMENTO ri' 1214 LOTE N' 37:  Unidade autónoma APARTAMENTO n° 1313. wre PP 	autónana APARTAMENTO 

DO ~RODAI:OMISSA° O pagamento da cortesão da MEGAIBLOESGESORJUDICIAldeveráseneatedoem até 24h (ente 

ri' 1306. 	 Na•titeorooUnidade autónoma APARTAMENTO ri' 1303  LOTE Pé'  13:  Unidade autua APARTAMENTO  ri' 1312 UM 

Undade mearia APARTAMENTO ri' 1014 LOTE If 33:  ~de autónoma APARTAMENTO n° 1113 	• Unidade  

n° 1314 Lçale..1* Ur~ aMnone APARTAMENTO ef 1413 LOTE tr 4e  Uri~ edema APARTAMENTO n° 1513. Lcal 

Un~ abram APARTAMENTO rd' 513 LIME  I& : Undade agnome APARTAMENTO tf 514 LOTE N'  

Unidade autónoma APARTAMENTO ff 1514 	Parte Ideal (94%) da Unidade autónoma APARTAMENTO n°210 A 

I 	Unidade auttooma APARTAMENTO tf 500 	• 	 APARTAMENTO rP 1105 LOTE te°  

APARTAMENTO r/' 1509 LOTE tf 17.  ~de autónoma APARTAMENTO ri'  1609 LOTE le  Un~ autónoma 

• Unidade Autorama do RRE() E PAVIMENTO TIPO 1 - LOJA PP 1 	Undade autónoma APARTAMENTO tf 

APARTAMENTO  ri' 1106 	 autónoma APARTAMENTO  ri' 1203 	: Undade 

APARTAMENTO  tf' 1412 LOTE N° 15:  Urdira ditame APARTAMENTO n° 1504 LOTE Peie  Uri • -~ 

	

Inieelsda~adeUmeiraSP, que 	estadeei Undedeskitkomac 

trem em pagamento • • • • - 	 =federes por 

ternem02de agosto 

e; 

DIAR COMÉRCIO INDÚSTRIA 88 SERVIÇOS ' • UINTA-FEI 19 DE SETEMBRO DE 2019 a 5Wara.Civetdo Foro Central da,Capital/SP 
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JUNTADA 

Em 27 de novembro de 2019, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital • 

• 	( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de ap ravo de instrurrnto 

ni outros (  at.t6G cie ~kr, torcpS.  

que s 	e(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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Leilõest,e.com.br  

AUTO DE ARREMATAÇÃO 
la Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

14  Oficio Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

•PROCESSO: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Paulo Rogério Vitulio do Patrocinio, Leiloeiro Público Oficial, Jucesp 992, 

No Trigéssimo Primeiro Dia de Outubro de Dois Mil e Dezenove, dedara que recebeu a proposta para 

arrematação conforme a seguir. Declaro verdade às informações vendidas sem ônus para o arrematante. 

47
7  
FM
19
.
01
58

54
87

4 
i8

i1
1 9

  i
 i

5
 

Tipo de Bem: Imóvel 

deDescrição: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 92 pavimento do Edifício 
São Ricardo, em Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n2. 165, bairro Tupi, com área útil de 
74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais 
coisas de uso comum de 14,5271m2, equivalente a 1,7716%.andar ou 49 pavimento do Edifício Maria Rosa, 
situado à Rua Tapajós (antiga Rua Sete) n2 129 (antigo n2 6.727), na Vila Tupi, no perímetro urbano desta 
Comarca, com a área útil de 42,53m 2, área comum de 13,63m2, e a área construída de 56,16m 2, com a fração 
ideal de terreno de 24,12m 2  do todo. N9 da Matrícula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. N2 de Inscrição 
cadastral: 204080030070092-8. 

Endereço: 	R. José da Silva Machado, 165 - Vila Tupi, Praia Grande - SP, 11703-100 

Valor Da Proposta: R$ 141.367,96 (Cento Quarenta Um Mil Trezentos Sessenta Sete Reais e Noventa Seis 

Centavos). 

e +55 11. 9 4676-5793 

eontato@royalleiloesonEne,com.br1wwwxoyalleiloesonline.com.br 	j Royal Leilões 12 RoYal Leilões 
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Leilões& e.com.br  

Forma de pagamento e Condições Gerais: Parcelado, mediante entrada de 25%, Conforme abaixo descrito. 

Valor da Mínimo de Entrada: R$ 141.367,96 * 25% = R$ 35.341,99* 

• "A autorização de transferência será entregue ao arrematante após a liquidação do valor de entrada 

(ou seja, dos 25%) da Aquisição". 

• O presente Arrematante optou pelo parcelamento do valor da arrematação, mediante a hipoteca 

do(s) próprio imóvel, admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas 

*mensais e consecutivas, devendo a 1§ (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação 

judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30 9  (trigésimo) dia contado a partir da data de 

encerramento do envio da proposta e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo 

que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices apresentado pelo 

arrematante em sua proposta de pelo imóvel para Atualização de Cálculos Judiciais, tudo a incidir a partir da 

data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1 2  do art. 895 

do CPC/2015). 

• Nos termos do r. despacho de fls. "...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão 

°por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel". 

Arrematante: 

Sr: 	FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO 

RG: 	72.853.852 	 CPF: 	535.842.018-53 

Endereço: 	Avenida Caetés, 15 — Vila Tupi — Praia Grande - SP. 

Telefone: 	(13) 3494-2320 / (11) 9-9259-8433 

0 +55 11.9 4676-5793 

  

	

_.• _„.__ 	ab......11 ...a:4... 

IW, 	11.0~11"0.7 	 - •••••-j 	•••••••••••••••••• ( 
WII 	 M7ER1VIIWW1,11111."1"08111.101 V• 1/11•4 .147U111%"~  " "Ilediel 

 

fls. 262



ue  
Jui e DireitotOOP PI"Nt°  

Ed 

witier 

1° Ofício Cível do Foro de Praia Grande 

Leilões2, e.corn.br  

• 

O valor de R$ 7.068,40 * (Sete Mil, Sessenta Oito Reais e Quarenta Centavos) referente a 5% (cinco por 

cento) do valor do valor da arrematação, destinado ao pagamento da co são • e ao Leiloeiro, fora 

pago nos autos do processo, conforme edital. 

Por ser verdade, Firmo o presente. 

São Paulo, 31 de Outubro de 2019, 

Paulo Rogério Vitulio do Patrocínio 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp 992 

eb +55 1194676-5793 

contato@royalleiloesonline.com.briwwwzoyalleiloesonlinecom.br 	f Ftoyal Leilões IN Royal Leilões 
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LeliSe 	om br 

PROPOSTA DE PAWFI 4l44f*T4) 

LEILÃO JUDICIAL -1' Vare Orei do Foro da Comaica de Praga Grande/Ui 
PROCESSIk 0021458-8* 2004 ZSDI77 

II Leilão. 28/09/2016 - encerramento às 11.00 min 
Ie to. 19/10120111--encerransentoal 11t00 min 

Venho Por meie desta, enviar minha proposta de parcebrnanto para *trovam açrgn 4v bern 'hl!~ dCIVIter; IT-te :era 
veroomio atreves de termo no portal vtwriMoileirglniine.f:orn ,tr,  mediante pagamento do lance na forma 
especificada. Declaro estar ciente de que a presente proposta. descordo coai tnentn,:10 ene Imo.,iwIO scP•r: peI2 
maosu,rdo, ama considerada vencedora. obrigando-me em carito irrevozável e inetratávc1 a cumprir o teor de 
Edital. o Qual C do meu Integro conhecimento. 

Tenho Macia que cabeei a mins disputar o bem no portal mErmitgyaq„eftes~mbl, realizando meu 
cadastro. requerendo :ranha babíRtação no leilão, bem como ofertando lances para disputa peta arrematado. Esta 
proposta d* parcialmente dever ser enviada ao Penal, 	*dona, com antecedbicia a* infde do tono em que 

• se pretenda ofertar tuim. 

DE.SCR40 ao a3~ 
1. DESCRIÇÃO DO 'MOVEI.: DIREITOS POSSESSÕRIOS DO APARTAMENTO !C 92. 1ocatMado no 92 pmo•nie de 

Edificio São Ricardo, em Praia Grande - SP, Rua Jose da Silva Machado, no. 165, bairro Tupi, com arta útil de 

74, 76m2, érea comuna de 22.7012m2, dna bruta de 97,5612m2, e a frar,So tricat no terren6 e nas demais coisas 
de uso comum de 14.5271m2. equhrgente a 47716% do todo. 

NG tt3 Mee4s:W=96.921 CRI de Praia Grande -SP. 
Na de inscrição cadastral: 2040800300700924. 

FirtOPOSTA: 
Forma de Pagamento: 
LIA trota 
LXJ Sinal de 2.15 (ntinimo de 25%) do lance ofertado e saldo em parcelas (limite de 30 Parentas). 1 

* 	a:tatuadas por IR - Mita Rdetenclail  (indexador de correção monetena, apresentado pelo 

! 	arrematante • art. 895, §2a, fft:PC). 
1444 5% de comissão ao Leiloeiro,.  sobre o valor total de arrematasão.  

Condições Gerais: 
Vos termos do r, despacho de fis. "...eventiais débitos de ifoTti ficado sub-rogados no uédito e os débitos 
londominiais remanescentes. em ruga de eventual insuficiéncia do Yaleit da arrematação, ficarão por conta do 

7:Ceurado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imõver, Conforme Item 5 do Edital. 

bservações: 
O parcelamr$nto será garantido por hipoteca do próprio bem, quando s .  e tratar de bem Imdvet. 

No Caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas, incidirá muita de 10% sobre a soma da parcela 

itfirriplid41 com as parcelas Mandas. 

p •55 II Q4676.5793 

contalo41 royalleibesottrate com bel wwwroyallalocsonlinecombr 	fi Royal 1..clões QRoyat 

...e...1y • en 	 ***-•••••••.• weeyeery 

• 
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e São Paulo. 09 de Outrubro de 2018 

o • 53 1 I 4676-5793 

contstoQroyalleãoesonFinecartbr 
wwwlaYdeãowlentoe-corn1w L * 

2 leilões, e.t 	e 

O inaclimplernento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou executar contra o arrematanti 

ÀOf devido, devendo, qualquer que seja a medida, pleiteada no processo em que se seu a arrematação. - 1 
„ A apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão. 
I:. Caso bala proposta de pagamento à vista, está sempre prevalecerá sobre a proposta de parcelamento. 
p. Havendo mais de uma proposta de Parcelamento, o juiz decidirá: 

se em diferentes condições, de maior valor; b) se em Iguais condições, pela formulada primeira. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE. 

Nome/Ratão Soclat R.ORIANO BARBOSA SANTOS FILHO 
1 
t:CPF/CNIsk 	535.842.018-53 

1 

RG/tnscriçáo Estadual: .! 72853.852 
I 

lEndereço: 	Avenida Caetés, 15 

1 Bairro: 

1 

"%ida Tupi 
1 

Cidade: [Praia Grande [Estado: i  São Pauto 

.: Telefone: 

1-----, 
' E-Malt: 
i 
I- 

(13) 3494-2320 C.elutar: 	i(11) 9-92594433 

; priscitatnefassessorta.combr 
! 

{ asado 
 

‘ Profissão: 
1 Estado Civil: 

' Regime de Casamento: 

—. . _.... .. 
Nome do Cônjuge/Representante da P1: 

—.. __..... CPF do Cônjuge/Representante da P1: 
t 	 

• 
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ov 
013413400 . O 

itru..A8 
FLORIMO BARBOSA SANTOS FILHO 

noot ~Amo 
. FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO 
- Puro 	 cArcoomA 	 wo 

0013013-RUBI IV ENF 	OCOLETIVO 	INDIVIOUAL ft o rmul.mo 	o4wA *449014ENTO 	Offik Itgee 	001vmsoAo. 
7285.385-2 2010811952 	0941112011 	INOE TER. 

CARÉNCIAS 
..; PC PESSONS 	COISWAs 	 MIMES 03 	 EXP4K 5 04 
. 1041102011 	0911212011- _ 	0710212011 	0810312012 

INTUA OS 	 11,■RT0 	 INTCut EXA,07 	CP1' 
-"" 

 
07405/2012 	00292012 	07405/2012 	29/102013 , 

_ . -...1 
I-  0[REITO6 A01010•44u3 

• l" V4.100 somam a OLMO R1=30 cum° E coe OF edRimAny 
, 

itt 
19 imS [DAM!  

!'I 	t Ia 
1,41,411‘1111-11 _ 

R103M. 	  
LORIANO BARBOSA SANTOS FILHO 

- Melfips0PiediG. ~JOU Uf 

F;t3SS  gzPIsP 

535.842.018-53 20/06/1952 - 

~4~04 
FLORIANO BARBOSA SANTO 

somam R/BBIRO empo 

0086000517 • 
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02 	PROBUO14-00000478 

Lote 	Roteiro de leitura Medidor  
220914630 

Cliente  

0712067927 112A.6211B 8325.CA44.E4F4.C493,a410.14C5 
Reservado ao fisco 

FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO 
AV CAETES 15 AP 1002 
VL TUPI 
1170.3-270 PRAIA GRANDE SP 

Nata Sacai 

Conta da Energia Etat** 

PP. 812362552 adida C PM. 1 da 1 

Data da Enleais 04141112015 

Data de Apreartittaçáo 04185/2016 
Omesomemaa.3t1311a 

I PREZADO (A) CLIENTE .---..... 	.... 	--.............,—......... 	.... • 
Em atendimento a Resolução ANEEL 775117 alguns campos de sua fatura mudaram. Saiba mais em %%vá ,  coaxam brfentendasuaasta A partir de 31108,. Caixa Econernica não receberá 
medras. As oulras formas de pagamento seguem disponíveis. 

I 

contas de energia nos 

DADOS I FLORIANDAOUNBIDARBOSA SANTOS MI 	FILHO 
 

Av 1." 1 CO, 10 hr 1 %Md 	 ur-r.aoa.a.c.u1a-ao 
VL TUPI PRAIA GRANDE - SP 	 Claudicação: Convendonal B1 Residendal - Bifásico 2201127V 

IN e CISUITRCTI II V 	 MI _. 
0800 0 10 25 70 	0712087927 

_ .. *CU 1.4:PLRULP 	1...V1111 ARRUO _ 	 .,_ 
4000724542 — AG0/2018 

vcriunacr4 I L1 	 I ti I AL. A t'AUSAPC (Kit, __. 
20/0812018 	 460,89 

DisCRimiNACA0 DA 0~0 - RESERVADO AO FISCO 	 . 
Cad. CIL 	 da 	 Més 

115 	1750411894DeerPçã°7 	Operação 	 Ref. 

	

Quard. Unld. 	Tarifa c0111 Valor Total da 
I 	Faturada Med. 	Tributos 	Oneracão 

Base Cidculo 	Afia 	MAIS 	Base Cálculo 

	

ICMS ICMS 	F1S/COFINS 
PIS COFINS 

1.04% 	4.82% 
Bandoiras 
Tarifárias 
V4^111911  
27 Dás 

03 Dm  

0605 Consumo Uso Salame (IONIII-TUSD 	 .4.630118 	602,000 	16916 	0,26548173 	15902 	155,92 	25,00 	39,96 	159,82 
0601 Cansurno Sandeu. Verde - TE 	 A001113 	502,000 	15811 	5,40797343 	245,90 	245,60 	25,00 	61,40 	245,60 
0601 	Nacional de Bandeira Vermelha 	 A00115 	 43.53 	43.53 	25,00 	10,93 	43,53 
0804 ,keas de Iara 	 .631../16 	 0,24 
0005 IAM par Armo Poio 	 .8.5./16 	 1,25 
moa same.ea.stársierie. 	 ..AN lIN 	 045, 

Temi Destimidara 	 45019 
DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

0807 Contrb. CualdalP-CIP MunIdpal 	 A00118 	 10,00 

TOTAL coNSOLIDADO 	 489ug9 	448,e5 	112,24 	M6.95 

1,86 
2,55 
0,45 

4,6S 

7,70 
11,84 
2,10 

21,641 

1.41,5TÕRIcó DEtokuks • 	-- 	'..- ----,VAik ais II_ TARIFA ANEEL . ..-......., . .... - -11. 

riem 	armam 	extop'' 	em II 

I 

li 

II 

II 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO/DATAS DE LEITURA - . .. 
LIMMIM 	L=LINA 	roer 	uomuncs ia. a. rffilli 

ri* 	Suada 	02/98/20111 	04/07/20111 	Ili0A1 	RAM 	ITI1 
220914630 	ATIVA 	29235 	29639 	1.00 	ao 

I 

1 

YR.. 

P/&*04 Mi. 
04/06/2018 

AGO 	 602 	30  12018 
.7(51, 	 581 	29 
.Tt121 	 .11-44.14-.1A 	534 	22 

MAI =1=1 	499 30 
ABR  	503 	29 
arar> 	 %CA 	Te) 

T m, 	 545 	29 
JAN 	 554 	30 

I.. 	 II 

, 	 a 	479 	31 
457 	29 II INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DEENERGIA 

- 	- . , 

	

IIAGO 	  

	

L.---.3 	 333 29 

. 	 INFOR~SSOBRE 

I 

I 

I 

A.FAILIFIA. 

I 

I 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
012362552 Séde C  

cpti piratninga 
UPERMEMRCADO ONDAS 
UPERMERCADO ONDAS DE PRAIA GRANDE 

sar-C ATA" 

 

CódDébAut-Banco Total a Pagar (R$) Data de Vendmento 
210026252198 	 460,89 	20108/2018 

  

AV CAETES, 50 VLA TUPY 
AV CAETES 50 VLA TUPI 
.12 TUPI 74_ 13101 

   

836400000045 60 8901103002 973135477022 100262521980 
1111111111111111111111111111111111111M1111121111111111111191111111111111§1111111111111111111 

Autenticação Mecânica 

E E MIEN I 111111111119 

       

       

Me M.a.. IN IN. INIM • MG. • OU • ••• IAM 0. • 8.11. 	 ••••• • ■•••■• • • MIM. • ya • 1~ ••• ■• •ffir • ••• 41.11 •• 	 •••• 
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PESCOLSAR DE3CRIÇÂO 

Fechamento Lance Iniciat Abertura 

RS 141_367796 

LINKS 

11:1;120:ã i..rr • ,..n% tão névturi.- ÍVI 	 — iWycá, 1..aturuo sMRnuts 

 

 

Leilões•e.com.br  

 

Royat Leilões Ontine (/home) 

/ Apartamento Com 75m 1  na Praia Grande! (/leiloes/0196-apartamento-com-75m-na-praia-grande) 
/ Oportunidade Imperdivel! 

APARTAMENTO COM 75M2  NA PRAIA GRANDE! 

Modalidade Online 

Locai do teia° R. Jose da Sítva Machado, 165 - Viia Tupi, Praia Grande - 
SP, 11703-100 

Visitação/ horário Não há Visitação 	• 	
i 

Aguardando datas 

EI)11/Ni_ 

HABILITAÇÃO 

inrrtSpin VIRTIlál 1./C.I.I.A.41F-MGDIITA4111Qt.--ADADT.AUFALICI-MAA-7 

wwwroyalleiloesonline.contbrilotes/0255-opoitunidade-imperdivetfiprincipal 
	

114 

fls. 268



/r 6 /.0 # 40 • 
; 0, • • •  	• 

ot • 
iiiI • • 

d•••■•%, WHATSAPI 

VLI4lo.) 	 (11) 9 4676-5793 

2/4 

11,-U1.2 VI VI N. 1 VI 	 • ■ 1/1/ Lf SM. V LL: 	 m.or. LCilIVG.., VI MI rG 

r 	. 	. 
INIA11-11V11.1-11,1•J MV VITU 

IMPRIMIR LOTES 

OPORTUNIDADE IMPERDIVÉL! 

• 

vendido u(oteinJ) 

Status 
	

FICHADO 

Maior Lance 
	

141.367,96 

11111 	Usuário 
	

FLORIANO 

Avaliação 
	

200.000,00 

I 	 4 a 
	

L11 

Lance ~imo L“ praça 	 141.3b/,9b 

Incremento 	 1.000,00 

Área de lances 

Usuario 

Seu logIn cadastrado 

Senha 

www.royalleiloesonline.com.br/lotes/0255-oportunidade-imperdivel#principal  
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Or-urrt-uiri="Mt;":727'.u...tilár— Abyetílt*Mut, Gittit 

 

Sua senha pessoal Entrar 

Cadastro (/cadastre-se/#princibal) 	Lembrar senha (/Lembrar-senhalltprincipal) 

1.4"te P1 	17.1.Ni. 	-Er?".11,,r 	~SR,- C~TtMkC 

APARTAMENTO NA VTLA TUPI - PRAIA C3RANDEiSP: DIRETOS POSSESSURIOS DO APARTAMENTO N 2  92, 

Localizado no 90  pavimento do Edifício São Ricardo, em Praia Grande - SP, Rua Jose da Silva Machado, n°. 165, 

bairro Tupi, com área útil de 74,76m2, área comum de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal 
net ter:ene nac slarnaic s-~ sie uca 4:enia:un sie 14,  5,?71.133? ,  anktivalante a 1 ,  77.1-4U tjet:la 

N° da Matricula:96.981 CRI de Praia Grande - SP. 

N° de Inscrição cadastral:204080030070092-8. 

• Para Consultar o Processo,Clique Aqui (http://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?  

processo. codigo=D9Z090GK20000Etprocesso.foro=477EtuuidCaptcha=sajcaptcha_f3262b3da88c418bb629563a5f66ecf 

DEB1TOS:Nos termos do r. despacho de fls."...eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os 

débitos condominiais remanescentes. em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação. ficarão 

por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do Imóvel". Constam 

4-,kea ,t4,./. ti re. 	11 G teor. -1  • 	 --r---"""""-."""j."." 7:;; ";;"■■•tn 

rstarrrsc r/WrtriAAILLIVI autom." rvr-ruir).nrivoc 124 ti.41 	 ~.2. 4, 	1f1.1111"14121 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS:Constam débitos conforme a seguir: 

1.2.1.1TPU - Dívida Ativa: R$98.908,82 (02/09/2019) 

1.2.2.1PTU - Exercício Atual: R$ 2.595,88 (02/09/2019) 

Anexos do lote 	 I I • 
Simulador de parcelas 	 e e 

Mapa de localização (1/maps.google.com/maps?q=+R.+Jos%E9+da+Silva+Machado%2C+165+-+Vila+Tupi+-  

+Praia+Grande+-+SP%2C+11703-100) 

Sobre a visitação 	 0 

Informações para retirada 

Observações adicionais 	 G 

(/lotes/0006-casa-com-187-50ms2) 

Relação de lotes lileiloes/0196-anartarnento-com-75m-na-praia-grandel 

JáV'sr .7 	 • 
ki 	 "Vt.i■Ji 	 ui itc.t) 

wwwroyalleiloesonline.com.brAotes/0255-aportunidade-imperdivelliprincipal  314 
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	f Vii;23:7; 
	

C.7•=ar.;;;;E:=Zitij — rmyydre_tenubts—  ui" ne; 

Últimos lances superados 

L0g-ki 	 Vatai" 1 	Data 	 rp4) 

Relação de lances por usuário 

Login 	 IP 	1 	 Total de lances Maior lance 

FLORIANO 	 1 	1 	 R$ 141.367,96 

Quem somos (/quem-somosMprincipal) 

Como participar (/como-participarlliprincipal) 

Cadastre-se (/cadastre-seMprincipal) 

Indique-nos (/indique-nos/fiprincipal) 

Quero comprar (/quero-comprar/#principal) 

Quero vender (/quero-venderMprincipal) 

Dúvidas (/duvidas/l/principal) 

Privacidade (/politica-de-privacidade/#principal) 

Teilitú5 	tiSCs (lièfirta5-tté-1.50itiraprifielpiti) 

• 	
(http: / /www.nyxcomunicacoes.com.br/)  

ATENDIMENTO 

1 (11) 3276-3232 

Ii contato@royaiterioesontine.com.br  (maitto:contato(royaiteitoes.corn.br ) 

REDES SOCIAIS 

f Curta a página da Royal Leilões no Facebook. 
ei 	 IS 

	 él 	i "`fpg ftiwww. 	 ith itZi ic-de i eei eáij  

2Ir Siga a Royal Leilões no Twitter. (https://twitter.com/RoyalLeiloes)  

in Siga a Royal Leilões no Linkedin. (https://br.linkedin.com/in/royal-leiloes-online-937b86117)  

Todos os direitos reservados Royal Leilões Online 2019. Proibido a reprodução total ou pardal do layout, seleçã 

WHATSAPP 

conteúdo audiovisual deste software nos termos da Lei n. • 9.609/98 e 9.610/98. 

www.royalleiloesonline.com.br/lotes/0255-oporlunidade-imperdivell/principal  4M 
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I..eilões&e.com.br  

DEMONSTRATIVO DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 

PROCESSO Ne 0021458-88.2009.8.26.0477 

Descrição do imóvel 

DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO N° 92, localizado no 92 pavimento do Edifício São Ricardo, em 

Praia Grande — SP, Rua Jose da Silva Machado, n°. 165, bairro Tupi, com área útil de 74,76m2, área comum 

de 22,7012m2, área bruta de 97,5612m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 

1114,5271m2, equivalente a 1,7716%.andar ou 42  pavimento do Edifício Maria Rosa, situado à Rua Tapajós 

(antiga Rua Sete) n2 129 (antigo n2 6.727), na Vila Tupi, no perímetro urbano desta Comarca, com a área útil 

de 42,53m2, área comum de 13,63m2, e a área construída de 56,16m2, com a fração ideal de terreno de 

24,12m2 do todo. Ne da Matricula: 96.981 CRI de Praia Grande — SP. N2 de Inscrição cadastral: 

204080030070092-8. 

Dados Informados Para o Cálculo 

1 Valor de Avaliação:1 	R$ 200.000,00 	1 Data Da Avaliação: 1 	11/2015 

1 	 1 
•1 Indexador de Cálculo: 1 	índice TI/SP 	1 Data de Atualização: 1 	11/2019 

Cálculo do Valor do Imóvel Para Praceamento 

Fator de Correção do Período: 1 1,178066 

I 
Percentual Correspondente: 1 17,806637 % 

Valor do Imóvel Atualizado para a 1e Praça: I R$ 235.613,27 

% Na 2e Praça: 160% 

Valor do Imóvel Atualizado para a 2e Praça ,  I R$ 141.367,96 

Valor da Arrematação: 1 R$ 141.367,96 — Não Configura Preço Vil 

Relatório Gerado Automaticamente Pelo Sistema RIO — Royal Leilaes Online — São Paulo, 11/11/2019 15:12 

e +VI 11 O AX-74.4701 

i;, coMato@royalleiloesonline.contbr i vivomroyalleioesonline.cootbr 	In Royal Leilões 12 Rins, Leilões 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: Condommio Edifício São Ricard 

Réu: Anderson Domingues 

Praia Grande Foro De Praia Ora - Cartório Da V. Vara Cível 

Processo: 00214588820098260477 - 112 081020000091168674 

GULA CIMIAL CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 

PGTO EM WWWBB.COM.BRaGOVERNO›JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 

Texto de Responsabilidade do Depositante: Entrada do Valor d 

a Arrematação 

• 
Recibo do Pagador 

awit na arme!' diunit Ck 1 
1 	. 	1 

ACK ark diftedloN Ineghtt,C. COCilakte. 410~ 44447) 11-1 01C/~11Cni-10" 

        

I_ kokOO do PedadOdCPF/CNPJ/Enderoce 
Fk ~Man FtARRe~ Sillkiri)C Fki 4-ka 	 r_PF- ÇAÇ. Roi? krtils-SO. 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00214588820098260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 1'. Vara Cível 1' Vara Cível 

I Nosao-Ndmaro 	 I Nt. Documento 

I Nane do BenettclitdotCPRCNRitEndelogr 

BANCO DO BRASIL SiA 

1 

 

 [

Deis de Vencimento 
......,.......... 

I Valor tk) Doom**, 	 I (.) Valor Pago 
ase, 

 

1 2234 / 99747159-X 

 

Alainignaramegarlinies 

   

   

• .. 
ito EtAituu IHJÉigiCit. 1 001-9 1  
1 Locas de faoarooria 

IPAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE  O VENCIMENTO  

I Nome do Beneacidiria/CPPiCtiP3 
o MIM." 47.17 ele 14■Ca C elt 

I 
 181020000091168674 g ND 
Data do Documento 
07/11/2019 	

a te. Documento a Espécie DOC 	n Aceite 
1 N 	

i Data do Processamento 
07/11/2019  

 Lo do bano a ufi 

	

e 	 e  ..p. 	Duatame
I81020000091168674117  	i R$ 	

1 	EVINOf 

Oda/macem de Rosootteduldadedo Eietoseciário 
GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID  Nr. 081020000091168614 Comprovante c/ n° Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br , opção S 

g C711441411~747~47 

1 06/01/2020  

I fr6nWCo
7;4 ,.41? v 

I ""únie"28365850080586111  
I (.1 Vaia ao ~mento 
135.341,99  

remerim  

I (.)  Velor Cobreio 

3b.341 ,99  

IN I UU.CCUUU ULt4b.3433CUO Ut/300. I 1 1 1 /4 dl LOCCU33.14 

Nome do PaOadOrICPWCNPJ/Endereço 
"1211 &Uri t IlOCURC & C81111T""C 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 

SacarbrfAvallsta 

CIZ ean reRII 

00214588820098260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da P. Vara aval 14 Vara Chiei 
C~da Caixa 
Antorkticaoio Mosanica - 	Flthe de compensação 

1113 1111111111111 

  

 

111111101111 

  

olo 
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e 

• 

I au 
eolatottkutos 

R535341,99 

4aTui(36 da uso1.a0o 
pago em 13111/2019 

~o) O. barro, 

00190.0000902836385006 801361111732 
81260003534191 

kmetwoo em:net/ 
BANCO DO BRASIL IA 

00~ 
8091 	74793-4 

‘004160 rnfeteg 

~do encama corrente 

dados do beneficiado 

mme 
SISTEmA OJO. DtPoSttO JUDICIAL 

rade social 

ersco DO BRASIL SA SETOR PUBLICO RJ 

cot coa 

00000000/490645 

dados do pagador 

mono 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

r.tr moi 
51.174.00100001-93 

dados do pagador final 

rome 

FLORIMO BARBOSA SANTOS FILHO 

or o mie 

S35.1412.018-53 

Mor do oottoorots7  
RS 35,341.99 

ttétf-Vst0 

- ft$ BOO 

aoresmere 
• RS 0,00 

rovt!-N 

-■ RS 0,00 

Moi Oic coco"» 

*5 0.00 

õso O. ~gnomo 

OW0712020 

COO~ 

83193 

vagamente efetuado em 1.301/2019 às 11:29:07 
via Aplicativo 

aut.nocaças 
1370C77177335CMATG7F712LIE817CAA4E8586A 

fls. 274
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE £40 PAULO 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: Condomínio Edificio São Ricarri 

Réu: Anderson Domingues 

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da P. Vara Chiei 

Processo: 00214588820098260477 - ID 081020000091168763 

GUIA Cl MU CONTA JUDICIAL. DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 

PGTO EM WWW.BB.COALBR>GOVERNO.JUDICIARIAGUIA DEP.JUDICIAL 

Texto de Responsabilidade do Depositante: Comissão do Leiloe 

Iro 

• 
Recibo do Pegada* 

Ramennnetnacit 	1 	a 1 	 w on twww  411~1C Car.~ CeNeCeea 0014 -70 42 D4'a1lVV7QAfl  

1 	. 	1  

1 	
Nome do PaoadentPfiCNPJ/Endenno 
F etRiabin RARA f..AMITIc, Fil 44£1 	 11-`..PF. gaç Rd? Ot1A-41 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00214588820098260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 1'. Vara Cível 1' Vara Cível 

I Rew..."Neni.oelr" 

   

  

ti Nonommero 
	P. Documento 	 II Data de ~Mento 
4,•• 	 O-0,M 

fikome do BeneedidotCPF/CNIVEndermim 
BANCO DO BRASIL SIA 

11  View do Doarnerdo 

1 	  
Suarkiriait`ririentitWaamiriimiet 

2234 / 99747159-X 

afflealirmiallaeramea 

Ork ii-AMMUU agia& j 001-9 I UU I UU.UUUtri U"40.3113UU0 OUDOO. I OU I 104 Cf I LOUUUU fUttodIU 

IL  finiadiseMierimendie fil temi de Pasenerão 
M PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 	 06/01/2020 
il Nome do Beneddidor..PVCNN 
Ai li 1." lar % Da ACameo ta 	 . 	1•A41C2 1.249  : 41° ¡Cr )1.  t f I d "3  O0■11 
¥1. 
I Oide do Documento 	I Nr Oocumenk■ 

07/11/2019 	 81020000091168763 a ND  
e Espécie DOC 	Peite 	[Data do Procesumenlo 	I Nono-Nem= 

	 07/11/2019 	 28365850080586180 	  
e ueo oo manco 	 § canora ao 
181020000091168763117 	 I 	

,, 
R$ 	

~moam 	11 xv/mor 	 9 veor  ume/nano 
17.068,40  

ittiembacder 	 ti tIflemeeteiábotemede 

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID  Nr.  . 081020000091168763 Comprovante c/ n °  Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site wor.bb.com.br , opção S 

I
(+) JumartAulta 

II (.4 Vídot Cobrado 

/.Utitt,441 

Nome do PagadmICPF/CNPJ/Endefeço 
irt flataktrit UARZEINICA CAUTiree Clit Lin riov• ca 	i rt, ..no 

 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00214588820098260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 1'. Vara aval 1' Vara Mel 
Cadloo da baía 

SãoadorlAva~ 	 AdatINIC111013 MeeNice - 	Ficho de Compeneffio 

111111111111111 
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toklott",k2s 

RS 7.068.40 

Inça...la tia e .1ns.loa 

pago em 13111/7019 

eik1911 (*barri* 

00190.00009 02836_385006 8006180178 3 
21260000706840 

ensModi em.'w"..t4 

'BANCO DO BRASIL IA 

1110:416.1.11 	táSki • IMO INUt 

8091 	74793-4 

104. de negarmos 

Debta ~conta convir** 

dados do beneficiário 

PICIAC 

SISTE~ 0/0 DtPoSztO JUDrCiAt 

fra~ v•s4a# 

BANCO 00 BRASIL S.A.. SETOR MOUCO RJ 

cig 4,84 

00000.00014906-95 

dados do pagador 

WORM 

SAO PAULO TRIBUNAL 0 JUSTICA 

COMON 

51174.001,0001-93 

dados do pagador final 

FLORIMO OAROOS4 somos FILHO 

533.842018-33 

lookor doo Mamam* 

RS 7.066.40 

~temia 

- RS 0.00 

sprosantia 

+ RS 0.00 

~ta 

• RS 0,03 

total de twarges 

*50.00 

40 	MIOCIPNIeri0 

06101/2020 

controte 

54333 

pagamemeetetteado em 13/11/2019 M 11004 
via Aplicativo 

autontKnSo 

AA2720599AC0112,87667C843f7D37121:00408391 
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IfflerUIL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

0021458-88.2009.8.26.0477 
Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do 
Condômino 
Condominio Edificio São Ricardo 
Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Ruivo Nicolau 

Vistos. 

Nesta data assinei o auto de arrematação. 

Intime-se. 

Praia Grande, 17 de dezembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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^ 
Certifico e dou fé que o(a) Decisão/Sentença/Ato 
Ordinatório de fls. 260 encontra-se relacionado(a) 
para publicação na RELAÇÃO N° 001/2020 e 
será disponibilizado(a) no DJE em 21/01/2020. 
Considera-s a da da publicação o primeiro dia 
útil subseqü te ta retro mencionada. NADA 
MAIS. O reverdade. P.G., 19 de 12 de 
2019. Eu, Jaciandra Santos Ferreira, 
Escrevente T cnico diciário, subscrevo. 

• 

• 
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JUNTADA 

Em 12 de fevereiro de 2020, junto a estes autos: 

( .) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão ce agravo de i trumento 

(60 outros ( 	  

que 	ue(m 

Eu, 1 	, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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GUIA PARA LEVANTAMENTO DO VALOR DA COMISSÃO PAGO EM JUIZO 

12. Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 
12  Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

o 

Processo n9 0021458-88.2009.8.26.0477 

A Royal Leilões Online, por meio de seu Leiloeiro Oficial, Paulo Rogério Vitulio do Patrocinio, JUCESP 992, 

lam, mui respeitosamente, á presença de Vossa Excelência, solicitar o levantamento do valor da Comissão deste 

leiloeiro, nas seguintes condições, 

Valor Total da Comissão: R$ 7.068,40 

D Formulário MLE para depósito em Conta Corrente: R$ 1.555,72; 

D Formulário MLE para Novo Depósito Judicial: R$ 5.512,68, 

É o que nos cumpria informar, 

Honrado por trabalhar em conjunto com este Juízo, e nos colocando a disposição para futuras nomeaç8es e 

dúvidas com relação a este processo, 

• 
São Paulo, 21 de janeiro de 2020. 
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Paulo Rogério Vitulio do Patrocinio 

Leiloeiro Oficial 

JUCESP 992 

(2) +55 11 9 4676-5793 

contato@royalleibesonline.com.br  1 w■vw.royalleiloesonline.com.br 	fl Royal Leilões Cl Royal Leilões f`. • 1 it 
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FORMULÁRIO MLE - MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 0021458-88.2009.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: Paulo Rogério Vitulio Do Patrocinio 

CPF/CNPJ: 072.067.326-74 

- Tipo Lie Beneficiário: .  

1 ( ) Parte 	( ) Advogado — OAB/ 	n° 	- Procuração nas fls. 

( ) Procurador/Representante Legal — Procuração nas fls. 

• ( x ) Terceiro - Leiloeiro 

1 Tipo de levantamento: ( X ) Parcial 

( ) Total 

1_ 
N° da página do processo onde consta comprovante do depósito: Conforme 

1 ' 7  AlOW 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 5.512,68 

I. 

Tipo de levantamento: 

( ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 — isento de tarifa]; 

. ( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( ) III — Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

1 

1, • . .( .') pei — Reediler GRii; 

( X ) V — Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções "II - Crédito em conta do Banco do Brasil" e "III — Crédito em 

conta para outros bancos", será necessário informar os seguintes dados .. 

1  bancários: 

Nome do beneficiário: Paulo Rogério Vitulio Do Patrocinio 

CPF/CNPJ do titular da conta: 072.067.326-74 

Tel/Fone: (1 . 1) 3276-32321 -(11) 9-4676-5193 1 	 4- 

Processo a ser creditado: 0001143-78.2005.8.26.0477 
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FORMULÁRIO MLE — MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 0021458-88.2009.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: Paulo Rogério Vitulio Do Patrocinio 

CPF/CNPJ: 072.067.326-74 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 	( ) Advogado — OAB/ 	n° 	- Procuração nas fls. 

( ) Procurador/Representante Legal — Procuração nas fls. 

• 	(X ) Terceiro - Leiloeiro 

Tipo de levantamento: ( X ) Parcial 

( ) Total 

N° da página do processo onde consta comprovante do depósito: Conforme 

Anexo 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.555,72 

Tipo de levantamento: 

( ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 — isento de tarifa]; 

( ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( X ) III — Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

( ) IV— Reddiher .GRU; 

( ) V — Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções "II - Crédito em conta do Banco do Brasil" e "III — Crédito em 

conta para outros bancos", será necessário informar os seguintes dados 

1  bancários: 

Nome do titular da conta: Paulo Rogério Vitulio Do Patrocinio 

CPF/CNPJ do titular da conta: 072.067.326-74 

. Banco: Itati 	 Código do Banco: 341 

 

1 

Agência: 0713 

Conta n°: 03387-6 	 Tipo de Conta: ( X ) Corrente ( ) Poupança 

Observações:  
1 	- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA Cá/EL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas. 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos. 

Preservado o valor da municipalidade quanto a executivos fiscais ajuizados 
(planilha e copia a cargo do ente publico), acrescendo-se as parcelas pagas ate a data atual, com 
planilha a ser apresentada pelos interessados valor total já pago pelo arrematante) e credor (valor 
do credito remanescente), determino o calculo pela d. Contadoria do quantum cabente a cada qual 
(municipalidade, leiloeiro, credor). Apos, ciência e conclusos para eventual levantamento. 

Intime-se. 

Praia Grande, 10 de setembro de 2020. 

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/deciMg/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 
rekcionado(a) para publicação na RELAÇÃO N° 	/2020 e será disponibilizado(a) no DJE em 
	/  I (   /2020. Considera-se data da publicação o inimeiÃo dia útil subsequente à data retro 
mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., C 1/  I  /2020. Eu, Luciano Andrade da Silva, 
Escrivão Judicial I, subscrevo. 

• 
• 

• 
• 
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Requerimento de carga 
Formulário de controle de movimentação física 

Senhor Escrivão Diretor do 1° OFÍCIO CÍVEL da Comarca de Praia Grande 

PROCESSO N°Q02- I 458 - 88 - 2!=oci.e.14- 0441(ordem) 

AÇÃO:  ok-x- Cab-,a -nso- 

PARTES: 

REQTE.(S):  CÁ;rtNCIONNV‘;;ve Qwc4-4:-V-C):00cjoa.  12ÀC,ardre,  

REQD0(A)(S):  At-ncletere,  

Nos termos do Provimento CG n° 20/2009, requeiro a CARGA RÁPIDA, pelo PERIODO 

DE 1 (UMA) HORA, dos autos do processo supra referido. 

P. Deferimento. 

Praia Grande, 2A- /  Ao /2020. 

(Assinatura) --12,11:m4 ie. )9a uN•nagr 

Nome (Advogado ou Estagiário):1,5WAA 	. 1.9w-Annyr 

OAB/Se 	°•Li e  

Telefone:  (i)) O .ieN 9:4 .4 4 59 

Escrevente: 	  

Retirada: 	/ 	/2020, às 	h 

   

Recebido em cartório em 
I /2020, às _h_ . 

     

   

Matricula: 

 

94-A. Quando houver fluência de prazo comum, às partes será concedida, pelo Diretor de Serviço do Oficio de Justiça ou pelo Escrevente 
responsável pelo atendimento, a carga rápida dos autos pelo período de 1 (uma: hora, mediante controle de movimentação física, conforme 
formulário a ser preenchido e assinado por advogado ou estagiário de direito devidamente constituído no processo. 
94-A.1. Os pedidos a que alude este item serão recepcionados e atendidos desde que formulados até as 18h, ficando vedada a retenção de 
documento do advogado ou estagiário de direito na serventia, para a finalidade de mencionado controle, nos termos da Lei n° 5.553/68. 8 
94-A.2. O formulário de controle de movimentação física será juntado aos autos no exato momento de sua devolução à serventia, certificando-
se o respectivo período de vista. 
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• 

JUNTADA 

Em on / \Q / apciC)  • , junto a estes autos: 

(.1-1 a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m) 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) outros: 	  

Eu,  "g 	Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 
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D ANTA N Z 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREIT 1 P VARA DA 
CIVIL COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

01 	Processo n° 0021458-88-2009.8.26.0477 

PRISCILA JOANETO BARBOSA, brasileira, casada, 
administradora, portadora da cédula de identidade RG n° 26.731.262-3 SSP/SP, inscrita 
no CPF/ME n° 278.538.578-02, residente e domiciliada na Rua Dos Americanos, n° 320, 
Apto 45 — Baeta Neves — São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09751520, endereço 
eletrônico: prijoaneto20@gmail.com, por seu advogado que esta subscreve (procuração 
anexa), vem a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

A Sra. Priscila, qualificada acima, é inventariante no 
procedimento de inventário extrajudicial, em trâmite perante o 3° Cartório de Notas de 
São Bernardo do Campo. Ocorre que um dos bens a ser inventariado é o Apto n° 92, 
localizado no 9° pavimento do Edifício São Ricardo, em Praia Grande- SP, na Rua José 
da Silva Machado, n° 165, Bairro Tupi, Praia Grande/SP, objeto da presente demanda, 
que foi arrematado em 18/12/2019 pelo falecido FLORIANO BARBOSA SANTOS 
FILHO. 

Diante dos direitos possessórios adquiridos ainda em vida pelo 
de cujus, foi solicitado pelo Tabelião cópias autenticadas para análise integral dos autos. 
No entanto, ficaria mui oneroso para os herdeiros envolvidos extrair cópia integral do 
presente processo, de forma que é imperioso realizar a carga destes autos para, ocorrendo 
análise, aja a extração de cópias apenas das partes necessárias ao inventário.  

Av. Dr. Rudge Ramos, n° 110 - 1° andar, conj. 13, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09636-000 
Telefone: (011) 4367-1011 - Cel.: (011) 97111-1110 

davanzo@davanzo.adv.br  / www.davanzo.com.br  

"Lidamos com leis lembrando que somos gente." 

477 FM.20.08089428-2 271029 1453 22 
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Conforme nota-se do oficio que segue anexo "uma vez que não 
foi extraída a carta de arrematação, em virtude do pagamento parcelado do bem, há 
necessidade para podermos lavrar o inventário, da apresentação nestas notas do 
processo físico, para providenciarmos cópias autenticadas, necessárias ao inventário, 
uma vez que a inventariante PRISCILA JOANETO BARBOSA (..) não tem esses 
elementos em mãos, portanto, há necessidade da retirada do processo e depois a sua 
devida devolução, sendo necessário ainda, a comprovação de todas as parcelas já pagas 
pelo falecido, em cópia autenticada." 

De acordo com o Princípio da Cooperação, contido no art. 6° do 
CPC/2015, que estabelece o direito das partes de participarem ativamente do processo, 
cooperando entre si para que se obtenha o cumprimento de seus deveres no andamento 
do processo, é a presente para requerer a realização de carga destes autos fisicos, a fim de 
que a inventariante consiga desenrolar o único imóvel pendente para a fmalização da 

Olk 	
partilha dos bens deixados por FLORIANO. 

Assim, como não há prazo em aberto nesta demanda, 
requerer a carga destes autos, com a finalidade da analise do processo, em razão da 
necessidade da obtenção de cópias autenticadas pelo cartório de notas, responsável pelo 
inventário do de cujus que arrematou o bem supracitado. 

Requer ainda, devido a distância das comarcas, que seja 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias para que esta defesa devolva devidamente os autos 
neste juízo. 

Termos em que, 
pede deferimento. 
São Bernardo do Campo, 27 de outubro de 2020. 

. 	 Ie• 	 3q4. 

LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043 

2 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: PRISCILA JOANETO BARBOSA, brasileira, casada, 
administradora, portadora da cédula de identidade RG n° 26.731.262-3 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 278.538.578-02, residente e domiciliada na Rua Dos 

mericanos, n° 320, Apto 45 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo/SP, CEP: 
09751520. 

OUTORGADOS: Drs. LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO, brasileiro, casado, 
ogado, inscrito na OAB/SP sob n° 117.043, Bruna Valente Pereira, brasileira, 

olteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 364.934, Bruno Bastos Fernandes, 
rasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 357.107, Diogo Sakata 

chi, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n°347.477, Ludmilla Franco 
a Linches, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 315.060, 

ick Rabuscky Davanzo, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o 
365.092, Pilar Freya Haslinger Parasin Werner, brasileira, solteira advogada, 

nscrita na OAB/SP sob o n. 386.458, e Raíssa Rabuscky Davanzo, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP n° 391.748, todos com escritório comercial 
sito na Avenida Dr. Rudge Ramos, n° 110, 1° andar, conjunto 13, Rudge Ramos, São 
Bernardo do Campo/SP. CEP: 09636-000 fone (11) 4367.1011 e celular (11) 
97111.1110, em especial para cuidar dos interesses do outorgante, no que tange os 

3° interessada no processo n° 0021458-88-2009.8.26.0477, em 
Comarca de Praia Grande/SP. 

ardo do Cam 	, 26 de outubro de 2020. 

ETO BARBOSA 
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BEL JOSÉ CARLOS DE MELO MOURA 
TABELIÃO 

República Federativa do Brasil BEL. RICARDO VIEIRA DE MELO MOURA 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

30 TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

À Dra. RAISSA FtABUSCKY DAVANZO. 

Com referência ao inventário de FLORIANO 

BARBOSA SANTOS FILHO, falecido em 31/01/2020, era portador da Cédula de 
Identidade - RG. n° 7.285.385-2-SSP/SP, inscrito no CPF n° 535.842.018-53, 
onde consta os direitos possessórios do Apartamento n° 92 (noventa e dois), 
localizado no 90 (nono) pavimento do Edifício São Ricardo, situado na Rua José 
da Silva Machado, n° 165, Bairro Tupi, no perímetro urbano da Cidade, Comarca e 
Circunscrição Imobiliária de Praia Grande, neste Estado, adquirido pelo "de cujus" 
através de arrematação feita no processo físico n° 0021458-88-2009.8.26.0477, 
da 1a Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande, neste Estado, uma vez 
que não foi extraída a carta de arrematação, em virtude do pagamento parcelado 
do bem, há a necessidade para podermos lavrar o inventário, da apresentação 
nestas notas do processo físico, para providenciarmos cópias autenticadas 
necessárias ao inventário, uma vez que a inventariante, PRISCILA JOANETO 

BARBOSA (C.I. RG. n° 26.731.262-SSP/SP e CPF n° 278.538.578-02), não tem 
esses elementos em mãos, portanto, há necessidade da retirada do processo e 
depois a sua devida devolução, sendo necessário ainda, a comprovação de todas 
as parcela já pagas pelo falecido, em cópia autenticada. 

São Bernardo d 

!CARDO VIEI 
Subst" 

O MOURA 
abelião 

3.° TABELIÃO DE NOTAS 

• jcardo 'Vieira de Meta Youra 
Substituto do Tabelião 

Av. Senador Vergueiro, 48b8 
Rudge Ramosa FONE: 4367-5922 

São Bernardo do Campo - SP 

Av. Sen. Vergueiro, 4808 - Tel: (11)4367-5922 - São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09604-000 - E-mail: 3tabeliaosbc@uol.com  
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Foro de Praia Grande 
	

Emitido em : 27/10/2020 - 14:56:00 
Comprovante de Remessa 

	
Página: 1 de 1 

Lote 	: 477.2020.00010858 
	

Origem : Cartório da 1 8. Vara Cível 
Remetido : 27/10/2020 
	

Destino : Raissa Rabuscky Davanzo 
AVENIDA DOUTOR RUDGE RAMOSSALA 13- Bairro: RUDGE RAMOS 
Cidade: São Bernardo do Campo CEP: 09637-000 

Tipo de movimentação : 60211 - Autos Entregues em Carga ao Advogado do Interessado 
i o de car a 	: Processo 

Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação 
1 0021458-88.2009.8.26.0477 Procedimento Comum Cível Condominio Edificio São Ricardo x 

Anderson Domingues 
2 391.748/SP- Telefone 11-999777159 

Total 	: 1 

Recebido em 	/ / Hora : 	: Por : 

 

Assinatura 51:11445à4°' 12  • i"StctiXelYfe'  

    

C-)  

SAJ/PG5 
	

SOFTPLAN 
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JUNTADA 

Em  1 	/  11 	7.0  , junto a estes autos: 

(? ) a petição 

( ) o oficio 

) a carta precatória 

) o aviso de recebimento 

) o comprovante de depósito judicial 

) o mandado de levantamento judicial 

) o mandado 

) o laudo pericial 

) a carta devolvida 

) o edital 

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m) 

( ) mensagem eletrônica (e-mail) 

( ) outros: 	  

Eu, 	 Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Attaxand ,  e Santes Ferreir t 

Escrevente Técnico Judiciártt. 
Met. 814.985-A 
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r;IN cio 
DAVA N Z O 

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA P VARA 
CIVIL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

Processo n° 0021458-88-2009.8.26.0477 
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PRISCILA JOANETO BARBOSA, já qualificada nos autos 
do processo supradeclinado, por seu advogado que esta subscreve, vem, 
respeitosamente, requerer, nos termos do item 62, Capítulo W das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, Provimento 50/89, que as  
intimações de atos processuais sejam efetuadas única e exclusivamente na pessoa do  
Dr. Luis Ricardo Vasques Davanzo, OAB/SP 117.043.  

Temos em que, 
pede deferimento. 
São Bernardo do Campo, 05 de novembro de 2020. 

1,12A4a, -10 1,96MAnte 

LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043 

Av. Dr. Rudge Ramos, n° 110 - 1° andar, conj. 13, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09636-000 
Telefone: (011) 4367-1011 - Cel.: (011) 97111-1110 

davanzo@davanzo.adv.br  / www.davanzo.com.br  

"Lidamos com leis lembrando que somos gente." 
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REMESSA 
de 1 1 NOV 2020 	we 

• 

ine resma deftes auto* 

*7~1~ 	 - 	 ••• ...••••■•■••`•••■■•■••.~~.~~1~...~~, 

CI 44  I 

Escrevente Teme° judie** 
Mat. 814.985-A 

a 

a 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Praia Grande 

Ofício de Distribuição Judicial 

RECEBIMENTO 

Aos jiljl jakOrecebido em Cartório.! 

Eu 	 Escrevenle,subscrevoi 
.......••■•■■••■•••••••••••■••••••■••■••••••■••, 

o 

• 
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JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL — COMARCA DE PRAIA GRANDE 

PROCESSO N° 0021458-88.2009.8.26.0477 
r VARA CÍVEL 

CONSULTA: 

Havendo dúvida em como proceder quanto ao r. 
despacho de fls. 266, uma vez que não consta nos autos a planilha das partes 
interessadas como determinado na r. decisão. 

Era o que me cumpria informar, ficando no aguardo da 
regularização. Nada mais. Praia Grande, em 12 de novembro de 2020. Eu, 

NN&AL- 	(Mara Gardênia Souza Adriano), Chefe de Seção Judicial, 
matr.810.703, digitei e subscrevi. 

REMESSA 

Em 12 de novembro de 2020, faço remessa 
destes autos, ao Cartório de origem. 
Eu, 	 , esc. Subscvr. 

• 

fls. 296



JUNTADA 

Em 04 de dezembro de 2020, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

• ( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( )acarta  devolvida 

( ) o edital 
• 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

(#.0 outros ( 	 fe,1;7-ç.) ez,h „o...Á-1( 	
) 

que se ue(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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Termos em que, 
P. deferimento. 

Data em protocolo 

FÁBIO F. 
OAB/SP 

t" 

II  
COLLAÇO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA le VARA Cá/EL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

ln 	PROCESSO No.  

0021458-88.2009.8.26.0477 

• 	CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls.i .requerer a expedição de mandado de 

levantamento do crédito exequendo, conforme planilha anexa e formulário de Mandado 

de Levantamento Eletrônico anexo. . 
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AV. PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 

CEP: 11703-205 - TEL: / FAX (13) 3496-3555 

E-mail: faadmefaoliveiracom.br - Site: www.faolhoeira.com.br  F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
Edificio:0084-COND.EDIFÍCIO SÃO RICARDO 
Unid: 092 - 

Correção calculada até: 11/2020 
	

Período: 	01/01/1980 	a 10/11/2020 	Tipo: LINEAR 

MENSAL 297,47 5,95 547,20 191,06 1.041,68 00590458 
MENSAL 373,42 7,47 711,69 238,48 1331,06 00601076 
MENSAL 408,86 8,18 772,34 261,12 1.450,50 00612023 
MENSAL 408,86 8,18 732,16 258,28 1407,48 00619849 
MENSAL 408,86 8,18 725,34 255,26 1397,64 00629690 
MENSAL 408,86 8,18 718,74 253,11 1388,89 00636626 
MENSAL 408,86 8,18 711,92 249,31 1.378,27 00647563 
MENSAL 408,86 8,18 705,10 245,93 1.368,07 00657084 
MENSAL 408,86 8,18 698,72 242,57 1358,33 00666174 
MENSAL 408,86 8,18 691,90 240,01 1.348,95 00675439 
MENSAL 408,86 8,18 685,30 238,82 1.341,16 00687327 
MENSAL 346,85 6,94 555,12 199,07 1.107,98 00698073 
MENSAL 346,85 6,94 549,72 196,04 1.099,55 00707103 
MENSAL 346,85 6,94 544,14 194,62 1.092,55 00717210 
MENSAL 346,85 6,94 538,56 192,27 1.084,62 00727384 
MENSAL 346,85 6,94 533,16 189,82 1.076,77 00737507 
MENSAL 394,24 7,88 586,20 211,88 1.200,20 00745701 
MENSAL 394,24 7,88 580,20 207,56 1.189,88 00757423 
MENSAL 394,24 7,88 574,00 204,28 1.180,40 00766699 
MENSAL 394,24 7,88 567,80 199,83 1.169,75 00775869 
MENSAL 346,85 6,94 477,87 170,98 1.002,64 00786601 
MENSAL 346,85 6,94 472,60 168,27 994,66 00796590 
MENSAL 346,85 6,94 467,50 165,15 986,44 00808092 
MENSAL 316,85 6,94 462,23 162,11 978,13 00819099 
MENSAL 346,85 6,94 457,13 160,31 971,23 00827549 
MENSAL 346,85 6,94 451,86 158,87 964,52 00837516 
MENSAL 346,85 6,94 446,59 158,87 959,25 00846241 
MENSAL 346,85 6,94 441,49 158,72 954,00 00858292 
MENSAL 346,85 6,94 436,22 157,34 947,35 00867387 
MENSAL 487,41 9,75 607,68 216,75 1.321,59 00879063 
MENSAL 487,41 9,75 576,15 207,84 1281,15 00887816 
MENSAL 487,41 9,75 569,02 203,42 1.269,60 00895527 
MENSAL 488,58 9,77 562,58 199,45 1.260,38 00907506 
MENSAL 488,58 9,77 555,45 193,77 1.247,57 00916373 
MBiSAL 488,58 9,77 548,55 188,41 1235,31 00928592 
MENSAL 488,58 9,77 541,42 184,32 1.224,09 00939133 
MENSAL 346,85 6,94 371,84 129,59 855,22 00950224 
MENSAL 346,85 6,94 366,88 128,97 849,64 00960660 
MENSAL 346,85 6,94 361,92 128,10 843,81 00973249 
MENSAL 346,85 6,94 357,12 125,75 836,66 00982374 
MENSAL 346,85 6,94 352,16 123,93 829,88 00990794 
MENSAL 458,90 9,18 455,91 160,64 1.084,63 01002868 
MENSAL 498,39 9,97 492,20 170,25 1.170,81 01011623 
MENSAL 414,90 8,30 400,71 133,49 957,40 01020950 
MENSAL 414,90 8,30 374,58 127,11 924,89 01031031 
MENSAL 438,53 8,77 389,50 125,70 962,50 01044783 
MENSAL 438,53 8,77 383,80 121,66 952,76 01054223 
MENSAL 438,53 8,77 377,91 116,08 941,29 01062420 
MENSAL 438,53 8,77 372,21 111,78 931,29 01073128 
MENSAL 438,53 8,77 366,32 108,55 922,17 01082376 
MENSAL 438,53 8,77 341,46 107,17 895,93 01092406 
MENSAL 414,90 8,30 317,39 98,73 839,32 01101060 
MENSAL 414,90 8,30 312,12 94,74 830,06 01111096 
MENSAL 386,34 7,73 288,96 82,93 765,96 01120633 
MENSAL 386,34 7,73 284,00 78,67 756,74 01131329 
MENSAL 548,65 10,97 383,68 101,73 1.045,03 01140119 
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AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP 

CEP: 11703-205 - TEL: / FAX: (13) 3496-3555 

E-mail: faadm@faoliveira.com.br  - Site: vawatoNveira.com.br  F. A. Oliveira 

  

UNIDADE DEVEDORA 
Edirido:0084-COND.EDIFÍCIO SÃO FUCARDO 
Unid: 	092 - 

Correção calculada até: 11/2020 	 Penado: 	01101/1980 	a 10/11/2020 	Tipo: LINEAR 

05/2016 01/05/2016 MENSAL 485,58 9,71 314,26 78,32 887,87 01171653 
06/2016 01/06/2016 MENSAL 485,58 9,71 308,37 72,75 876,41 01180875 
07/2016 01/07/2016 MENSAL 485,58 9,71 302,67 70,10 868,06 01189785 
08/2016 01/08/2016 MENSAL 485,58 9,71 296,78 66,50 858,57 01200662 
09/2016 01/09/2016 MENSAL 485,58 9,71 290,89 64,76 850,94 01210787 
10/2016 01/10/2016 MENSAL 485,58 9,71 285,19 64,32 844,80 01223412 
11/2016 01/11/2016 MENSAL 485,58 9,71 279,30 63,37 837,96 01230789 
12/2016 01/12/2016 MENSAL 485,58 9,71 273,60 62,98 831,87 01242151 
01/2017 01/01/2017 MENSAL 485,58 9,71 267,71 62,20 825,20 01252147 
02/2017 01/02/2017 MENSAL 485,58 9,71 248,04 59,86 803,19 01265457 
03/2017 01/03/2017 MENSAL 485,58 9,71 243,00 58,53 796,82 01275425 
04/2017 01/04/2017 MENSAL 485,58 9,71 237,42 56,77 789,48 01286345 
05/2017 01105/2017 MENSAL 485,58 9,71 232,02 56,33 783,64 01302550 
06/2017 01/06/2017 MENSAL 485,58 9,71 226,44 54,35 776,08 01310066 

/2017 01/07/2017 MENSAL 485,58 9,71 221,04 54,35 770,68 01320414 
08/2017 01/08/2017 MENSAL 485,58 9,71 215,46 54,35 765,10 01331136 
09/2017 01/09/2017 MENSAL 485,58 9,71 209,88 54,35 759,52 01342172 
10/2017 01/10/2017 MENSAL 485,58 9,71 204,48 54,35 754,12 01355187 
11/2017 01/11/2017 MENSAL 485,58 9,71 198,90 53,31 747,50 01366934 
12/2017 01/12/2017 MENSAL 485,58 9,71 193,50 52,33 741,12 01379153 
01/2018 01101/2018 MENSAL 485,58 9,71 187,92 50,91 734,12 01388791 
02/2018 01/02/2018 MENSAL 485,58 9,71 182,34 49,65 727,28 01401615 
03/2018 01/03/2018 MENSAL 485,58 9,71 177,30 48,67 721,26 01412274 
04/2018 01/04/2018 MENSAL 485,58 9,71 171,72 48,29 715,30 01428386 
05/2018 01/05/2018 MENSAL 485,58 9,71 166,32 47,15 708,76 01454951 
06/2018 01/06/2018 MENSAL 485,58 9,71 160,74 44,83 700,86 01464695 
07/2018 01/07/2018 MENSAL 485,58 9,71 155,34 37,22 687,85 01478044 
08/2018 01/08/2018 MENSAL 485,58 9,71 149,76 35,89 680,94 01490538 
09/2018 01/09/2018 MENSAL 485,58 9,71 144,18 35,89 675,36 01502952 
10/2018 01/10/2018 MENSAL 485,58 9,71 138,78 34,30 668,37 01515459 
11/2018 01/11/2018 MENSAL 585,97 11,72 155,40 38,85 791,94 01528975 
12/2018 01/12/2018 MENSAL 585,97 11,72 149,10 38,85 785,64 01541446 
01/2019 01/01/2019 MENSAL 585,97 11,72 142,59 38,85 779,13 01552249 

2019 01/02/2019 MENSAL 585,97 11,72 136,08 37,26 771,03 01563085 
03/2019 01/03/2019 MENSAL 585,97 11,72 130,20 33,85 761,74 01576041 
04/2019 01/04/2019 MENSAL 585,97 11,72 123,69 29,03 750,41 01587202 
05/2019 01/05/2019 MENSAL 585,97 11,72 117,39 25,29 740,37 01605337 
06/2019 01/06/2019 MENSAL 585,97 11,72 110,88 24,36 732,93 01617142 
07/2019 01/07/2019 MENSAL 585,97 11,72 104,58 24,29 726,56 01629345 
08/2019 01/08/2019 MENSAL 585,97 11,72 98,07 23,67 719,43 01640368 
09/2019 01/09/2019 MENSAL 585,97 11,72 91,56 22,93 712,18 01654409 
10/2019 01/10/2019 MENSAL 585,97 11,72 85,26 22,93 705,88 01664021 
12/2019 01/12/2019 MENSAL 485,58 9,71 58,65 16,29 570,23 01689746 
01/2020 01101/2020 MENSAL. 485,58 9,71 53,38 10,12 558,79 01701374 
02/2020 01/02(2020 MENSAL 485,58 9,71 48,11 9,16 552,56 01713886 
03/2020 01/03/2020 MENSAL 485,58 9,71 43,18 8,31 546,78 01725463 
04/2020 01/04/2020 MENSAL 485,58 9,71 37,91 7,40 540,60 01736957 
05/2020 01/05/2020 MENSAL 485,58 9,71 32,81 7,40 535,50 01754196 
06/2020 01/06/2020 MENSAL 485,58 9,71 27,54 7,40 530,23 01765344 
07/2020 01/07/2020 MENSAL 485,58 9,71 22,44 7,40 525,13 01777230 
08/2020 01/08/2020 MENSAL 485,58 9,71 17,17 6,11 518,57 01791594 
09/2020 01/09/2020 MENSAL 485,58 9,71 11,90 4,31 511,50 01803785 
10/2020 01/10/2020 MENSAL 485,58 9,71 6,40 0,00 501,69 01818323 
1112020 01/11/2020 MENSAL 485,58 9,71 1,44 0,00 496,73 01829372 

63.051,09 	1.261,09 	68.459,51 	22.222,29 	154.993,98 
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167 cobranças encontradas em aberto 

HONORÁRIOS 

CUSTAS PROCESSUAIS 

63.051,09 

30.998,80 

327,77 

1.261,09 68.459,51 22.222,29 154.993,98 

30.998,80 

327,77 

94377,66 186320,55 

• 

• 
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FORMULÁRIO MLE - MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01)03/2017) 

Número do processo: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: Fábio Ferreira Collaço 

CPF/CNPJ: 270.622.758-32 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 

(X ) Advogado — OAB/SP n° 167.730 - Procuração nas fls.  O  

1110 	( ) Procurador/Representante Legal — Procuração nas fls. 

( ) Terceiro 

Tipo de levantamento: ( ) Parcial 

( X ) Total 

N° da página do processo onde consta comprovante do depósito: 9 Z 5-h 
Valor nominal do depósito (Posterior a 0110312017): R$ 186.320,55 

Tipo de levantamento: 

( ) 1- Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 — isento de tarifa]; 

( X ) II- Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( ) III — Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; • ( ) IV — Recolher GRU; 

( ) V — Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções "11 - Crédito em conta do Banco do Brasil" e "III — Crédito em 

conta para outros bancos", será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Fábio Ferreira Collaço 

CPF/CNPJ do titular da conta: 270.622.758-32 

Banco: Brasil 

Agência: 5537-9 

Conta n°: 404671-4 

Observações: 

Código do Banco: 01 

Tipo de Conta: (X) Corrente ( ) Poupança 
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PODEirTnil)1CIÁRiO Coma 
Oficio rca de Praia Grande 

de Distribuição  JUdjcial 

RECEBIMENTO 
/ /0/ 2 

recebido em Cartório. 
Escrevente, subscrevo. 

• 
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,SABE: 

Condomínio: 
	

R$ 8.942,25 

Municipio: 
	

R$ 28.085,78 

Leiloeiro (depósito fls. 258):. R$ 7.068,40 

Ofício de Distribuição Judiciai da Comarca de Praia Grande 

Setor de Contadoria 

Proc. n2  0021458-88.2009.8.26.0477 

Exequente: Condomínio Edifício São Ricardo 

Executado: Anderson Domingues 

'

Conforme r. decisão de fls. 266. 

A conta foi atualizada até a data da última planilha juntada aos autos em novembro/2020, conforme fls. 281/284. 

Carta de arrematação juntada às fls. 244/246, referente ao apto n 2  92, do Edifício São Ricardo, situado na Rua Jose 

Ida silva Machado, n 2  165, Tupi-PG. 

I - ATUALIZACÂO DOS DÉBITOS DE IPTU (PLANILHA JUNTADA ÀS FLS. 226/2271 

Data Valor Fator I Fator II Total 

02/09/2019 

I 
56.627,18 71,748208 75,163517 R$ 59.322,71 

R$56.627,18 R$ 59.322,71 Subtotal 1 (novembro/2020)- 1 R$ 59.322,71 

Isu

Il 	- DÉBITOS DE CONDOMINIO (PLANILHA JUNTADA ÀS FLS. 281/284): 

Valor apontado pelo condomínio: 	 R$ 186.320,55 

btotal 11 (novembro/2020)- 	 5 

NO 
	

R$ 245.643.26 

Onde: 
	

IPTU 	Condomínio 

R$ 59.322,71 R$ 186.320,55 

 

Percentual: 
	

24,15% 
	

75,85% 

 

DO VALOR DA VENDA DO IMÓVEL (AUTO DE ARREMATACÂO ÀS FLS. 244/246 - DEPÓSITO AS FLS. 256) 

Valor 	 Fator I 	 Fator II 	 Total i
ATUAUZACÃO 

04/09/2018 	 35.341,99 	 71,741017 	 75,163517 	 R$ 37.028,03 

R$35.341,99 	 R$ 37.028,03 Subtotal (novembro/2020)- 	 .1 R$ 37.028,03 

Onde: R$ 37.028,03 24,15% R$ 8.942,25 IPTU 	I 

R$ 37.028,03 75,85% R$ 28.085,78 Condomin o 

100,00% R$ 37.028,03 

Praia Grande, 08 de janeiro de 2021 

Mara Gardênia Souza Adriano 

chefe de Seção Judicial 

cALann 
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Eu, esc. Subscr. 

*, 

RECEBIMENTO (Proc.  26S4/ZUJS  ) 

Em 08/01/20 I ecebi estes autos em cartório. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
P VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe — Assunto: Procedimento Comum Chiei - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se as partes sobre 
os cálculos/manifestação do contador juntado, no prazo de 10 
dias. Nada Mais. Praia Grande, 13 de janeiro de 2021. Eu„ 
Milton José Santana, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em, conforme Relação 01/2021, 
sendo disponibilizado em 22/01/21, considerando-se publicado 
no primeiro dia útil subsequente. Praia Grande, 13/01/2021. 
Eu„ Milton José Santana, Escrevente Técnico Judiciário.. 
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JUNTADA 

Em 02 de fevereiro de 2021, junto a estes autos: 

a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

olk 	) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que segu 	). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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Cr." 4 

	 =AÇO 

tP 
	MM. JUIZO DE DIREITO DA la VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No. 0021458-882009.826. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

em apreço, em cumprimento ao r.::.despacho de fls., requerer manifestar-se acerca dos 

cálculos do Contador apresentado ààfIs: -286, dquardetalha os créditos do Exequente e do 

ente Público e atualiza o valor depositado pelo Arrematante. 

Importante destacar que não constam nos autos os demais depósitos a serem 

• promovidos pelo Arrematante, nos termos da proposta de aquisição do bem trazida no 

competente auto. Assim, a intimação do Arrematante e do leiloeiro afigura-se medida de 

rigor. 

Além disse, requer decrete-se a preferência creditório dos honorários Advocatkios 

sucumbendais, os quais têm natureza alimentar. 

Ee133592-4483 C)  13997679640 9 R. Luis António de Andrade Vieira, 216 —Ci. 1804- Boqueirão - Praia Cirande — SP —CEP 11701-040 
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Termos em que, 
P. deferimento 

Data em pro 

p.p. 
FÁB•LLAÇO 

OA 	167.730 

Por fim, requer reverta-se os valores depositados ao Condomínio, posto que 

motivador do recebimento dos créditos, sendo certo que os créditos da Municipalidade 

poderão vincular-se às parcelas a serem depositadas. 

• 

e 

LI133592-4483 Q13997679610 9 R. Luis António de Andrade Vieira, 216 — CL 1804- Boqueirão - Praia Grande — SP — CEP 11701-040 
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JUNTADA 

Em 23 de julho de 2021, junto a estes autos: 

(p0 a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

• ( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

• 
( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que seg (m). 

Eu, 	A 	, (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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. pari! i4. r:o  
.. 	 DAv Ak. ZO ..... . 1 N 
V% 	 ADVOGADOS 

a 	
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I* VARA CÍVEL 

- DE PRAIA GRANDE/SP. 

Processo e 0021458-882009.8.26.0477 

• PRISCILA JOANETO BARBOSA, já qualificada nos autos 
em epígrafe, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1.) O genitor da peticionária é Floriano Barbosa Santos Filho, 
arrematante do imóvel objeto da lide. 

2.) Ocorre que Floriano faleceu aos 31/01/2020 (certidão de 
óbito anexo), de modo que a viúva meeira e herdeiras tentaram assumir os encargos 
oriundos da zulanatação, conseguindo pagar cinco parcelas, além do valor de sinal, o que 
totaliza o montante atualizado de R$58.541,70 (cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta 
e um reais e setenta centavos), conforme comprovantes e cálculo anexo. 

3.) O espólio não reúne condições, contudo, de permanecer 
pagando o débito, e nos termos do auto de arrematação (fls. 248), poder-se-ia resolver o 
negócio mediante anuência do condomínio Exequente, senão vejamos: "O inadimplemento 

• 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou executar contra o arrematante o 
saldo devido 

4.) Assim, o Espólio contatou o condomínio Exequente, 
buscando o "distrato" da negociação, apontando inclusive que arcaria com os ônus 
decorrentes do cancelamento, haja visto já terem pago mais de cinquenta e oito mil reais, 
além de estarem pagando as parcelas de condomínio mensais a pedido da administradora 

5.) Uma vez que o condomínio Exequente se manifestou no 
sentido de ser competência desse MM. Juízo apodar a possibilidade do distrato, mas não se 
opondo ao cancelamento caso autorizado, é a presente para cientificar todo o ocorrido e 
assim, suplicar a Vossa Excelência que seja realizado o distrato do leilão, com a devolução 
do bem ao "status quo ante" para que seja realizada nova praça, bem como para que o valor 
já pago até o momento seja calculado no sentido de cobrir as despesas com o cancelamento 
da transação, com eventual devolução de valores excedentes ao Espólio. 

Av. Dr. Rudge Ramos, n• 110 - 1° andar, conj. 13, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo - SP - CEP 
Telefone: (011) 4367-1011 - 	(011) 97111-1110 

davanzo@davanzo.adv.br  / www.davanzo.com_br 

"Lidamos com leis lembrando que somos gente." 

fls. 312



6.) Esclarece-se que tal medida não prejudicará o condonifnio 
Exequente, vez que o bem será integralmente devolvido par novo praceamento, bem como 
serão calculadas as despesas havidas, cobertas pelo montante já pago e depositado nos autos 
de mais de cinquenta e oito mil reais. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Bernardo do Campo, 14 de julho de 2021. 

ee.  
LUÍS RICA ' 1 e V • QUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043 

• 

• 

2 
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NAROWLERWIE 	 
SM PAULO-SP 

RLIA0d) E ItESIONCIA 

1". 	  
FLORIANO BARBOSA SANTOS e ~OPINA RIBEIRO BARBOSA o** 
RESIDENTE MA AVENIDA CAETÉS, 15, AP. 1002, VILA TUPI, PRAIA GRANDE, SP 

IRG 72853852 SSP/SP SIM 

* 

O conteúdo de cedia 414eiro. Dou 
Pneb Grande, 	•de2020. 

Seb Dignai n": 122440212E000000004397423 

C rr .r.rtt. • 
•.1  :ster. 	 ° 

4 	 -- 
1 o 	o z",„-2...,„›, 	• 

• 
4  

• 
• 	 "N■-" .." 	 tC 

• ••' 

Pad osAmk ffleabegide dum 	CERTIDÃO DE OBr-ro 
docuderdo adue a Isibra do CR 
Code Moseno eu ames o anãmeléo 	 NOME 

FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO 

F
ter  

35.842.018-53 
_ 

PASCU:n1SEX° 	

ESTADO COM E IOADE 	  
O  Br1:14AFASADO  - 67 MOS DE  mut 

	

pocumanommommoo 	rT 

1.4—."---  

7•--, 
DATA E HORA DE FALECIMENTO 	

DIA il 	
7>< 

TRINTA E UM DE Jusrao DE DOIS MIL E VINTE - AS 18:20  H 	r 1[31 1 01 	1-2020 	 ,--- 

,.....- 

f-CAUSA DA UME 	  
'OBSTRUÇÃO ~Tm MALIGNA, ADEPOCARCINOMA oa cówn. .** 

SEPULTAMENTOCREMAUDdemidimeemeabrákiewadoods) 
SEPULTADO NO CEMITÉRIO MORADA DA GRANDE PLANICIE, PRAZAI 1  PRISCILA JOANETO BARBOSA 
GRANDE/SP. 	 II 

PNOME E IO&so CE DOCUMENTO 00 QUE ATESTWO ONTO  

r. IGOR LUCIANO ROCHA FAILLACE CM la" 173055 

í
AVIRIMCCES/ANDTKOES A ACEESalt 	  
REGISTRO FEITO EM cuco DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE (05/02/2020), conforme 
declaração e 34480, expedida pelo Serviço Funerlario Cman Ltda., sito nesta cidade. O 
falecido nasceu em 20/06/1952. O(A) declarante apresentou o(*) seguinte(s) documento(*) 
do falecido: RG n" 72853852-SSP/SP. CPF n.' 535.842.018-53. Certidão de casamento sob 
n" 615, livro n' 4, folhas n' 134 no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de 
Bastos/SP. Deixou viúva a Sra. Sueli Cella Joanete Barbosa. Deixou duas (02) filha* 
maiores de nomes: PRISCILA (39 anos) e SIMONE(32). Deixou bens. Não deixou testamento. 
Ignora se era eleitor. A declarante ignora os elementos faltantes. NADA MAIS ME CUMPRIA 
CERTIFICAR. **o 

REPC BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

MATRICULA 
122440 01 55 2020 4 00067 077 0042204.06 

8-LWALDEFALECDONTO 	  
IMO HOSPITAL AMA COSTA S/A, EM SANTOS/SP 

	1 
DECLARANIE 

	1 

1- A240TAÇÕES DE CADASTRO 
I  sign  INFORMAÇÃO  

Cartório 
Oecid nadar: Daria Shidi 

Olidd de Ireirm Ore dr Para ~da ele ~em e Tardas 
dhe &dei Oram de Pede 01~5P- CNSe 1173$10 

Dr Dr. ~se ~81'230 • Mem De~ 
 

-CP: 11101-030 
erroil megistroaiwagadotioribojimeak 

Tdrfirer 03)309-1006 
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Unue49~~~elleep 
~RIMO BARBOSA ~PDS FILHO 	 CPP:52151142919453 
7E99" DE JUSDCA.SP - PROCESDEZ 09214598820099100177. PQande Feio De Paia Gra - Canada Da IP. Vara ara 19  

~ia 

Sentegelaukits 
	

SaNaltaiNalawallo - 

INEENNIMMENNII 

arei 

aras 4nIlt ilea499 

fls. 315



• 

13/11/2019 	 flanco bei Untavam SA. 

Kari Uniclass 

~poetada de pagamento 

Banco Baú - Compravande de Palpando 
~los Outros Bancos 

klenfficação no mana PAB. TIL BANCO Cal 
Dados da conta ~Rads 

Nome FLORIANO BARBOSA SANTOS F11.110 
Agrada I501 	Code 747934 

Dadas do pagnandac 
~go da banan 0011141.01111011112~11S 115110.18,1111 3 rasermentaa 

Insittukao Emissora 
 

cal -BANCO DO BRASIL SA 

Dados do Elanddigio 
Nanic SISTEMA DJO DEPoSITOMDICIAI- 

Rsolo Sodat BANCO DO BRASIL SÃ.. SETOR PUBLICO RJ 
afiar* 811.11~5185-115 

Dados do Pagador 
Nana 5A0 ROLO IRIBUNAL DE A1STICA 

apRasur 51.174.11011~413 

Dados do Parador eleita 
Nana PLoRIANO BARBOSA SANTOS inU10 

CPTICNP.t 55514211843 

Dis da affincinennx 11*10028 
Data do papamenix 1311112Ofil 

ar do documenta RS 74164411 
Desconte RS 1/01 

.linadtara RS*" 
Unta RS km 

Uai de erecargoa RS 0.111 

Valer a pagar: RS 7.15440 

eder~ troieta~os comprometer 
Papenerito leib ene espéda Não 

Pagamento efetuado em uniam fos 11:2112tie rob MAAR. MIL  5435. 

Autenticação: 
4127212399ACCIE2R5746712343F70379838408351 

Consultas. Informações e lentos transsdonels. acesso Ileu.com .bdaniclass ou Ipa 40044828 ~LM • legiões 
tardropeitmes) eu 0800 OTO 4828 (demais locetdades). todos os das. 24 botas parda ou pomo sua apeada. Reclamações. 
cencelamentos e Inforreações gerai; Nua para o SAG 0500 728 0125. todas os rã" 24 horas par ela Se não Maar nandaia 
Cem a solução apresentada. de posse do ~maio. ~date a Ouvidorbe 08011 570 0011, em das 0Men. das 9b às 1811. Odicionte 
audithalblz 0800 722 1722.1odos os das. 24 botas por da. Ou entro em contato agota mesmo abade do Fale conosco. no site 
do lie& 

' 
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0.ffiew 

I Meada / Conta emento 33211 / 000010807709 

Dados de boleto 

Balam 0019000009 02836.5.50•8 eng3oarinn 
; 4 111440000353490 

I SSP*: aooffloo 
palito: Banco Do Brasil Sa 

lecticlinenttx 24/01/2020 

Pagarnbeibte: 30f12/2019 / 

Valor nonalnak RS 3334,08 

Encargos: R$ 0,00 

1 Descontou RS 0,00 

, Valor total a cobrar: RS 3534.98 

Valor rocebldo: RS 3534,011 

Denalltialdo 

Banco Do Brasil S.a.. Setor PuI&o Rj  

~cena Do. Deposito ~dal  
tCRP.liete.inti0n.o0081106-11S 

Sao Panda Tabanal Do Justica 

I CHANCPF: S1.174.0011000143 

Pagador Final 

Fladano Barbosa Santos Feho 

CHPJ/CPF 535.842.018-53 

liorna;da popeansento- 	1 

Dano nas coata 

• 
Antanticação bondam 

; 1018352EECAC32C01156105FS 
• 

I Data / Mora da Transação 
30/12/2010 - lik.42 

Central de atandmento Sardtaadow 
1051-3535 1CaVeaS iPi4es V~W4arng 

0000402-3535 10ozia LOCaedades/ 
SAG 001X1-76Z-7771 ~lora 0300-1264322 
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atar NbLicao. Diatitelitioatada Dep.sod..Cosprorants %g -Dm 

OSONS3120 
a ~file Vaineella 

Inelr574i7a1l55,5  
▪ Illeas~ 
1 21113245001~ 
▪ oivorai-oror 

3534.911 

reeeell~a 

14~e 	 

IHMierneede 

1 	  • OBANCODOBRASIL 1 0e1-9 I 
ouoroo~ 
IIMGAVEL ai ClUAILAUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

rogo  no=cacom  

1orololrag~s1 

111.1.40~~11~ 
FLORMNO BARBOSA DAMOS MIO 	 CPP: 535~01653 
TREMO/ IDE JUSSCA-SP - 'ROCES:30c 002141~098211067. Psais Sm& ~De Peia CordOO Da r. Vara Clod 'Voa Clod 

Calp■Mae 

 _ 

lamennanien 
	 Samshapolig~ - nrismkseamp~ 

Bdeb geado peib sidena 09101121)20 leal% 

TRIDUITAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

GIRA DE DEPÕEM JUDICIAL tu somo DE COMMIÇA 

AM= Oxidaeldo Edildo São Rlard 

Rire diedoneso Do~s 

Paio Gnimib Faro Do Pada - ~Mo Do ft Vau and 

Avossatx 032$431882018120M77 -1D 081020270093331865 

GIM C/ MN. CONTA JrAxaAL OISPONMEL NO 	 7E AO 

PEITO EN 	 DEP-AIDUAL 

MEIO do ResponsabOds" do DepodOoder SI "30- ~PIN 
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RealedeNpaller 

Afeaticonomuse. I an-9 I 	00190.00009 02838.585008 81972.781173 8 81890000353499 
ilinetwa.  emoutoo~ocone~ 

~ANO BARBOSA SANTOS RUO 	 CPR ~amam 
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i teanneleena 
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Sontunder 
	 Internet Banking 

• 

PRISCLAJOANETO BARBOSA 	 Caratic 382941111905S9S 

COMPROVANTE PAGAMENTO Ttniios 

1 Migo de Barram 	 00190 00009 02836 585008 $1972791173 8 81890000353499 
Data de Vencimenbx 	 09/03/2020 

1  Instituição Aparceira Favorecida 001 -BANCO DO BRASIL SA 

Dados do Benelickido Originai 
CPF / CRU 	 00.000.000(490645 

%Name / Radio Sodak 	BANCO DO BRASIL SA .SETOR PUBLICO RJ 
Nome F-antasic 	 SISIBAA DJO DEPoSITO JUDICIAL 

Dados do Pagador Originai 
CPF / CNP.k 	 51.174.001/0001-03 
Nor./ Razilo Sociat 	SAO PAULO TRIBLNIAL DE JUSTICA 

Dados do Pagador Final 
CPF /CtiP.k 
Nome IR Sodak 

Valores 
Valor Noerrinek 
Vakr de Encargo:c 
-Vagir de Descordow 
Valer Total Recebida 

278.538.578412 
PRtSCiAJOANETO BARBOSA 

RS 3.534.99 
RS 
RS 0.00 
R$ 3534.99 

Dadeihma da transapkx 	301012020 -214 

Autenticaçãrx 	 EISA6249693A5D871587A653 

Can* 	 !Manei Banling 

Transação exebsba para pagaesseb de Refle de ~suga ~reate reede someree blaueadee eeerebeeeele as 
dados do ebb.Alusadriacle desses ~em de eespeose~e de aereePegader. que se ebta a apieseater eme 
ledes pare vedeeepio sempre que sealtade. nee lemos de lei. Metendo ~ledes enate e valer bidbedoespeedatb peb 
pegador e o valer blemeado peb beeiedés. e BANCO eejeitedi e pepino" pede" ee eeleeb. efetuar e mamei° peb 
veiar aeledeedb pie papier demi que miei& leder adeje dolo de nem= apuo" e welemede peb berceidtde de 
tbdebeesee. 

eCentral de Atendimento Santander 

4004 - 3535 (Capitais e Regiaes Ilabopoltanas) 
	

SAC MOO - 752 - 777T 
MOO -702 -3535 (Demais Localidades) 

	
Ouiridcwia 0800-726-0322 
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ItallEmptesas 

Transação bancária 
RS 3.534,99 

 

 

Ni 

dados da conta debitada 

a9énda 

8091 

conta 

0036310-4 

empresa 

PRISCILA JOANETO BARBOSA 

dados do pagamento 

/ R$3334,99 

data do pagamento 

2810212020 / 

edentifKaçao no extrato 

SISPAG FORNECEDORES 

dados de controle 

transnio efetuada em 

2810212020 às 11:44:08 h via Sispag 

autenticação 

E5E96E6876C1657BADFE919E3D2FE13DC64 
El3D88 

valor total 
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Soleb gerado peb oiseeena 19,08121120 1549 

~SAL MN:~ DO ESTADO DE SI&O PAULO 

UM DEPÔSRDJUIXCIAL DOIEID DE COBRANÇA 

Acme Coodloodelo 	Sio Re:~ 

Ris Mamo Doo~ 

Pula Gemido Fero Do Pealo Gra Cabble Do r.Iters and 

Procossoc 00214588120043210477-/DeM/020000091113211979 

GINA Mel& CATITA ~IML DISPONNEL ND RA SEGUNDE AO 

PGTO El 	 DEP.Al01~ 

Teclo do Riciponsabledado do Depositam: OS 3, -"moia 

ObadltooMPoipder 

OBAric000evasit. 1  001-e 00190.00009 0283&585006 85327.1501744 83510000353499 

  

l
earmisPopo~8~9 
FLOREAMO BARBOSA SANTOS FILMO 	 CM 535.842018-53 
'TRIBUNAL DE JUSTICASP - PROCESSR ODZIARIMPROABIBUZ, Paia dando Foro De Reis Gra - Carledo Da r. Vara Mel I° Voa Cbd 

111~lorien 

11~111~ 0.~. lorevol0000. 
2100611500115327150 1 81020000~2~ 1 1110~0  
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§33311.19 

 

oro erber~abaermaoromo 
§EIANCO DO BRASIL SM 

    

1 	 

     

     

11.~1.111rAlende 
11221111 gr/rama 
1 	  

 

1~11•19salliam 

 

   

• OBANCODORRASIL 1 001-9 1 00198.00009 02836~008 85327.150174 4 83510000353499 

   

PM= QUALGUER BANCO ATÉ O VENCIENENIO 	 rads"~- 	lei°3~ 1810M2020 

roo  IlleodelkolCMIOU 
~000 BRASIL S/A 	

mesezrfert~ 

ri.p........  ~
.
a
..
=
.. 	

ra.... 
 

e  
a-ele 

	

li 	
~ 

:

e 	 gb 	1~ __ -ir 
1~-  11111~ 

  - r 	 il  	agerlir
i 	

1 r   
1531,110  
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GUIA DIE DEP SITO JUDICIAL. E) Ir. IHNIL•200900111132111111 Coopr000nte e/ ar Mota 

~dal ellopooteel 00 dia segnicate ao psto. pelo alto wuw-hts-coa.br opçNo S 1§~aomoo 

ator Pablico. JoetteLtsloarazta Dep.aid.oCosprovanto Pag-Dep 	 11.4.8~ 

eivio~ 

I 1534.119 1111~1•11~~~ 
~RUMO BARBOSA SANTOS FINO 	 CFR 535.942.01653 
TRIBUNAL DE JUSIICASP - PROCESSI1 00214~13200477. Maks Gramar Foro De Praia Cm - Ceuta& De I! Vamo abe la Vara CONE 

ereopor emes 
See~alsee 	 areemasakekse - Flellatliearpmeelffill 

ENE REMENNE1111 
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e 
Net Empresa 

Corapovante de Transação Bandida 
%Mu da Cabena 

Dna 61iMenbx 2306206111- 1466 
ir do corada 4211.12~6~82111 Oacumeelac 

Catada Meu Agiodsc 69611 Cube 066~ 

%pau PINCEL* ~61E10 SMODSA ICE I (MT& 62L~00141 

Ctellosels %Tm IMO IODO C613116.5036 65/27 151674 4 111118630353161 

ema ~kr al11-11ANCO DOMIR1161.11A. 

11%69Sieda IIVANCO CO DM& SA..11EICR ~ICON 
~In 

1113.~. ~EM DM. OEP4ITOMOCIAL 
Deadlidirb 

CM:116"J %.111ribb ~Una 
Mar *ohm% soo pauuneosiamuwaseca 

amam» Pagador 661.161.0.660~3 

fliebSeeil Sm% 11%11".~1. 
~eia 

CMISPJeartalar 11% kdoneeda 
Min 

1101~4&1lliece~  

wenclueffier 16~.1211 • 

liderdo Dosemec 1531/11 

Demostac RS 1161/ 

abarrawas RS6.66 

Eamiesças IRS ken 

1Yr RS Ui 
Mac 111$110 

Dela di dalls ~Mn / 

Valor 1.% 16 Mi" 

Oneukke Parada %%a 

SAC-Iimuks de eleeedeece Ddicieellelleelkeeld• 	amat~..~..... 
~Mas ~Is 06130 7046383 	72201261 	 ebeeqllec/e~aalleeraees 

FIM" 

011611176111333 lalsommtlaupprikammilimeritaila lorrollolleduc 

exerlaeldeee 

lbs. Cem= 

• 

• 
• 

s: 
GEIEM 
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73Q97  

Valores atuaizados até 30/062021 

Inderador uffizado: TJI/SP: Débitos Juc5dais 

13/11/2019 R$ 	341.99: 71,741017 x 79,550234 RS 39.189,07 

29/112019 R$3534,99 : 71,741017 x 79.550234 RS 399918 

3Y12/2019 RS 35308 : 72,129418 x 79534 RS 3898.72 

302120M Ri 3534,99 : 73006384x 79,5=4 Ri 31351.74 

28022020 R$ 3334.99 : 73.147099 x79.554 14384444 

227Q0 R$ 353499: 73270578 x 79,550234 14 3537.96 • 
; Valores atuaNzados 58341;70 0,00 58.541.704 

TOTAL 58.541,70 0,00 58.541,70 

• 
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NUE Eng IN 

- Balda geada pila ~aia . 0771112019 litt511 

171/i3Upd. BE JUSTIP•00 ESTADO OE SA0 PAIRO 

aia DE oenttsnowarAt. tu MEIO DE começa 
Coackrzado EMIda Sio Mord 

Mac ~arma Daalneaes 

Praia Garalla ~e Da Pala Ga,- ~ela na C. Vaia Card 

Processac 1021158112~260111- 011/0200000~18574 

GUIA C MIL 001ffAJMICIAL assoe" NO PA SEGUINTE AO 

POTO EU IMINEBZWONNINN.GOVERNONNICICIARKOGUA DEP.JUDICIAL 

Tango da Riapaaaddidada do Dapaallmair  

a Aneatataçla 

Obell~Paqpillot 

BAM:0 DOBRAM 1 0014 1 00190.00009 028311.58500S 80586.111173 2 81260003534129 

  

Inneu

eem.  Ille~e Pasalleaffillaffill~~ 
R.Manlin ~DOSA SANTOS RLHO 	 CPP: aiS.M2.41tad3 

CEJUSINCA.SP - PeOCEillar 0321~1201aalOga. Pada ama Fama Da Paia Ga - Ondeia larP. Vaa tad Talo Dal 

lascalaabakaa 

e lktleee~ 	 a arar ~Ma 	 Valeffikil~ 	em!~ 
§2836511600~11 	111102000001lfa4 	I Cdaliala 	 1 16.3111.911 	 11353atla  
ilamaarafflacarialmar~a. 
'CANGO DO anana_asa 

ailles~~111~~ 

172311namr~ 

;53f BANCODOBRASE. 1 001-9 1 

1 

 

00190.02009 02111161002 1110918.111173 2 81210003534199 

1=1111.Era"1311 QUALCUER ~eco oarÉ °VENCIMENTO 	 r..= _ 
elemada~fleffll 

ppeec000 =MEL Sia 	 IWNWersat""" 

remara 	
101mesParar~ 11 MINeal~ g aNa Ia Danacolla 	Illt Deagerea 	 e  Cellse. DOC I ~e 

___ 	_ afflow000pinteeen jedo 	a be 	Willialle 	II arearia~1 ___ 	_ ,.. .... ... 
imas, sana 	gama 	

— — _ 	-- .- 

g al102000~193574117 	 Ir;  ir. ri. 	 ri- 

11~~~~~111weieteni. 	 1~1011~ 
gen ma um trib Jatai". iD ar. •aialeawanalcacia Craaaavaaer e/ a' aeleat 
affillIctal dlimpaedwel Na alla wegelata ao peta. pela alta wrieLlia.~.1Yr. affilo O ri...-. — ...., ~os» airlactirlaseala um," aompamata Pala -Gap 

~AND BARBOSA ~TOS Fak10 	 CFR SISaantiat 
TREIMPL CE JUSTICKSP - PROCESSM W21458aSIOUN25007. Paia Garra Fanas Paia ama - Condoam C.a:~ 

rte..a.t /

d. 

abai ama; 

3S311.19 
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1~12019 

Itad Unislas 

Basco lila Uniam, RA. 

Comprovada de pagamento 
Banco Rad - Comprovante do Psoanmento 

Dedos amamos Bancos 

klanlicaão no warente PAR TIL BANCO NI 

Dadas da conta ~dm 
New R.ORIANO BARBOSA SANTOS FINO 

Agenda SOM 	Cante 7471154 
andar do painmenbt 

adelgo de bamee 11919820009 ONORSINDOS 13SEILM173 2 9121000353410 
hogibIção ~nom MIN -BANCO DO BRAS& SA 

Dadas do Beneidado 
Nom SISMIA RIO . OEPoSITO AIDIDAL 

Reão Sodat BANCO DO BRASIL S.A.. SETOR PUBLICO RI 
CPFICAP.t esammenema5 

Dadas do Pagador 
Name SA0 PAULO1RIBUNAL DE NOWA 

CPTICNINk 51.174.001~1 

Dados tb Pagador elegem 
Nos er R.ORIANO BARBOSA TANTOS FANO 

CPFAMP.t 531.11CL81143 

7 Onom da omminembe WANI21128 
Datado pagernesitac 113/1112111111 • 

View a pagar RS 35341.19 

kiallifeaC4°  Imobsolfflobs ammobannee 
Pagoomentotebo ene espider Não 

Pavoa:~ efetuado em 131tt001 43 ies112921b CELULAR, CTRL CM 
AommedeniNac 
EODC77F7733SCESCPFS7F712E101117CAA48351111A 

Constlas. bdommaples o serviços Iransacionab. acesso lauzontbdanidass ou ligue 40044828 (capItals o refles 
nmeampoatenas) ou 0000 170 4828 (dein" ;maldade* bxbri os dias. 24 horas por dam ou pecare soa agencia. R anemffies. 
~meãos o informações gerais. Maus para o DAC 0800 725 0728, Iodos os dias, 24 horas por Na. 5. Mio salsbio 
com a sobção apresentada. da poma do proloado. anile a °dedada 0800 570 0011. em das Canis. dm OhI INL Derderds 
audiftv/bia: 0800 722 1722. Iodos os dias. 24 bom per ces. Ou antro em contado agora mamo Mara% do Ff conasco. no sle 
do Ra& 	 / • 

11 

Vaiado doonnener RS 35341.00 
Demsconer RS 8,00 

„Matolione RS 8.00 
Mar RS 0.00 

lambido encepo& RS SNO 
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• 

+55 11 94783-0557 @ Inventário Floriano 
, 

12/07/2021 às 10-20 

(1) V/hatsApp 
	

https://web.whatsapp_cond 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

Em  0/5  de 	 de 2021, junto a estes autos: 

(y..) a petição 
( ) o oficio 

) a carta precatória 
( ) o aviso de recebimento 
( ) o comprovante de depósito judicial 
( ) o mandado de levantamento judicial 
( ) o mandado 
( ) o laudo pericial 
( ) a carta devolvida 
( ) o edital 
( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 
( ) as peças do agravo de instrumento 
( ) decisão de agravo 
( ) E-mail • 	( ) Outros 

que segue(m). 

Eu,  tj1k113  ,Maria Eulina dos Santos, escrev.tec. Judiciário- subscrevi. 

fls. 332



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA P VARA CÍVEL 
DE PRAIA GRANDE/SP. 

Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 

‘4, D4' 
iffig 

DAVAN Z 
ADVOGADOS 

PRISCILA JOAlIBTO BARBOSA, ia qua da nos autos 
em epígfffé, v"--érir a-h-ôrífõga-presentu-de Vossa Eàelência, exorçre s uerer quan o s gue: 

\\ 2.) / co e que Florimo alec aos 31/ 1(202 (certid flo de 
›.  óbito exo), fi  pdo que ,a viúva Neeira e her eiras tentaram assu os endargos 

oriundoi dafreatação, c ifseguindo pkar cinco parcelas, alé do valor de Rui, 13$ que 
totaliza ppolt te atual' do de R$58.541,70 (cin uenta e oito mil, quinheni kN e\quarenta 
e um re4is e sefir=avos), conforme c9mprovantes e cálculo anext: —' \I  

i' 	 •) 	O espólio não retine condições, • ntudo, d endanecer 
w 

pagandci \o\débito e nos termos do auto/de arrematação (fls. 25 , poder-se-miesolver o 
negócioimedinte uência kcondomípio Exequen?e, senão vejamos: "0 ,fnadimplemento 

all autorizai. o exeqii'enta pedir a rsoluçã6 da arrematação ou elecutar con6a o arrematante o 
saldo devido (...r. 	 .,/ 

1 
i 4.) Assim, 	Espó io ontatou 	c/otiabininio Exequente, 

buscando o "distrato" da negoc.19ão pontand mclusiv i 	 e arcaria com os ônus 
decorreTes do cancelan_ jetla,.1 .haja isto iherenyago  ma i dei.inciiita e oito mil{reais, 
além de estarem pagando as parcel de cond wmio mens is a pedido da administradora. 

5.) Uma ez que o condomínio Exequente se manifestou no 
sentido de ser competência desse MM. Juízo aponta f a possibilidade do distrato, mas não se 
opondo ao cancelamento caso autorizado," afiesente para cientificar todo o ocorrido e 
assim, suplicar a Vossa Excelência que seja .àalizado o distrato do leilão, com a devolução 
do bem ao "status quo ante" para que seja realizada nova praça, bem como para que o valor 
já pago até o momento seja calculado no sentido de cobrir as despesas com o cancelamento 
da transação, com eventual devolução de valores excedentes ao Espólio. 

Av. Dr. Rudge Ramos, n° 110- 10  andar, conj. 13, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09636-000 
Telefone: (011) 4367-1011 - Cel.: (011) 97111-1110 

davanzo@davanzo.adv.br  / www.davanzó.com.br  

"Lidamos com leis lembrando que somos gente." 

• 
1 	 1.) 	O gem  

arrematante do iínlObreto-dulide. 	
or da peticionária é FlorianoBarbosa Santos Filho, 

7,  '. -óve 
i 

fls. 333



6.) 	Esclarece-se que tal medida não prejudicará o condomínio 
Exequente, vez que o bem será integralmente devolvido par novo praceamento, bem como 
serão calculadas as despesas havidas, cobertas pelo montante já pago e depositado nos autos 
de mais de cinquenta e oito mil reais. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Bernardo do Campo, 14 de julho de 2021. 

LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043 

• 

2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
1' VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos. 

Fls. 293 e seguintes: digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem com urgência. 

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 

pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 

de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 

endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 

processos judiciais. 

Intime-se. 

Praia Grande, 03 de agosto de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO N °  35S-  /2021 e será disponibilizado(a) no DJE 
em  112 /  tg-8 /  2'2' .  Considera-se data da publicação o primeirq  dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., 41V, /  (9.5 /3021  . Eu,   
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo. 

Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1 

fls. 335



Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 15/09/2021 18. 3 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0355/2021, foi disponibilizado na página 
3500 do Diário de Justiça Eletrônico em 10/08/2021. Considera-se a data de publicação em 11/08/2021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 293 e seguintes: digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tomem 
com urgência. Com  vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos das partes 
cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, pedido de 
liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação de provas, apelação, 
contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo endereço, impugnação entre 
outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou petição diversa, a fim de facilitar a triagem 
e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

Praia Grande, 15 de setembro de 2021. 

Milton José Santana 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 336



JUNTADA 

Em 28 de outubro de 2021, junto a estes autos: 

bã a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

• 	
( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 
e 	( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	 ) 

que seg (m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 337



Termos em que, 

P. deferimento. 

Data em protoc 

'4 14 1  
couAço 

MM. JUIZO DE DIREITO DA 1@ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No.  0021458-88.2009.8.26.0477 

O CONDOMÍNIO-AUTOR/EXEQUENTE, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

111 

	

	em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., manifestar-se acerca do incabível 

pedido de distrato, por falta de amparo legal. 

Outrossim, operar-se-á a resolução por inadirnplemento do arrematante. 

Nesse contexto, em analogia ao artigo 897 do Código de Processo Civil, para fins de 

resolução das avenças, requer a fixação de multa compensatória, a ser abatida do valor 

• 	
depositado. ( Art. 897. Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz 

impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão 

admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos) 

FÁBIO F. COLLAÇO 

OAB/SP 167.730 

EM 133592-4483 
	

13997679640 9 R. Luis Antônio de Andrade Vieira, 216— CJ. 1804 - Boqueirão - Praia Grande — SP — CEP 11701-040 

fabioeollaco@uol.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
ia VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19b00min 

11 mailueo aer fim 

DECISÃO 

Processo Físico tf: 
	

0021458-88.2009.8.26.0477 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino 
Requerente: 
	

Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 
	

Anderson Domingues 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad 

Vistos. 

De fato não é o caso de distrato — tanto assim que o proprio espolio do arrematante 
considera "cobrir as despesas com o cancelamento da transação" (fls. 293). 

É o caso de aplicação do artigo 897, NCPC — mas não houve caução prestada. Bem 
por isso, o caso enseja perda do sinal de 25%, restituindo-se apenas o remanescente. 

Á d contadoria para calculo nestes termos, as partes e conclusos. 

Intime-se. 

Praia Grande, 13 de dezembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 339



Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 16/12/2021 17:33 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 1330/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 16/12/2021. Considera-se a data de publicação em 17/12/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
20/12/2021 à 31/12/2021 - Recesso. - Suspensão 
01/01/2022 à 06/01/2022 - Recesso - Art. 116, § 2° do RITJSP - Suspensão 
07/01/2022 à 20101/2022 - Art. 116, § 2° do RITJSP - Suspensão 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

Teor do ato: "Vistos. De fato não é o caso de distrato tanto assim que o proprio espolio do arrematante 
considera "cobrir as despesas com o cancelamento da transação" (fls. 293). É o caso de aplicação do artigo 
897, NCPC mas não houve caução prestada. Ben; por isso, o caso enseja perda do sinal de 25%, 
restituindo-se apenas o remanescente. A d contadoria para calculo nestes termos, as partes e conclusos. 
Intime-se." 

Praia Grande, 16 de dezembro de 2021. 

Milton José Santana 
Escrevente Técnico Judiciário 

at 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Praia Grande 

Oficio de Distribuição Judicial 

RECEBIMENTO 

AosstO /011 kat/recebido em Cartório. 

E Escrevente, subscrevo. 

t 

sf 

fls. 341



Ofício de Distribuição Judicial da Comarca de Praia Grande 

Setor de Contadoria 

Proc. n2 0021458-88.2009.8.26.0477 

Exequente: Condomínio Edifício São Ricardo 

Executado: Anderson Domingues 

 

CÁLCULO DE VERIFICACÃO 

 

Conforme r. decisão de fls. 320. 

Auto de arrematação juntado às fls. 244/245, referente ao apto n2 92, localizado no 92 pavimento do Edifício São - 

Ricardo, situado à Rua Jose da Silva Machado, 165, Tupi, em Praia Grande-SP. 

   

 

1- AUTO DE ARREMATACÃO AS FLS. 244/245 

 

Valor da arrematação: 	 1 R$ 141.367,96 

   

 

II - VALOR DA ENTRADA (PERDA DO SINAL 25% - NOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 320) 

Perda do sinal de 25% - (fls. 314): 	  R$ 35.341,99 

Total. 
	

rid 35- 341,99 

   

   

29/11/2019 R$ 3.534,99 71,741017 79,550234 R$ 	3.919,78 

30/12/2019 R$ 3.534,98 72,128418 79,550234 R$ 	3.898,72 

30/01/2020 R$ 3.534,99 73,008384 79,550234 R$ 	3.851,74 

28/02/2020 R$ 3.534,99 73,147099 79,550234 R$ 	3.844,44 
22/07/2020 R$ 3.534,99 73,270576 79,550234 R$ 	3.837,96 

TOTAL . 	  R$ 17.674,94 R$ 19.352,63 

Saldo remanescente do valor da arrematação: (para data do último cálculo de fls. 308) 	 ' R$ 19.352,63 

Praia Grande, 22 de fevereiro de 2022 

Mara Gardê ia Souza Adriano 

Chefe de Seçao Judicial 

REMESSA 

Remeto os presentes autos ao cartório de 

origem, 22/02/2022. 

Eu, 	 esc.subcv. 

fls. 342
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE PRAIA GRANDE 
FORO DE PRAIA GRANDE 
r VARA CÍVEL 
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdelcv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Processo Físico n°: 	0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe — Assunto: 	Procedimento Comum Cfvel - Direitos / Deveres do Condômino 

Requerente: 	Condominio Edificio São Ricardo 
Requerido: 	Anderson Domingues 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que: Ciência às partes do cálculo de verificação 
apresentado pela contadoria (fls. 322), podendo se manifestar no prazo de 
05 (cinco) dias. Nada Mais. Praia Grande, 10 de março de 2022. Eu„ 
Milton José Santana, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 343



Foro de Praia Grande 	 Emitido em: 21/0312022 11:16 
Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

_ 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0222/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 18/03/2022. Considera-se a data de publicação em 21/03/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Fábio Ferreira Collaço (OAB 1677301SP) 
Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

lit
Teor do ato: "Ciência às partes do cálculo de verificação apresentado pela contadoria (fis. 322), 

podendo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias" 

Praia Grande, 21 de março de 2022. 

Milton José Santana 
Escrevente Técnico Judiciário 

IN 

fls. 344



JUNTADA 

Em 25 de março de 2022, junto a estes autos: 

bç) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

111 	( ) o mandado 

( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

NP 

	

	( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	 ) 

(Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 345



Termos em que, 
P. deferimento. 

Data em pr ocolo. 

COLLAÇO 
ØA :/SP 167.730 

COLLAÇO 

MM. JUIZO DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No.  0021458-88.2009.8.26.0477 

CONDOMÍNIO EDIFPICIO SÃO RICARDO,  vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

em apreço, em cumprimento ao r. aéwã-ch-à -diflà7, manifestar-se acerca dos cálculos da z. 

Contadoria, o qual nada há a opor, Considerado a determinação a perda do sinal de 25% 

por força da desistência. 

121 133592-4483 
	

13997679640 9 R. Luis Antônio de Andrade Vieira, 216— CJ. 1804 - Boqueirão - Praia Grande — SP — CEP 11701-040 

(ID fabiocollaco@uol.com.br  

fls. 346



JUNTADA 

Em 05 de abril de 2022, junto a estes autos: 

(,á a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 
• 	( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	  

que se e(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 

fls. 347
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DAVA  ZO 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

• 	Processo n° 0021458-88.2009.8.26.0477 

1PP 
	

PRISCILA JOANETO BARBOSA, já devidamente 
qualificada nos autos em epígrafe, na qualidade de Inventariante do Espólio de 
FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO, vem a presença de Vossa Excelência expor 
e requer o quanto segue: 

Tendo em vista a decisão de fls. que determinou o envio dos 
autos à Douta Contadoria para cálculo do valor a ser ressarcido ao espólio do outrora 
arrematante, Sr. FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO, com perda do sinal de 25% 
(vinte e cinco por cento), bem como a apresentação do cálculo às fls. 322 que apurou o 
montante de R$19.352,63 (dezenove mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e 
três centavos) a ser devolvido ao espólio, a peticionária manifesta CONCORDÂNCIA ao 
cálculo e protesta, após concordância do Condomínio Autor, seja intimada a apresentar 
mandado de levantamento eletrônico (MLE) ou outro meio que Vossa Excelência 
determinar para transferência do valor apurado. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
São Bernardo do Campo/SP, 28 de março de 2022. 

2? 31090 S.-1--â2ochi oRws? st-9 .419- 
LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043. 

Av. Dr. Rudge Ramos, n° 110 - 1° andar, conj. 13, Rudge Ramos - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09636-000 
Telefone: (011) 4367-1011 - Cel.: (011) 97111-1110 

davanzo@davanzo.adv.br  / www.davanzo.com.br  

"Lidamos com leis lembrando que somos gente." 
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JUNTADA 

Em 07 de abril de 2022, junto a estes autos: 

(0 a petição 

( ) o oficio 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o mandado 
10 	( ) o comprovante de depósito judicial 

( ) o mandado de levantamento judicial 

( ) o laudo pericial 

( ) esclarecimentos periciais 

( ) manifestação pericial 

( ) e' mail 

( )acarta  devolvida 

( ) o edital 

( ) a autuação do Tribunal, conforme Comunicado CG n° 270/2014. 

1 	( ) as peças do agravo de instrumento 

( ) decisão de agravo de instrumento 

( ) outros ( 	 ) 

que seg e(m). 

Eu, 	 , (Milton Santana — mat. 808.942), subscrevi. 
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• 

• 

• 

P  14  
L.-----4 
COLLAÇO 

MM. JUIZO DE DIREITO DA 1§ VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE — SP. 

PROCESSO No.  à021458 -88.20b913.16-M7 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO RICARDO,  vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer o prosseguimento do feito 

com a designação de novos leilões. 2 

Requer, ainda, o deferimento do levantamento dos valores destinados ao á 

Exequente, nos termos do artigo 897 do Código de Processo Civil, ante a desistência da c4 

Arrematação, conforme formulário anexo. 
g 

Requer o deferimento do praceamento eletrônico do bem, indicando, para tanto, a empresa 

FRAZÃO LEILÕES, www.FrazaoLeiloes.com.br, na qualidade de gestor judicial regularmente 

cadastrado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo para proceder à alienação judicial eletrônica 

do bem penhorado nestes autos, nos termos Provimento CSM n 2 . 1625/2009. 

Requer, ainda, que a empresa indicada promova a correta informação acerca da 

possibilidade do parcelamento do valor, em conformidade com os ditames do artigo 895 do CPC, 

sendo que tal opção deverá ser avaliada pelo Exequente junto com eventuais propostas de 

aquisição à vista, no valor total determinado. 

121133592-4483 	13997679640 9 R. Luís Antônio de Andrade Vieira, 216— C,J. 1804- Boqueirão - Praia Grande — SP — CEP 11701-040 

fabiocollaco@uol.com.br  
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Termos em que, 
P. deferimento 

Data em pr ocolo. 

LLAÇO 
/SP 167.730 

FA 
OA 

•• 

r 

COLLAÇO 

Destaca-se que as praças serão presididas por um dos leiloeiros oficiais titulares do Portal 

Frazão Leilões, a dizer: Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Carlos Eduardo Luis Campos Frazão 

e Ana Claudia Carolina Campos Frazão, registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 

os n 2s. 203, 751, e 836, respectivamente, todos habilitados pelo TJ/SP e com escritório nesta 

capital à Rua da Mooca, 3.508, Mooca - telefone (11) 3550-4066, e-mails 

carlosalberto@frazaoleiloes.com.br, eduardo@frazaoleiloes.com.br  e 

claudia@frazaoleiloes.com.br . 

Requer por fim, a indicação da advogada LILIANA PRADO RAMOS, inscrita na OB/SP sob o 

n 2  231.782, bem como, indicação da agência SCORPIUS ON LINE PUBLICIDADE LTDA, representada 

• por seus advogados ORESTE GUIDI, O.A.B. n 2  104.232, PRISCILLA GUIDI, O.A.B. n 2  124.592-E e os 

Srs. JOSÉ MIÚDO DO AMARAL, LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, DANIEL BIZERRA DA COSTA, 

CRISTIANO PANDOLFI E RONALDO— MEIRAT portadores, respectivamente, das Cédulas de 

Identidade RG. n 2s 3.916.077, 14.379.890-X, 30.664.576-2, 24.409.104-3 e 22.909.122-2, que 
„ 

elaborará a minuta do edital de leilão :eletrônico —e—p”osteriormente a retirada e publicação do 

edital. 

• 

121 133592-4483 
	

13997679640 9 R. Luis Antônio de Andrade Vieira, 216— CJ. 1804 - Boqueirão - Praia Grande — SP — CEP 11701-040 

fabiocollaco@uol.combr 
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FORMULÁRIO MLE - MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: Condomínio Edifício São Ricardo 

CPF/CNPJ: 04.045.952/0001-82 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 

(X) Advogado — OAB/SP n° 167.730 - Procuração nas fls. 6 

( ) Procurador/Representante Legal — Procuração nas fls. 

( ) Terceiro 

Tipo de levantamento: ( X ) Parcial 

( 	) Total 

N° da página do processo onde consta comprovante do depósito: 256/257 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 35.341,99 

Tipo de levantamento: 

( ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 — isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( ) III — Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

( ) IV — Recolher GRU; 

( ) V — Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções "II - Crédito em conta do Banco do Brasil" e "III — Crédito em 

conta para outros bancos", será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Fábio Ferreira Collaço 

CPF/CNPJ do titular da conta: 270.622.758-32 

Banco: Brasil 
	

Código do Banco: 01 

Agência: 5537-9 

Conta n°: 404671-4 
	

Tipo de Conta: (X) Corrente ( ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifestem-se as partes sobre a digitalização dos presentes autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, consignando que já foram conferidos pela serventia.
Nada Mais. Praia Grande, 12 de agosto de 2022. Eu, Alexson Silva Souza, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 15/08/2022 02:11 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0698/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   sobre   a   digitalização   dos   presentes   autos,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias, consignando que já foram conferidos pela serventia." 

           Praia Grande, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/08/2022 02:19 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0698/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   sobre   a   digitalização   dos   presentes   autos,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias, consignando que já foram conferidos pela serventia." 

           Praia Grande, 16 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 
 
 
 
 

PRISCILA JOANETO BARBOSA, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, na qualidade de Inventariante do Espólio de 

FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO, vem a presença de Vossa Excelência 

informar ter conferido a correta digitalização dos autos, protestando pela regular 

tramitação do feito. 
 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Bernardo do Campo/SP, 06 de setembro de 2022. 

 

 

LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 
 
 
 

PRISCILA JOANETO BARBOSA, já devidamente 
qualificada nos autos em epígrafe, na qualidade de Inventariante do Espólio de 
FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO, vem a presença de Vossa Excelência 
apresentar o MLE, protestando pelo levantamento do montante de R$19.352,63 
(dezenove mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e três centavos) conforme 
cálculo apurado pela Douta Contadoria para o mês de fevereiro do corrente ano (fls. 342). 
 

 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
São Bernardo do Campo/SP, 14 de setembro de 2022. 
 
 
LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043. 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

02
14

58
-8

8.
20

09
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
ky

JX
R

R
qS

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 R
IC

AR
D

O
 V

AS
Q

U
ES

 D
AV

AN
ZO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

09
/2

02
2 

às
 1

7:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PG

E2
27

02
02

36
57

   
  .

fls. 357



FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0021458-88.2009.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: PRISCILA JOANETO BARBOSA  

Advogado: Luís Ricardo Vasques Davanzo 

OAB: 117.043 SP 

Nº da página do processo onde consta procuração: 289 

Tipo de levantamento: ( X ) Parcial 

                              (  ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 315 

a 326 e calculo as fls. 342 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$19.352,63 

CPF ou CNPJ: 278.538.578-02 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 ( x ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: Banco 

Itaú, agência 8091, conta corrente 36300-5 

Observações:  
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133592-4483 13997679640  R. Luís Antônio de Andrade Vieira, 216 – CJ. 1804 - Boqueirão - Praia Grande – SP – CEP 11701-040 
fabiocollaco@uol.com.br 

MM. JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

PROCESSO No. 0021458-88.2009.8.26.0477 

 

 

 

 

      O CONDOMÍNIO-AUTOR/EXEQUENTE, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., considerando a conferência já 

realizada pela z. Serventia, requer o prosseguimento do feito com o julgamento da Exceção 

de Pré-Executividade ofertada, muito embora de forma indevida, posto que descabida e 

intempestiva, nos termos da manifestação de fls. 350/352. 

 

Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Data em protocolo. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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17/11/22, 11:52 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/new/9897585 1/2

DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS USUÁRIO
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em credito em conta/poupança.

Olá  Sr.  ALEXSON SILVA DE SOUZA 365111  - alexsons , última visita em 16/11/2022, 13:36hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais > Mandado

 
 

Mandado

Processo
Número do Processo: 0021458-88.2009.8.26.0477

Comarca: Praia Grande

Foro: Foro De Praia Grande

Ofício/Cartório: Cartório Da 1ª E 4ª Vara Cível

Vara: 1ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Condominio Edificio São Ricardo 04.045.952/0001-82

Adv. Autor Fábio Ferreira Collaço 270.622.758-32

Réu Anderson Domingues

Adv. Réu

 
 
 

Adicionar Solicitações Judiciais 
(Selecione uma conta)

Número da Conta Judicial Valor Depositado

2900102844463 R$ 3.534,99

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 29/11/2019
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 3.534,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.982,81

600134349738 R$ 3.534,98

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 30/12/2019
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 3.534,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.971,30

4000134239825 R$ 3.534,99

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 30/01/2020
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 3.534,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.961,06

3300102754495 R$ 3.534,99

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 28/02/2020
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 3.534,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.950,85

200125608332 R$ 3.534,99

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 22/07/2020
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 3.534,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.913,32

400115871065 R$ 7.068,40

Contas Judiciais do Processo*

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.3.2
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Número da Conta Judicial Valor Depositado

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 13/11/2019
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 7.068,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.976,04

400115871064 R$ 35.341,99

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

1 13/11/2019
FLORIANO

BARBOSA SANTOS
FILHO

535.842.018-53 R$ 35.341,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 39.880,21

0,00

 

Saldo de Capital Disponível

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.3.2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Pelo que consta dos autos e ante a concordância das partes, homologo os cálculos 

de fls. 342.

Expeça-se os mandados de levantamento em favor das partes, com juros e 

correções monetárias, da seguinte forma:

1-  R$ 7.068,40 em favor do leiloeiro. Formulário MLE às fls. 281/282;

2- R$ 35.341,99 em favor do credor. Formulário MLE às fls. 352.

3- R$ 17.674,94, observando-se que os valores das parcelas foram depositados 

sem atualização monetária, conforme extrato de fls. 360/361. Formulário MLE às fls. 358.

Cumpra-se, independente do transito dessa decisão.

No mais, defiro a alienação do bem penhorado por meio eletrônico, ficando a 

empresa indicada designada para tanto. Deverá a parte exequente intimar a gestora de leilões da 

designação, bem como dos demais termos desta decisão, a fim de:

1) comprovar que se encontra cadastrada nos termos do Provimento CSM nº 

1625/2009, sob pena de cancelamento da designação.

2) apresentar a minuta do edital através do e-mail: praiagde1cv@tjsp.jus.br (não 

devendo apresentar minuta por petição, a fim de evitar duplicidade), para aprovação por este 

Juízo e, com a aprovação, providenciar sua publicação em seu próprio sítio na rede mundial de 

computadores como pelo menos 05 (dias) úteis de antecedência.

3) apresentar o cálculo atualizado do débito, bem como a atualização da avaliação 

à época da realização das praças.

4) intimar as pessoas mencionadas no art. 889 do Código de Processo Civil por 

carta registrada, exceto o executado que tenha advogado constituído nos autos, que restará 

intimado pela simples aprovação da minuta do edital a ser apresentada pela gestora de leilões.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 2

Ressalto que, em se tratando de processo digital, NÃO É NECESSÁRIO o envio 

do edital por e-mail, devendo apenas peticionar nos autos digitais.

Para se evitar nulidades futuras, considerar-se-á intimada a parte executada e 

demais pessoais elencadas na lei da designação das praças, pela publicação do edital no sítio da 

empresa de leilões, caso a carta registrada retorne negativa.

Fica consignado que a intimação por edital no sítio da empresa gestora de leilões 

será considerada válida, caso o executado revel que não possua advogado constituído nos autos.

Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação, ressalvada determinação judicial diversa, em consonância com o artigo 262 das 

NSCGJ.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, a 

qual deverá ser depositada nos autos, conforme determina o artigo 267, §§ 1º e 2º, das NSCGJ.

Por fim, registro que eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e 

os débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse 

do imóvel.

Intime-se.

Praia Grande, 17 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/11/2022 01:05 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1001/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pelo   que   consta   dos   autos   e   ante   a   concordância   das   partes,   homologo   os   cálculos   de 
 fls.   342.   Expeça-se   os   mandados   de   levantamento   em   favor   das   partes,   com   juros   e   correções   monetárias,   da 
 seguinte   forma:   1-   R$   7.068,40   em   favor   do   leiloeiro.   Formulário   MLE   às   fls.   281/282;   2-   R$   35.341,99   em   favor   do 
 credor.   Formulário   MLE   às   fls.   352.   3-   R$   17.674,94,   observando-se   que   os   valores   das   parcelas   foram 
 depositados   sem   atualização   monetária,   conforme   extrato   de   fls.   360/361.   Formulário   MLE   às   fls.   358.   Cumpra-se, 
 independente   do   transito   dessa   decisão.   No   mais,   defiro   a   alienação   do   bem   penhorado   por   meio   eletrônico, 
 ficando   a   empresa   indicada   designada   para   tanto.   Deverá   a   parte   exequente   intimar   a   gestora   de   leilões   da 
 designação,   bem   como   dos   demais   termos   desta   decisão,   a   fim   de:   1)   comprovar   que   se   encontra   cadastrada   nos 
 termos   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   sob   pena   de   cancelamento   da   designação.   2)   apresentar   a   minuta   do 
 edital   através   do   e-mail:   praiagde1cv@tjsp.jus.br   (não   devendo   apresentar   minuta   por   petição,   a   fim   de   evitar 
 duplicidade),   para   aprovação   por   este   Juízo   e,   com   a   aprovação,   providenciar   sua   publicação   em   seu   próprio   sítio 
 na   rede   mundial   de   computadores   como   pelo   menos   05   (dias)   úteis   de   antecedência.   3)   apresentar   o   cálculo 
 atualizado   do   débito,   bem   como   a   atualização   da   avaliação   à   época   da   realização   das   praças.   4)   intimar   as 
 pessoas   mencionadas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil   por   carta   registrada,   exceto   o   executado   que   tenha 
 advogado   constituído   nos   autos,   que   restará   intimado   pela   simples   aprovação   da   minuta   do   edital   a   ser 
 apresentada   pela   gestora   de   leilões.   Ressalto   que,   em   se   tratando   de   processo   digital,   NÃO   É   NECESSÁRIO   o 
 envio   do   edital   por   e-mail,   devendo   apenas   peticionar   nos   autos   digitais.   Para   se   evitar   nulidades   futuras, 
 considerar-se-á   intimada   a   parte   executada   e   demais   pessoais   elencadas   na   lei   da   designação   das   praças,   pela 
 publicação   do   edital   no   sítio   da   empresa   de   leilões,   caso   a   carta   registrada   retorne   negativa.   Fica   consignado   que 
 a   intimação   por   edital   no   sítio   da   empresa   gestora   de   leilões   será   considerada   válida,   caso   o   executado   revel   que 
 não   possua   advogado   constituído   nos   autos.   Em   segundo   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do 
 valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa,   em   consonância   com   o   artigo   262   das   NSCGJ. 
 Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   cinco   por   cento   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   a   qual   deverá   ser   depositada   nos   autos,   conforme 
 determina   o   artigo   267,   §§   1º   e   2º,   das   NSCGJ.   Por   fim,   registro   que   eventuais   débitos   de   IPTU   ficarão 
 sub-rogados   no   crédito   e   os   débitos   condominiais   remanescentes,   em   razão   de   eventual   insuficiência   do   valor   da 
 arrematação,   ficarão   por   conta   do   executado   até   a   data   em   que   o   arrematante   for   imitido   na   posse   do   imóvel. 
 Intime-se." 

           Praia Grande, 21 de novembro de 2022. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/11/2022 01:31 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1001/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pelo   que   consta   dos   autos   e   ante   a   concordância   das   partes,   homologo   os   cálculos   de 
 fls.   342.   Expeça-se   os   mandados   de   levantamento   em   favor   das   partes,   com   juros   e   correções   monetárias,   da 
 seguinte   forma:   1-   R$   7.068,40   em   favor   do   leiloeiro.   Formulário   MLE   às   fls.   281/282;   2-   R$   35.341,99   em   favor   do 
 credor.   Formulário   MLE   às   fls.   352.   3-   R$   17.674,94,   observando-se   que   os   valores   das   parcelas   foram 
 depositados   sem   atualização   monetária,   conforme   extrato   de   fls.   360/361.   Formulário   MLE   às   fls.   358.   Cumpra-se, 
 independente   do   transito   dessa   decisão.   No   mais,   defiro   a   alienação   do   bem   penhorado   por   meio   eletrônico, 
 ficando   a   empresa   indicada   designada   para   tanto.   Deverá   a   parte   exequente   intimar   a   gestora   de   leilões   da 
 designação,   bem   como   dos   demais   termos   desta   decisão,   a   fim   de:   1)   comprovar   que   se   encontra   cadastrada   nos 
 termos   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   sob   pena   de   cancelamento   da   designação.   2)   apresentar   a   minuta   do 
 edital   através   do   e-mail:   praiagde1cv@tjsp.jus.br   (não   devendo   apresentar   minuta   por   petição,   a   fim   de   evitar 
 duplicidade),   para   aprovação   por   este   Juízo   e,   com   a   aprovação,   providenciar   sua   publicação   em   seu   próprio   sítio 
 na   rede   mundial   de   computadores   como   pelo   menos   05   (dias)   úteis   de   antecedência.   3)   apresentar   o   cálculo 
 atualizado   do   débito,   bem   como   a   atualização   da   avaliação   à   época   da   realização   das   praças.   4)   intimar   as 
 pessoas   mencionadas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil   por   carta   registrada,   exceto   o   executado   que   tenha 
 advogado   constituído   nos   autos,   que   restará   intimado   pela   simples   aprovação   da   minuta   do   edital   a   ser 
 apresentada   pela   gestora   de   leilões.   Ressalto   que,   em   se   tratando   de   processo   digital,   NÃO   É   NECESSÁRIO   o 
 envio   do   edital   por   e-mail,   devendo   apenas   peticionar   nos   autos   digitais.   Para   se   evitar   nulidades   futuras, 
 considerar-se-á   intimada   a   parte   executada   e   demais   pessoais   elencadas   na   lei   da   designação   das   praças,   pela 
 publicação   do   edital   no   sítio   da   empresa   de   leilões,   caso   a   carta   registrada   retorne   negativa.   Fica   consignado   que 
 a   intimação   por   edital   no   sítio   da   empresa   gestora   de   leilões   será   considerada   válida,   caso   o   executado   revel   que 
 não   possua   advogado   constituído   nos   autos.   Em   segundo   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do 
 valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa,   em   consonância   com   o   artigo   262   das   NSCGJ. 
 Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   cinco   por   cento   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   a   qual   deverá   ser   depositada   nos   autos,   conforme 
 determina   o   artigo   267,   §§   1º   e   2º,   das   NSCGJ.   Por   fim,   registro   que   eventuais   débitos   de   IPTU   ficarão 
 sub-rogados   no   crédito   e   os   débitos   condominiais   remanescentes,   em   razão   de   eventual   insuficiência   do   valor   da 
 arrematação,   ficarão   por   conta   do   executado   até   a   data   em   que   o   arrematante   for   imitido   na   posse   do   imóvel. 
 Intime-se." 

           Praia Grande, 22 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada 
de Ata da Assembleia atualizada, em que conste o(a) síndico(a) 
eleito(a), bem como regularize sua representação processual, 
juntando procuração com poderes específicos para receber e dar 
quitação, se o caso.
Nada Mais. Praia Grande, 06 de março de 2023. Eu, ___, Janice 
Cláudia Mola Guella, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

14
58

-8
8.

20
09

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

nm
X

e1
ry

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

N
IC

E
 C

LA
U

D
IA

 M
O

LA
 G

U
E

LL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
03

/2
02

3 
às

 1
1:

00
 .

fls. 366



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/03/2023 12:23 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   requerente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   a   juntada   de   Ata   da   Assembleia 
 atualizada,   em   que   conste   o(a)   síndico(a)   eleito(a),   bem   como   regularize   sua   representação   processual,   juntando 
 procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, se o caso." 

           Praia Grande, 6 de março de 2023. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 07/03/2023 01:39 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   requerente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   a   juntada   de   Ata   da   Assembleia 
 atualizada,   em   que   conste   o(a)   síndico(a)   eleito(a),   bem   como   regularize   sua   representação   processual,   juntando 
 procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, se o caso." 

           Praia Grande, 7 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 
 
 

PRISCILA JOANETO BARBOSA, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, na qualidade de Inventariante do Espólio de 

FLORIANO BARBOSA SANTOS FILHO, vem a presença de Vossa Excelência expor 

e requerer o quanto segue: 

 

1.) Em que pese o r. Despacho de fls. 362/363 aponte a 

transcrição abaixo, fato é que até o momento não houve depósito dos valores relativos ao 

MLE de fls. 358: 

 
Expeça-se os mandados de levantamento em favor das partes, com juros e 
correções monetárias, da seguinte forma: 
 
3- R$ 17.674,94, observando-se que os valores das parcelas foram 
depositados sem atualização monetária, conforme extrato de fls. 360/361. 
Formulário MLE às fls. 358.Cumpra-se, independente do transito dessa 
decisão. 

 

2.) Assim, é a presente para reiterar o pleito pelo 

cumprimento do r. Despacho com o depósito dos valores do MLE de fls. 358, visto que 

passados quase quatro meses entre o deferimento e o atual momento. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Bernardo do Campo/SP, 09 de março de 2023. 

 

 

LUÍS RICARDO VASQUES DAVANZO 
OAB/SP 117.043. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência à(s) parte(s) interessada(s) da expedição do(s) 
Mandado(s) de Levantamento Eletrônico(s) (MLE) devidamente 
assinado(s), nos termos requisitados.
Comprovante de resgate do depósito judicial disponível no 
endereço eletrônico: https://www.bb.com.br/pbb/pagina-
inicial/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais#/.
Observe-se que na consulta deverá ser utilizado o número do 
CPF/CNPJ da parte ou do advogado cadastrado nos autos. *
Nada Mais. Praia Grande, 09 de março de 2023. Eu, ___, João 
Batista Moreira Junior, Coordenador. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/03/2023 10:57 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0194/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à(s)   parte(s)   interessada(s)   da   expedição   do(s)   Mandado(s)   de   Levantamento 
 Eletrônico(s)   (MLE)   devidamente   assinado(s),   nos   termos   requisitados.   Comprovante   de   resgate   do   depósito 
 judicial   disponível   no   endereço   eletrônico: 
 https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais/.   Observe-se   que   na   consulta 
 deverá ser utilizado o número do CPF/CNPJ da parte ou do advogado cadastrado nos autos. *" 

           Praia Grande, 9 de março de 2023. 
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133592-4483 13997679640  R. Luís Antônio de Andrade Vieira, 216 – CJ. 1804 - Boqueirão - Praia Grande – SP – CEP 11701-040 
fabiocollaco@uol.com.br 

MM. JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

PROCESSO No. 0021458-88.2009.8.26.0477 

 

 

 

 

      O CONDOMÍNIO-AUTOR/EXEQUENTE, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO em 

apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada de instrumento de mandato 

subscrito pelo Síndico com mandato vigente e ata de eleição. 

 

Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Data em protocolo. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 10/03/2023 01:36 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à(s)   parte(s)   interessada(s)   da   expedição   do(s)   Mandado(s)   de   Levantamento 
 Eletrônico(s)   (MLE)   devidamente   assinado(s),   nos   termos   requisitados.   Comprovante   de   resgate   do   depósito 
 judicial   disponível   no   endereço   eletrônico: 
 https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais/.   Observe-se   que   na   consulta 
 deverá ser utilizado o número do CPF/CNPJ da parte ou do advogado cadastrado nos autos. *" 

           Praia Grande, 10 de março de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

14
58

-8
8.

20
09

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

z1
W

a5
d5

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

03
/2

02
3 

às
 0

1:
36

 .

fls. 378



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br

Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Fls. 372/377: ante cumprimento do ato de fls. 336, expeça-se o MLE determinado 

às fls. 362/363, com a brevidade possível.

No mais, manifeste-se o credor, no prazo de 15 dias, em termos de 

prosseguimento. Na inércia, arquive-se.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 

pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 

de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 

endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 

processos judiciais.

Intime-se.

Praia Grande, 05 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 11/04/2023 06:21 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0316/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   372/377:   ante   cumprimento   do   ato   de   fls.   336,   expeça-se   o   MLE   determinado   às 
 fls.   362/363,   com   a   brevidade   possível.   No   mais,   manifeste-se   o   credor,   no   prazo   de   15   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento.   Na   inércia,   arquive-se.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido 
 de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras), 
 evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e, 
 consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 11 de abril de 2023. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 12/04/2023 01:34 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0316/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   372/377:   ante   cumprimento   do   ato   de   fls.   336,   expeça-se   o   MLE   determinado   às 
 fls.   362/363,   com   a   brevidade   possível.   No   mais,   manifeste-se   o   credor,   no   prazo   de   15   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento.   Na   inércia,   arquive-se.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido 
 de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras), 
 evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e, 
 consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 12 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência à(s) parte(s) interessada(s) da expedição do(s) 
Mandado(s) de Levantamento Eletrônico(s) (MLE) devidamente 
assinado(s), nos termos requisitados.
Comprovante de resgate do depósito judicial disponível no 
endereço eletrônico: https://www.bb.com.br/pbb/pagina-
inicial/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais#/.
Observe-se que na consulta deverá ser utilizado o número do 
CPF/CNPJ da parte ou do advogado cadastrado nos autos. *
Nada Mais. Praia Grande, 20 de abril de 2023. Eu, ___, João 
Batista Moreira Junior, Coordenador. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 20/04/2023 10:55 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0343/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à(s)   parte(s)   interessada(s)   da   expedição   do(s)   Mandado(s)   de   Levantamento 
 Eletrônico(s)   (MLE)   devidamente   assinado(s),   nos   termos   requisitados.   Comprovante   de   resgate   do   depósito 
 judicial   disponível   no   endereço   eletrônico: 
 https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais/.   Observe-se   que   na   consulta 
 deverá ser utilizado o número do CPF/CNPJ da parte ou do advogado cadastrado nos autos. *" 

           Praia Grande, 20 de abril de 2023. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/04/2023 01:37 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0343/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à(s)   parte(s)   interessada(s)   da   expedição   do(s)   Mandado(s)   de   Levantamento 
 Eletrônico(s)   (MLE)   devidamente   assinado(s),   nos   termos   requisitados.   Comprovante   de   resgate   do   depósito 
 judicial   disponível   no   endereço   eletrônico: 
 https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais/.   Observe-se   que   na   consulta 
 deverá ser utilizado o número do CPF/CNPJ da parte ou do advogado cadastrado nos autos. *" 

           Praia Grande, 21 de abril de 2023. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

__VARA CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE – SP  
 

 
 

 

Processo -0021458-88.2009.8.26.0477  
 

CONDOMÍNIO SÃO RICARDO, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da em apreço, vem, respeitosamente, 

requerer a realização de praceamento eletrônico do bem penhorado nestes autos. 

 

Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, 

indica a empresa Gestora de leilão eletrônico, “GRUPO LANCE”, LANCE 

ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., por intermédio de seus leiloeiros 

habilitados no TJSP – www.grupolance.com.br –3003-0577; 

 

LEILOEIRO HABILITADO: 
 

           Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 

 

Assim, requer que o praceamento dos bens 

penhorados nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 

www.grupolance.com.br, e que seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR 

“GRUPO LANCE”.  

  

    Nestes termos, 

    Pede deferimento. 

    Data do protocolo 

 

 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br

Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Aléssio Martins Gonçalves

Vistos.

Fls. 385: cumpra-se o comando de fls. 362/363, parte final.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 

pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 

de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 

endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 

processos judiciais.

Intime-se.

Praia Grande, 08 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/08/2024 01:10 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0730/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   385:   cumpra-se   o   comando   de   fls.   362/363,   parte   final.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 9 de agosto de 2024. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/08/2024 23:04 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0730/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   385:   cumpra-se   o   comando   de   fls.   362/363,   parte   final.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 9 de agosto de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA 
CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 
 

  

 

           COND. ED. SÃO RICARDO, por seu advogado que esta subscreve, nos 

autos em epígrafe, vem, respeitosamente, visando buscar a satisfação do 

débito do presente processo, nos termos do artigo 883 do CPC e Provimento 

CG n° 19/2021,  informar que: 
 

             Indicar e conforme decisão retro, desde já intima para prosseguimento 

e designação de datas o leiloeiro DANIEL MELO CRUZ – JUCESP 1125, 
profissional atuante no GRUPO LANCE – www.grupolance.com.br, 

contato@grupolance.com.br, telefone nacional 3003-0577, tecnicamente 

habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Processo nº 

2012/71827-STI, que analisa e ratifica a capacitação adequada para realização 

das hastas públicas eletrônica neste E. Tribunal). 
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Vale expor que o leiloeiro indicado está devidamente cadastrado no portal 

do TJSP, bem como possui sua matrícula ativa perante a JUCESP, conforme 

abaixo: 
 
TJ: 

 
 
 
JUCESP: 
 
Relação de leiloeiros matriculados na junta comercial de São Paulo nos termos 

do decreto nº 21.981/32 e da instrução normativa do departamento de registro 

empresarial e integração - DREI nº 72/2019. Fonte: 

http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/consultaLeilao.html.  

 
                                        

Nestes termos, 

Requer deferimento. 

 
                [assinatura digital] 
FABIO FERREIRA COLLAÇO 

          OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br

Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0021458-88.2009.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Fls. 389/390: ciente.

Aguarde-se o cumprimento do determinado às fls. 362/363 pela parte exequente e 

leiloeiro indicado.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 

pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 

de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 

endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 

processos judiciais.

Intime-se.

Praia Grande, 02 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/09/2024 12:28 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0822/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   389/390:   ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   do   determinado   às   fls.   362/363 
 pela   parte   exequente   e   leiloeiro   indicado.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 3 de setembro de 2024. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 04/09/2024 00:10 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0822/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   389/390:   ciente.   Aguarde-se   o   cumprimento   do   determinado   às   fls.   362/363 
 pela   parte   exequente   e   leiloeiro   indicado.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 4 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorridos mais de 30 dias, nada mais foi requerido. 
Nada Mais. Praia Grande, 04 de novembro de 2024. Eu, ___, Denis Wilson 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Aguarde-se provocação no arquivo.

Praia Grande, 04 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/11/2024 01:13 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1075/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se provocação no arquivo." 

           Praia Grande, 5 de novembro de 2024. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/11/2024 22:05 
 Certidão - Processo 0021458-88.2009.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1075/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Luis Ricardo Vasques Davanzo (OAB 117043/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se provocação no arquivo." 

           Praia Grande, 5 de novembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
upj1a5cvpraiagde@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE CUSTAS  E ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 0021458-88.2009.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: Condominio Edificio São Ricardo

Requerido: Anderson Domingues

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei 

que, até o momento, não há custas em aberto e procedi ao seu 

arquivamento provisório. Nada Mais. Praia Grande, 27 de novembro 

de 2024. Eu, ___, Milton José Santana, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505600 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão e Arquivamento – Cível - 61613
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE - SP

Processo nº: 0021458-88.2009.8.26.0477

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE -

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, vem, a

presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para realização de leilão no processo,

como segue:

1. Inicialmente, insta ressaltar a indicação da parte exequente às fls. 389/390,
que foi ratificado por Vossa Excelência na r. Decisão às fls. 391. Assim sendo, vislumbrado
celeridade e economia processual, vem informar as datas das hastas:

2. Datas do primeiro leilão:

3. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao

segundo leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado.

4. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e cientificações

previstas no artigo 889 do Código De Processo Civil.

Diante disso requer:

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes;

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br.

Termos em que, pede deferimento.

[assinado digitalmente]
ADRIANO PIOVEZAN FONTE

OAB/SP 306.683

Início do 1º Leilão: 03/02/2025 às 00:00
Encerramento do 1º Leilão: 06/02/2025 às 14:30

Início do 2º Leilão: 06/02/2025 às 14:30
Encerramento do 2º Leilão: 25/02/2025 às 14:30
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80;

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado,
portador da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº.
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP
11410-221, Guarujá-SP.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias,
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo,
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o
substabelecido.

São Paulo, quarta-feira, 11 de dezembro de 2024.

Daniel Melo Cruz
LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1125
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE PRAIA GRANDE – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB/SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 03/02/2025 ás 00h, e terá encerramento no dia 

06/02/2025 às 14h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 25/02/2025 às 14h e 30min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao CRI de Praia Grande/SP.  

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado nestes 

autos. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Rua José da Silva Machado, 165, apto. 92, Tupi, em Praia Grande/SP. 

 

EXECUTADO:  

ANDERSON DOMINGUES 

Rua José da Silva Machado, 165, apto. 102, Tupi, CEP: 11703-100, Praia 

Grande/SP. 

 

CÔNJUGE:  

DENISE MIRANDA DOMINGUES 

Rua Cabo José Clemeliano de Carvalho, 8, Jardim Avelino, São Paulo/SP. 
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TÍTULAR DE DOMÍNIO: 

BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Rua Caiapós, 593, sala 02, Vila Tupi, Praia Grande/SP. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

14 de janeiro de 2025 

 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

02
14

58
-8

8.
20

09
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
0g

1I
jS

Z
c.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
02

5 
às

 1
1:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
25

70
00

39
12

5 
   

 .

fls. 403



 

grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

1ª Vara Cível do Foro de Praia Grande – SP 
 
Edital de 1º E 2º Leilão e de intimação do executado ANDERSON DOMINGUES, bem como 
do titular de domínio BURITI ALEGRE - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
terceira interessada PRISCILA JOANETO BARBOSA, e cônjuge DENISE MIRANDA 
DOMINGUES. O Dr. Eduardo Hipólito Haddad, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Praia Grande – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de sentença - Processo nº 0021458-88.2009.8.26.0477 em que CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO SÃO RICARDO, por seu representante legal AFONSO HENRIQUE PEREIRA,  
move em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/02/2025 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 06/02/2025 às 14h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 25/02/2025 às 14h e 30min (ambas no horário de Brasília), 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da 
avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Daniel Melo Cruz, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua José da Silva Machado, 165, apto. 92, Tupi, em Praia Grande/SP. 
 
DÉBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais 
remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta 
do executado até a data da arrematação do bem. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 24 
horas através de depósito judicial vinculado a estes autos. A comissão devida ao Leiloeiro não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados em arrematar de forma parcelada poderão apresentar 
propostas nos termos do art. 895 do Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese a oferta 
de pagamento deverá ser de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista 
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e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos 
autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Grupo Lance, no prazo estabelecido 
pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento 
das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, 
caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS POSSESSÓRIOS DO APARTAMENTO Nº 92, localizado no 
nono pavimento-tipo do Edifício São Ricardo, situado na Rua José da Silva Machado, nº 165, 
na Vila Noêmia, nesta cidade, com a área útil de 74,86m², área comum de 22,7012m², área 
bruta de 97,5612m², e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 
14,5271m², equivalente a 1,7716% do todo. Cadastro Municipal sob o nº 
2.04.08.003.007.0092-8. Matriculado no CRI de Praia Grande sob o nº 96.981.  
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DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos Apto., a.ú 74,86m², área bruta 97,5612m², Praia 
Grande/SP. 
 
ÔNUS: Não consta ônus na referida matricula do bem. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para nov/2015 
(conf.fls.100). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 319.171,51 (trezentos e 
dezenove mil, cento e setenta e um reais, e cinquenta e um centavos) para dez/2024 - que 
será atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 
889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
14 de janeiro de 2025. 
 

Dr. Eduardo Hipólito Haddad 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Praia Grande – SP. 
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SOLICITADO POR: LANCE EPP - CPF/CNPJ: ***.414.090-** DATA:  20/12/2024 08:43:04  - VALOR: R$ 21,55 P
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como", na opção
"Página da WEB Completa ou Concluida (htm,html)"do seu navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: dezembro/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 06/11/2015 200.000,00 319.171,51 319.171,51
TOTAIS 200.000,00 319.171,51 319.171,51

--------------------------------
Subtotal R$ 319.171,51

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 319.171,51
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